
★
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
«r

S» PASTOS BONS

. 001

pe- ^

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2025-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2025038/2025- PMPB

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE
VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA

PÚBLICA,

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E
GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS

CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA

INSTALAÇÃO,INCLUINDO

Objeto:

Fundamento: Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n“ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão. Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



COjír

Of3Í!^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PkC/L, N’

VASToTbOHSZ rubrica

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um contexto crítico em relação à segurança pública,

evidenciado pelos elevados índices de criminalidade que afetam a integridade física dos cidadãos e

geram um ambiente de insegurança generalizada. Este cenário impacta diretamente a qualidade de

vida da população, limitando não apenas o bem-estar individual, mas também a convivência

comunitária e a efetividade na prestação de serviços públicos essenciais.

Os dados disponíveis indicam que diversos tipos de crimes, incluindo furtos, roubos e violência, têm

crescido nos últimos anos, gerando preocupação entre os habitantes e dificultando o planejamento de

ações sociais, econômicas e culturais. A insegurança tem resultado em transtornos diversos, como a

redução no fluxo de visitantes e investimentos tocais, além de promover um sentimento de medo e
vulnerabilidade

#
população.entre a

A necessidade identificada está alinhada com o interesse público, uma vez que a promoção da

segurança é fundamental para garantir direitos básicos e estimular o desenvolvimento social e

econômico da cidade. A diminuição da criminalidade e a consequente manutenção da ordem pública

são determinantes para a atração de novos investimentos, geração de emprego e fortalecimento da
cidadania.

Diante desse panorama, é imperativo que a Prefeitura Municipal busque estratégias eficazes para

enfrentar essa realidade, além de implementar políticas públicas que atendam à demanda por

segurança. A ausência de ação poderá resultar em consequências negativas permanentes para a

sociedade, dificultando não apenas a qualidade de vida presente, mas também comprometendo o

futuro do município. Assim, torna-se essencial a implementação de mecanismos que visem à redução

dos índices de criminalidade, salvaguardando assim o interesse coletivo da população de Pastos Bons.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2025
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OOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

‘ %
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ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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PORTARIA N.° 0y2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNlCfPlO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MAUANHÀO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal

CONSiDERANDCÍ a Lei Municip^ N.** 497/^X24, que dispõe sobre a Estrutiura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pasfaas Bons-Ma;

RESOLVE*

Art. l**- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: m780.443-87, para

cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desteexercer o

município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de tod^ as D^pesas da Secretaria Municipal de Administração de ^xirdo com a L^islaçáo.
Art- 2° - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contes da Secrrtaria Municipal de

Administreu^ão em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as

atribuições estão: solicitar a abertura de contas, afinar teimo de abertura ou eiKrerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instítufeões financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e hmrionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contes, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferêtKi^, liberar an]uiv(» de pagamentos

no geienciador finaiKieiro, cadastrar senhas para uso das contes, solicitar o desbloqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
titularidades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar

licitações na modalidade pregão quando houver recurse», assinar despaches e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, usinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviçt», autorizar f»gam«itos, autorizar
abertura de processos lídtatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratifícar dispensa e ir^ígíbilidades, realizar
contrat^ões, e dranais oWg^Ões administrativas erfCTente a g^tão da Secretaria Munkípal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3“ - Este Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçõ^ em
contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do

mês de janeiro (01) do ano de 2025.
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POOBt LEOBLATIVD MUNICgAL.
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SEM ATOS A PUBUCAR NECTA QATA

GABINETC DO PREFEITO

rr
PORTARIA

rr iPORTARIA
i

PORTARIA N.^ 04/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá oulias provklânaas * O PREFEITO DO UUfãCiPiO OE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Org&vca Municipal e a Constituição

Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.» 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitufa Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE; Art t*- NOMEAR a senhora VALBEA PERBRA OA SILVA

SOUSA. CPF: 912.480.273-53, parseHeroer o cargo comissionado de SE

CRETARIA MüNtCIPAL DE EDUCAÇAO e genr o Fundo de M^wterrçao
e DesenvoMmento da Educação Básica e de VaÉorização dos Profissio

nais da Educação - FUNDEB. deste munictpio de Pastos Bons, Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evídentíamos a Ordenação as Des

pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.

Art. 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Munioipai de Educação em contunto oom a Secretaria Municíptf de Pinarv

ças e Fazenda Ptrtifica, e denbe as Btrãjuíções estão: solcitar a atrertura

de uBtos assirw termos de aberturas ou enoerramerdos de qualquer Üpo

de conta, assinar ofíaos e/ou requehmerttos dúecionados as inslitisções

financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e fur>ck>nários, solicitar sal

dos, extratos e comprovantes de quaisquer cortas, efetuar todos os tipos

de pagamentos, efebjsr otdos os tipos de transferencias, itoerar arqiAvos

de pagvnentos no gerendador ünanceirD. cadastrar senhas paia uso das

contas. o desbioqueto de senhas quando necessfeio. soficãar sal

dos e extratos de otvestimentos emitir comprovantes, sofieitar encerra

mento de contas bancárias homologar licitações, adjudicar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portanas e ofícios,
assinar contratos e convêrvos, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentoe autonzar abertura <fe

processos Udtatâhos, celebrar atsis de registro de preços «feu contatos,

emhr tuiBxiwarttes. emitir empenho, ordenar despesas, latíficar dispensa

e inexigtbaidades. realizar contratações, e demais otxigações administra

tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Administração e de

mais transações finar>ceiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3* - Esta

Por^a entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadae as dispo

sições em contrário PUBUQLC-$, l«GISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabi-

nsle do fretado do Mumclpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao

ptinieéro(01)diadomftsde)aneíro(01)doanode2025 ENOQUE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

PORTARIA N.* 03/202jLGAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo corrUs-

sionado e dá outras providénaas.' O WEFEITO DO MUNICiPfO OE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAO. rto uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipai e a Constituição

Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.« 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Arknlnlsti^va da Prefeitura Munkápal de Pastos Bons-Ma. RE

SOLVE; A#t 1*- NOMEAR o seitoor JOSÉ BURffTT PEREIRA OA SILVA,

CPF: 293.780.443^7, para exercer o cargo comissiorttdo de SECRETÁ

RIO MUNICIPAL DE AOMINtSTRAÇAO, deste município de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, eviderwiamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de

acordo com a Legislação Art. 2* - Fica o Secretário autorizado a gerir todas
as contas da Sea«taria Murúcipal de Administração em conjunto com a

Secretaria Municipai de Finar^ças e Fazenda Pública, deráre as abibuições

estão; eofidlar a abertura de contas, assinar termo de aberbira ou encar-

rtonento de qualquer fipo de conta, assinar ofídos e/ou requerimentos ck-

ractonados as instituiçães financeiras bancárias, cads^rar e autonzar ca

dastro de contas de forr>ecedores, realizar pagarT>ento8 de forr^ecedores e

funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquo' con

tas, efetuar tottos os tipos de pagamentos, efetuar todos os itpos de bans-

fefêrtcias, itberar arquivos de pagamentos no gerenciador financwo. ca

dastrar senhas paa uso dae contas,

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerencsar finan

ceiro, sc^cter saldos e extratos de ínvestimenlos. emAr comprovantes,

efetuar iransferérKias para mesma titularidade ou para trtularidades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancánas, homologar licitações,

adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oficios, assinar contratos e com^nios. assinar n^umento de

convéráoe contratos de pnesfaçáo de serviços autorgar pagamentos, au-

tortzar abertura de processos bcAMârios. celebrar atas de regisVo de pre

ços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despe

sas, ratificar dispensa e inexigibilídades. realizar contratações, e demais

obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria MunKipal de

/kdministr^o e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art 3^ - Esta Portana entrará em vigor na data de sua assnatura.

revogadas as disposições em contrário PUBLKXIE-SE. REdSTRE-SE,

CUMPRA-SE. Gabinele do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado

do Maranhão, ao primeim (01) diado mès de janeiro (Ot) do ano de 2025

ENCX3UE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GÊSTAO
2025/2028

o deafaloqueio de senhas
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PORTARIA N.® Q5/2!Q25^AB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências/

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N/ 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de P^tos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA CPF: 051374.193-38,

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,para exercer o cargo

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,

frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicc», nos termos da

legislação.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastas Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

MOTA NEnX}l«7SÚ23320
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ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

• í

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2tt2V^)28

Ava)kta flwníngos Sotão. 1000 ~ ^ - CEP; 65.8^1.000 - Pasbw Bote -
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clécfito, assinar portarias e crfícíos. assirw con&atos e cxxrvénios. assinar

infrunettD de oarwtniü e ustttMios de preslaçao de sennços, autorizar

pagamentos, autorizar abertura de processos licifatórios, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho,

ordenar de^>esas. ratificar dispensa e inexigibiiidades, realizar contrata

ções. e demais c^rígações admin^trativas refererrte a gestão da Secreta

ria Municipal de Assistèr>da Social e dea»8 fransações financeiras ine-

nenfes do cargo que ocupa. Art 3*-Esta Porfarta entrará em vigor na data

de sua assâtatura. revogadas as dsposiçSes em contrário. PUBUQüE-

SE, REGfSTRE-SE, CUMPRA-SE. GaWnete do Prefeito do Município de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mfrs de janeiro ^
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRtf-MOTAlNgTn PRFFPITn MU- ^t/9'
NICIPAL GESTÃO 2025/2028

r r
PORTARIA

à

PORTARIA N.® 05/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado 8 dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICiPIO OE PAS

TOS BONS, ESTADO DO M/W^NHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Murvcipal e a Constfeiição

Federal. CONSIDERAfOO a Ls Mursopal N.* 497/2024. Aspõe sobre

a Estrutura Administrativa da PrefeiturB hhmicipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. 1“- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OUVEIRASA, CPF:

051,374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETArio

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÜBUCOS,
deste murncipio de Pastos Bons Estado do Maranhão Parágrafo Ünico:

Dentre suas atrfouições. evidenciamos a Ordenação de Despesas, frente

á Secretaria Munic^ de Obras, infiaestiutura e Serviços PiMcos, nos

termos da tegatação. Ait 2* - Esta Portaria enbarâ em vigor rta d^ de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Pref^o do Município de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro

(01) do ano de dcós mü e vinte e cinco (2025). EN^UE FERREIRA MOTA

NETO PREFETTO HAJWCrPAL GESTAO 2025/2028

I
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à

PORTARIA N.* 08/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionada e dá outras providências" O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constiteição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal M* 497/2024, que dispõe sobre

a Estrukira Administrativa da Prefettura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE Art 1*- NOMEAR a Stftnra LÚOA FERREIRA COSTA

MOTA. CPF; 322.335.403^, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Murvc^ de Saúde. Art. 2? - Fica a

Gccrctáfia autorõada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Saúde em confuráo com a Secretara Murnaptf de Finanças e Fazenda

PútJica. e dcmtre as atribuições estão soêcstar a abertere de contas, assi

nar tamos de aberturas ou encerramentos de qualquer bpo de corta, as

sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e funcionários, solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de

pagamentos, efetuar todos os tipos de trarteferências. liberar arquivos de

pagamentos no gerenctador financeóu, cadastrar sanhas para uso das

certas, aoicitar o desbloqueio de senhas quando rwcessário, soácitar sal

dos e extratos de investimentos, ennrbr comprovantes, sotídtar encerra

mento de contas bancárias, homologar Kdtações, adjudicar licitações na

fTKxialidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci
sões. assinar coritrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convértios. as»nar insbumento de cortvênio e contra

tos de presteção de servfços. autorizar pagantentos, autorizar abertura de

processos afibdários, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenm' despesas, ratificar dispensa

e inexigibiiidades. realizar contratações, e demais obrigações administra

tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde e demais traiv

sações frianoeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3^ - Esta Portaria

aióafá em vigor na data de sua assinatura, revogadas as (fisposições em
conirãno. PUDLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do

Pi cfeite do Munfoipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, ao prWneira

(01) dte do rnès de janàcc (01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N." 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências." O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PAC

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAo, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munlc^ e a Consttuição
Federaf, CONSIDERANDO a Lei Munídpaf N.* 497/2024, que láspõe sotse

a Esbutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. 1*- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: SS1.037.743-72, para exercer o cargo comissionado de

secretaria MUNICIPAL DA MULHER, deste município de Pastos

Bons, Estado do Maranhão. Art 2*-Esta Portaria erfeará em vigor na data

de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário PU^QUE-

SE. REGfSTRE-8E. CUfiffH^A-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de
Paste» Bons. Estado do MararMo. aosprimeiro(01)dtedDmêsdeianeirD

(01) do ar)0 de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL ^STAO 2025/2028

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N .* 07/2CI2S-GAB "OispOe sobre Nomeação para cargo conus-

siortado e dá outras prcv1dincias."0 PREFETTO DO MUMCÍPiO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal a a Cor>$tituíção

Federal, CONSIDERANDO a Lei Murncipal N.” 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Adminstrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Alt 1«- NOMEAR a senhora UARClA BARBALHO TEIXEIRA

REGO. CPF; 743430.783-34, para exeicer o cargo ccroíssíonado de SE

CRETARIA MUNIC9>AL DE ASSISTEnCIA SOCIAL deste munictpío de

Pastos Bons, Estado do Mararrhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Munícip^ de As
sistência Social. /\rt. 2^ • Fica a Se^etâria autorizada a gerir todas as corv

tas da Seaetaria Municipal de Assistência Social em conjunto com a Se

cretaria Municipal de Rnanças e Fazenda Púbfica. e dentre as atribuições
estão: soliettar a abertura de contes, assinar termos de abertoras ou en-

cenamentos de qualquer tipo de conta, assinar ofícios efou orquerimentoB

direcionados as institoições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em gerai de for
necedores e fijncionários, soliettar saldos, eidratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerendador fi-
nancerro. cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desttoqueio de

saniBS quando necessário, solicitar saldos e «âratos de inveatenenlos.

emitir comprovantes, sofidtar

gar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregáo quando houver

recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

r^ ATA DE SESSÃO
à

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028. E ELEiÇAO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026. REALIZADA NO DIA 1* DE JANEIRO DE 2025 Ao

primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mü e vinte e cinco, ás 06:00,

rta cidade de Pastos Bons-MA. no Plenário da Câmara Municjpal de Pastos
Bons-ÜM. Pafecio Merà Luiza Ferreira Rocha s/tuado na Rua Raimundo

Evarísto, 991. São José. Ptotos Bons-MA, foi reafizada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da

Mesa Diretora par o Biènto 2025-2026, que se iníaa em 1* de janeiro de

de contas bancárias. iMtwÉo-

ià 2/4EXECUTiVCA' .r' 5 s: i:- -c n s. ,T^.
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AUTORIMÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um contexto crítico em relação à segurança pública,

evidenciado pelos elevados índices de criminalidade que afetam a integridade física dos cidadãos e

geram um ambiente de insegurança generalizada. Este cenário Impacta diretamente a qualidade de

vida da população, limitando não apenas o bem-estar individual, mas também a convivência

comunitária efetividade na prestação de serviços públicos essenciais.e a

Os dados disponíveis Indicam que diversos tipos de crimes, incluindo furtos, roubos e violência, têm

crescido nos últimos anos, gerando preocupação entre os habitantes e dificultando o planejamento de

ações sociais, econômicas e culturais. A Insegurança tem resultado em transtornos diversos, como a

redução no fluxo de visitantes e Investimentos locais, além de promover um sentimento de medo e
população.vulnerabilidade entre a

A necessidade identificada está alinhada com o interesse público, uma vez que a promoção da

segurança é fundamental para garantir direitos básicos e estimular o desenvolvimento social e

econômico da cidade. A diminuição da criminalidade e a consequente manutenção da ordem pública

são determinantes para a atração de novos investimentos, geração de emprego e fortalecimento da
cidadania.

Diante desse panorama, é Imperativo que a Prefeitura Municipal busque estratégias eficazes para

enfrentar essa realidade, além de implementar políticas públicas que atendam à demanda por

segurança. A ausência de ação poderá resultar em consequências negativas permanentes para a

sociedade, dificultando não apenas a qualidade de vida presente, mas também comprometendo o

futuro do município. Assim, torna-se essencial a implementação de mecanismos que visem à redução

dos índices de criminalidade, salvaguardando assim o interesse coletivo da população de Pastos Bons.
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Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
Uli

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0 Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNEH PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta elevados índices de criminalidade e insegurança,

impactando a qualidade de vida da população e a prestação de serviços públicos.
.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um contexto crítico em relação à segurança pública,

evidenciado pelos elevados índices de criminalidade que afetam a integridade física dos cidadãos e

geram um ambiente de insegurança generalizada. Este cenário impacta diretamente a qualidade de

vida da população, limitando não apenas o bem-estar individual, mas também a convivência

comunitária e a efetividade na prestação de serviços públicos essenciais.

Os dados disponíveis indicam que diversos tipos de crimes, incluindo furtos, roubos e violência, têm

crescido nos últimos anos, gerando preocupação entre os habitantes e dificultando o planejamento de

ações sociais, econômicas e culturais. A insegurança tem resultado em transtornos diversos, como a

redução no fluxo de visitantes e investimentos locais, além de promover um sentimento de medo e
vulnerabilidade população.entre a

A necessidade identificada está alinhada com o interesse público, uma vez que a promoção da

segurança é fundamental para garantir direitos básicos e estimular o desenvolvimento social e

econômico da cidade. A diminuição da criminalidade e a consequente manutenção da ordem pública
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são determinantes para a atração de novos investimentos, geração de emprego e fortaiecimento da
cidadania.

Diante desse panorama, é imperativo que a Prefeitura Municipal busque estratégias eficazes para

enfrentar essa realidade, além de implementar políticas públicas que atendam à demanda por

segurança. A ausência de ação poderá resultar em consequências negativas permanentes para a

sociedade, dificultando não apenas a qualidade de vida presente, mas também comprometendo o

futuro do município. Assim, torna-se essencial a implementação de mecanismos que visem à redução

dos índices de criminalidade, salvaguardando assim o interesse coletivo da população de Pastos Bons.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A crescente preocupação com a criminalidade e a insegurança em Pastos Bons demanda uma solução

eficaz e assertiva para garantir a proteção da população e a melhoria na prestação dos serviços

públicos. Para atender a essa necessidade, a definição dos requisitos da contratação deve ser

minuciosa e embasada na realidade enfrentada pela administração pública local. Com base nisso, os

requisitos a seguir foram elaborados para assegurar que a proposta escolhida seja capaz de enfrentar
problema identificado.0

Requisitos:

1. Análise de risco: A empresa contratada deverá realizar um diagnóstico completo da situação de

segurança da área, identificando os principais pontos críticos, padrões de criminalidade e
vulnerabilidades.

2. Solução tecnológica: A proposta deve incluir a implementação de um sistema integrado de

monitoramento por câmeras de segurança, com capacidade para cobrir pelo menos 80% das áreas

afetadas pela criminalidade.mais

3. Monitoramento em tempo real: O sistema deverá permitir o acompanhamento das imagens em

tempo real por profissionais treinados, com um tempo máximo de resposta a ocorrências de 10

minutos.

4. Capacitação de pessoal: A empresa deve providenciar treinamento para servidores municipais e

policiais locais, visando à utilização eficiente do sistema de monitoramento.

5. Relatórios periódicos: A contratada deverá fornecer relatórios mensais sobre dados de criminalidade

registrados nas áreas monitoradas, incluindo análises estatísticas e sugestões de melhorias.

6. Suporte técnico: Deve ser disponibilizado suporte técnico 24/7 para resolução de problemas no

sistema e manutenção preventiva, com um tempo de resposta de até 2 horas para atendimento a

urgentes.chamados
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7. Integração com órgãos de segurança pública: A solução deve prever mecanismos que garantam a

integração e compartilhamento de informações com as forças de segurança locais, como a Polícia
Militar Civil.e

8. Equipamentos de qualidade: Os equipamentos fornecidos para o monitoramento devem ter

resistência a intempéries e resolução mínima de 1080p, garantindo visibilidade adequada em
noturnas.condições

9. Escalabilidade da solução: A proposta deverá prever possibilidades de expansão do sistema,

permitindo a adição de novos pontos de monitoramento conforme necessário.

10. Garantias de privacidade: A empresa deverá apresentar um plano de proteção de dados e

privacidade dos cidadãos, assegurando que as imagens e informações coletadas serão utilizadas

exclusivamente pública.fins de segurançapara

Esses requisitos visam garantir que a solução contratada não só atenda às necessidades Imediatas da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, mas também promova um ambiente mais seguro e propício ao

desenvolvimento da comunidade.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO©

Implementação de Sistema de Monitoramento por CâmerasSolução 1:

Vantagens:

- Custo: O investimento inicial pode ser elevado, mas os custos operacionais são relativamente baixos.

- Qualidade: Proporciona vigilância em tempo real e gravações que podem ser utilizadas como
evidência.

Flexibilidade: Pode ser adaptado a diferentes locais e escalas de operação.

- Adaptabilidade: Sistemas modernos oferecem integração com tecnologias de análise de dados e
artificial.inteligência

- Tempo de Implementação: Dependendo da infraestrutura existente, o prazo pode variar de 3 a 6

meses.

Desvantagens:

- Custo: A manutenção e atualização dos equipamentos podem gerar despesas contínuas.

- Qualidade: A eficácia das câmeras depende da qualidade do equipamento e da instalação.

- Suporte: Necessidade de treinamento para que a equipe saiba operar e analisar os dados

provenientes

- Impacto Emocional: Pode causar resistência por parte da população, que enxerga a medida como
invasiva.

câmeras.das

ComunitárioPatrulhamentodeSolução 2: Programa

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Vantagens:

- Custo: Baixo custo inicial, principalmente se envolver voluntários e parcerias comunitárias.

- Qualidade: Melhora a relação entre a polícia e a comunidade, potencialmente resultando em maior

confiança cooperação.

Flexibilidade: Pode ser ajustado conforme as necessidades específicas da comunidade.

e

- Suporte: Envolve a comunidade, buscando apoio local e mobilizando recursos humanos.

Desvantagens:

- Custo: Requer recursos contínuos para treinamento e organização de atividades.

- Eficiência: O impacto pode ser limitado sem investimento em estrutura profissional de segurança

pública.

- Tempo de Implementação: Pode levar meses para estabelecer e mobilizar efetivamente um

programa.

- Sustentabilidade: Difícil garantir a continuidade e a motivação ao longo do tempo.

EficientePúblicaIluminaçãoInstalação deSolução 3:

Vantagens:

- Custo: Custos iniciais moderados, com potencial redução nas taxas de criminalidade em áreas mal

iluminadas.

Qualidade: Melhoria imediata na

- Flexibilidade: Pode ser implementada em

Manutenção: Tecnologia LED tem baixa

- Tempo de Implementação: Instalações simples podem ser feitas em um curto período, de 1 a 3 meses.

segurança percebida pela população,
diversas regiões, conforme demanda,

necessidade de manutenção.

Desvantagens:

Custo: elétrica.contínuos

- Impacto a Longo Prazo: Efeitos positivos podem demorar a serem percebidos pela comunidade.

^ - Limitado a iluminação: Não resolve problemas estruturais ou sociais subjacentes que contribuem para
criminalidade.

investimentosRequer energiaem

a

SocialIntegraçãode CapacitaçãoSolução Programas4: e

Vantagens:

- Custo: Custo relativamente baixo, especialmente se elaborado em parceria com organizações não
comunitárias.governamentais

- Qualidade: Foca na raiz do problema, promovendo inclusão e oportunidades para a população.

- Adaptabilidade: Pode ser ajustado com base nas necessidades específicas da comunidade,
duradouro.

e

desenvolvimento socialSustentabilidade: Promove maisum

Desvantagens:

- Tempo de Implementação: Resultados podem levar anos para serem percebidos plenamente.

- Efetividade: Depende do engajamento contínuo da comunidade e da disponibilidade de recursos.

- Custo: Necessita de investimento constante para manter os programas ativos.
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Comparativa:

- O sistema de monitoramento por câmeras oferece uma solução tangível e imediata para a repressão

ao crime, mas requer considerações sobre privacidade e custos de manutenção.

Análise

- O patrulhamento comunitário promove um envolvimento direto e positivo com a população, mas sua
eficácia institucional robusto.limitada

- A iiuminação pública eficiente é uma ação rápida e de baixo custo, mas pode não ser suficiente

significativamente

- Os programas de capacitação e integração social atuam nas causas raízes da criminalidade, embora

seus efeitos sejam de longo prazo e dependam do engajamento da comunidade.

pode suportesemser

criminalidade.sozinha ímpactar apara

Cada solução proposta deve ser avaliada em função das características específicas da cidade de Pastos

Bons, levando em conta fatores como orçamento disponível, aceitação da população e a presença de

outras iniciativas de segurança pública.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela implementação de um sistema de monitoramento por câmeras para a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons se justifica em diversos aspectos técnicos e operacionais que evidenciam sua

adequação diante do problema da criminalidade e insegurança. A princípio, o desempenho do sistema

é fundamental, pois modernamente estabelecido, ele permite vigilância em tempo real, garantindo

uma resposta rápida às ocorrências e aumentando a sensação de segurança. Além disso, as gravações

geradas podem servir como evidências em investigações policiais, contribuindo significativamente para

resolução de crimes.a

Outro aspecto técnico importante é a compatibilidade e flexibilidade da solução. O sistema pode ser

adaptado a diferentes locais, seja em áreas urbanas, rurais ou em eventos públicos, o que o torna

^ versátil. Os sistemas contemporâneos ainda oferecem integração com tecnologias avançadas, como

V análise de dados e inteligência artificial, permitindo não apenas o monitoramento, mas também a

identificação de padrões de comportamento e previsão de crimes, potencializando a eficácia do serviço

pública.de segurança

Em termos de benefícios operacionais, a manutenção do sistema é relativamente simples,

principalmente quando se opta por empresas com boa reputação no mercado. O suporte técnico e

treinamento para a equipe são essenciais, mas, uma vez capacitados, os operadores poderão gerir e

analisar os dados com mais autonomia, o que melhora a eficiência do sistema. A escalabilidade da

solução também é um ponto forte: à medida que a demanda por segurança aumenta, novos pontos

de monitoramento podem ser facilmente integrados sem grandes sobrecargas no sistema já instalado.

Economicamente, embora o investimento inicial na compra e instalação dos equipamentos possa

parecer elevado, é fundamental considerar o custo-benefício e o retorno esperado sobre esse

investimento. Os custos operacionais, uma vez implementado o sistema, são relativamente baixos

comparados aos ganhos em segurança e proteção ao patrimônio público e privado. O aumento na

sensação de segurança pode resultar em atratividade para novos investimentos na cidade, melhorando
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a qualidade de vida da população e, consequentemente, a imagem da administração pública. A

prevenção de crimes, proporcionada pela atenção constante do sistema de monitoramento, pode,

inclusive, reduzir gastos futuros com outros serviços públicos relacionados a delinquências, como

policial assistênciasegurança e social.

Portanto, a opção pela implementação de um sistema de monitoramento por câmeras representa uma

solução técnica e economicamente viável, almejando não apenas mitigar os índices de criminalidade,

mas fortalecer a confiança da população nas instituições públicas, equilibrando, assim, os interesses

coletivos e promovendo um ambiente mais seguro para todos.

; {X—
QUANTITATIVOS E VALORES2—

L

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

R$Unfd. R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTAUÇÃO,
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM
FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

Mês 12,001

Valor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação da p^taforma de videomonitoramento se justifica
por diversos aspectos técnicos e operacionais. Primeiramente, o sistema proposto possui múltiplos

componentes que podem ser adequadamente separados em lotes, como a Instalação das câmeras,

treinamento da equipe e serviços de manutenção preventiva e corretiva. Essa abordagem permite que

cada etapa do processo seja gerida de forma mais eficiente, com prazos de entrega escalonados que

podem minimizar interrupções e facilitar a integração dos novos serviços à operacionalidade existente

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

Além disso, o parcelamento da contratação pode trazer benefícios significativos para os cofres

públicos. Com a adjudicação em lotes distintos, é possível realizar uma análise mais criteriosa dos

fornecedores, levando em conta a qualidade dos produtos e serviços oferecidos em cada etapa. Isso

possibilita uma melhor negociação com as empresas, potencialmente resultando em melhores preços

e condições contratuais. Além disso, essa estratégia facilita ajustes no projeto conforme as

necessidades e respostas observadas durante a implementação inicial, proporcionando flexibilidade e

capacidade de adaptação às realidades locais.
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Por último, 0 parcelamento da contratação tem um Impacto positivo no atendimento ao Interesse

público, pois promove uma implementação gradual que pode ser monitorada e ajustada conforme

necessário. Esse modelo permite à Prefeitura responder rapidamente a possíveis falhas ou desafios

identificados durante a execução, garantindo que o sistema de monitoramento atenda efetivamente

à demanda da comunidade por segurança e redução da criminalidade. Assim, o parcelamento não

apenas otimiza a gestão dos recursos públicos, mas também assegura a eficiência e eficácia na

prestação do serviço desejado à população.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma plataforma de videomonitoramento de segurança pública pela Prefeitura

Municipal de Pastos Bons tem como objetivo principal reduzir os índices de criminalidade e

proporcionar maior segurança à população. Essa solução se destaca pela economicidade, pois ao optar

por um sistema que inclui a instalação, treinamento, manutenção preventiva e corretiva, gravação,

armazenamento e gerenciamento, o município evita investimentos elevados com aquisição de

equipamentos, redução de custos operacionais e minimização de gastos com segurança pública.

A proposta de fornecer câmeras em comodato é um aspecto relevante que propicia um melhor

aproveitamento dos recursos financeiros do município. Com Isso, a Prefeitura não precisa arcar com

um alto custo de compra de equipamentos, permitindo que os recursos públicos sejam direcionados

para outras áreas prioritárias. Além disso, a inclusão de manutenção e suporte técnico garante que o

sistema opere de forma eficiente ao longo do tempo, evitando gastos adicionais com reparações ou

substituições frequentes.

No que diz respeito aos recursos humanos, a assinatura desse contrato proporciona eficiência no uso

9 da mão de obra disponível. O treinamento incluído na proposta capacita os servidores municipais para

operar e gerenciar o sistema de videomonitoramento, otimizando o conhecimento interno e reduzindo

a dependência de terceirização para esse tipo de atividade. Dessa maneira, os profissionais poderão se

concentrar em outras atividades essenciais para a gestão municipal, contribuindo para a excelência na

prestação de serviços públicos.

Em resumo, a implementação da plataforma de videomonitoramento representa uma oportunidade

de maximizar o custo-benefício, garantindo segurança à população com investimentos controlados e

eficazes, além de promover um uso mais racional dos recursos humanos, materiais e financeiros da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Esses resultados esperados demonstram claramente que a

solução escolhida alinha-se com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da comunidade local e a
eficiência administrativa.
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PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
V—

Para a eficaz implementação da solução de videomonltoramento de segurança pública na Prefeitura

Municipal de Pastos Bons, várias providências devem ser adotadas que vão além da simples

contratação da plataforma. Em primeiro lugar, é fundamental realizar um mapeamento detalhado das

áreas mais críticas em termos de criminalidade e insegurança, o que permitirá uma melhor definição

dos pontos estratégicos para a instalação das câmeras. Essa análise deve envolver tanto dados

quantitativos de registro de ocorrências quanto consultas à comunidade local sobre percepções de

segurança.

Em seguida, deve-se assegurar que a infraestrutura de comunicação e energia nas localidades

^ escolhidas esteja adequada para suportar o sistema de videomonltoramento. Isso pode incluir a

verificação da existência de ligação de internet com largura de banda suficiente e a instalação de

pontos de energia em locais estratégicos. A realização de um diagnóstico prévio da infraestrutura atual

é essencial para evitar atrasos na instalação e funcionamento do sistema, garantindo a continuidade

dos serviços públicos e a eficácia da ação.

Uma outra providência importante é o planejamento logístico para a instalação das câmeras. Devem

ser definidos cronogramas, responsáveis por cada etapa do processo e modos de acesso aos locais de

instalação. Além disso, é indispensável a previsão de manutenção preventiva e corretiva,

estabelecendo parcerias com técnicos especializados que possam garantir a operação contínua do

sistema sem interrupções.

O treinamento de servidores para a operação e gerenciamento da plataforma deve ser planejado de

forma específica, considerando as funcionalidades e características únicas da tecnologia escolhida.

Esse treinamento deve englobar desde a análise das imagens capturadas até a utilização de

_ ferramentas de armazenamento e gerenciamento de dados, garantindo que os servidores estejam

aptos a extrair informações úteis para a tomada de decisões e ações mais efetivas no combate à
criminalidade.

Por fim, é recomendada a elaboração de protocolos de integração entre as forças de segurança locais

e o sistema de videomonltoramento, estabelecendo diretrizes claras sobre como as informações

geradas pelo sistema serão compartilhadas e utilizadas pelas autoridades competentes. Essa sinergia

é crucial para potencializar as ações de segurança e promover um ambiente mais seguro para a

população.

Essas providências são indispensáveis para garantir a efetividade da solução escolhida, promovendo

uma gestão eficiente dos recursos públicos e contribuindo para a redução dos índices de criminalidade
em Pastos Bons.
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u^j CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise das contratações correlatas e/ou interdependentes necessárias para enfrentar os elevados

índices de criminalidade e insegurança na Prefeitura Municipal de Pastos Bons revela que, após a

escolha pela solução "não", não existem contratações adicionais imprescindíveis para a efetivação

dessa decisão. A ausência de uma solução alternativa implica que não há infraestrutura ou serviços

que dependam diretamente da implementação de medidas específicas relacionadas à segurança

pública.

Considerando o foco na solução adotada, não se identificam contratos com fornecedores ou

prestadores de serviços que sejam tecnicamente requeridos para dar suporte direto ao indicado. Isso

exclui a necessidade de contratações como manutenção de equipamentos ou adequações prediais

ligadas a um projeto de segurança específico, visto que essas ações não se aplicam no contexto em que

a prefeitura decidiu por não implementar intervenções diretas.

Além disso, não se cogitam contratações relacionadas à aquisição de tecnologias de segurança ou à

realização de estudos prévios que possam ser requeridos em situações onde uma abordagem mais

robusta está sendo considerada. Assim, a conclusão é que, neste caso específico, não há dependência

técnica ou operacional que justifique a realização de contratações adicionais antes da implementação

da solução escolhida.

IMPACTOS AMBIENTAIS

u.

_ A contratação de uma plataforma de videomonitoramento de segurança pública pela Prefeitura

® Municipal de Pastos Bons traz consigo alguns possíveis impactos ambientais que devem ser

considerados. Inicialmente, a instalação das câmeras e demais equipamentos pode gerar impacto na

Infraestrutura física do local, incluindo o uso de materiais, energia elétrica e espaço público. Além disso,

resíduos gerados durante a instalação e manutenção podem contribuir para a poluição local.

Para mitigar esses impactos, é fundamental adotar soluções de eficiência energética. A utilização de

câmeras com tecnologia de baixo consumo de energia, como as que operam com LEDs e que possuem

modos de economia de energia, pode reduzir a demanda energética da operação do sistema. Outra

medida eficaz é a realização de um estudo prévio para definir os locais de instalação que não envolvam

grandes obras ou intervenções no meio físico, minimizando assim a alteração do ambiente urbano.

A logística reversa deve ser considerada em relação ao desfazimento e reciclagem dos equipamentos.

É crucial garantir que, ao final de sua vida útil, as câmeras e outros dispositivos sejam descartados de

forma adequada, preferencialmente por meio de parcerias com empresas especializadas em logística

reversa, isso permitirá que os materiais utilizados na fabricação dos equipamentos sejam reciclados,

evitando a geração de resíduos eletrônicos que muitas vezes são prejudiciais ao meio ambiente.

os
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Além disso, é importante prever a correta destinação de outros materiais secundários gerados durante

a instalação e a manutenção, como cabos e caixas eletrônicas. O treinamento dos profissionais

envolvidos na instalação e na manutenção dos sistemas também deve incluir orientações sobre

práticas sustentáveis e a importância do manejo adequado dos materiais.

. /¥ 0/3/ãy

0^

Por fim, promover campanhas de conscientização junto à população sobre o uso responsável dos

serviços de segurança, além de incentivá-los a relatar problemas de maneira eficiente, pode contribuir

para um ambiente mais seguro e sustentável, diminuindo a necessidade de intervenções frequentes e,

consequentemente, o impacto ambiental associado.

CONCLUSÃO•y

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 30 de Abril de 2025

ihidW rk
ÍOSÉ BURNETTPEB€IRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025%

r

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n^ 05/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
5Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

ú

LLU

Equipe de Planejamento
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Objeto Detalhado

Solução 1: Implementação de Sistema de Monitoramento por CâmerasVantagens:- Custo: O

investimento inicial pode ser elevado, mas os custos operacionais são relativamente baixos.-

Qualidade: Proporciona vigilância em tempo real e gravações que podem ser utilizadas como

evidência.- Flexibilidade: Pode ser adaptado a diferentes locais e escalas de operação.-

Adaptabilidade: Sistemas modernos oferecem integração com tecnologias de análise de dados e

inteligência artificial.-Tempo de Implementação: Dependendo da infraestrutura existente, o prazo

pode variar de 3 a 6 meses.Desvantagens:- Custo: A manutenção e atualização dos equipamentos

podem gerar despesas contínuas.- Qualidade: A eficácia das câmeras depende da qualidade do

equipamento e da instalação.- Suporte: Necessidade de treinamento para que a equipe saiba

operar e analisar os dados provenientes das câmeras.- Impacto Emocional: Pode causar resistência

por parte da população, que enxerga a medida como invasiva.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

suas

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa
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Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamenteessa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

2Baixa

5Média

8Alta
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca,- o evento ocorrerá, às circunstâncias
10Muito Alta

indicam claramente essa possibilidade

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS
I I

PESODA PROBABILIDADE, DESCONSIDE^NDO OS COIMJROLESIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

10Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto

MATRIZ DE RISCO " J-

RISCO MÉOiO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO MÉDIO RISCO ALTOMUITO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO EXTREMORISCO ALTORISCO ALTORISCO BAIXOALTO

RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO ALTOMÉDIO RISCO BAIXO

O

b
RISCO MÉDIORISCO MÉDIORISCO MÉDIO< RISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO

a.

S

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto' Equipamentos Incompatíveis ou de Baixa Qualidade

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Aquisição de câmeras que não atendam aos requisitos técnicos, resultando em imagens inadequadas, falhas de integração e redução

da eficácia do sistema.

Ações Preventivas

Especificar clara mente os requisitos técnicos e padrões mínimos de qualidade no

termo de referência.

Realizar pesquisa de mercado e análise de propostas técnicas dos fornecedores.

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Rejeitar produtos não conformes durante a entrega e exigir substituição de

equipamentos inadequados.

Aplicar penalidades contratuais em caso de descumprimento dos requisitos de

qualidade.

Risco Médio - Dificuldades na Instalação e integração do Sistema

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento

Dano

Atrasos na implementação devido à infraestrutura física inadequada ou problemas com integração em sistemas existentes, gerando

atrasos e novos custos.

Ações Preventivas

Realizar inspeção prévia dos locais para levantamento detalhado de necessidades e

eventuais adaptações.

Prever no projeto básico soluções para possíveis incompatibilida des de infraestrutura.

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Ajustar o cronograma de implantação em caso de imprevistos estruturais.

Contratar serviços especializados adicionais para adequação da infraestrutura.

Risco Alto - Resistência ou Desinformação dos Usuários e da População

Impacto

Médio

ProbabilidadeEtapa

Gestão Contratual Alta

Dano

Possível rejeição pela população ou equipe quanto à utilização do sistema, criando entraves à efetiva operação e questionamentos

legais sobre privacidade.

Ações Preventivas

Promover campanhas de esclarecimento sobre o funcionamento e os objetivos das

câmeras.

Realizar treinamentos e programas de capacitação para os operadores do sistema.

Ações de Contingência

Estabelecer canal de comunicação para receber e tratar reclamações e dúvidas da

população.

Responsável

Responsável
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Ajustar políticas operacionais para garantir maior transparência e compliance com as

normas de privacidade.

ETP n5 023/2025 - Solução 1: Implementação de Sistema de Monitoramento por Câmeras Vantagens:-

Custo: O investimento inicial pode ser elevado, mas os custos operacionais são relativamente baixos.-

Qualidade: Proporciona vigilância em tempo real e gravações que podem ser utilizadas como evidência.-

Flexibilidade: Pode ser adaptado a diferentes locais e escalas de operação.- Adaptabilidade: Sistemas modernos

oferecem integração com tecnologias de análise de dados e inteligência artificia!.- Tempo de Implementação:

Dependendo da infraestrutura existente, o prazo pode variar de 3 a 6 meses.Desvantagens:- Custo: A

manutenção e atualização dos equipamentos podem gerar despesas contínuas.- Qualidade: A eficácia das

câmeras depende da qualidade do equipamento e da instalação.- Suporte: Necessidade de treinamento para

que a equipe saiba operar e analisar os dados provenientes das câmeras.- Impacto Emocional: Pode causar

resistência por parte da população, que enxerga a medida como invasiva.

Pastos Bons - MA, 2 de Maio de 2025

JOSÉ BURNETT BCREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

i,±±.

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n^ 05/2025
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No USO de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2025038/2025, no

^ dia 5 de Maio de 2025 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO

DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

t4l
^OSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
mstós BONS

FOLHAS. N

PROC. N?

rubrica

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Peio presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,
Ull

Objeto

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VtDEOMONlTORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA,

INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO,

ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO

AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

.0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um contexto crítico em relação à segurança

pública, evidenciado pelos elevados índices de criminalidade que afetam a integridade física dos

cidadãos e geram um ambiente de insegurança generalizada. Este cenário impacta diretamente a

qualidade de vida da população, limitando não apenas o bem-estar individual, mas também a

convivência comunitária e a efetividade na prestação de serviços públicos essenciais.

Os dados disponíveis indicam que diversos tipos de crimes, incluindo furtos, roubos e violência,

têm crescido nos últimos anos, gerando preocupação entre os habitantes e dificultando o

planejamento de ações sociais, econômicas e culturais. A insegurança tem resultado em

transtornos diversos, como a redução no fluxo de visitantes e Investimentos locais, além de

promover um sentimento de medo e vulnerabilidade entre a população.

A necessidade identificada está alinhada com o interesse público, uma vez que a promoção da

segurança é fundamental para garantir direitos básicos e estimular o desenvolvimento social e

econômico da cidade. A diminuição da criminalidade e a consequente manutenção da ordem

pública são determinantes para a atração de novos investimentos, geração de emprego e

fortalecimento cidadania.da

Diante desse panorama, é imperativo que a Prefeitura Municipal busque estratégias eficazes para

enfrentar essa realidade, além de Implementar políticas públicas que atendam à demanda por

segurança. A ausência de ação poderá resultar em consequências negativas permanentes para a

sociedade, dificultando não apenas a qualidade de vida presente, mas também comprometendo

o futuro do município. Assim, torna-se essencial a implementação de mecanismos que visem à

redução dos índices de criminalidade, salvaguardando assim o interesse coletivo da população de

Pastos Bons.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser Iniciada na data prevista de 30 de Julho
de 2025.

L©

Alinhamento com o Piano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0/“Qs:
CL®

Indicação da Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

• 0-0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade Quant.Descriçãoitem

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA.

INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS

EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

Mês 121

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2025

OSÉ BURNETT PE

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja reaiizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado Junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Urtit. R$ TotalUnidade Quant.

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO

DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM
FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

1 Mês 12

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 7 de Maio de 2025

A

jhst BURNETT PERCIRA DA SILVA
'M

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



ãW
?01HAS. V»-

PPOC. i'i-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS RUBRICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^ PASTOS BONS

_ cm

DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO
DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO,

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E

GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, LeI 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços disponível no site https://www.ba ncodeDrecos.com.br e

cotação com fornecedor(es) e contratos com a administração publica;

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
ft$ Unit. R$ TotalUnidadeDwcflçto Quant.Item

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO £ GERENCIAMENTO, COM
FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

RS
R$47.990,33 !Mês 121

575.883,96

R$ 575.883,96Valor Total

Pastos Bons - MA, 4 de Julho de 2025

I

iaK

ELISANGELA NOLETO DE SOUSA

Diretora Dep. de Compras

Portaria n® 36/2025
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CON l RATO N ’ 112/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2022

LIBERAÇÃO «** 728/2022

CONTRATO QiJE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TIMON, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED, E A EMPRESA US IMPORT LTDA

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM,

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente
inscrita no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura

Municipal, sediada na praça Sâo José, s/n, centro, por intermédio da SEC^RETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí.
CEP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob n° 02,422.952/0001-29, doravante designada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Educação.

Samuel de Sousa Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n® 1.294.980

SSP/Pi e do CPF n® 504.129.493-34. residente e domiciliada a QD 2, n° 119, Cidade Nova,

Timon/MA, e a empresa US Import Ltda, com sede Avenida Dom Severino, n°2116, bairro

Horto Florestai. Teresina-PI. inscrita no CNPJ sob o 63.347.249/0001-98. neste ato

representada por Jímmy Napoleâo Alves, brasiÍeiro(a), casado(a), empresárío(a). poríador(a)

da Carteira Nacional de Habilitação

26/11/2020, inscríto(a) no CPF n° 217.740.483-53. residente c domicUiado(a) na Rua Prisco

Medeiros, n” 1966, bairro Ininga, feresina-Pl, a seguir denominado CONTIU\TADA

resolvem celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo

Administraivo n'’ 1903/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 dejunho

de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de Julho de 2002, do Decreto Municipal n° 0231/2021,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n

038/2022, por Sistema de Registro de Preços Ata de Registro de Preços n°023.A2022,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CNH n° 03623669108 Deíran/PL emissão em

o

I. CLAUSULA PRIMEIRA-ORIETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de servJços de videomonitoramento,

que serão pre.slados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e demais

documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Educação de Timon - SEMED.
F2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
propostavencedora, independeniemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

,1.

T-

Tííâa; Tottl Anual

(12)

?•' "3,
UbM

.McsmI^ 4 Lué.A iLSii A

PONTO

MüNITUKAMLNTO

INTf-kNO TIPO I

DE

5 UNÜ 9 l»8 KS 430.00 R$ 3,870.00 R$ 46 -LIO.OO

mNTO

MONI i'()RAMf;NTO

I INi O-RNiOTiaT?

DE

6 ÜND 9.39 11268 m 134.00 RS 125.826,00 R$ I 509,912.00
- =rr-'.
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'>5

7

DEPONTO

MONm»AMENTO

INTERNO TIP03

7 UND 103 1236 m 131^ RS 1S.SS3^ RS 166 636^

PONTO

CENTRA!JZAIX>R DE

REDEPOEnK)2- 16

PortMiPoE

11 UND 3 36 R$ 89.00 R$267.00 RS3.^.00

PONTO

CENTRALIZAlXm DK

REDE POE TIPO 3-24

PortM ?oE

12 UND RS 265.0048 RSi.060.00 RS 12.720.00

PONTO

CENTRAIJZADOR DE

REDBTIPOS-SPmtm

wiocyiooQ

14 UND 77 RS 23^924 RSi.!^.0O RS 23.100.00

PONTO

GRAVAÇÃO Tiro 1 -
PARA Alt 16

cAmeras

DE

Í5 UND 46 MS 545,00 R$ 25.070.00 R$300.840,00SS2

PONTO

GRAVAÇÃO TSro 2 -
PARA ATÉ 32
CÂMERAS

DE

16 UND 7 84 RS 840.00 RSS.S»)^ R$70.560,00

PONTO

caiAVAÇÃo nro 3 -
PARA ATÉ 08
CÂMERAS

DE

17 UND 24 288 RS 355,00 RS i.S2O,Q0 R$102.240.00

PONTO

PROC^AMBNTO B

GERENCIAMENTO

VÍDEO
MONmWAXffiNTO

DE

Í9 UND 2 8SS.(m,G024 RS 10.064,00 RS 120.768,00
DE

PONTO

ARMAZENAMENTO

DfiVtPEO

DE

20 UND RS 9.590,0048 RS 38.000,00 RS 456.000,00

PONTO

VtSUAliZAÇÃD DE
VÍDEO
MONITORAMENro

DE

21 UND 2 RJ 7.489,0)24 RS 14.978,00 RS 179.736,00

PONTO

OreRAÇÃO DO
vIdeo
MONrrC»iUAENTO

22 UND 10 120 ES 1.680^ RS 16.0)0,00 BS201.600M

Vi im. ■13,2I3.78<JR

2. CLÁUSULA SEGUNDA ™ VIGÊNCU

2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

tendo seu Inicio na data de 20/12/2022, proirogáve! por iguais períodos, até o limite dc 60
(sessenta) meses, e visa, durante este período, fornecer os serviços adequados e suficientes

para suprir as demandas já planejadas e quantificadas e também as que surgirem

evenniâlmente. Os quantitativos são proporcionais à capacidade territorial das mstalações, no

sentido em suprir os objetivos e complementar a segurança.

2.2. A execuçlU} dos serviços será iniciada na data dc assinaUira na Orcibni de Serviço (OS),

cujas ciapÃS observarão o cronogreuna fixado no Termo de Referência.

CLÁUSU1.A TERCEIRA - PREÇü

3.1. O valor mensal ^timado é de R$ 267.813,(M1 (duzentos e M^enta e sete mi! oito

centos e treze reais), e o valor globaJ/total estimado do pr^ente contrato para 12 (doze)
meses é de R$ 5.213.756,00 (tres milhões, duzentos e treze mil e setecentos e cinquenta e
seis reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos ^ou impostos, encargos sociais,

3.

Págun2
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á

CONTRA TADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA OLARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício corrente, na classificação
abaixo:

ta-y

4.

Fonte: FUNDEB/MDE/QSE

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Projeto Atividade: 12.361.1001.2105

12.365.1014.2215

12.361.1014.2214

12.361.1014.2097

4.2. No(s) exercício(s) seguime(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado MENSALMENTH pela contratante, durante todo o período
dc duração do contrato, após a apresentação da nota físcal/fatura, contendo o detalhamento

dos serviços executados, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada, com o primeiro vencimento no prazo de até 30 dias após
a assinatura do contrato e o início dos serviços de instalação de infraestrutura. A nota

fiscal/fatura deverá estar devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na
íegisiação cm vigor, tais como, iR, CSLL, COFINS E PÍS/PASEP.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso lí do arí. 24 da lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art
5^§3^ da lei n‘’8.666, de 1993.

A apresentação da nota fiscal/fatura deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias, contado

da data finai do período de adimplemenio da parcela da contratação a que aquela se referir.

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ‘^atesto” pelo seividor

competente, condicionado este ato á verificação da conformidade da nota fiscal/fatura

apresentada em relação aos servàços efetivamente prestados.
5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, nêto acarretando qualquer ônus para a contratante.

5.

fonte dos tributos e contribuições elencados na

5.2.

5.3.

5.4.

, o
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5.6. Na eventualidade de irregularid^es ocorridas tia prestação d<^ serviços, seti efetuada

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulaiidade verificada, confonne

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste Termo de Referência, sem prejuízo das sanções

cabíveis, caso se constate que a contratada:

S.7. Não produziu os resultados acordados;

5.8. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;
5.9. Deixou dc utilizar os materids e recursos bumanos exigidos para a cxeci^ão do
serviço, ou utilizou<os com quaiidaik ou quantidade inferior à demandada.

5.10. Será considerada data do pagmnento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa coimideiada improceefente, a contratante

deverá comiuiicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizado da regularidade itscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência <k pagamento a ser efetuatb,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paia garantir o recebimento de
seus créditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponefente, assegur^ à
contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagmnentos serão rcalizaifes normalmente,

até que se decida pela r^isão do contrato, caso a contiatada não regularize sua situação

junto ao SICAF.

5.14. Quando do pagamento, seiá efetuada a retençèa tributária prevista na legislação
^licável.

S.15. A contratada regularmente optante pelo simples nacional não sofeeiá a retonç^

tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

ligamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficiai, de que faz jus ao tratamento tribut^o.

5.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverà ser obrigatoriamente MKjmpanhuiâ da comprovação da

regularidade físcal, constatada por meio de consulta on-iine, na impcnisibilid^ de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art, 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

5.17. Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de

cobrança constanxio de forma discriminada a efetiva r^ilmição dos serviços executais,

informando o nome c número do banco, a a^ncia e o numero da conta corrente em que o
crédito devera ser efetuado.

5.18, A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

5.19. Declaração (fe Opção do Simples Nacional;

5.20. Ci^dão de ergularidade com o FGTS (FGTS-CRF);

5.21. Certidão de regularidade com a Fazenda Federai e com a Seguridade Social
(CONJUNTA);

5.22. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Fágimi4
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5.23. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

5.24. CertidlUj de regularidade a)m a Fazenda Municipal.

5.25. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA.

5.26. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do arL 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril
de 2018.

5.27. O setor competente para proc«ler o pagamento deve verificar se a Note Fiscal ou

Fatura a^esentada expressa os elementos nece^ários e essenciais do documento, tais como:

5.28. O prazo de validade;

5.29. A data da emissão;

5.30. Os dados do contrato e do órgão contratante;

5.31. O período de prestação dos serviços;

5.32. O valor a pagar e eventual destat^ue do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.33. Havendo erro na apresent^o da Nota Fi^^al/Fatera, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á íq>ós a

comprovação da ergularização da situação, n^ acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

5.34. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.35. Não produziu os resultados acordados;

5.36. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida
5.37. Deixou utilizar os materiais c recursos humanos exigidos para a execi^ão do

serviço, ou utiíkou- os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.38. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.39. Antes de cada pagamento à contratada, seiá eralizada consulta site oficiais para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.^. Previamente á emissão de nota de empenho e a ctóa pt^amento, a Administração

deverá realizar consulta aos sites oficiais para identiflear possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arí. 29,
da Instrução Normativa SEGES/MP a® 3, de 26 de abril dc 2018.

5.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da ergularidiuie fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existôncia de pagamento a ser efetuack),

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

5.42. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas itecessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adminisUatívo correspomlente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

5.43. Quando do p^amento, será efetuada a retenção tributária prevista no legislação

PdgínaS



03^
FOLK/*<‘ ‘ .

m/âsPROC. W

RUBRICA
/ >

H ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ám •/

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo Xi da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

5.44, É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha cm seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.45. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM-IxNx VP,scndo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a (to efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apuratto;

(6/100)1-0,00016438

TX - Percentual da taxa anual = 6%

com

I

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

O reajuste do contrato será realizado monetariamente a cada 12 (ctoze) meses da data

da assinatura do contrato, adotan(to-se o índice ât Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Caso o índice estabelecido psua reajustamrato venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao ínchee substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.4. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiio inicial, na

hi|tote^ dc sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajust^o, ou, «inHa cm caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extraconlratual, de acordo com o art. 65, inciso 11, alínea “d”, da Lei n“ 8.666/1993.

6.5. Se a variação do indexaitor adotado com base na legisl^ião em vigor ao tempo em que
foram implementadas as condições do reajtiste implicar em preço que ultrapasse o valor

médio de mercado, obtido em pesquisa de preço efetuado anualraente pela CONTRATANTE
promover-se-á a revisão da cláusula eccHiômico-fmanceira do contrato, com vistas à

estipulação de preço compatível (uy mercado.

Finda a vigência do contrato, havendo interesse partes em prorrogar a avença, a

contratada deverá pleitear o r^juste dos pueços até a data anterior à efetivação da
prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo tempeslivamente, ocorrer a preclusão do
seu direito.

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.6.

O reajuste ^rá realizado por apostilamento.6.7.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Após a assinatura do ccmtrato a contratada deverá no prazo de 5 (cinco) dlflg uteis
prestar a garantia contratual correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal n“ 8.666/1993, vedada à
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prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária;

7.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 30 (trinta) dias do prazo
contratual;

7.3. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou titulo da divida pública;

b. Seguro garantia;

c. Caita de fiança bancária, confonne minuta constante do edital;

7.4. No caso de fiança bancária, esta cfóverá ser, a critério da licitante, fornecida por um
banco localizado no Brasil, pelo pra^ da duração (k) contrato, devendo a contrat^ia

providenciar sua prorrogação, por to^ a duração do contram, indepCT(knte de notificação da
CONTRATANTE, pena de rescisão contratual, ressalvados os cas<^ em que a duração

do contrato for inferior ao prozo acima estipulack), quando deverá a caução ser feita pelo
prazo coQtratud. Durante o período em que o contrato se encontre oficiaimente paralisado ou
suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias.

7.5. No caso da qpção pelo seguro garantia o mesmo será feito medianre entre^ da
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da

CONTRANTANTE, cobrindo o irsco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do
contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato,
independente notificação da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.

7.6. No caso de opção peio Título da Divida Pública, estes deverão estar acompanhados de
lawk) de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual ^ta informara sobre s
exequibilidade, valor e prazo de ersgate, taxa de atualização, condições de resgate.

7.7. No caso de q)ção por cauçki em dinheiro, o interessado deverá procurar a Secretaria
de Finanças do Mimicípio de Timon/MA, para obter instruções de como efetuá-la.

7.8. A garantia prest^la será r^ütuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas
as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme

dispõe o § 4®, do art. 56, da Lei Federal n® 8.666/1993;

7.9. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contrataç^,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumi^ ficando o licitante sujeito às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive miilta;

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
nSCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execi^ão dos serviços a serem execuuulos pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Tonu) de Referência,ancxo do Edital.

8.2. Os serviçe» craitratados scrâo exccuiadoií na torma dc EXECUÇÃO INDIRETA POR
PREÇO UNITÁRIO, de acordo com o disposto na Lei n® 8,666/93, art 6®, VUl, “b”.

8.3. O regime de empreitada por preço unitário justifi<»-se pela nec^sidade da

Administr^ão em ccmteatar os erferidos bens e serviços sob demanda, (xmsíderando o pi^o

certo das unidades determinadas no escopo.

8.4. Os serviços serão demandados de acordo com a n^ssidade da CONTRATANTE.

8.5. As decisões e providências que uitrapassarem a competência dos rq)resentente8

deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
nfiffAsária.s;

8.

Págúw r
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A contratada deverá manter fneposto, aceito pelo contratante, durante o periodo de8.6.

vigência do contrato, para representá-la semprc que for necessário;

A ãscaiização e a gestão ifo contrato ficarão a cargo de servidores distii^s, designade»

pelo órgão contratante, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade da

execução do contrato, nos teraios da legislação pertinente;

N&) obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável por otda execução

contratual, à contratante é reservado o direito de, sem quede qualquer forma restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais an^la e completa fiscalização, diretamente

ou por repres^itantes desígn^ios.

8.7.

8.8.

9. CLÁUSULA NONA

CONTRATADA

9.1. A empresa CONTRATADA deve ser comprometer a:

9.2. Prestar e cumprir integralmente todos os serviços relacionados no Termo de

Refer&icia.

9.3. Prover Uxios os recursos de iníraestiutura necessárit» à boa execução dos serviços

objeto do Termo de Referência.

9.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

9.S. Possuir técnicos devidamente qualificados/treinados pelos fabricantes dos

equipamentos propostos.

9.6. Efetuar a entrega de Uxfos os equipamentos necessários à prestação dos serviços,

conforme as especificações e demais condições previstas no Termo de Referência.

9.7. Assumir toda a responsabilidatk pelos encargps fiscais e comerciais resultantes (k)

fornecimento do objeto do presente Termo de Referência

9.8. Executar todos os serviços de instalação dos sistemas, seguindo todos os padrões

técnicos atondendo as Normas da ABNT (Associação Br^ileira de Normas Técnicas), bem

como deverá obedecer rigoresamente a todas as Normas de Segurança no Trabalho,

prmcipalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários e isolamento

correto dos locais onde os serviços ^:rão executados.

9.9. Planejar, conduzir e executar por sua inteira e total responsabilidade, todos os serviços,

objeto do Termo dc Referência, dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde e Meio

Ambiente, vigentes e exigiveis por Decretos, Leis e Portarias.

9.10. Apresentar d^críção completa de otdos os ^rviços que serão lealiz^os para

implantação e instalação do Sistema; ...

9.11. Apresentar cronograma detalhado indicando todas as etapas dc entrega dos serviços de

implantação e instalação do Sistema;

9.12. Deverá ser responsável por fornecer e instalar todos os equipamentos, materiais e

acessórios necessários à realização deste serviço.

9.13. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuitos que vierem a causar

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa,

na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a

que estiver sujeita.
9.14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.15. Tomar disponíveis os locais onde serão instalados os equipamentos, peimitindo o

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

PégtnaS
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acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às siias dqjendências para execução

dos serviços referentes ao objeto.

9.16. Disponibilizar os postes para colocação das câmeras para uso externo, sendo

responsável por arcar com as despeas de aluguel ou comodato do uso compartilhado dos

Postes, junto à Concessionária de Energia Elétrica ou implantar novos pos^. -

9.17. Dif^nibilizar ponto elétrico no rack outdoor para atender toda demanda de consumo

dos equipamentos utilizados no monitoramento URBANO.
9.18. Disponibilizar sua rede de dados para permitir a conexão de todos os dispositivos com
a Centrai de Monitoramento.

9.19. Prestar todas as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

9.20. Comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento e instalaçSk» dos equipamentos.

9.21. FiscaIÍ72T a entrega e instalação dos sistemas integrantes da SOLUÇÃO, podendo
sustar, recusar, solicitar fazer ou dwfazer qualquer entrega ou serviços, no todo ou em parte,

que não Mteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, bem como fiscalizar a continuidade da prestação dos serviços de vídeo

monitoramento durante toda vigência contratual.
9.22. Emitir relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato que vier a ser firmado,

em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da ex^i^ão dos serviços, à exigência

de condições estabelecidas e proposta áe aplicação de sanções.

9.23. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direites ou obrigações

vincul^as à

9.24. legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da

execução do estabelecido no termo àc referência, cujo cumjnimcnto e responsabilidades

caberão, exclusivamenie, à CONTRATADA.

9.25. Aplicar a CONTRATADA, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e,

específicamente este Contrato, pelo descun^rimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administe^va, nos etrmos da Lei n® 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicaíário que:
10.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.3. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.4. Aprasentar documentação &lsã;

10.5. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.6. Ensejar 0 retardamento da execução do obj^;

10.7. Não mantiver a proposta;

10.8. Cometer fraude fiscal;

10.9. Comportar-se de modo inidôneo;

10.10. As sanções do item acima também se qjlicam aos integrantes do cadastro ^ reserva,

em pregão para registro de preços qite, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

10.11. Considera-se comportamCTito inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às

Página 9
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EFP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.12.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das in&açôes discriminadas

subitens anteriores ücará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

10.13. Advertência por faltas leves, assim entradidas o^mo aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o v^or estimado do (s) item (s) prejudicado (s)
pela conduta do licitante;

10.15.0 atiaso injustificado ou retardamento na prest^ão de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)

por dia de atraso, até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme detennma 0 art n® 86, da Lei
n® 8666/93.

10.16. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a conOutada possuir

com 0 município de Timon - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,

inclusive com as muitas previstas.

10.17. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por

c^to) sobre D valor total do contrato;

10.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.19. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamento, pelo prazo de
até dois anos;

10.20. Sem esgotar as demais possíveis cominações, caso o participante que na condiç^ de

arrematante não mantiver sua proposta e não encaminhar a proposta find eradequ^ no

prazo previsto e informado no sistema pelo pregoeiro será desclassificaulo e aplicado a

suspensão de participar de licitação junto a Coordenação de Licitação do município de

Timon pelo prazo de 2 (dois) imos, dianto do prejuízo e tumulto que a pratica cernsa ao

andamento do processo e ao retardamento a execução do objeto. O fato será comunicado pelo

pregoeiro a autoridade competente que abrirá processo legal dc responsabilização nos termos
da Lei.

10.21. Sem esgotar as demais possíveis cominações, caso o participante que na condição de

adjudicatário cometer a prática prevista no item 10.4.1, 10.4.2, 10.4.5, 10.4.7 será aplicado a

suspensão de participar de licitaçéto junto a Coordenação de Licitaç^ do município de

Timon pelo prazo de 2 (dois) anos, diante do prejuízo e tumulto que a prática causa ao

andamento do processo e ao retardamento a execução do objeto. O fato será comunicado pelo

pregoeiro à autoridade competente qi^ abrira processo legal <k responsabilização nos tennos
da Lei.

10.22. Impedimento de licitar e de contratar com o Mxmicipio de Timon e descredencíamento
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;

10.23. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pel(» prejuízos causados, dc acordo com 0
inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7“ da Lei N® 10.520/02 c art. N® 14 do

Decreto N° 3.555/00, Decreto Municipal n° 080/2020,

nos
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10.24. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatívamente com as demais sanções.

10.25. Se, durante o processo de aplicação ^ penalidade, se houver indícios de prática de
inâaçào administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto dc 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser ermetidas à autoridade

competente, com despacho fiiiKkmentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Proc^o Administrativo de Responsabiliz^âo -
PAR.

10.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®
12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu irto normal na unidade administrativa.

10.27.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Municipal resultantes de ato l^ivo cometido por p^soa jurídica,
ou son a particip^o de agente público.

10.28. Caso o valor da multa nâo seja suficiwite para cobrir os prquizos causados pela
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor ronanescente judicialmcnte,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.29. A aplic^ão de qualquer das penalid^es previstas rea!izar>se-á em processo
admimstrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
n® 9.784, de 1999.

10.30. A autorida<k competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem conro o Hann causado à

Administraç^), observado o princípio da proporcionalidade.
10.31. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do

Município ou 0 que vier a substituir e ainda publicadas no Diário Eletrônico Oficial do

Mumcípio de Timon - MA, inclusive a reabilitação peranto a Administraçâk) Pública.

10.32. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua ^cisão ou nes^

prazo em:aminhá-lo devidamente informados para a apreciação e d^isão suj^or, dentro do
mesmo prazo.

10.33. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Refrarência.

10.34. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontrataçào, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, dc contratação e de execução do
objeto contratual.

10.35. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

10.36. PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ^âo de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

10.37. PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influtaiciar o processo de licitação ou dc exccucao do contra:

c<mi

a

a
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10.38. PRÁTICA CONLUIADA; Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

Hcítaxites, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estal^lcccr preços em níveis artificiais c não>competitivos;

10.39. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, vi^ndo influenciar sua participação cm ura
processo iicitatório ou afetar a execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

11.1. i. por ato umlaterai e esento da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

Xlí e XVn doart. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência,anexo ao Edital; 11.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso H, da Lei n®
8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual scião fbnnalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA odireito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão

administrativaprevista no art. 77 da Lei n® 8.666, dc 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que pc^sivei, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4J2.
Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações c multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação dc
inadimplementopor parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8 666
de 1993.

13.2. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

13.3. A diferença percentoal entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser erduzida para a preservaçlk) do equilíbrio econômico-flnanceiio do contrato

casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não

excedam os custos unitários do sistema de erferência utilizado na forma do Decreto n“

7.983/2013, a^gurada a manutenção davantagem da proposta vencedora ante a da segunda
colocada na licitação.

13.4. O serviço adicionado ao contrato ou que sofia aXteraçèo era seu quantitativo ou preço
deverá apresentar preço unitário iníérior ao preço de erferência da administração pública
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade ratre o preço global

contratado e o preço de referência, erssalvada a exceção prevista no subitem anrerior e

respeitados oslimites do previstosno § 1® do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

ou
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAilTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos solo decididos pela CONTRATANTE» segundo as disp(»ições

contidas na Lei n® 8.666, dc 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais iK)nnas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratx».

é /y

%
1»

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirâ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no DiárioOfíciai Eletrônico do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, dc
1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Timon - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme ari. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e vali^idc do pactimdo, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,

contraentes.

vai

Timon/MA, 20 de dczaiAro dc 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Samuel de Sou^ Silva

Representante legal da CONTRATANTE

JIMMY NAPOLEAO A&sinado dc por JIMMY
NATOUAOALVESZl 774048353

ALvES:2l 774048353 Dados;2022!2.2S»11;»:23-<»'00’

USIMPORT LTDA

Jimmy Napoleão Alves
Representanie legd da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

\ Sí
CPF:

59f
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

Rua Josefa de Lopres Araújo, S/N, - Bairro Centro Cívido, Teresina/PI, CEP 64000-920

Telefone: (86) 3223-7201 - http://www.sasc.pi.gov.br/index.php

Contrato n"* 58/2024

Processo nS 00024.000854/2024-01

TERMO DE CONTRATO 58/2024 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO

CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, COMO CONTRATADA, A EMPRESA US IMPORT LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Assistência Social,

Trabalho e Direitos Humanos, inscrita no CNPJ sob o n° 09.579.079/0001-21, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, com sede à Rua Acre, 340, Cabral, neste ato representado por sua

Secretária, Sra. Maria Regina Sousa, portadora da Cédula de Identidade ns 111867-SSP-PI, inscrita no

CPF sob o nS 053.547.733-34 e a Empresa US IMPORT LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina,

Estado do Piauí, estabelecida à Avenida Dom Severino, 2116, Horto Florestal, inscrita no CNPJ sob o n^

63.347.249/0001-98 aqui representada por seu representante Legal o Senhor JIMMY NAPOLEÃO
ALVES, inscrito no CPF sob o nS 217.740.483-53, portador da carteira de identidade RG n® 551.683 SSP-

Pl, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo SEI n^ 00024000854/2024-01 e em observância às disposições da Lei n. 8.666, de 21

de junho de 1993, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual n. 7.482, de 18 de janeiro

de 2021, da Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e do Decreto Estadual n 15.093,

de 21 de fevereiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico 08/2023, da Ata de Registro de Preços ns 02/2024-SEDUC-PI mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na

Prestação de Serviços de Solução Inteligente e Integrada de Segurança Eletrônica, para captura e

gestão de imagens, para a composição de um sistema de segurança por vídeomonitoramento, nas

Unidades de Atendimento 24 horas, nas sedes da SASC e SINE.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Objeto da Contratação:

17/12/2024, 12:291 of 6
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valor/mês valor/anualDescrição valor unitItem Quant
Quant.Total

12 meses

SERVIÇO DE SISTEMA DE
PROCESSAMENTO

GERENCIAMENTO DE

VÍDEO MONITORAMENTO

E

R$ R$
R$ 86.688,0001 01 12

7.224,00 7.224,00

SERVIÇO DE SISTEMA DE
ARMAZENAMENTO DE

VÍDEO
R$ R$R$

03 01 12
44.511,00 44.511,00 534.132,00

SISTEMA DE VISUALIZAÇÃO
VÍDEODE R$ R$R$

04 01 12
MONITORAMENTO 12.000,00 12.000,00 144.000,00

SERVIÇO DE SISTEMA DE

OPERAÇÃO DO VÍDEO
MONITORAMENTO

R$ R$
R$ 88.020,0005 3603

2.445,00 7.335,00

PONTO DE CAPTURA DE

IMAGEM TIPO 1 - ÁREAS

PREDIAIS INTERNAS E

ÁREAS EXTERNAS, PONTOS

DE INTERESSE ESPECÍFICOS,
COM FLUXO DE PESSOAS

OU VEÍCULOS, PASSEIOS

PÚBLICOS, CONFLUÊNCIA
DE RUAS COM CAMPO DE

VISÃO VARIÁVEL E COM

ILUMINADOR EMBUTIDO

R$ R$
R$ 78.523,2006 10 120

654,36 6.543,60

PONTO DE CAPTURA DE

IMAGEM TIPO 3

AMBIENTE DE CORREDOR

INTERNO COM FLUXO DE

PESSOAS

R$ R$ R$
08 473 5.676

170,73 80.755,29 969.063,48

APPLIANCE DE GRAVAÇÃO
TIPO 1-PARA ATÉ 16 PCI'S

R$ R$ R$12 25 300

605,58 15.139,50 181.674,00
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APPLIANCE DE GRAVAÇAO

TIPO 2-PARA ATÉ 32 PCrS R$ R$
R$23.273,0413 242

969,71 1.939,42

APPLIANCE DE GRAVAÇÃO
TIPO 2-PARA ATÉ 64 PCI'S R$ R$

R$23.849,0414 1 12
1.987,42 1.987,42

CONCENTRADOR DE REDE

TIPO 1-8 portas PoE
R$

R$32.763,12R$ 2730,2626 31215
105,01

CONCENTRADOR DE REDE

TIPO 2-16 portas PoE
R$

R$ 11.417,28R$ 951,4416 07 84
135,92

CONCENTRADOR DE REDE

TIPO 3-24 portas PoE R$
R$3.132,00R$ 261,0017 1201

261,00

R$ R$

2.176.535,16181.377,93

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, íl, da Lei n2 8.666, de 1993.

2.2 O prazo de execução deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

prazo de início de 15 dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho pela empresa

Contratada. (TR item 10.3.1.1)

2.3 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do

processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.176.535,16 (dois milhões, cento

setenta seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), sendo que o valor mensal é

de R$ 181.377,93 (cento oitenta um mil, trezentos setenta sete reais e noventa três centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento estadual, para o exercício de 20 24 na classificação
abaixo:

4.1.

Unidade Orçamentária: 30102/30101

Programa de Trabalho:. 0104/0109

Natureza da Despesa: 339039

Fonte de Recurso: 660/500/669

Detalhamento da Fonte: 000000 - SEM DETALHAMENTO - (660.00000)

000000 - SEM DETALHAMENTO - (500.0000)

000000 - SEM DETALHAMENTO - (669.0000)

PI: 6296/2000

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

4.2.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO5.

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no5.1.

item 12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 13

do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.

6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do item 10.9 do Termo de Referência, anexo do Edital.

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO8.

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item8.1.

10 do Termo de Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 10 do

Referência, anexo do Edital.

9.

Comissão/
Termo de

9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA CONTRATADA

10. OBRIGAÇÕES DA

CONTRATANTE E
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As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

item 10.11 e 10.12 do Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item11.1.

16 do Termo de Referência, anexo do Edital.
FOLHAS. N

PROC. N5

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO12.
â-

RUBRICA

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ns 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório,

bem como à prévia e ampla defesa.

12.1.

12.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nS 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.3.

12.4.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nS14.1.

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP ne 05, de 2017.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por16.1.

extrato, no Diário Oficial competente, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993. . 0^9-
FOLHAS. N

PROC.N?

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO17.
RUBRICA

É eleito 0 foro da Comarca de Teresina-PI para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §25, da Lei n^ 8.666/93.

17.1.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01

(uma) via eletrônica, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Maria Regina Sousa

Secretária de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.

CONTRATANTE

Jimmy Napoíeão Alves

USIMPORTLTDA

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por MARIA REGINA SOUSA - Matr.0371281-8, Secretária

de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, em 10/12/2024, às 14:33, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual n^ 18.142. de 28 de

fevereiro de 2019.

•MlnMm
iMrftnètj

Documento assinado eletronicamente por JIMMY NAPOLEÃO ALVES, Usuário Externo, em

10/12/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do

Decreto Estadual ns 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.
MIáAMura

flftrònlu

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/

K controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o

fil código verificador 015790600 e o código CRC 628CD328.

Referência: Processo 00024.000854/2024-01 SEI n» 015790600
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICI ! AÇÀO N'’ 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 97/2024

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 97/2024

CONTRATO N® /2024

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO

DAS MANGABEIRAS E A EMPRESA

TRANSMISAT MONITORAMENTO DE

SECÍI RANCA LTDA, CNP.I 04.163,943/0001-96.

O MUNICÍPIO DE SÃO R-AIMI NDO DAS MANGABEIRAS. CNPJ: 06.651.616/0001-09,

com endereço à Praça da Tamília. n° 43. Bairro São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras -

MA, CEP: 65.840-000, neste ato representado pelo Sr, Prefeito - ACCiOLY CARDOSO LIMA

E SILVA, brasileiro, portador da Cl/RG n“ 533724961 - SESP/MA. e Inscrito no CPF sob tf

57321175391, de ora em diante designado simplesmente "CONTRATANTE", e a empresa
TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGl RANCA LTDA. inseriu no CNPJ sob o n"

04.163.943/0001-96, estabelecida à Rua Professor João Paulo, n“ 427. Nova Esperança,
Bsperantina Piauí. CEP; 64180-000, CONTRATADA, neste ato representado pela Sr.”. JANETE
RODRIGUES COSTA, portadora RG n“ 2.881.362, e inscrito no CPF sob 033.549.843-41,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n” 97/2024 e em observância às

disposições da Lei n“ 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contraio, decorrente da Dispensa de Licitação n" U/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrauçào de empresa especializada na prestação de
serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos e insumos. incluindo

instalação para atender as necessidades do Município de São Raimundo das Mangabeiras -
MA.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação, identific^a no preâmbulo e à
proposU vencedora, independenternente de transcrição.

1.3 Discriminayào do objeto:
gERViCW

^Nome
INSTALAÇÃO E
CONFIG. DE 6 MIL

MEI ROS DA REDE

f-

QPANT VriCtUnit.Uni

Unidade

DE FIBRA OPICA

(REDE FÍSICA). R$ 5.000,00R$ 5.000.00

CONSTRUÇÃO DE 6
MIL METROS DA Unidade

2 REDE DE FIBRA R$6.000,00 R$ 6.000,001
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ôpTica (REÜE
FÍSICA).

INSTALAÇÃO E
CONFÍGltRAÇÀO
CÂMERAS IP FIXA

Unidade

3 R$ 550.00 R$6.050,OQII

INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO IP
SPEED DOME

Unidade

4 R$950,001 R$ 950,00

INSTALAÇAO E
TREINAMENTO DE

SOFTWARE

Unidade

5 R$2.000,QO R$2.0QQ,00

Valor: RS 20.000.00
iTT

PRODUTOS

Item TotalNome Unidade Quantidade Valor Unit.
Il : Ssl1 1iià

CAMERA IPBULLET

4MP. LENTE FIXA 3.6

MM, IP67.

Unidade

R$10.560,0Q1 R$ 960.0011

CAMERA IP SPEED

DOME 2 MP (FULL

UD) 16X DE ZOOM
ÓPTICO

Unidade

$4.559,842 R$ 4.559,84

BRAÇO
ARTICULADO

SPEED DOMF

Unidade

RS 800,003 R$ 800,001

CAIXA PASSAGEM

CÂMERA BULLET
Unidade

R$Í.3Q3,684 R$ 108,6412

GRAVADOR

DIGITAL 16 CANAIS

COM HD 4 FB

Unidade

5 RS 3.403,04 R$3.403,04

R$ 65,10Unidade6 MOUSE SEM FIO R$ 65.101

7 TRANSCEIVER Unidade R$217,44 R$ 1.739,528

TV 65 POLEGADAS
Unidade

8 5K RS 5.800,00 RS 5.800,001

R$ 43,209 SUPORTE TV Unidade RS 43,201

10 CABOHDMI5M 4K RS 89,60 R$ 89,60Unidade 1

MÍNI R.ACK

MONTADO 3U CFTV
Unidade

R$500,64R$ 500,6411

12 R$282,96SWITCH 8 PORTAS Unidade R$ 282,96

13 R$614,40BAP4 Unidade RS 25,6024

CAIXA

ATENDIMENTO

ÓPTICO
Unidade

R$652,80RS 108,806

ALÇA
15 IPREFORMADA

Unidade
R$56L60RS 2,34240
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CABO DROP 1FO 0.* z
Viato•'

Unidade
16 IKM 5 R$ 622,40 :do.

CONECTOR DE

CAMPO APC
Unidade

17 30 R$ 5,44 R$ 163,20
CABO UTP CAT6

CAIXA 305M
Unidade

18 R$ 1.195,201 RS 1.195,20

19 CONECTOR RJ45 Unidade RS 1,3630 R$ 40,80
fÜBO. FLEXÍVEL 3/4

R$ 126,2420 ROLO DÉ 5 METROS Unidade R$252,482

FIO CABOPp 2X4
MM 100 METROS

R$ 950,4021 Unidade R$950,401

CONECTOR

DERIVANTE22 Unidade R$ 25,60 R$3Q7,2012

PLUGS TOMADA

FÊMEA lOA23 R$76,80R$ 12,80Unidade 6

m 24 FONTE 12V 5A R$ 51,20 R$358,40Unidade 7

CLAMPER 3P

110V/220V25 Unidade R$ 57,60 R$345,606

ROTEADOR

VVÍRELESS 300MBPS R$ 143,8726 Unidade R$ 143,871

PROTETOR

ELÉTRICO COM 04
SAÍDA RS 68,8027 R$68,80Unidade 1

RS 37,991,13Valor:

VALOR TOTAL R$ 57.991,13

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Os contratos decorrentes dessa contratação terão vigência até 31 de dezembro de 2024,

contado ;a partir da data de sua assinatura, c poderão ser prorrogados sucessivamente, e que;
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 57.99K13 (cinquenta e sete mil, novecentos
e noventa e um reais e treze centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deste processo correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras ~ MA classificadas
conforme abaixo especificado:

Órgão: PREFEITURA DE SÂO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Unidade; SEC. MUN. DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - ,SMTT

Ação; 26.782.0716.1-021 - Aquisição de Veículos, Máquinas, Equipamentos e Implementos
Diverso

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

2.1

3.

3.1

3.2

4.

4.1

Página 3 de 11



FOLHAS.:.

SÃO
MAfSICABEIRAS

m/^

Fonte de Recursos: 700 Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres da Uniào

500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁÜSl LA QVÍINTA - PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nào ultrapassem o limite de que trata

o art. 75 da Lei 14.133, de 2021. deverão seguir o disposto nos incisos do Art. 141 da Lei n°.
14.133, de 1 “ de abril de 2021.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

Conslaiando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomada.s as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nào

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no Tenno de Referência.

Consiatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observ'ado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa tf 3, dc 26 de abril de 2018.

Não ha\'endo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

5.

5.1

5.2

5.3

5.4

5.4.1

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

5.10

5.11
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5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados no

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nào regularize sua s
SICAF.

5.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n‘’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/ 100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
I={TX) I

365

5.15 As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao c-mail:

finapcas(g;saoraímiuidodasmapgabeira8.nia.gov.br.

6. CLALSl LA SEXTA- REAJl STE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura

do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. A entrega/execução do objeto deverá ser feita após a solicitação, e efetuado em até 15 dias,

após o recebimento da Ordem de fornecimento expedida pelo departamento responsável.
A entrega deverá ser de acordo esiritamenie com as especificações descritas no Termo de

Referência, sendo de inteira resptmsabilidade a reposição do objeto que venha a ser
constatado a nào conformidade com as referidas especificações.
Os bens serão recebidos no prazo de 60 (sessenta) dias. a contar do recebimento da

Solicitação de Compras, pelo (a) responsável pelo acompanhamento c fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo, no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidade.s.

7.

8.

8.2

8.3

8.4
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8.5. Na hipótese dc a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proei^ida/
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento denhitivo'^

do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.6

CI AÚSI LA NONA !)0 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhados e

fiscalizados por servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela prefeitura Municipal
de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

9.2 Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos

respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o

que for necessário à regularização das faltas, ou problemas.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos

funcionários eventualmenle envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.
9.4. O fiscal do presente contraio será a Senhora: Alíiny Coelho de Sá, CPF: 966.379.193-49.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1.1 São obrigações da contratante:

10.1.2 Recel^r o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a contbrmidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

10.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servúdor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, preposios ou subordinados.

10.4 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA
para a execução do contrato.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato

9.

10.2

10.3

10.5

10.6

10.7

CLÁUSULA DÉCÍA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTILATADA
11. l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e sua proposta,

assumindo como exclusivamenie seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
11.1.1.

11.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes neste termo e sua proposta, acompanhado da respectiva
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nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; ir

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo, o objeto
com avarias ou defeitos:

11.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previ.sto, com a
devida comprovação;

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo;

11.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.8. Os serviços devcrâo ser rigorosamente àqueles descritos, não sendo aceito em nenhuma

hipótese, outro diverso daquele.
11.9. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, cora a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas

e utensílios mícessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo

de Referência e em sua proposta.

11.10. Apresentar à Contratante, quando for o ca.so, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço.

11.11. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, mesmo

após o término do CONTRA IO, não deverá sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações.

11.12. Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total

sigilo em face de terceiros
12. CLÁl SLLA DÉCIA SEGl NDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1Comete infração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a

Contratada que;

12.1.1 der causa à inexecuçâo loial ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

12.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;

ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. S° da Lei n. 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2Pe!a inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará

CONTRATADA as seguintes .sanções;

12.1.4

12.1.5

12.1.6

12.1.7

12.1.8

12.1.9

Página 7 de 11



0^
FOLHAS. . -

. fe ofS/ãTPR0C.N5

SÀO RAÍMUNCX:í>^Ãê'^
MANGABEIRAS

M

12.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não ac
significativos para a contratante;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);
12.2.3 Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo

total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;
12.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o município de São Raimundo das

Mangabeiras/MA;

12.2.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no

subitem 19.1 deste termo;

12.2.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos
causados.

12.3As sanções previstas nos subilens 12.2.1. 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 ptxlerão ser aplicadas à
CONTRATADA juntameníe com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

I2.4Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. UI e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:
12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2 fenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
12.5A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser\ ando-

se o procedimento previsto na Lei rf 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784.

de 1999.

12.6AS multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
12.6,1 Caso a Contratante determine, a multa deverá scr recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, O município de São Raimundo das Mangabeiras - MA, poderá cobrar o valor

remanescente judiciatmenie, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
Página 8 de 11
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas^
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre^

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
-PAR.

/êVentt^

12.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de I‘’ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

12.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
13.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá de acordo com o art. 137 da lei n®. 14.133, de l®de

abril de 2021. Na hipótese de ocorrer sua rescisão administrativa, à CONTRATADA são

assegurados os direitos previstos no art. 138, incisos 1 a III, parágrafo 2®.
13.2. A CONI RATADA terá direito à extinção contratual nas hipóteses do art. 137, § 2°, inci-sos

l. II, III, IV e V da Lei Federal n^’ 14.133, de 1 “ de abril de 2021:

14 CLÁUSI LA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES
14.1 É vedado à CONTRATADA:

12.11

14.1.1

financeira;
14.1.2

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos pievistos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n°

15

15.1

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS O.MISSOS,16

16.1.

estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como as normas e princípios gerais dos
contratos.

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92. IV. VlleXViin

A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada,

a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento de aluguéis vencidos,
para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo,

apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico.

17.30 prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.

17.4Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e
trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de

17.1

17.2

Página 9 de 11
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pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acioW
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. ^

l7.5Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

17.60 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115. caput).

17.7A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (l.ei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.80 fiscal do contrato a Sr.* ALIJNY COKLHO DE SÁ, CPF; 966.379.193-49, informará a

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapíisse sua competência (Lei n® 14.133/2021,
art. 117. §2°).

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim;

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

-ETP

l8.1Tendo em vista que a solução para atender à necessidade deste Município já era

previamente conhecida e que o valor da contratação se enquadra nos limites do inciso II

do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos Preliminares.

Bem como, disposto no art. 2°, II do Decreto Municipal n°. 37. de 27 de novembro de

2023.

I9.ICLÁUSULA DÉCIMA NONA

LICITAÇÃO
19.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n®. 11/2024

é feita com base no art. 75.11 da Lei 14.133. de 1® de abril de 2021. devendo o contratante

disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no
que couber além das informações previstas no § 3® do art. 8” da Lei n° 12.527, de 18 de

novembro de 2011. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal

do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
19.2 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico/Termo de Referência da

Contratante e à proposta da Contratada

20 CLÁUSULA V IGÉSIMA -FORO
20.1

como foro. a Comarca de São Raimundo das Mangabeiras/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Raimundo das Mangabeiras - MA. J de julho de 2024.

17.9

DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE

Para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente Contrato, elegem as partes

20.2

Página 10 de 11
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«íTatante

AiMUNDO DAS MANCABEIRAS

sobon° 06.651.616/0001-09

Accioly Cardoso Lima e Silva
Inscrito no CPF sob o n“ 573.211.753-91

RG n“533724961 SESPMA

Responsável legal da CONTRATANTE

município de

Aisinado de fonna dk^tal por TRANSMtSAT
TRANSMISAT MONITORAMENTO DE MonixaíAMfNTOixseGuíiANCA

SEGURANÇA LTDA;04163943000196 tTDA.«4i63943000i96
Dados: 2034.07 161SJ9:0S 0300’

EMPRESA CONTRATADA

TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA

CNPJ N“ 04.163.943/0001-96

JANETE RODRIGUES COSTA

CPF N® 033.549.843-41

RG 2.881.362-SSP PI

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

(Nome)
CPF:

dcí.2.

(Nome)
CPF: 0/^SC>

Esta página de as.sinatura é parte integrante e indissociável ao C ontrato n® /2024. firmado

entre O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMl NDO D.AS MANGABEIR.AS e a empresa

TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ N°
04.163.943/000U96.
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacionalft

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 04.163.943/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularid^e físcai, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 206 e 2C^ do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públi^s da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicxD do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:52:58 do dia 16/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/11/2024.

Código de controle da certidão; CF9F.C26C.2003.571B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CA\ilA. ECONÔMICA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS . CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.163.943/0001*96

TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTOA ME

RUA PROFESSOR )OAO PAULO 427 / NOVA ESPERANÇA / ESPERANTINA /

PI / 64180-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2024 a 07/08/2024

Certificação Número: 2024070905541068792347

Informação obtida em 09/07/2024 22:32:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

rittps /'cofwulta-cff caixa gov Dr/consunacrf/pages/consultaEmpragador.jsf 1/1
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIV

Número: 2400001030294274

CPF/CNPJ: 04.163.943/0001-96
Nome/Razáo Social: TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA
LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/06/2024 12:04:44

VÁLIDA ATÉ 09/08/2024

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: E7B615B6-5A36-47CE-B333-D21619B58EC2

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 10/06/2024 12:04:48-03:00
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ESTADO DO PIAUÍ I
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001020294230

CPF/CNPj: 04.163,943/0001-96
Nome/Razáo Social: TRANSMÍSAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA
LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado,

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/06/2024 12:04:00

VÁLIDA ATÉ 09/08/2024

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticaçãono
site httPS;//siatweb.sefaz,Di^py.Pr/portal-publicQ/.

Código de Autenticação: B3631AF5-4B7D-46FC-8225-61DF5FDAE3E9

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO 00 PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 10/06/2024 12:04:04 -03:00
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRANSMISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.163.943/0001-96

Certidão n": 34776354/2024

Expedição: 18/05/2024, às 10:25:12

Validade: 14/11/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que transmisat monitoramento db segurança ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'’ 04.163.943/0001-96, NÃo consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.-fUit-.LSl . -iliSá .L-I•iíis <t 9t:'4eEt 3*ííi.
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Fofmali2e-se o etrmo de contrato. empenhe*í« e pubHque-se.

SÂo Raimundo das Mangabeíras - MA. 22 de fevereiro de 2024.

ACCX>IY CARDOSO UMA E SILVA

Prefeito

VMaflne do Nascimento Iblapino Pinto

Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária

REPUBUCADO POR ERRO MÀTERIAL

Pubiicado póf^
Cód^o identificador JdSObí^l

POCHA

lU/9PvMcêdo po.r CAMILA SOUSA BRÍTO ROCHA

Código identifkòdo.r 8dc9ddbf73694cdlb^2e5335d745096

Icl

Fv

\r EXTRATO DE CONTRATO • PROCESSO DE DISPENSA DE

UCfTAÇÁO N« 11/2024AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE - PROCESSO DE
DISPENSA DE UCfTAÇÁO N» 11^024.

PROCESSO DE DISPENSA DE LfCfTAÇÃO N< 11/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 97/2f^HAS, NPROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N* 11/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 97/2024. . âf3m

EXTRATO DE CONTRATO PROC, N5

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
REFERENCIA: CONTRATO UP 123/2024. RUBRICA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,

CNPJ: 06,651,616/0001'09.
CONTRATADA: TRAN5MISAT MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA,

CNPJ 04.163.943/0001-96.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos e

ínsumos, incluindo Instalação para atender as necessidades do

Munic^ito de São Raimundo das Mangabeíras - MA.
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 11/2024- PROCESSO
ADMINISTRATIVO m 97/2024.

BASE LEGAL; art. 75. II. da Lei n« 14.133/2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 57.991,13 (cinquenta e sete mil.
novece^Xos e noventa e um areís e treze centavos).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024.

contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado nos t^no da lei.

Ref-: FYocesso de Dispensa de ücitaçte de no 11/2024.

Objeto: Omtratação de empresa especializada na prestação de serviços

de monitoramento com fornecimento de equipamentos e insumos.

induínão instalação para atender as necessidades do Município de Sio

laimundo das Mar^beiras - MA.
/encedor: TRANSHISAT MONITORAMENTO OE SEGURANÇA LTOA.

CNPJ N’ 04.183.343/0001-96:

Valor R$ 57.991,13 (cinquenta e sete mti, novecentos e noventa

e um reais e treze centavos), Período: até 31 (trinta e um) de

dezembro de 2024.

Aflgurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe

encontea-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o

interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo è

insbMiração do presente prxesso.

De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do

presente nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 72. VMI da Lei

14.133/2021,0 presente processo de dispensa de lidtação.

DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2024.

ASSINAM: Accioly Carci(»o Uma e Silva (Prafaito) E Janete Rodrigues

Costa (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).Fonnalize-se o etrmo de contrato. emp«ihe-se e publique-se.

São Raimtmdo das Mangabeíras - MA, 12 de julho de 2024.
Pubiicêdo por: CAMILA SOUSA BRÍTO ROCHA

Código identificador 958706137dl60del990mda65ef43c9Accioly Cardoso Lima e Silva
Prafaito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER
PubfiCêdo por CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador 23cf249269a829ef0875da26Sf9a427b
TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO -

ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N^ 34/2023

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE-INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N« 14/2024.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO N« 14/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 22/2024.

AUTORIZAÇÃO OA AUTORIDADE COMPETENTE
Ref.: FTocasso de Oisp^isa de inexígibilídade Licitação de n^ 14/2024.

Objeto: Locaç&o de quadra para práticas esportivas de socíety e
eventos.

Empresa; Arena Calderón Desportiva LTDA, CNPJ sob o no

47.878.358/0001-85;

Valor R$ 33.800,00 Itnnta e très mil e ^iscentos reais),

^lodo: 12(itoze) meses

Aflgurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe

er^ontra-se ergularmente desenvolvido e, estando ainda presente o

interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à

ire;tauraçâo do presente processo.
De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do

presente nos autos. AUTORIZO com fulcro no art. 74, V da Lei

14.133/2021,0 presente processo de Inexigibliidade de Lidtação.

REFERENTE ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N«

34/2023, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N> 13/2023 OA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO

OBJETO. Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e

ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação

pública.
EMPRESA: R M EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n«

07.455.809/0001-57. com sede na Avenida GetúHo Vargas, 15.

Centro, São Vicente Feoer-MA, CEP: 65.220-000

VALOR: R$ 114.032.40 (cento e quatorze mil, trinta e dois reais e

quarenta centavos).

"Adjudico, Homologo e Ratifico o juramento referente ao (AJeto em

epígrafe."

WWW.famem.0r9.brâ 150/169
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SAO RAIMUNDO DAS ! PREFEITO
MANCABEIRAS

•• t ►

PORTARIA N." 95 - GAB, DE 08 DE MAIO DE 2024.

O PREFEITO MUMCIPAl. DO MUNICÍPIO ÜE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Lei Federai n‘' 14.l3'.í/202l c na Lei Municipal n" 275 de 19 de março de
2024;

RESOL\E:

Art.l.“ - Nomear, ALLINY COELHO DE SA, matrícula n” 104-1, CPF n‘’ 966.379.193-49,

para ocupar a função de Fiscal de Contrato junto a Secretaria Municipal de Governo.

Art.2.‘’ - Fsta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se, tão inteiramente quanto nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Sào Raimundo das Mangabeiras, cm 08 de maio de 2024.

ACCIOLY CARDOSO

LiMAE
Assinado de forma digitai
por ACCIOLY CARDOSO

SILVA:5732n7539J uma E5tLVA:57321175391
.Acciolv eardoso Lima e Silva

Prefeito Municipal

Frs<;« d< Faimiia. P.iiâcto Frclctto Fraitcisco CanioM n'’ 43.

BaÕTo Sâo Franviwo. SÀO RAIMU.NDO DAS MANGABEIRAS - MA CHP; ft5S40(H)0



OARiO OMCIAL

DOS MUNtCiPtOS
SÂO LUÍS. SEGUNDA • 13 DE MAiO DE 2024 * ANO XVfll * N> 3340

ISSN 2763-a6QX

PORTARIA N.» 91 • GAB, DE OS DE MAIO DE 2024. 014.009.781-30, para ocupar a função de Fiscal de Contrato junto a

Secretaria Municipal de Educação.
PORTARIA N.« 91 - GAB, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Art.2.<' - Esta Portaria entra em vigor na data de
O PREFEITO MUNICIPAL 00 MUNICÍPIO DE SÀO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRA5, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribu^Ões legais, com fundamento na Lei Federal n» 14.133/2021 e na

Lei Mi^iclpal nfi 275 de 19 de março de 2024:

Publique-se e cumpra-se, tão inteíramente quadtüS^^^^j^o

Gabinete do Prefeito de São Raimundo das

maio de 2024.

Á^beirj
\ Vi

P0LHA5. ^
RESOLVE: V

, 0/êJ^TAccIoly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal

PR0C.N5
Art.l.s - Nomear, CASSIANO RICARDO GOMES COSTA, matrícula n»

4468-1. CPF n“ 045.577.993-27, para ocupar a função de Fiscal de

Contrato junto a Secretaria Municipal de Saúde.
RUBRICA

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS

Código Identificador 94ec58743iec7cfSca289f87fè09d7db
Art2A • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PuWique-se e cumpra-se. tão inteiram<^le quanto nela se contém.
PORTARIA N.9 94 - GAB, DE 08 DE MAIO OE 2024.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras. em 08 de

maio de 2024. PORTARIA N.9 94 • GAB, DE 08 DE MAIO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas
atribuições iegais. com fundamento ria Lei F^erai 14.133/2021 e na

1^1 Municipal no 275 de 19 de março de 2024:

Accloty Cardoso Lima e Silva

Prefeife Municipal

Publicado por LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: 44d8aõdb69c089321d5534Sfbbld6c96

RESOLVE:

Art.l.o - Nomear, CIRENE SILVA REIS. matricula n« 212-1, CPF n*»

482.916.093-49, para ocupar a função de Fiscal de Contrato junto a

Secretaria Municipal de Educação.

K)RTARiA N.« 92 - GAB, DE 08 OE MAIO DE 2024.

PORTARIA N.9 92 > GAB, DE 08 DE MAIO OE 2024.

Art.2.<' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.O PREFEITO MUNICIPAL 00 MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, ESTADO 00 MARANHÃO, no USO de suas

atribuições legais, com fundamento na lei Federai n^ 14.133/2021 e na

Lei Municiai n» 275 de 19 de nnârço de 2024:

PiX)iique-se e cumpra-se. tão inteiramente quanto nela se contém.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras. em 06 de

maio de 2024.
RESOLVE;

Accioty Cardoso Lima e Silva

Prefeito Municipal
Art.l.» - Nomear, LANA CHRI5TINA RESPLANOES PASSARINHO

matrfctrfa n® 4475-1, CPF n® 062.716.523-01, para ocupar a função de

Fiscal de Qmtrato junto a S^retana Municipal de Saúde.
Publicado po.r LEANDRA DA S/Í.VA SANTOS

Código identificador: e933f9f443d5aa9cf3a7032b6a6248cbAit.2.« - efta Poftana entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se. tão inteiramente quanto nela se contém.

PORTARIA N.» 95 - GAB, OE OS DE MAiO OE 2024.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras, em 08 de

mak) de 2024. PORTARIA N.c 95 - GAB. OE 08 DE MAIO OE 2024.

Accioty Cardoso Un>a e Silva

Prefeito Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições l^ls, com fundamento na Lei Federai n® 14.133/2021 e na

Lei Municipal n® 275 de 19 de março de 2024:
RESOLVE:

Publicado por LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identifícador: ce0ede621fdÕba75f6fc2edcl7f0a313

Art.l.® - Nomear, ALLINY COELHO DE SÂ. matricula n« 104-1. CPF n®

966.379.193-49, para ocupar a função de Fiscal de Contrato junto a

Secretaria Municipal de Governo.

PORTARIA N.« 93 - GAB. DE 08 DE MAIO OE 2024.

PORTARIA N.® 93 • GAB. DE 08 DE MAIO OE 2024.

Art.2.® • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O PREFEITO MUNICIPAL 00 MUNICÍPIO OE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, com fundamento na Lei Federal n® 14.133/2021 e na

Lei Municipal n® 275 de 19 de março de 2024-

Publique-se e cumpra-se, tão inteíramente quanto nela se contém.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras. em 08 de

maio de 2024.

RESOLVE:

Accioty Cardoso Lima e Silva

Prefeito MunicipalArtl.® - Nomear, AGHAS ALMEIDA ALVES. nr\atricula n® 91-1, CPF n«

wwvir.famem.org.br 59/65
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Estado do Piauí

PREFEITURA MUNICIPAL

JOSÉ DE FREITAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0267/2023 - PMJF/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0170/2023 - PMJF/PI

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS/PI,
ATRAVÉS DASECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO -SEMED, E A EMPRESA US
IMPORT LTDA PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

O MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS/PI, pessoa jurídica de direito público interno,

regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.786/0001-75, com sede administrativa na Rua

Hugo Napoleão, s/n, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, sediada na Rua Edigar Gayoso n°61. Centro, CEP: 64110-000, inscrita no CNPJ

sob n° 30.068.002/0001 -83, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pelo

Sr. Secretário Municipal de Educação, RUMMENIGGE RIBEIRO DA ROCHA, brasileiro,

portador da Cédula de Identidade - RG n" 1.951.384 SSP/PI e CPF n° 654.332.033-87, residente

e domiciliada na Rua Felipe Neto n° 378 centro, José de Freitas/PI, e a empresa US Import Ltda,
com sede Avenida Dom Severino, n®2116. bairro Horto Florestal, Teresina/PI, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 63.347.249/0001-98. neste ato representada por Jímmy Napoleão Alves, brasileiro,

casado, empresário, portadorda Carteira Nacional de Habilitação - CNH n° 03623669108

Detran/PI, emissão em 26/11/2020, inscrito(a) no CPF n° 217.740.483-53, residente e

domiciliado(a) na Rua Prisco Medeiros, n° 1966. bairro Ininga, Teresina/PI, a seguir denominado
CONTRATADA, resolvem fimar este contrato, tendo em vista o que consta no Processo

Administraivo n° 0170/2023, em observância às disposições da LF n° 8.666, de 21 de junho de

1993; LF n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0231/2021. decorrente d

procedimento Pregão Eletrônico n° 038/2022. ao qual se vincula a Ata de Registro de

Preços n° 023/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Prestação de Serviços de videomonitoramento de acordo com o Termo de Referência e

demais condições e exigências estabelecidas na licitação e neste contrato, considerados os

documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.1.

OBJETIVO: atender demandas da SecretariaMunicipal de Educação - SEMED - PMJF/PI.

Este Termo de Contrato administrativo vincula-se ao Edital da licitação, identificado no

preâmbulo e à proposta beneficiária (Arrematante), independentemente de transcrição.

1.2.
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Estado do Piauí

PREFEITURA MUNICIPAL

JOSÉ DE FREITAS

Detalhamento e discriminação do objeto de acordo com itens autorizados:1.3.

Valor

Total 12

meses

Quant.Total
Item

Registro
Quant.

(mês)

Valor Unitário

Mensal (RS)
D^rição dos Serviços Uníd. (12

meses)

PONTO DE

MONITORAMENTO

INTERNO TIPO 2

llnl 178 2.136 134,00 286.224,00
6

Descrição dos Itens Componentes da
Solução

Quant.
UnitárioUníd. Marca Modelo

Terminal de controle facial com medição

de temperatura
Hik VisionPÇ 1 DS-K1TA70M1-T

Suporte para terminal facial Pç 1 LK LK-162

Licença unitária de software para controle
de acesso Uni. Hikvision HikCentral-P-ACS-1 Door1

EZ LAN 4x24 AWG CAT 5E

U/UTP CM IntemoiExtemo

Conector RJ45 passante CAT.5,
CAT.6, CAT6A U/UTP

Cabo Lan Cat.5 M 60 Prysmian

Conector RJ-45
Pç 2 Betacavi

UPS NEW ORION PREMIUM

600VA E/S220V 6T 1X7AH

Nobreak 600VA
Pç 1 Lacerda

Fonte de alimentação 12 V/3 A FcfontesPç 1 FCN1203EN

Kit de instalação (tubulações, silicone,

abraçadeiras, parafiisos, porcas, arruelas,
fita isolante alta ftisão)

Amanco,

Vonder, 3M

Kit 1
Diversos

Instalação, configuração, suporte técnico,
manutenção preventiva e corretiva e

treinamento operacional.

Serviços realizados durante a vigência contratual e semlimite

de demanda.
Serviço

Valor

Total 12

meses

Quant.TotaiItem

Registro
Descríção dos

Serviços

Quant.

(mês)

Valor Unitário

Mensal (RS)
Unid. (12

meses)
m.

PONTO DE

GRAVAÇÃO TIPOl -
PARA ATÉ 16
CÂMERAS

15 Uni 13 156 545,00 85.020,00

Descríção dos Itens Componentes da
Solução

Quant.
l nitárío

Unid. Marca Modelo

Gravador de vídeo IP NVR 16 canais Pç Hikvision DS-7616NI-Q2/16P

Disco rígido de 6 TB para segurança Pç Seagate ST6000VX001
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Estado do Piauí

PREFEITURA MUNICIPAL

JOSÉ DE FREITAS

S22F350FHLMonitorLED21,5" flill HD SamsungPç 1

Pix 018-2222Cabo HDMI 2m 1Pç

Patch Cord U/UTP

CAT.6 2.5M 35123001
Patch Cord U/UTP CAT6 2.5M FurukawaPç

1

UPS NEW ORION PREMIUM

1200VA E/S 220V 6T
LacerdaNobreak 1200VA Pç

RACK 19" 8Ux450 porta de vidro Fibracem 8U P450Pç

Bandeja fixação simples 19” lU
483x290

FibracemBandeja fixação simples lUxP290 Pç
2

Kit de instalação (tubulações, silicone,
abraçadeiras, parafusos, porcas, arruelas.

fita isolante alta fiisão)

Amanco,

Vonder.3M
Diversos

Kit I

Instalação, configuração, suporte técnico,
manutenção preventiva e corretiva e

treinamento operacional

Serviços realizados durante a vigênciacontratual e sem limite

de demanda.Serviço

Valor

Total 12

meses

Quant.Totai
Valor Unitário

Mensal (RS)

Quant.
(mês)

Item

Registn)
(12Descrição dos Serviços linid.

meses)

PONTO DE

VISUALIZAÇÃO DE
VÍDEO

MONITORAMENTO

89.868,007.489,00Uni l 12
21

Descrição dos Itens Componentes da
Solução

Quant.
Unitário ModeloMarcaUníd.

Hikvision DS-6908UD1(B)Controlador do painel gráfico Pç 1

49VL5G-MTela LCD video wall 49' Pç 1 LG

Suporte profissional para tela de video wall LVW02-46FELGPç 1

Cabo HDMl 5M Pix 018-2225Pç 1

Kit de instalação (tubulações, silicone,

abraçadeiras, parafusos, porcas, arruelas.
fita isolante alta fiisão)

Amanco,

Vonder, 3M
Kit Diversos

Instalação, configuração, suporte técnico,
manutenção preventiva e corretiva e

treinamento operacional.

Serviços realizados durante a vigência contratual e semlimite

de demanda.
Serviço

QuanUTotalDescrição
Vttlor Unitário

Mensal (RS)

Item

Registro

Quant.

(mês)
Valor Total 12 meses (RS)(12dos Unid.

meses)

PONTO

DE

Uni 3 36 1.680,00 60.480,00OPERA

ÇÃO DO
VÍDEO

22
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Estado do Piauí

PREFEITURA MUNICIPAL

JOSE DE FREITAS

MÒNIT

ORAME

NTO

Descrição dos Itens

Componentes da
Solução

Quant.
UnitárioUnid. Marca Modelo

Processador

12* geração de Intel®

Core™ Í7-12700 (12-

core, cache de 25MB,

3.6 GHz até 4.9 GHz)

Sistema operacional
Windows 11 Pro

Português
Placa

NVIDIA®

RTXTM 3060. 12GB

GDDR6

Memória

Memória de 16GB

(2x8GB),

44OOMH2; Expansível

até 128GB (4 slots

UDIMM)

Armazenamento

SSD de 256GB PCIe

NVMe M.2 + HD de

1TB {7200RPM)

Teclado

Teclado Dell KB216

preto, com fio, em

português
Mouse

Mouse Dell MSI 16

preto, com fio
Portas frontais: 1. Botão

liga/desliga | 2. Unidade

óptica (botão de ejeção

da unidade óptica) | 3.
Slot de cartão SD | 4.
Entrada combinada de

fones

Duvido/microfone de 3,5

mm I 5a. 2 USB 3.2

Type-A de 1* geração |
5b. USB 3.2 Type-A de

1* geração
PowerShare | 6. USB 3.2

Type-C^*^ de 2* geração
com PowerShare

Portas traseiras: 7. . Slot

de trava de segurança

Kensingtonl 8. 6

de vídeo

GeForce

DDR5,

PÇ Dell1 Dell XPS 8950

de

com
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Estado do Piauí

PREFEITURA MUNICIPAL

JOSÉ DE FREITAS

conectores de áudio

7.1 de portas de áudio

reprogramáveis

DisplayPort

(integrada)*! 10. 2 USB

3.2 Type-A e 1* geração

11. USB 3.2 Type-C™

de geração 2x2 | 12. 2

USB 2.0 Type-A |13.

Gigabit Ethernet

9.

1.4

Software para operação
de videomonitoramento

PÇ 1 Hikvision HikCenírai Professiona! Client

Mesa Controladora

(joystick)

Patch Cord U/UTP CAT6

2.5M

Pç Hikvision DS-1200KI (0-STD)

Patch Cord U/UTP

CAT.6 2,5M 35123001Pç 2 Furukawa

Cabo HDMI 2m Pç 1 Pix 018-2222

Monitor LED 21,5" ftill
Pç 1 Samsung S22F350FHL

HD

UPS NEW ORION PREMIUM 800VA E Bl-
LacerdaNobreak 800VA Pç 1

AUT

Prysmian /S 115V 6TCabo Lan Cat.6 M 40

DRAKA GIGABIT

CAT 6 24“ WG LSZH
KitConector RJ-45 4 Betacavi

Kit de instalação

(tubulações, silicone,

abraçadeiras, parafusos,

porcas, arruelas, fita
isolante alta flisão)

Amanco,

Vonder, 3M

Kit 1
Diversos

Instalação, configuração,
suporte técnico,

manutenção preventiva e
corretiva e treinamento

operacional.

Serviço Serviços realizados durante a vigência contratual e semlimite de demanda.

2, CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, tendo eficácia na data de publicação

do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado por igual período e. assim,

sucessivamente, desde que motivado o interesse e mantidas as vantagens para a contratante de

acordo com suas demandas já planejadas e quantificadas ou surgirem eventualmente no decorrer

da execução contratual. Os quantitativos a serem utilizados são os declarados no ofício que
concede a adesão.

2.1.

O início da execução dos serviços será iniciada na data de assinatura na Ordem de

Serviço (OS), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência e ao

estabelecido neste contrato.

2.2.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL

JOSÉ DE FREITAS

O valor mensal estimado é o estabelecido na cláusula do objeto de acordo com o Art. 22

do DF n° 7.892 de 23/01/2013 que assim dispõe:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

§ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes efuturas decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

§ 3"^As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder.
Dor ór£õo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de resistro de preços para o órsão serenciador e órfãos participantes,

(grifo nosso).

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5‘’ (Revogadopelo Decreto n°8.250, de 23/5/2014)

§ 6^ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 8°E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro

de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 9° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de

registro de preços da Administração Pública Federal.
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No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete.seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.

O valor é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, cuja autorização e prestação

poderá ser parcelada.

3.3.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício corrente, na classificação abaixo:

4.1.

Fonte: 500/540 (RECURSO PROPRIO e FUNDEB)

Elemento de Despesa:33.90.39

Funcional Programatica: 12J6L0002.2026.0000/12J6L0002.2046.000

Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

4.2.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPRESTAÇÃO5.

O pagamento será efetuado mês a mês pela contratante, durante todo o períodode duração

deste contrato, após a apresentação da nota fiscal/fatura, contendo o detalhamento dos serviços

executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pela Contratada, com o primeiro vencimento no prazo de até 30 dias apósa assinatura do contrato

e início dos serviços de instalação de infraestrutura. A notafiscal/fatura deverá estar devidamente

atestada pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos

tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E
PIS/PASEP.

5.1.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da LF n® 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da
mesma Lei.

5.2.

A apresentação da nota fiscal/fatura deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias,

contados da data final do período de adimplemento daquela parcela a que se referir.

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes

5.3.

5.4.

5.5.
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à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. Na

eventualidade de irregularidades ocorridas na prestação dos serviços, será efetuada a

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, conforme

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste Termo de Referência, sem prejuízo das sanções

cabíveis, caso se constate que a contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar os serviços contratados ou não as executou com a qualidade mínima

5.6.

5.7.

exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,5.8.

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.9.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à5.11.

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa, informando ao órgão concedente da ARP aderida.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.5.12.

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.14. A contratada regularmente optante pelo simples nacional não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da5.15.

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da LF n° 8.666, de 1993.

Para efeitos de pagamento, a beneficiária deverá apresentar documento decobrança5.16.

constando de fonna discriminada a efetiva realização dos serviços executados, informando o

nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser
efetuado.

54X- A—bcneficiáfia- deverá .~á& ^-cobrança-a-
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comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

5.18.

5.19.

5.20.

(CONJUNTA);

5.21.

Declaração de Opção do Simples Nacional;

Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);

Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.

Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA.

ConstatandO“Se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

5.22.

5.23.

5.24.

5.25.

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abrilde
2018.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura5.26.

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período de prestação dos serviços;

O valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.27.

5.28.

5.29.

5.30.

5.31.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a5.32.

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para aContratante;

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.34.

5.33.

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade5.35.

mínima exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço,

ou utilizou- os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.36.

bancária para pagamento.

5.37.

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.38.

deverá realizar consulta aos sites oficiais para identificar possível suspensão temporária

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29. da Instrução Normativa SEGES/MP n“ 3. de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta site oficiais para

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

5.39.
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

5.40. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação5.41.

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. quando couber.

5.42. E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente,

5.43. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM ^ I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1-(6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

O reajuste do contrato será realizado monetariamente após o transcurso de 12

(doze) meses, contados da datada de assinatura do contrato, adotando-se o índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-finan ceiro inicial, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de

acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da LF n” 8.666/1993.

Se a variação do indexador adotado com base na legislação em vigor ao tempo em que

foram implementadas as condições do reajuste implicar em preço que ultrapasse o valor médio de

mercado, obtido em pesquisa de preço efetuado anualmente pela CONTRATANTEpromover-se-

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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á a revisão da cláusula econômico-fínanceira do contrato, com vistas à estipulaçào de preço
compatível ao mercado.

Finda a vigência do contrato, havendo interesse das partes em prorrogar a avença, a

contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação

contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

6.6.

6.7.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

A garantia para este contrato fica adestrita ao cálculo proporcional ao limite contratado,
podendo a contratada depois de convocada e após a assinatura do contrato no prazo de até 5
(cinco) dias uteis prestar a garantia correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor do
contrato em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária;

7.1.

Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 30 (trinta) dias do prazo7.2.

contratual;

A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou título da dívida pública;

b. Seguro garantia;

c. Carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital;

No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fornecida por um
banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada

providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação da
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual, ressalvados os casos em que a duração

do contrato for inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo
contratual. Durante o período em que o contrato se encontre oflcialmente paralisado ou

suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias.

No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da

CONTRANTANTE, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato,
devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato,

independente de notificação da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.

No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, estes deverão estar acompanhados de
laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informara sobre a

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate.

No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a Secretaria
de Finanças do Município de José de Freitas/PI, para obter instruções de como efetuá-la.

A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas
as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme

dispõe 0 § 4°, do art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993;

A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.
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CLAUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

FISCALIZAÇÃO

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles estabelecidos

pelo Termo de Referência.

Os serviços contratados serão executados na forma de EXECUÇÃO INDIRETA POR
PREÇO UNITÁRIO, de acordo com o disposto na LF n° 8.666/93, art. 6°, VIII, “b".

O regime de empreitada por preço unitário justifica-se pela necessidade da

Administração em contratar os serviços sob demanda autorizada, considerando o preço certo das

unidades determinadas no escopo.

Os serviços serão demandados de acordo com a necessidade da CONTRATANTE.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão

ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias;

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

A contratada deverá manter preposto, aceito pelo contratante, durante o período de

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;

A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos, designados

pelo órgão contratante, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade da

execução do contrato, nos termos da legislação pertinente;

Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução

contratual, à contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto a ser

executado, diretamente ou por representantes designados que ficam desde já validados para as
atividades.

8.6.

8.7.

8.8.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACLAUSULA NONA9.

CONTRATADA

A empresa CONTRATADA deve ser comprometer a;

Prestar e cumprir integralmente todos os serviços relacionados no Termo de Referência.

Prover todos os recursos de infraestrutura necessários à boa execução dos serviços objeto
do Termo de Referência.

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

Possuir técnicos devidamente qualificados/treinados pelos fabricantes dos equipamentos

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

propostos.

Efetuar a entrega de todos os equipamentos necessários à prestação dos serviços,

conforme as especificações e demais condições previstas no Termo de Referência.

Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do

fornecimento do objeto do presente Termo de Referência.

Executar todos os serviços de instalação dos sistemas, seguindo todos os padrões

técnicos atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como

deverá obedecer rigorosamente a todas as Normas de Segurança no Trabalho, principalmente aos

9.6.

9.7.

9.8.
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equipamentos de proteção individual de seus funcionários e isolamento correto dos locais onde os

serviços serão executados.

Planejar, conduzir e executar por sua inteira e total responsabilidade, todos os serviços,9.9.

objeto do Termo de Referência, dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde e Meio

Ambiente, vigentes e exigíveis por Decretos. Leis e Portarias.

9.10. Apresentar descrição completa de todos os serviços que serão realizados para

implantação e instalação do Sistema;
9.11. Apresentar cronograma detalhado indicando todas as etapas de entrega dos serviços de

implantação e instalação do Sistema;
9.12. Deverá ser responsável por fornecer e instalar todos os equipamentos, materiais e

acessórios necessários à realização deste serviço.
9.13. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa,na

execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE9.14.

Tomar disponíveis os locais ou bens onde serão instalados os equipamentos,
permitindo o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para
execuçâodos serviços referentes ao objeto.

Disponibilizar os postes para colocação das câmeras para uso externo, sendo responsável

9.15.

9.16.

por arcar com as despesas de aluguel ou comodato do uso compartilhado dos Postes, junto à

Concessionária de Energia Elétrica ou implantar novos postes.

9.17. Disponibilizar ponto elétrico no rack outdoor para atender toda demanda de consumo

dos equipamentos utilizados no monitoramento URBANO.

Disponibilizar sua rede de dados para permitir a conexão de todos os dispositivos com9.18.

a Central de Monitoramento.

Prestar todas as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com o

9.19.

9.20.

fornecimento e instalação dos equipamentos.
9.21. Fiscalizar a entrega e instalação dos sistemas integrantes da SOLUÇÃO, podendo sustar,
recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer entrega ou serviços, no todo ou em parte, que não

esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como

fiscalizar a continuidade da prestação dos serviços de vídeo monitoramento durante toda vigência
contratual.

Emitir relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato que vier a ser firmado.9.22.

em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência

de condições estabelecidas e proposta de aplicação de sanções.
9.23.

CONTRATADA com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direitos ou obrigações
vinculadas à

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da9.24.
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execução do estabelecido no termo de referência, cujo cumprimento e responsabilidades

caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

9.25.

especificamente este Contrato, pelo descumprimento de suas cláusulas.

Aplicar a CONTRATADA, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e,

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS10.

Comete infração administrativa, nos termos da LF n° 10.520. de 2002, a beneficiária10.1.

contratada que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando10.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando convocada;

Apresentar documentação falsa no decorrer da execução contratual;

Deixar de entregar os documentos exigidos após a finalização do certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal:

10.3.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

Comportar-se de modo inidôneo;10.9.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,10.10.

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às10.11.

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A beneficiária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens10.12.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.13. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.14.

(s)pela conduta do licitante;
10.15.

sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. n° 86, da Lein°

8666/93.

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com10.16.

o município de José de Freitas - Pl, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,

inclusive com as multas previstas.

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por10.17.

cento) sobre o valor total do contrato;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

10.18.

10.19.
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos; Sem esgotar as demais possíveis cominações. caso a beneficiária que logrou a condição

de arrematante não mantiver sua proposta ou não encaminhar documentos solicitados para

assinatura da ARP e assinatura do consequente contrato poderá ser suspensa pelo prazo de 2

(dois) anos, diante do prejuízo e tumulto que a pratica causa, bem como retardamento a execução

do objeto. O fato será comunicado a autoridade competente que instruirá processo legal de

responsabilização nos termos da Legislação vigente.
10.20. Sem esgotar as demais possíveis cominações, caso o participante que na condição de

beneficiário cometer a prática prevista no item 10.4.1, 10.4.2, 10.4.5, 10.4.7 será aplicado o

direito de participar de licitação junto a contratante pelo prazo de até 2 (dois) anos, diante do

prejuízo e tumulto que a prática causar.
10.21. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de José de Freitas/PI e

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;
10.22.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, de acordo com o inciso IV

do art. N° 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N“ 14 do Decreto

3.555/00, Decreto Municipal n° 080/2020.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

10.23.

10.24.

10.25.

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da LF n° 12.846, de 1°

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.26. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

cornou sem a participação de agente público.

10.27. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta da beneficiária, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao beneficiária, observando-

se 0 procedimento previsto na LF n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na LF n° 9.784,

de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a10.29.

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
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à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.30. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores

do Município ou o que vier a substituir e ainda publicadas no Diário Eletrônico Oficial do

Município de José de Freitas-Pl. inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

10.31. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,

dentro do mesmo prazo.

10.32. Serão observadas as sanções por atos praticados no decorrer da contratação como

previstas no Termo de Referência.

10.33. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO — A contratada deve observar e fazer observar,

por seus subcontratados, admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

10.34. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

10.35. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente.

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;
10.36. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo

de influenciar na execução do contrato ora firmado;

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais10.37.

interessados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão contratante,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou10.38.

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

procedimentos licitatórios ou afetar a execução deste contrato.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. Este Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII doart. 78 da LF n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,anexo

ao Edital; 11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso 11. da LF n® 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA odireito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativaprevista no art. 77 da LF n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2.

Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação12.1.

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da LF n° 8.666,13.1.

de 1993.

O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço13.2.

unitário.

13.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato em casos

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam

os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do DF n° 7.983/2013, assegurada

a manutenção da vantagem da arrematante diante da segunda colocada quando da licitação.
13.4. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública

divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado

e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados oslimites

do previstos no § l°do art. 65 da LF n° 8.666, de 1993

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições14.1.

contidas na LF n° 8.666, de 1993, na LF n® 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis

e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste instrumento.15.1.

no Diário Oficial Eletrônico do Município e/ou DOU no caso de envolver verba federal, no prazo

previsto na LF n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO16.

É eleito 0 Foro da Comarca de José de Freilas/PI para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato Administrativo que não possam ser

compostos pela conciliação administrativamente, tempo em que poderá ser ouvido os

serviços consultivos da Administração ou, ainda, conforme prevê o art. 55, § 2® da LF n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado neste Termo de Contrato Administrativo que vai

lavrado em duas vias de igual teor e forma, depois de lido e achado em ordem. vai
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pelas partes assinado na presença dos Serviços de Assessoramento da Administração.

José de Freitas/PI, em 08 de Setembro de 2023.

RUMMENIGGE RIBEIRO DA ROCHA

Secretario Municipal de Educação - PMJF/PI
Contratante

US IMPORT LTDA

Jimmy Napoleão Alves

Representante Legal da Contratada

Ciente: ROGER COQUEIRO LINHARES
PREFEITO MUNICIPAL - PMJF/Pl

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:



OSS'
FOLHAS. N'--

PROC. N?

I^UROcAmeras

â-
RUBRICA

Trabalhando peia a sua segurança

COTAÇAO DE PREÇOS

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS /MA

Conforme solicitado, a empresa LOURO CAMERAS E ACESSÓRIOS, CNPJ: 16.619.698/0001-68, sediada na Rua de

Santana, ns 119 C, Bairro Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, por intermédio de seu representante legal, Sr. ADEILTON
AVES DA COSTA, inscrito no CPF sob o n» 466.692.993-20 SSP/MA e CNH ns 03194828497, vem por meio desta,
apresentar os seguintes preços para os serviços abaixo elencado:

DescriçãoItôm RS Unk.Ouant. R$Totai

CONTRATAÇÃO
VIOEOMONITORAMENTO

DE PLATAFORMA

DE SEGURANÇA PÚBLICA,

INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO. ARMAZENAMENTO
E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS

EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

DE

1 Mês 12 RS 55.431,20 RS 625.776,00

VALORES TOTAIS RS SS.431,20 RS 625.776.00

VALOR TOTAL POR E>CTENSO: SEISCENTOS E VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS

DECLARAMOS QUE

manteremos a proposta válida por 90 (noventa) dias;

que em nossos preços propostos já estão inclusos todos os custos, encargos e impostos,

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXMI do art. 7s da Constituição
Federal;

contratará pessoas presas ou egressos, conforme declaração em anexo emitida por órgão responsável pela

execução penai com a afirmativa de disponibilidade de mão de obra de pessoas presas aptas à execução de
trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n2 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual ns 9.116

de 11 de janeiro de 2010;

tomamos conhecimento prévio de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação;

a empresa está enquadrada no porte de microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo usufruir dos
benefícios da Lei Complementar ns 123/2006;

concordamos com as condições editalícias e estamos em pleno acordo com todas as exigências;

2 empresa é uma empresa idônea e nao possui qualquer condenação adminíctratiua ou ponaüdadoEj
a nossa proposta de preços foi elaborada de forma independente.

Lago da Pedra - MA, 4 de Julho de 2025

Atenciosamente,

LOURO CAMERAS E ACESSÓRIOS

Adeilton Aves Da Costa

CPF: 466.692.993-20 SSP/MA
Sócio-Administrador

Endereço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha Teh (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483
16.619.698/0001-68

Louro Câmeras e Acessórios

CNPJ A. A DA COSTA- ME

Nome Fantasia
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Eth^et: lea

Simptink (HDMICEC): Sim

SPDiF (Saída de Áudio Digital Óptica): lea

Entrada HOMI: 3 (suporta eARC, ALIM)

Entrada de RF (Antena/Cabo): lea

USB: 3ea (v 2.0)

Wi-Fí: Sim {Wí-Fi 5)

SMARTTV

Compatível com Apple Airplay2: Sim

Sistema Operacional: webOS 24

Configurações Família: Sim

Compatível com Câmera USB: Sim

Amazon Alexa: Sim (Buitt-in)

Web Browser Completo: Sim

Reconhecimento inteligente de Voz: Sim

Controle Smart Magic: 8uilt-ln (integrado)

Compartilhamento entre Ambiente: Sim (Receptor)

App de Controle pelo Smartphone: Sim

AUMENTAÇÃO

Voltagem: AC 100"'240V SO-GOHz

Consumo de energia em stand by: Abaixo de 0,5W

ACESSÓRIOS INCLUlOOS

Controle Remoto

Controle Smart Magic MR24

Cabo de Força

Sim (Anexo)

Baterias do Controle Remoto

Sim (2 unid. AA)

SUPORTE ARTICULADO DE TV

Material: Chapa de aço laminada a frio

Faixa VESA: 200*lCX3mm-600*40(^m

Capacidade de carga: 45KG

Distância de tração: 7-100 cm

Tamanho da teia: 42-^ polegadas

Ângulo de ajuste de inclinação: 4-3/-3

Ângulo de ajuste dianteiro e traseiro: 15/-15

Âr>guÍo de ajuste esquerdo/direito: ^90/-90

Faixa de carga: lOOLBS (45KG}

instruções de instalação: Sim

2 UNIDADE 2

LISTA DE EMBALAGEM;

l * Suporte de TV

L * Plug

Enctercço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha Tel: (99) 98495-5(»l e (99) 98447-2483
16.619.698/0001-68CNPJ A. A DA COSTA- ME

Louro Câmeras e AcessóriosNome Fantasia
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l * Manual de instruções
l * Kit de instalaçgo

GRAVADOR OiGITAl INTELIGENTE OE VÍDEO EM

REDE 32 CANAIS iP

SISTEMA

Processador Principal: Microprocessador dual arre

de alto desempenho

Sistema operacional: Linux* embarcado

ENTRADA DE VÍDEO

Suporte para câmeras IP: 32

Protocolos suportados: Onvif Perfil S

Suporte a fluxos de video simultâneos (streams) de

uma mesma câmera: 3

Suporte às câmeras de outras marcas: Onvif Perfil S

ÁUDIO

Entrada para áudio: 1 canal, RCA

Saída paia áudio: 1 canal, RCA

Suporte às câmeras IP com áudio: 32

Compressão de áudio suportado: 6.711A, G.711Mu,

G.726, PCMeAAC

VISUALIZAÇÃO

Saídas de vídeo: 1HDMI e 1 VGA

Resoluções suportadas no monitor HDMI 1: 3840 x

2160,1920 X1080,1280 x 1024,1280 x 720

Resoluções suportadas no monitor HDMI 2: Não

possui

Resoluções suportadas no monitor VGA: 11920 x

1080, 1280 X 1024,1280 x 720

Resoluções suportadas no monitor VGA: 2 Não

possui

Comprimento máximo indicado para cabo

HDMi/VGA. 5 metros /10 metros

Quantidade de canais exibidos na tela: 1,4, 8,9,16,

25e36

Resoluções suportadas na visualização: 16MP,

12MP, 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full

HD/1080P), 1.3MP, 1MP(HD/720P), Dl

Canais em visualização simultânea em Stream

Principal (com inteligências artificiais desativadas):

16MP (20 FPS)1 canal

12MP (20 FPS)-1 canal

8MP[30 FPSJ-2 canais

5MP (30 FPS) - 4 canais

4MP(30 FPS)-5 canais

3MP(30 FPS)-5 canais

3 UNIDADE 2

Endereço Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha

16.619.698/0001-68CNPJ
A. A PA COST^ ME

Nome Fantasia Louro Câmeras e Acessórios
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2MP (30 FPS) -10 canais

Canais em visualtiação simultânea em Stream

Principal (com inteligências artificiais ativadas)

16MP (20 FPS) 1 canal

12MP (20 FPS)-1 canal

8MP (30 FPS) -1 canais

BMP (30 FPS) - 3 canais

4MP (30 FPS)-4 canais

3MP (30 FPS) - 5 canais

2MP(30 FPS)-8 canais

Canais em visualização simultânea em Stream Extra

Dl: (30 FPS) - 32 canais

Máscara de privacidade: Até 4 por canal

Zoom digitai: Sim

Controle de contas de usuário com permissões de

acesso ao sistema: Sim

Gravação Sistema de compressão dos arquivos:

H.265+, H.265, H.264+, H.264, MJPEG

Resoluções de gravação suportadas;

16MP, 12MP. 8MP {4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full

HD/1080P), 1.3MP, 1MP(HD/720P), 01

Taxa de frames suportada para gravação por

resolução:

16MP e 12MP até 15 FPS e 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP,

2MP{Fulf HD/1080p), lMP(HD/720p), Dl todos em

até 30 FPS

Taxa de bit rate suportada para gravação:

256Mbps (l&3Mbps quando inteligência artificial

estiver ativada)

Eventos/conRgurações para gravação;

Detecção de movimento, mascaramento, perda de

video, alarme e inteligências. Todos configuráveis por

agenda. Configuração de duração / pré-gravaçâo /

pós-gravaçâo:

l’~120 minutos (padrão: 60 minutos) /1~30

segundos/10~300 segundos

INTELIGÊNCIAS DE VÍDEO

Relatórios recebidos de câmeras IP:

Suporte a relatórios e yavaçâo de inteligências de

vídeo, suporte a analíticos de vídeo enviados através

das câmeras iP como: Mapa de Calor, Contagem de

Pessoas, Análise Comportamental, Aglomeração,

Leitura de Placas. Detecção de Face,

Reronhecímento Facial, inteligência perímetral e

Detecção Inteligente

inteligências de vídeo embarcadas:

Teh (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Efidefço Rua de Santar^a N119 C- Bairro Vila Rocha
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L^URO
^^^^CAMERAS

PROC, N?

Trabalhando pela a sua segurança RUBRiC;

Inteligência de vídeo embarcada no gravador:

Inteligência perimetral. Reconhecimento de Face,

Detecção de Face e Detecção inteligente

PTZ: Controle PTZ através de rede TTP/IP para speed
domes IP.

Detecção de Face

Capacidade: Realizado pelo gravador: 1 canal (não é

possível realizar a detecção de face em câmeras com

resolução acima de 4 MP) Recebido da câmera: 8

canais Processamento: 12 faces por segundo
Reconhecimento efcial

Capacidade: Realizado pelo gravador; 1 canal (não é

possível realizar o reconhecimento facial em câmeras

com resolução acima de 4 MP) Recebido da câmera:

8 canais com câmeras com reconhecimento facial ou

4 canais com câmeras com detecção facial

Processamento; 4 faces por segundo

Ranco de dados: Até 10 bancos de dados com

capacidade para 20.000 faces no total. Possibilidade

de adicionar Nome, Gênero, idade, Nacionalidade,

Endereço e Informação de Identificação para cada

face. Possibilidade de escolher individualmente qual
base será utilizada nos canais de vídeo.

Busca forense; NSo possui

Face desconhecida: Função detecta faces

desconhecidas (que não estão no banco de dados do

produto), limiar de similaridade pode ser

configurado.

LEITURA DE PLACAS

Capacidade: Recebido da câmera; 4 canais

inteligência de Vídeo:

Capacidade: Realizado peio gravador; 2 canais, até

10 regras por canal Recebido da câmera: 8 canais,

até 10 regras por canal

Classificação de objetos: Detecção de

humano/veícuio nas linhas virtuais e cercas virtuais

Busca inteligente; flusca por tipo de classificação,

humano ou veículo

DETECÇÃO INTEUGENTE

Capacidade:Realizadopeio gravador:4 canais
Recebido da câmera: 16 canais

Classihcaçâo de objetos: Detecção de

humano/veícuio Busca inteligente: Busca por tipo de

classificação, humano ou veículo

OUTRAS INTEUGÊNCIAS

Endereço Tel:{99) 98495-5(^1 e(99) 98447-2483Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha

16.619.698/0001-68CNPJ A. A DA COSTA- ME

Nome Fantasia Louro Câmeras e Acessórios
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PPOC, N?

0-
Trabalhando pela a sua segurança RUBPICa

^átise Comportamentai: Recebido da câmera: 8

canais

Aglomeração: Recebido da câmera; 8 canais

Contagem de Pessoas: Recebido da câmera: 8 canais

Mapa de Calor; Recebido da câmera: 8 canais

REPRODUÇÃO E BACKUP OE GRAVAÇÕES
Reprodução simultânea; Até 16 canais

Resoluções suportadas na reprodução: 16MP, 12MP,

8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Fuil H0/1080p),

IMP (HD/720p}, Dl

Modos de busca: Data e hora com precisão de

segundo e detecções de eventos {movimento e

eventos)

Funções no playback: Reproduzir, parar, retroceder,

reprodução rápida, reprodução lenta, art^uivo

seguinte, arquivo anterior, próxima câmera, câmera

anterior, teia cheia, reprodução aleatória, seleção de

backup, zoom digital

Modos de backup: Dispositivo USB, FTP e através de

interface Web

REDE

Porta Ethernet: 2 portas fU45 {10/l£K)/1000Mbps}

Funções das portas Ethernet: Múitiptos endereços.

Redundante e Balanço de carga

Funções de rede; HTTP/HTTPS. TCP/IP, IPv4/IPv6,

DHCP, RTSP, UDP, UPnP (somente dlscovery), NTP,

DNS, DDNS, Filtro IP. FTP, SFTP, E-mail (SMTP), SNMP.

Multicast, 802.1X, RTMP

Throughput de rede (com as funções de Inteligência

Artificiai desabíiitadas); 256 Mbps

Throughput de rede (com as funções de inteligência

Artifíctal habilitadas): 160 Mbps

Conerrâes remotas: 128 usuários simultaneamente

(O limite de banda de saída deve ser considerado)

Cliente DDNS: DynDNS, No-IP

Acesso por Smartphones: íOS e Android

ARMAZENAMENTO

Disco rígido: 4 HDs SATA

Opções de armazenamento; Gravação simples por

eventos ou regular

Gerenciamento de espaço em disco: Sobrescrita de

arquivos antigos, alarmes de falha e HD cheio

CONEXÕES AUXiUARES

Porta USB: 2 portas (1 no painel traseiro USB 3.0,1

no painel frontal USB 2.0)

Enctereço Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha
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Trabalhando pela a sua segurança RUBRICA

Porta Serial: 1 porta RS232 para comunicação com

PC, 1 porta RS485 para controle PTZ

Entrada de áudio bfdirecíona): 1 canai, RCA Saída de

áudio bidirecional 1 canal, RCA

Entradas de alarme; 16

Saída de alarme: 4

Suporte ao Multibox: Sim

Suporte a mesas operadoras: Sím

GERAL

/Ulmentação do dispositivo: Fonte interna - lCKi-240

Vac. 50/60 Hz

Consumo: 8W <sem HD)

Prot^o contra surto de tensão: Sim

Condições de ambiente; -lO^C ~ +S5X, 0 “ 90% de

umidade

Acondicionamento; Instalação em mesa ou rack

Ventilação interna: Possui

Certificados; FCC e CE

DISCOS RÍGIDC» 10TB

Capacidade fornuitada: 10 TB

Interface; SATA de 6 Gb/s

Formatação avançada: Sim

Tamanho fidco; 3,5 polegadas

Compatível com RoHS: Sím

DESEMPENHO

Host para o/a partir dodrive (mantido); 265 MB/s

Classe de desempenho(RPM): 7200RPM

Cache: 512 MB

CONFIABILIDADE

MTBF (horas): 2.000.000

Taxa de carga de trabalho anual: 550TB/ano

Ciclos de carga/descar^: 600.0(K3

Taxa de erros (nãorecuperáveis): < 1 em 10

Garantia limitada: 5 anos

Consumo operacional: 9 W

Consumo ocioso: 8 W

Modo Stand by e Sieep: 0,5 W

Choque operacional (2ms,leitura/gravaçâo): 70 G

Choque operacional (2ms,leitura): 70 G

Choque não operacional (2ms, leltura/gra^^ção):

250 G

Temperatura emc^teraçâo: 0° C a 65* C

Temperatura fora deoperação: -40* C a 70* C

Acústica modo ocioso: 34 Dba

Acústka modo de busca: 38 Dba

UNIDADE 24

Teh (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Endereço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha
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RUBRICATrabalhando pela a sua segurança

swrrcH NÃO gerenoAvel le portas gigabit

ETHERNET

Chipset; Airoha EN8853D

Dimensões: Suporte para rack padrão EIA 19" com

lU de altura

Material; Aço • Atende ao padrão ambiental e de

segurança de materiais da UE RoHS

LEO:

1 - Power Verde

16- Link/Act Verde

Portas:

Portas FU45 Gigabit Ethernet 10/10/1000 Mbps -1 a

16

CABEAMENTO SUPORTADO

10 BASE-T Cabo UTP categoria 3, 4, 5 (máximo 100

m} EIA/nA’S68 lOOn 5TP (máximo 100 m}

100 BASE'TX Cabo UTP categoria 5, Se (máximo 100

m) BIA/riA-S68 lOOO STP (máximo 100 m}

1000 BASE-T Cabo UTP categoria Se, 6 (máximo 100

m) ElA/TIA-568 lOOO STP (máximo 100 m)

AUMENTAÇÃO

Alimentação: Entrada: 100-240 \^c / SG-60 Hz (Bivolt

Automático)

Potincía de consumo {sem link): 7 \N

Potência máxima de consumo: 11W

Dispouçâo da f<Mite: Interna

Proteção contra surtos; 8 kV

Ambiente Te»nperatura de (geração: -10 *C a +55 'C

Umidade de operação: 0% a 95% sem condensação

Emissão de segurança e outros Anatel: 20972-23-

00160

5 UNIDADE 1

CONTEÚDO

Conteúdo presente na caixa;

01 Switch não gerenciável;

01 Kit instalação;

01 Kit alimentação.

Garantia; 1 ano

ESPECIFICAÇÕES DE HARDWARE

Método de comutação: Armazena e envia {Store-

and-Forward)

Backpiane {Capacidade de comutação); 32 Gbps

Taxa de encaminhamento de pacotes; 23,81 Mpps

Taxa de transferência;

! Endtfço Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha

16.619.698/0001-68
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PROC. W

Trabalhando pela a sua segurança RUBRICA

Ethernet: 10 Mbps (half duplex), 20 Mbps (full

dujiMex)

Fast Ethernet: 100 Mbps (half duplex), 200 Mbps (full

duplex)

Gígabit Ethernet: 2000 Mbps (full duplex]

Latência 3 us

Mean Time Between Faiiures: 1997741,95

FANLESS

Buffer de memória: 4 Mbit

Jumbo Frame: 10 Kbytes

Tabela de endereço MAC: 8 K (Aprendizado e

atualização automática)

ESPECIFICAÇÕES DE SOFTWARE

Configuraçãode portas:

Autonegocíação

MDf/MDI-X

Protocolo; CSMA/CD

QoS; Algoritmo de enfileiramento WRR (Welghted

Round Robin)

PADRÕES IEEE

802.Ip Priority Queueing (QoS)

802.3x Full Duplex and flow control

802.3 - lOBASE-T

802.3u lOOBASE-T

802.3ab lOOOBASE-T

RACK DE PISO DESMONTÁVEL19” 16U

DIMENSIONAL

Tamanho: 16U

PadrSo: 19 Polegadas

Dimensão Externas: (L x A x P) 600 x 778 x 670 mm

Distância entre perfis de fixação: 337mm - 460mm

Dimensões Perfil de Fixação: Norma lEC 60297

Porta: Acrnico e Fecho com Chave

Material: Aço 5AE 1008

Espessum: Estrutural 1,2 mm e 0,9 mm

Parafusos: Philips Cabeça Paneia M6 x 12mm

Carga estática suportada: 1000 Kg

ACABAMENTO

Pintum: Eletrostática Epóxi Pó Microtexturizado
Cor: Preto 73.250

Brilho: Fosco

GERAIS

Aplicação; Ambientes Indoor

Abertura para i3bos: Destacável

Abertura para ventilação: 4 superiores

UNIDADE6 1

Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Endertço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha

16.619.698/0001-68 A. A DA COSTA- MECNPJ
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PROC. N?

RUBRICA
Trabalhando pela a sua segurança

NB de abertura para cabos: 2 superiores e 3
inferiores

PROTETOR ELETRÔNICO COM 12 TOMADAS PARA

RACKS

Tensão nominal: 100 ** 240 Vac

Corrente máxima; 10 A*

Potência máxima de operação: 1.270 W (127Vac) e

2.200 W (220 Vac)

Frequência da rede elétrica; 50 ou 60 Hz

Conexão de entrada: Plugue 2P + T (NBR 14136) 10

A Conexõesde saída: 12 tomadas2P-f T(NBR

14136)10 A

Temperatura de operação: 0 " 40 sC

Comprimento do cabo de força; 1 m ou 3m

Chave iiga/desliga: Cha^« tipo disjuntor rearmávei
com indicador luminoso de funcionamento

Grau de proteção: IP 20

AcondícionamerYto: Embalagem de papelão

7 UNiOADE 2

PROTEÇÃO

Máximaabsorçãode energia proveníerrtede surtos
elétricos; 125 J

Tecnologias de proteção;

Varistor: proteção contra surtos de tensão

Chave tipo disjuntor: proteção contra curto-circuito e

sobrecarga

Material: SAE 1006/1008

BANDÜA FiXA lU

DIMENSIONAL

Tamanho: 40Qmm

Padrão: 19 Polegadas

Dimensão Externas: (LxAxp) 482,6 x 45,7 x 400 mm

Dimensões de Fixação: Conforme norma lEC 60297

Peso: 2,1 Kg

ESTRUTURAL

Material: Aço SAE 1008

Espessura: 0.9 mm

Carga Máxima; 40 Kg

8 UNIDADE 2

ACABAMENTO

Pintura: Eletrostática Epóxi Pó Microtexturízado

Cor: Preto 73.250

Brilho: Fosco

GERAIS

Endereço Rua de Sar>tana N119 C- Bairro Vila Rocha Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483
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RUBRICA

Trabalhando pela a sua segurança

Aplicação: Racks 19'

CONJUNTO PORCA GAIOU C/PARAFUSO E

ARRUELA

DIMENSIONAL

Tamanho Porca Gaiola: M5 x 8,6mm

Tamanho Parafuso Cabeça Panela Phílti»: MS x

12mm

Tamanho Arruela Usa: 010 x 05,2 x Imm

Tipo de Rosca: Métrica

Dimensões de Fixação: Conforme norma lEC 60297

Peso: Kit 0,7 Kg

9 UNIDADE 100

ESTRUTURAL

Material: Aço Baixo Carbono

Tratamento: Térmico Não aplicável

ACABAMENTO

Revestimento: Zincagem

Cor: branco

Brilho: Semi Brilho

GERAIS

Aplicação; Racks 19"

NOBREAK INTERATIVO BIVOIT • 1440VA-220V

POTÊNCIA NOMINAL DE PICO 1440 VA / 720 W

Topologia; Interativo

ENTRADA

Tensão nominal de entrada: 120 V~ / 220 V~

Variação da tensão: 90-145 V"" /180-270 V''

Frequência; 60 Hz

Dís|untor 10 A

Cabo de força: Cabo de 1 m com plugue tripolar de

acordo com a norma NBR 14136
UNIDADE10 1

SAÍDA

Fator de potência: 0,5

Tensão nominal de salda: 120

REGULAÇÃO DA TENSÃO
Modo Rede: mV" ±10%

Modo Batería: HOV^ ±5%

Tempo de transferência: < 8 ms

Frequência no modo Batería: 50 / 60 Hz ±1 Hz

Forma de onda no modo Batería: Semíssenoidal

(retangular)

Tel; (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483
A. A DA COSTA-ME .
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RUBRICA

Trabalhando pela a sua segurança

Tomada (NBR14136): 6 tomadas de 10 A

PROTEÇÕES

Proteção contra sub/sobretensão: Passa a operar no
modo Batería

Proteção contra descai^a da(s) bateria(s): Até 20 V

PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDA

Modo Rede: fusível rearmável

Modo Bateria: limitador de corrente interno

Proteção contra curto-circuito no tnversor: Sim

Proteção contra sobreaquecimento no Im^rsor e no

transformador: Possui termostato no transformador

Autoteste: Ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos

internos; Se há algo errado, o nobreak sinaliza LED

vermelho.

Circuito desmagnetizador; Não

Rendimento: 90% (para operação rede) e 80% (para

operação batería)

BATERIAS

Bateria interna: Selada chumbo-ácido (VRLA)

Quantidade e capacidade: 2 x 12 V 7 Ah

Barramento: 24 V

Corrente de carga: 1A

Tempo de carga sem batería externa: Até 10 h

Autodiagnóstico de bateria: Verifica se a bateria está

ruim, sínailza e não liga.

Recarga automática das baterías: Sim, mesmo com

o nobreak deslípdo;

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS

Temperatura de operação: 0-40 "C

Umidade ambiente: 0-90% (sem condensação)

CABO HOMi 10 METROS

Nome do cabo: HDMI

Material do cabo: PVC

Conector HDMI (Tipo A - Banhado a ouro); Sim

Viasíl9+lGND):Sím

sRGB: Sim

YCbCr 4:2:2/4:4;4: Sim

8 canais LPCM, 192 kHz, ZA-blt áudio; Sim

imagem Biu-ray Fuli HD e DVD HD: Sim

CEC (Consumer Electronic Con-trol): Sim

Largura de Banda: 18 Gbps: Sim

Áudio DVD: Sim

Super Áudio CD (DSD - Direct Stream Digital): Sim

11 UNIDADE 2

Endfgço Tel: (99) 98495-5081 e {99) 98447-2483Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rcx:ha
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RUBRICA

Trabalhando pela a sua segurança

Deep Color: Sim

xvYCC: Sim

Auto ilp-sync: Sim

Áudio Dolby TrueHD / DTS-HD: Sim
Lista atuaii2ada de comandos CEC: Sim

Suporte 3D: Sim

Suporte Ethernet (100 Mblt/s): Sim

ARC (Áudio Return Channei): Sim

Máxima resolução vídeotAJcOSAO^aieO pixel5)/S0
Hz

Máxima resolução de áudio: 1536 kHz

Suporte de canais de áudio: 32 canais

HDCP (High-bandwídth Digital Content Protection):
Sim

4 streams de áudio: Sim

2 streams de vídeo: Sim

HLG (Hybrid Log-Gamma): Sim

HDR (High Dynamic Range) Estático: Sim

MESA CONTROLADORA IP PARA SPEED DOME

Joystick: 3 eixos, velocidade variável com zoom

Portas; RJ45, RS232, RS485, RS4221, USB

Display; LCD, 75, x 33,85 mm

Alimentação: 12 Vdc - 2A

Consumo de energia: 5 W

Temperatura de operação: -10 “C ~ +55 "C

Umidade relati>ra de operação: 10% ^ 90%

Pressão atmosférica: 86 kpa " IC^ kpa)

Quantidade de dispositivos conectados: 2048

Porta USB: Sim

Bornes RS422: Sim

Bornes RS485: Sím.

Entrada de rede: RJ45 10 / 100 / 1000 Mbps.

Entrada RS232: Sim

Entrada de alimentação 12 Vdc: Sím

12 UNIDADE 1

MOUSE SEM FIO

Mouse Óptico

Receptor nano “plug-and-forget"

Vida útil da pilha de um ano

Confiabilidade Logitech

Conectividade sem fio Logitech Advanced 2.4 GHz
Conexão; USB 2.0

Forma arredondada confortável

Perfeito para laptops e notebooks

Simplicidade do plug-and-play

UNIDADE13 2

Tecnologia do sensor: Advanced Opbcal Tracking

Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Endereço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha

16.619.698/0001-68CNPJ A. A DA COSTA- ME ,
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Conexão: Sem Fio USB

Sensor: Óptico

Quantidade de botões: 3 Botões

Sensibilidade: 1200 dpis

iluminação: LED

Tipo: Convencional

CAMERA iP DE 4MB.. BULLET

Sensor de Imagem: 1/3" 4 megapixels CMOS

Obturador eletrônico: Automático / Manual (l/3s ~

l/lOOOOOs)

Sensibilidade:

0,08 tux/F2.0 (Colorido, l/3s, 30mE)

0,3 luVF2.0 (Colorido, l/30s, SOIRE)

0 IUX/F2.0 (IR ligado)

Tipo de lente: Fixa

Distância focal; 3.6mm

Abertura máxima; F2.0

Zoom Digitai: 16x

Ângulo de vísio: H: 81* / V: 44^
íris: Eletrônica

Distância máxima do infravermelho: 30 metros

(Intellgente/Ativo)

ANÁLISE DE VÍDEO

Detecção de movimento; Até 4 áreas

Região de interesse: Até 4 áreas

Máscara de vídeo: Até 4 áreas

Víd«> Compressão de video;

H.264

H.264B

H.265

H.265+

MJPEG

Quantidade de streams: 2 streams

14 UNIDADE 40

RESOLUÇÕES:

4M (2560 X 1440)/16:9 ;

3M (2304 X 1296)/16:9 ;

3M (2304 X 1296)/16:9 ;

lOBOp (1920 X 1080)/16:9 ;

1.3M (1280 X 960)/4:3 ;

720p(Í280x720)/16:9;

Dl (704 X 480)722:15 ;

VGA (640 X 480)/4:3 ;

CIF (352 x 240)722:15

TAXA DE FRAMES

i Rua de Santana N119 C- Bairro Viia Rocha

16.619.698/0001^68 ~ ^ _
Nome Fantasia Louro Câmeras e Acessórios

Endereço Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483
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Trabalhando pela a sua segurança

Stream Principal:

4M (1 a 20 FPS) 3M/1080p/ 1.3M/ 720p {1 a 30 FPS)
Stream Extra:

Dl/VGA/ CIF{la30 FPS)

Controle de taxa de bits: C6R / VBR

Taxa de bits:

H.264: 8kbps a 6144 kbps

H.265: 3kbps a 6144 kbps

H.265+: 73kpbs a 6144 kbps

MJPE6:40 kbps a 6144 kbps

Modos de víd^: Automático / Colorido / Preto e

Branco

Perfil Dia e Noite; Agendamento, Dia e Norte

Compensação de luz de fundo: BLC / DWDR 60d6) /
HLC

Balanço do branco: Automático / Manual

REDE

Interface: 1 RJ-45 (10/ lOOBase-T)

Throughput: 24 Mb/s

Protocolos: HTTP, HTTPS, TCP, ARP, RTSP, RTP, RTCP,

UDP, SMTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS, PPPoE, IPV4/V6,,

NTP, Multicast, ICMP, IGMP, TLS, SSL, SSH.

Serviço DDNS: DDNS No-IP*, DynDNS*

Máximo acesso de usuários; 20 usuários

Navegadores: !E*, Chrome*, Firefox*

Aplicações e monitoramento: Interface Web, Onvif

CONDIÇÕES AMBIENTAIS

Alimentação:12 Vdc ou PoE (802.3af)

Consumo: <4,2 W

Nível de proteção; IP67

Material do case: Metal

CERTIFICAÇÕES

CE: (EN 60950:2000)

FCC: FCC Part 15 Subpa

CAMERA IP DE VIDEO SPEED DOME iP 32X

Sensor de imagem; 1/2.8'' 2Megapixel STARVIS
CMOS

Pixel: 2MP

Pixels efetivos: 1920 {H} x 1080 (V)

Obturador eletrônico;

Automático Manual: 1/ls ~ 1/30000$

Iluminação mínima:

0,005 lux/Fl.35 (Colorido)

ne

15 UNIDADE 4

I Endafgço
CNPJ

Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483
16.619.698/0001-68 A. A DA COSTA- ME

Louro Câmeras e AcessóriosNome Fantasia



, fCo
FOLHAS. N

./??

I^URO^^^>^cAmeras -

PROC.N-

B—
RUBRICATrabalhando pela a sua segurança

VÍDEO

Quanttdade de streams: 3

Compressão de vídeo: H.264/ H.264B/ H.264H/

H.265/MJPEG2

Compressão Inteligente: Sim

Resolução de imagem:

2MP (1920x1080}/16:9

13MP (1280x960)/4:3

IMP (1280x720)/16:9

Dl (704x480) / 22;15

CIF (352x240)/22:15

Taxa de frames:

Stream Principal; 2MP/1.3MP/ IMP (l^-eofps)

Stream Extra 1: Dl/CIF (l-SO fps)

Stream Extra 2; IMP/Dl/CiF (1~30 fps)

Tipo de Taxa de Bit; Constante / Variável

Taxa de bit:

H.264: 3 kbps a 20480 kbps

H.265:3 kbps a 20480 kbps

MJPEG: 3 kbps a 20480 Kbps

Dia / Noite: Automático (ICR) / Colorido/ Preto e
Branco

Compensação de luz de fundo; BIC, HLC, WDR

(120dB)

Balanço de Branco: Automático / interno / Externo/

ATW/ Manual/ Lâmpada Sódio / Natural/ Externo

automático

Controle de Ganho (AGC): Automático / Manual

Redução de ruído; 2D/ 3D

Estabilização de imagem: Sim

Defog: Sim

Zoom Digital; 16x

Roteçâo de imagem; 180*

ÁUDIO

Compressão; G.711a; G.711Mu; G.726; AAC;

MPEG2-Uyer2, G722.1; G729, G723

Entrada de Áudio: 1

Saída de Áudio: 1

REDE

Interface: Rj45 (lO/lOOBASE-T)

Throughput Máximo: 64 Mbps

Armazenamento de vídeo: Cartão micro-SD de até

256 GB

Protocolos e serviços suportados: !Pv4; IPv6; HTTP;

HTTPS; Qos; FTP; SMTP; UPnP; DNS; DDNS; NTP;

Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Endereço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha
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PflOC. N^-

RUBRIC;
Trabalhando pela a sua segurança

cAmeras

RTSP; RTP; TCP; UDP; IGMP; ICMP; DHCP; PPPoE;

ARP; SNMP vl/v2c/ v3 {MlB-2); RTCP; RTMP, Onvif.

Onvíf: Perfil S, T e G

Serviços DDNS: DDNS No-IP*, DynDNS*

Método de transmissão: Unicast / Muiticast

Configuração de nivei de acesso: Acesso a múltiplos

usuários (máximo de 20) com proteção por senha

Navegador: Internet Explorer*?, Google Chrome 42

e MozMIa Firefox 52 (e versões superiores desses

navegadores)

Aplicações e monitoramento: Interface Web

CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES

Ajuste de imagem; Brilho/ Contraste/ Saturação/

Nitidez/ Gama

idiomas do menu OSD; Português, inglês e Espanhol

Memória RAM: 1 GB

Memória ROM; 4 GB

CONEXÕES

Saida de vídeo; Conector RJ - 45 Ethernet (8P8C)

Entrada de Aiarme: 2

Saída de Alarme; 1

CARACTERÍSTICAS ELÍTRICAS

Q)nsumo máximo de potência: < 16 W

Alimentação: DC 24V/2.5A, Poe Ativo (802.3at)

Proteção anti-surto: 15 kV (vídeo e alimentação)

CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS

Tipo case/material: Metal (gabinete) e plástico

(proteção interna)

Grau de proteção: IP66 e IKIO

Local de instalação: Interno e externo

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Umidade relativa de operação: < 9S % RH

Temperatura de operação: -40“C to +60*C

CERTIFICAÇÕES

FCC: Partis subpartB, ANSt C63.4-2014

CE: EN55032/EN55024/EN50130-4

UL: UL62368-1+CAN/CSA C22.2,No. 62368-1

CÂMERA IP COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS

CÂMERA

Sensor de imagem: 1/1,8" CMOS 4 megapl)%is

Pixels efetivos; 2688 (H) x 1520 (V)

UNIDADE16 8

Teh (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Endtreço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha
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FOLHAS. N

PROC. -W

l^Auro RUBRICA

Trabaihando peia a sua segurança

Obturador eletrônico: Automático / Manual {l/25s

1/10. lOOs!

Tipo de lente: Varifocal motorizada

Distância focal: 2,7 ~ 12 mm

Sensibilidade: 0,001 lux/Fl,4 (Colorido, 30 IRE)

0,0002 lux/Fl,4 (P&D. 30IRF) 0 lux (P&fi, IR ligado)

Relação Sínai-Rutdo: Maior ou igual a 4S Ob

Abertura máxima: Fl,4

Controle do foco: Automático/manual

Zoom óptico: 4,4x

Ângulo de visão:

Horizontal; 92* - 46,1*

Vertical: 49" - 26,0*

Diagonal: 109"- 52,8"

Distância máxima do infravermelho: 30 metros

Quantidade de LEDs: 4

Distância DORt:

Distância focal: 2,7 mm -12 mm

Detectar: 60,4 m -128,7 m

Observar: 24,2 m - 51,5 m

Reconhecer: 12,1 m - 25,7 m

Identificar; 6,0 m -12,9 m

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EMBARCADA

Leitura Automática de Placas (UPR): Sim, até 1 pista

Velocidade máxima para leitura: 60 km/h

Taxa de captura de placa: Superior a 95%

Taxa de leitura correta: Superior a 95% (quando

velocidade inferior a 60 km/h)

Modo de Detecção: Vídeo (detecção de veículos em

movimento para captura de placa)

Captura de friaca em tempo real: Sim

Suporte ao padrão de piars Mercosui: Sim

Suporte à captura de placa de motocicleta: Sim

Lista de placas liberadas/negadas: IIO.CKX} placas

cadastradas na câmera

informações armai^nadas: Horário, data, placa, cor,

marca, tipo do veículo (Carro, Van, ônibus e

Caminhão), direção e sentido do veículo

Controle de barreira (abrir e fechar cancelas): Sim

ViDEO

Compressão de vídeo: H.265, H.264H, H.264M,

H.264B, MJPE6

Quantidade de streams: 2 streams

Resoluções:

Main stream - (2688 x 1520), (1920 x 1080), (1280 x

720)

Tel:(99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Enttefcço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha
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PPOC. N

B
RUBRICATrabalhando pela a sua segurança

Sub stream - (1280 x 720), (960 x 480), (704 x 408),
(352x 240)

Taxa de frames: Até 30 fps

Controle de taxa de bits: C6R / VBR

Controle de ganho: Automático / Manual

Modo Dia/Noite: Automático / Colorido / Preto e
Branco

Troca automática do filtro (iCR); Sim

Balanço do branco: Automático / manual / ambiente

externo / iluminação pública / luz natural

Redução de ruído: 3D NR

Compensação de luz de fundo: HLC / 8LC / WDR

(140 dB)

Formato da foto; JPEG

REDE

Interface: 1RJ-45 (10/100/1000 Base-T)

Protocolos: HnP, HTTPS, 802.1x, TCP, ARP, RTSP, RTP,

UOP, RTCP, SMTP, FTP, DHCP, DNS, ÍPv4, tPv6, NTP,

SFTP, SNMP, PPPoE, ICMP Compatibilidade: Onvif

(Perfil SeT)

Aplicações e monitoramento: Interface Web

Configuração de nível de acesso: Acesso a múltiplos

usuários (máximo de 20) com proteção por senha 4

Throughput: 24 Mbps

Armazenamento: Cartão micro-SD de até 256 GB, PC

para gravação local Envio de fotos vía FTP e SFTP

Navegadores: lE*. Chrome*. Firefox*

INTERFACES

Alarme;

2 entradas de alarme optoacoplador (SV)

2 saídas de alarme relé (2A/30Vdc ou O.SVl^SWc)

RS485:2

Áudio 1 saída (Porta RCA)

Microfone Integrado: Sim

Alto falante integrado; Sim

Formato do vídeo: NTSC

Idioma: Português Ingtés Espanhol

CONDIÇÕES AMBIENTAIS

/Ulmentação: 12Vdc ou PoE

Consumo:

Sem luz < 6W

Com luz < 12W

Com alerta áudio visual ligado < 17W

Temperatura de operação: -30 *C ~ +65 ’C / umidade

<90%

; Rua de Santana N119 C- Bairro Vila RochaEndereço Teh (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483
i 16.619.698/0001-68CNPJ A. A DA COSTA- ME
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PROC. N’-

|(#URO\^^^CÁMERAS

RUBRICA

Trabalhando pela a sua segurança

Nível de proteção: 1P67, IKIO

CcrtifScaçdes: CE e FCC

Proteção contra surtos de tensão e transitórios: Até

6 kV (TVS)

instalação: Com bracket incluso

FONTE DE AUMENTAÇAO 12,8V / 1 A

ENTRADA

Tensão nominal: 100 " 240 Vac {bivolt automático)

Máxima variação da tensão: 90 ~ 264 Vac

Corrente: 0,3 A máximo (com tensão e cargas

nominais)

Frequência da rede elétrica; 50 - 60 Hz

Máxima variação na frequência da rede elétrica: 47
-63Hz

SAÍDA

Tensão nominal: 12,8 Vdc {± 5%)

Corrente;

Mínima: 0,0 A

Máxima: 1,0 A

POTÊNCIA;

Sem carga: 0,3 W máximo

Carga nominal: 12,8 W

Eficiência: > 78% (carga nominal)

Rippie e ruído: 120 Mv (pico a pico)

PROTEÇÕES

Entrada:

Sobrecorrente: através de fusível.

Sobretensao: através de varistor.

Saída:

Curto-circuito: retorna ao funcionamento normal

após cessar o curto-circuito; Sobrecarga: atua entre

120% e 200% acima da corrente nominal,

retornando ao funcionamento normal assim que

cessada a condição de atuação.

17 UNIDADE 52

TEMPERATURA

Temp^^tura de operação: 0-40 ^C, carga nominal

em operação normal

REQUISITOS DE SEGURANÇA

Isolamento dieiétrico: Entre primário e secundário:

3.0(K) Vac / 10 Ma / S s

Resistência de isolamento; > 100 MO mínimo (500

Vdc)

INJETOR CONVERSOR POE ATIVO GIGABIT

ETHERNET
UNIDADE18 2
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proc.n-

RUBRICATrabalhando pela a sua segurança

INJETOR POE + g02.3AF/AT; Portas: 1 porta UN para

entrada de dados e 1 porta PoE para saída de dados

e alimentação;

Padrões: IEEE802.3:

10BASE^T-IEEE8023u

lOOBASE-TX - iEEE802.3ab

1000BASE-T-ÍEEE802.3X

Fult Ouplex and Flow Contro! -

l£EE802.3af Power Over Ethernet;

Características PoE; Potência máxima fornecida pela

porta PoE de 15,4 W;

ALIMENTAÇÃO

Tensão de entrada: AClOO-240 V 0.6 A 50/60 Hz,
Tensão de saída: 48V 350 Ma

Consumo máximo de energia: 1.4 W

AMBIENTE

Temperatura de operação: 0"C a 40"C

Temperatura de armazenamento: 40“C a 70‘C.

Umidade de operação: 0% a 90% RH

Sem condensação e Umidade de armazenamento:

10 a 90% RH, Sem condensação;

Certificações: FCC, CE, ROHS

PROTETOR ELETRÔNICO

Tensão nominal: 100~240Vac

Corrente máxima: 10 A*

Potência máxima de operação: 1.270 W (127V3c) e

2.200 W (220 Vac)

Frequência da rede elétrica: 50 ou 60 Hz

Conexão de entrada: Plugue 2P + T {NBR14136) 10
A

Conexões de saída: 5 tomadas 2P + T (NBR 14136)

10 A

Temperatura de operação: 0 ~ 40 sc

Comprimento do cabo de força: 1 m ou 3 m

Chave liga/destiga: Chave tipo disjuntor rearmável

com indicador luminoso de funcionamento

Grau de proteção: IP 20

Acondícíonamento: Embalagem de papelão

19 UNIDADE 35

PROTEÇÃO

Tecnologias de proteção:

Varistor: proteção contra surtos de tensão

Chave tipo disjuntor: proteção contra curto-circuito e

sobrecarga

Endfeço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha Tel: (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483|
A. A DA COSTÃ- ME ^ I16.619.698/0001-68CNPJ

Louro Câmeras e AcessóriosNome Fantasia



ioe
FOLHAS. N’.

L^UROX^^^cAmeras

PROC. N”-

0-
RUBRICA

Trabalhando pela a sua segurança

Máxima absorção de energia proveniente de surtos
elétricos: 125 J

RACK OUTDOOR 6U

Porta com fechadura (Acompanha 2 chaves);

Borracha de vedação na porta contra infiltração;

Base compatível com cooler de 80mm e 120mm;

6U disponíveis para instalação de equipamentos;

Suporte traseiro fixo para instalação do rack em

poste ou parede;

Teto fixo com anti respingo;

Fabricada em chapa de aço galvanizado de 0,95mm;

Cinza híbrido texturizado;

Dimensões externas (AxLxP): 37 x 58,2 x S8,6 cm;

Peso: 14,5 Kg.

20 UNIDADE 35

CARACTERÍSTICAS

Antirrespingo

Teto fixo

Base para Cooler (80 ou 120mm)

Suporte Multifuncional para hxação em parede ou

poste

Produzido com chapa galvanizada

Padrão módulo 19"

CABO LAN ÜTP CAT5E 4P PRETO

ESPECIFICAÇÕES

Código(cores):

IL5CMA2

IL5CMPR

IL5CMBR

ILSCMa

Modelo: LAN UTP CAT.Se 4P

Aplicação: Redes de transmissão de dados e CFTV IP

Isolamento do condutor PEAD com diâmetro

nominal de 0,90mm

Condutores: Cobre 24 AWG

Capa: PVC retardante a chama CM

Temperatura de armazenamento: -20'’C a SO^C

Temperatura de operação; -ICC a 60”C

Resistência elétrica (20<C): 93,8 Q/km

Tensãp (V): 85V

Impedâncía característica (0 a 100 MHz); 1CK>±15Q

Velocidade de propagação nominal: 68%

Desequilíbrio reslstivo médio: 5%

Oesequilfbrio capacitivo máximo: 3,3Pf/m

Capacitância mútua máximo: 56 Pf/m

21 UNIDADE 2
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L^UROCÂMERAS

. P^0I3)3T
PROC.N? 7

Trabalhando pela a sua segurança RUBRICA

Resistência elétrica de condutor máxima; 9,38

O/lOOm

Comprimento nominal caixa; 305m

Normas; ANSI TIA/E1A-568-B.2, ÍSO/IEC 11801, ABNT

NBR 14703, ABNT NBR 14705 e RoHS 3 (Diretiva EU

2015/863). Aplicações; IEEE 802.3af, IEEE 802.3at e

IEEE 802.3bt Diâmetro nominal do cabo: < 6 mm

Marcação Sequencial Métrica: Decrescente

Ambiente de Instalação: Interno

CONECTOR PARA CA60 DE REDE - RJ45 CATSE

Tipo de conector: RJ45

Aplicação/Norma; ANSI/TIA-568'C.2. ISO/IEC 11801,

RoHS 3 (Diretiva EU 2015/863)

Compatibilidade: Cabo sólido 24AWG ~26 AWG

Ambiente de Instalação; Interno

Quantidade de Ciclos de inserção: 750

CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS

Dimensões do Produto (L x A x P) (A x 0): 11.7 x 7,3

X 22.5 mm

Peso: Ig

Cor: Transparente

Grau de proteção: Nao

Local de instalação: Interno

Fixação do cabo; Crimpagem

Tipo de embalagem; Individual com 50 peças

Material do contato elétrico: 8 vias em cobre com

3|iin de ouro e lOOpin de níquel

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Temperatura de armazenamento: -10 *C a 40

Temperatura de operação: *25 *C a 55 *C

22 UNIDADE 5

SWtTCH PUCA REDE METRO GIGABIT 1000MB GBIC

A B-8P RJ45

SWITCH PLACA REDE METRO GIGABIT 1000MB

SEP: MONO MODO(SMALL FORM-FACTOR

PLUGGA8LE)

PROTOCOLCO DE TX/RX: A E B

1 PORTAS RJ45 ETHERNET; lO/lOO/lOOOMBPS

DESCRIÇÃO: PADRÃO DOS MÓDULOS:

SC APC/UPC EIBRA:

1 PORTA 1310NM; LADO A

1 PORTA 1S50NM: LADO B

PORTAS DE FIBRA DE: 1.25GBPS

CONSUMO DE ENERGIA; 5 A 12 VOLTS

UNIDADE23 26

ESPECIFICAÇÕES:

Tel; (99) 98495-5081 e (99) 98447-2483Endfeçp Rua de Santana N119 O Bairro Vila Rocha

; 16.619.698/0001-68CNPJ A. A DA COSTA- ME

Nome Fantasia Louro Câmeras e Acessórios I



J08
POLHAS.N^

L^URO
\^^^cAmeras

PR0C.N5

RUBRIC,
A

Trabalhando pela a sua segurança

PORTA ETHERNET CONECTOR

Rj45 TAXA DE DADOS: 10/100/1000

TRANSMISSÃO DISTÂNCIA PAR TRANÇADO: lOOM

{CATSE, CAT6 CABOS)

PORTA DE FIBRA CONECTOR; SC/UPC TAXA DE

DADOS: 1.25 60PS ÓPTICO DE COMPRIMENTO DE

ONDA;

850NM

1310NM

Í490NM

iSSONM

FIBRA MONOMODO (ÚNICA FIBRA); SIM

TRANSMI5SÃO/OISTÂNCIA: 20KM

DESEMPENHO TIPO DE PROCESSAMENTO: STORE

ANO FORWARD MAC TAMANHO DA TABEU; 8 K

ESPAÇO DE BUFFER: 1 MBIT

PACOTE JUMBO; 1518 BVTES

URGURA DE BANDA DE VOLTA: 5.6G TEMPO D£

ATRASO

CABO OPTiCO IFO 2KM

ESPECIFICAÇÕES

Número de Fibras: 1 Fibra Óptica

Tipo da Fibra: ITU-T G.657.A2

Material de tração: 2 fíos de aço

Carrete) Fibra: 2KM

Dimensão com elemento de sustentação: 2,0 x 5,0

mm ± 0,1 mm

Dimensão sem elemento de sustentação: 2,0 x 3,0

mm ± 0,1 mm

Dimensão do elemento de tração: 0 0,40 mm
100% colado

Dimensão do elemento de sustentação: 0 1,00 mm

-100% colado

Força de extração do elemento de tração: i 40N

Força de extração do elemento de sustentação: i

UNIDADE24

60N

Coeficiente de atrito dinâmico: S 0,25 Metragem (m)

1000 m

Peso (kg/km): 20 kg/km

Elemento de tração: Metálico

Vão de instalação: 30 m

TENSÃO (N)

Longa distância4Q/1(X)N

Curta distância 80/200N

Compre^o: (N/lOOmm)

Tei: (99) 98495-5(^1 e (99) 98447-2483Endereço Rua de Santana N119 C- Bairro Vila Rocha
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RUBRIC

Trabalhando pela a sua segurança

Longa distância: 500/1000mm

Curta distância: 1000/2200mm

Raio minimo de curvatura |mm):

Dinâmico 60 mm

Estático 30 mm

Faixa de temperatura - lO^C + BO^C

Temperatura de operação - lO^C + 60'’C

ATENUAÇÃO

ISlOnm: S 0,36 dB/km

ISSOnm: S 0,22 dB/km

Máx.tensâo de instaiaçâo (com mensageiro): 600 N

Ciasse de flamabitidade: 152H {low Smoke Zero

Halogen) Cores disponíveis: Preto / Cinza / Azuí /

Marrom

NORMAS APLICADAS

Requisitos técnicos para produtos de

telecomunicações categoria I (Anatel) Ato Anate! 948

CONECTOR DE CAMPO SC/APC

Fixação do cabo:Ro5ca ou Click

Tipo de fibra: Monomodo

Tipo de conector: SC

Polimento: APC

^bo: Drop 2x3 mm

Perda de Inserção (dB): Médio S 0,2, Máx s 0,5

Perda de retorno (dB): APC 5 55

Repetibiiidade: 5 vezes

Temp. de Operação: -25 *C a +85 *C

Umidade: 95% (MO *0

Tempo de montagem: i 2 min.

Comprimento: 59,3 x 8,9 x 7,37

For^ de tração: 30 N

25 UNIDADE 60

FITA PARA POSTE ABRAÇADEiRA BAP 3 1200MM

COM PARAFUSO

Cinta de aço ajustável: Sim

Fabricada em aço: SAE 1006/1008

Espessura: 1,2 mm.

Parafuso: regutador é fabricado em arame: BTC

9,02mm

Porca: é fabricada em arame: BTC 13,00 mm.

Arrueia: é fabricado em aço SAE 1010.

Todo seu conjunto é galvanizado por imersão a fogo.

UNIDADE26 60
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r

BONS

FOLHAS.

PROC.N’

RUBRIC
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO

DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO,

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

gravação, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM

FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nS 2025038/2025, cujo objeto

VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS

CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

é CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 575.883,96 (quinhentos e setenta e cinco mil,

oitocentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 4 de Julho de 2025

/ AOiUi

/jOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria nQ 03/2025

/

•N.

\J
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE
PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA

PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO,
ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO

DAS CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento. Informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante,

Pastos Bons - MA, 4 de Julho de 2025

.Q t
Elanne Duarte Barros Gírangein
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

AUTORIZO o prosseguimento do processo administrativo ns 2025038/2025, na forma da Lei Federal n-

14.133/21. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

OBJETO: Contratação de plataforma de videomonitoramento de segurança pública, incluindo

instalação, treinamento, manutenção preventiva e corretiva, gravação, armazenamento e gerenciamento,

com fornecimentodas câmerasem comodatoao Municípiode Pastos Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para proceder ao

necessário registro, autuação, juntada dos documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 4 de Julho de 2025

Ui/vl
JOSÉ BURNEHPEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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PROJETO PARA IMPLANTAÇAO DO
SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO PÚBLICO

NA CIDADE DE PASTOS BONS - MA

Comissão responsável pela elaboração do levantamento técnico;

Projetos de Sistema de Video Monioramento Publico

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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introdução

Conforme dispõe a Constituição Federal em seu art. 144, “A segurança pública, é dever do Estado, direito e

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio”. Daí se infere que, de fato, segurança pública é dever do Estado, porém, também é responsabilidade de

todos.

Nesse contexto, o projeto de videomonitoramento vem ao encontro dos anseios da sociedade no ponto em
que 0 incremento da tecnologia tende a aperfeiçoar o trabalho das forças de segurança pública, gerando significativo
ganho em termos de eficiência e eficácia.

O mencionado projeto visa à implantação de um sistema de videomonitoramento urbano, possibilitando
acompanhamento diuturno do fluxo de pessoas e veículos nas principais vias, praças, área comercial, instituições
financeiras, órgãos públicos, instituições de ensino e demais locais ou eventos com grande aglomeração de pessoas.

Suspeito de furtarem
comércio de Pastos Bons-MA

é preso

^ Homem é preso por descarte irregular
[H de uma tonelada de lixo em Pastos
H Bons. no MA

'CXtrâme a operação, o fKsmerne o cãfninhão usado

tre«\sf)ortãr o tixo, foram apresentados na defegaoa de pdícia

para os fM'oce<tmen!os cat^/eis. Apôs os pnKedínrentos. o

h<mem foi softo^xrspagamenR) da fiança.

Há 10 meses ~ Fm Uaiarhâc

Polícia Chni apieende 60 kg de carne de
animais silvestres e armas de fogo no
interior do MA

As apreensões foram realizadas em duas residências rw

Povoado Cktjzttnbo. na cidade de Pasms Bom.

NA 4 — &n Uitr*-»',

Objetivo Gerai

Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração, operação assistida e
manutenção preventiva e corretiva de um sistema de videomonitoramento, com câmeras de segurança em vias e

áreas públicas do município, com o objetivo de ampliar a segurança, a fiscalização e a gestão urbana.

Objetivos Específicos
1. Prevenção e Redução da Criminalidade

A presença visível de câmeras em locais públicos atua como fator inibidor de atos criminosos, como furtos,

assaltos e vandalismo. Além disso, as imagens captadas auxiliam na identificaçãoe captura de suspeitos, servindocomo

prova em investigações e processos judiciais.
2. Resposta Rápida a Incidentes
Com monitoramento em tempo real, é possível detectar situações de risco ou emergência com mais agilidade,

permitindo a atuação imediata das forças de segurança, SAMU, Defesa Civil ou outros órgãos competentes.
3. Apoio à Mobilidade Urbana
As câmeras também desempenham um papel fundamental no controle do tráfego, permitindo o monitoramento

do fluxo de veículos, identificação de congestionamentos, acidentes ou irregularidades no trânsito, Isso facilita ações
corretivas e o planejamento de melhorias na mobilidade urbana.

4. Fiscalização e Ordem Pública

O sistema contribui para o cumprimento de leis e normas municipais, como a fiscalização de posturas, descarte
irregular de lixo. invasões de áreas públicas, entre outros, promovendo mais ordem e civismo no espaço urbano.

5. Gestão de Grandes Eventos e Situações de Crise
Durante eventos de grande porte ou situações emergenciais (como enchentes ou manifestações), o

videomonitoramento oferece uma visão ampla e integrada, essencial para o gerenciamento de riscos e a tomada de

decisões estratégicas.
6. Sensação de Segurança e Confiança da População
A presença de câmeras em locais públicos aumenta a sensação de segurança entre os munícipes e visitantes,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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fortalecendo o sentimento de proteção e confiança nas ações do poder público.

Diagnóstico positivo da implantação de sistemas de video monitoramento em cidades do interior maranhense

1. Balsas: Redução de Crimes e Acidentes
Em Balsas, a implantação de um moderno sistema de videomonitoram ento em 2022 tem contribuído significativamente

para a segurança pública, O Departamento Municipal de Trânsito (DMT), em parceria com a Polícia Militar, utiliza as

imagens em tempo real para identificar ocorrências como assaltos, furtos e acidentes de trânsito, especialmente
envolvendo motocicletas. Além disso, o sistema auxilia na fiscalização de estacionamentos irregulares e no cumprimento

da sinalização de trânsito. A cidade também está implementando melhorias na sinalização viária, como lombadas e

sinalizações horizontais e verticais, para complementar o sistema de videomonitoramento. (fonte;
diariosulmaranhense.com.br)

2. Caxias: Modernização e Expansão do Sistema
Caxias tem investido na modernização e expansão do seu sistema de videomonitoramento, tornando-o um dos mais

modernos do Maranhão, A cidade recebeu 10 novas câmeras de alta definição, totalizando 40 câmeras, incluindo

tecnologia de reconhecimento facial. Essas câmeras foram instaladas em áreas estratégicas, como os residenciais Vila

• Paraíso e Eugênio Coutinho, visando ampliar a cobertura
e a eficácia do sistema, O sistema é operado em parceria com

a Guarda Municipal, Polícia Militar, Polícia Civil, Policia Rodoviária Federal e outros órgãos de segurança, promovendo

uma abordagem integrada e coordenada (fonte: caxias.ma.aov.br)
3. Imperatriz: Referência para Municípios Vizinhos

Imperatriz tem se destacado como referência para outros municípios da região tocantina na implementação de
videomonitoramento. A cidade reduziu em 60% os acidentes de trânsito em áreas monitoradas, além de diminuir em

70% os casos de roubos e furtos. O sucesso do sistema tem levado prefeitos de cidades vizinhas, como Sítio Novo do

Maranhão

imDeratriz.ma.Qov.br)

a buscar informações para implementar sistemas semelhantes em seus municípios, (fonte;

».1 íW.V'-

Execução do projeto

Dividimos a implantação do sistema de videomonitoramento em quatro etapas distintas, sendo previsto:

a) Na Primeira etapa - Escolha dos pontos de monitoramento. Como o centro da cidade, área comercial, áreas

publicas e bancária. O acesso das entradas e saídas da cidade pela rodovia, ruas e vicinais.

b) Instalação de rede óptica, através de fibra óptica com transferência de 01 gigabyte de velocidade, interigando com

os pontos escolhidos para a central de videomonitoramento.

c) Na etapa seguinte a instalação de câmeras, sendo Speed Dome e câmeras fixas nos pontos escolhido,

d) E por fim, instalação da Central de Video Monitoramento.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNP): 05.277.173/0001 -75
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Alimentação dos equipamentos

A alimentação por energia elétrica do sistema de videomonitoramento a ser implantado no município será
provida por meio de ligação à rede pública de energia. A Prefeitura Municipal será a responsável pela manutenção do

consumo elétrico necessário para o funcionamento contínuo do sistema.

Centrai de monitoramento

A central de videomonitoramento municipal é responsável por concentrar, em tempo real, as imagens captadas
por câmeras instaladas em pontos estratégicos da cidade.

O sistema é operado por agentes capacitados, podendo contar com o apoio de servidores da segurança pública
ou profissionais designados pela administração municipal. As imagens são transmitidas para a central por meio de rede

segura, podendo ser gravadas e armazenadas para posterior consulta, conforme critérios legais e técnicos.
As autoridades competentes, como a Polícia Militar, a Guarda Municipal e demais órgãos de segurança, terão

acesso ao sistema de videomonitoramento e esse acesso possibilitará uma resposta mais rápida ás ocorrências e

fornecerá subsídios importantes para investigações e resolução de problemas relacionados á segurança pública.
Por questões de segurança, agilidade e eficiência no atendimento aos chamados, a central de monitoramento

será instalada em um local seguro, onde neste local será instalado o gravador digital de vídeo em rede (NVR) que com
a quantidade inicial de câmeras terá capacidade de armazenar as imagens capturadas durante os últimos 30 (trinta)
dias. televisores de 75" serão disponibilizados para visualização das imagens, mesa de controle para as câmeras

Speed Dome e link de Internet, e estes equipamentos contarão com uma fonte de alimentação auxiliar (nobreak).

Placa para entradas da cidade

Temos a seguir um exemplo de placa com advertência a respeito do monitoramento da cidade por
câmeras, a ser instalada nos acessos da cidade, â margem da rodovia, contribuindo para o efeito preventivo desta
ferramenta.

* Modelo ilustrativo Buriti Bravo - MA

Comunicação de dados

Todo o sistema será interligado através de fibra óptica, através de infraestrutura própria do sistema, para
redução de custos mensais a mais com provedor de internet em cada ponto solicitado. Com esta estrutura própria tem-

se mais agilidade na restituição de imagens das câmeras por conta de um possível rompimento de fibra ou defeitos
ocasionados pela natureza.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNP]: 05.277.173/0001 -75
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Captação de recursos para implantação do projeto

A implementação de um sistema de videomonitoramento por um município pode ser custeada por diversas

fontes legais, entre elas:
1. Recursosdo OrçamentoMunicipal

Conforme o artigo 167, inciso I, da Constituição Federal, a execução de qualquer despesa pública depende de
prévia autorização orçamentária. Assim, os recursos podem ser provenientes de dotações próprias da Lei
Orçamentária Anual (LOA), elaborada com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano

Plurlanual (PPA)
2. Convênios com a União ou o Estado

O município pode firmar convênios com o Governo Federal ou Estadual, recebendo recursos para aplicação

em segurança púbiica, nos termos da legislação específica e de programas de cooperação (por exemplo,
através da Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP)

3. Recursos de Emendas Parlamentares

Deputados federais ou estaduais podem destinar emendas parlamentares ao município para esse tipo de

projeto, desde que observadas as regras da Lei Orçamentária da União ou dos Estados.

4. Fundos Municipais de Segurança Pública
Alguns municípios dispõem de um Fundo Municipal de Segurança Pública, criado por lei local, que pode
receber recursos próprios, transferências e doações. Esses fundos são regidos pela Lei n° 4.320/1964 e

precisam estar devidamente regulamentados.

Relação e previsão de custo dos equipamentos e instalação

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

OBJETO: "contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO 'dÊ

MATERIAIS, ELABORAÇÃO DE PROJETO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE

VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO URBANO, CONSTITUINDO SOLUÇÃO INTEGRADA DE REDES E SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES DE VOZ, DADOS E VÍDEO MONITORAMENTO A SER INSTALADO NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA.

CENTRAL DE VÍDEO MONITORAMENTO

descriçAo dos equipamento produto/resumoFOTOITEM QTD

MONITOR PROFISSIONAL 75"

.PAINEL LCD DID DE NÍVEL INDUSTRIAL, ADEQUADO PARA TRABALHOS CONTÍNUOS (24/7);

. BORDA COM DESIGN ULTRAFINO DE 3,5 MM (2,3 MM NOS LADOS ESQUERDO E SUPERIOR E 1,2 MM NOS

LADOS DIREITO E INFERIOR);

PROCESSAMENTO DIGITAL DE ALTA FIDELIDADE, COM IMAGEM DE ALTO CONTRASTE E ALTO BRILHO;

FILTRO COMB 3D INTEGRADO E REDUÇÃO DE RUÍDO 3D;
». INTERFACES ABUNDANTES HDMI, DVI, VGA, BNC

MONITOR PROFISSIONAL 75'

»

01 2 ».

».

SUPORTE ARTICULADO ATE 75"

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

COMPATIBILIDADE VESA: 200X200, 200X300, 400X200, 400X300, 300X300,400X400 E 600X400MM

AFASTAMENTO MÍNIMO DA PAREDE: 5,8CM
AFASTAMENTO MÁXIMO DA PAREDE: 50CM

MOVIMENTO DE GIRO HORIZONTAL; ATÉ 90* (LIMITADO AO TAMANHO DA TV)

INCLINAÇÃO VERTICAL: -5‘ A +8*

FABRICAÇÃO; AÇO CARBONO
COR: PRETO

MARCA E MODELO: CW 900

SUPORTE ARTICULADO ATE

7S'

02 2

CARGA MÁXIMA SUPORTADA; 68 KG

TRATAMENTO SUPERFICIAL: ANTI-CORROSÃO

PINTURA: EPÓXI ELETROSTÁTICA

GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE - 32 CANAIS • 16 MP - RECONHECIMENTO FACIAL, DETECÇÃO

INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS, LINHA E CERCA VIRTUAL, LEITURA DE PLACAS, ANÁLISE

COMPORTAMENTAL, AGLOMERAÇÃO, CONTAGEM DE PESSOAS, MAPA DE CALOR - ENTRADAS E SAÍDAS DE

ALARME • ENTRADAS DE ALARME E SAÍDAS DE ALARME - ATÉ 08 HD • 2 PORTAS ETH - 3 PORTAS USB - H.265+

» GRAVA ATÉ 32 CANAIS IP

GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO

EM REDE-32 CANAIS
203
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» COMPATÍVEL COM TECNOLOGIA H.265 E H.265+

«RESOLUÇÃO ATÉ 16 MP
» RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL

» SUPORTA ATÉ 10 BANCOS DE FACES

» SUPORTA ATÉ 20.000 FACES CADASTRADAS

OS HDS WDPURPLE'“ SÃO DESENVOLVIDOS ESPECIALMENTE PARA USO EM EQUIPAMENTOS DE CFTV. ISSO

SIGNIFICA QUE SUAS CONFIGURAÇÕES ATENDEM ÃS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA O BOM

FUNCIONAMENTO DOS DVRS E NVRS EVITANDO RISCOS DESNECESSÁRIOS NA SEGURANÇA E NO CUSTO DO

PROJETO. OS DISCOS RÍGIDOS DE COMPUTADORES NÃO FORAM DESENVOLVIDOS PARA O FUNCIONAMENTO

EM SISTEMAS DE CFTV, QUE EXIGEM CONSTANTEMENTE ALTA PERFORMANCE, ROBUSTEZ E DURABILIDADE.

DIFERENTE DOS HDS DE COMPUTADOR QUE OPERAM 8H POR DIA, 5 DIAS POR SEMANA, OS HDS

WDPURPLE™ OPERAM A TODO INSTANTE, GARANTINDO O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CFTV.

A PERDA DE QUADROS DA IMAGEM DE GRAVAÇÃO É UM PROBLEMA SÉRIO QUANDO OCORRE ALGO E A

GRAVAÇÃO PRECISA SER RECUPERADA. OS HDS V/DPURPLE'“ OFERECEM MAIOR VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO
PARA EVITAR QUE QUADROS DE IMAGENS SEJAM PERDIDOS. ESSAS PERDAS PODEM OCORRER COM OS HDS DE

COMPUTADOR, QUE SÃO OTIMIZADOS SOMENTE PARA LEITURA. OS HDS WDPURPLE'“ COM A TECNOLOGIA

ALLFRAME™ OFERECEM A CONFIANÇA QUE VOCÊ ESPERA QUANDO É PRECISO REPRODUZIR OU VISUALIZAR

GRAVAÇÕES CRÍTICAS DE IMAGENS. O ALLFRAME™ REDUZ AS INTERRUPÇÕES NOS VÍDEOS QUE OCORREM
QUANDO HDS DE COMPUTADOR SÃO USADOS INCORRETAMENTE COMO ARMAZENAMENTO EM SISTEMAS DE

CFTV. TENHA TOTAL CONFIANÇA EM UM PRODUTO COM MÁXIMA QUALIDADE.

SWITCH 16P GIGA lU

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 16 PORTAS GIGABIT ETHERNET » 16 PORTAS GIGABIT ETHERNET 10/100/1000

MBPS. » PLUG & PLAY; MAIS PRATICIDADE E FACILIDADE NA INSTALAÇÃO. » FUNÇÃO AUTO MDI/MDIX QUE
DETECTA AUTOMATICAMENTE O PADRÃO DE CABO FACILITANDO A INSTALAÇÃO. » PRIORIZAÇÃO DE DADOS,

VÍDEOS, VOZ E CONTROLE DE BANDA COM A CRIAÇÃO DE REGRAS DE QUALIDADE DE SERVIÇO (QOS).

RACK PISO OESMONTÃVEL 16U

» IDEAL PARA PROJETOS E INSTALAÇÕES DE SVYITCHES, OLT5, SISTEMAS DE TELECOM E CFTV » SISTEMA EASY

MOUNTING: PEÇAS E PARAFUSOS PADRONIZADOS PARA FÁCIL INSTALAÇÃO E MONTAGEM « ROBUSTO E
RESISTENTE; PROJETADO COM M.ATÉRIAS DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR A ROBUSTEZ E DURABILIDADE

QUE UM RACK PRECISA » PROFUNDIDADE TOTAL DE 670MM OFERECENDO UM MELHOR ESPAÇO PARA

MANUSEIO DOS EQUIPAMENTOS » ABERTURA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE VENTILAÇÃO NO TETO »
ESTRUTURA COM PONTO DE ATERRAMENTO » FECHAMENTO LATERAL COM VENEZIANAS E FECHO PARA

ABERTURA » COMPATÍVEL COM A NORMA lEC 60297

HDS WDPURPLE’“ 10 TB

DISCOS RÍGIDOS

04 2

SWITCH 16P GIGA lU

05 1

RACK PISO DESMONTÁVEL

16U

06 1

PROTETOR ELETRÔNICO C/ 8 TOMADAS P/ RACK
PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS PARA RACKS OS PROTETORES ELETRÔNICOS PARA RACKS

PROPORCIONAM A CONEXÃO DE ATÉ 8 APARELHOS ELETRÔNICOS SIMULTÂNEOS E OFERECE A DUPLA

PROTEÇÃO A ELES, PROTEGENDO-OS CONTRA SURTOS DE TENSÃO E SOBRECARGA/CURTOCIRCUITO. ALÉM
DISSO, FORAM DESENVOLVIDOS COM OS DIMENSIONAIS APROPRIADOS PARA UTILIZAÇÃO EM DATA-CENTERS.
» DIMENSIONAIS DE PADRÃO 19", lU

PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
» CHAVE INTELIGENTE REARMÂVEL DE lOA - NÃO PRECISA DE FUSÍVEL

100 A 240 VAC - BIVOLT AUTOMÁTICO - 50/60 HZ » OPÇÕES DE 8 TOMADAS

OPÇÕES DE CABO DE IM E 3M DE COMPRIMENTO

PROTETOR ELHRÔNICO C/ 8
TOMADAS P/ RACK

í
07 2

B

B

»

BANDEJA FIXA P/ RACK BANDEJA FIXA P/ RACK

» IDEAL PARA EQUIPAMENTOS NÃO COMPATÍVEIS EM RACKS

» FIXAÇÃO FRONTAL E TRASEIRA
» COMPATÍVEL COM AS NORMAS lEC 60297-3-100 E lEC 60297-3- 105

08 2

CONJUNTO PORCA GAIOLA C/PARAFUSO E ARRUELA

ESPECIFICAÇÕES;
PORCA E PARAFUSO M5 (PADRÃO RACKS DE TELECOM), PERFEITO PARA GARANTIR A SEGURANÇA E

ORGANIZAÇÃO DOS SEUS EQUIPAMENTOS.
KIT COMPLETO, INCLUI PORCAS E PARAFUSOS, OFERECENDO TUDO O QUE VOCÊ PRECISA EM UM ÚNICO

PACOTE.

ACABAMENTO SUPERIOR, ALTA DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, IDEAL PARA INSTALAÇÕES PROFISSIONAIS.

CERTIFICAÇÃO ROHS, PRODUTO SEGURO E CONFORME COM AS NORMAS AMBIENTAIS.

PORCA GAIOLA

09 100

NOBREAK 1440VA-220V

B IDEAL PARA ELETRÔNICOS SIMPLES

« 1440 VA / 720 W
« TENSÃO DE ENTRADA; BIVOLT AUTOMÁTICO TENSÃO DE SAÍDA; 120 V

10 1 NOBREAK 1440VA-220V
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» 6 TOMADAS DE SAÍDA

» 2 BATERIAS DE 12 V 7 AH

» 6 NÍVEIS DE PROTEÇÃO
» RELIGAMENTO AUTOMÁTICO

CABO HOMI 2.0 lOM CABO HDMl 2.0 lOM

CABO HDMl

TRANSMITE ÁUDIO E VÍDEO DE ALTA QUALIDADE ATRAVÉS DE UMA ÚNICA CONEXÃO

O CABO HDMl POSSUI lOM DE COMPRIMENTO, FACILITANDO A CONEXÃO DOS DISPOSITIVOS EM GRANDES

AMBIENTES

TRANSMISSÃO EM 4K

MAIS QUALIDADE DE IMAGEM COM A TECNOLOGIA 4K. COMPATÍVEL COM TELEVISORES QUE TRANSMITEM

IMAGENS EM 4K A 60 HZ.

11 4

MESA CONTROLADORA IP PARA SPEED DOME

MESA CONTROLADORA HÍBRIDA » OPERAÇÃO FÁCIL E RÁPIDA DO SISTEMA DE SEGURANÇA » SUPORTA

PROTOCOLOS INTEL8RAS, PELCO-P E PELCO-D » PERMITE CONFIGURAÇÃO DE ACESSO POR PERFIL DE USUÁRIO

• CONEXÃO IP VIA RJ4S » COMUNICAÇÃO VIA RS485 E RS232 * COMUNICAÇÃO VIA PORTA USB

MESA CONTROLADORA

'J?’12 1

CÂMERA BULLET IP, 4MP, LENTE FIXA 3.6 MM, IP67, H.265+, POE ATIVO, IR 30M, ROl, BLC/HLC/DWDR (60DB),

MASCARAMENTO E DETECÇÃO DE MOVIMENTO
CÂMERA IP DE 4 MP

«RESOLUÇÃO 4 MP
» ROl {REGIÃO DE INTERESSE)

» PROTEÇÃO IP67
» 30 METROS DE IR

»POE

CÂMERAflXA IP, 4MP
9

.s13 40

'•s

CÂMERA DE SEGURANÇA COM ALTA DEFINIÇÃO DE IMAGENS Ê FUNÇÕES INTELIGENTES. COM O AUTO-
TRACKIN6, ELA DETEaA UM OBJETO QUE SE MOVIMENTE NO SENTIDO CONFIGURADO A PARTIR DO

MOMENTO EM QUE ELE ULTRAPASSA UM PONTO DETERMINADO, E COMEÇA A SEGUI-LO. PODE SER USADA

COM OS SISTEMAS DE CFTV, PARA UM MONITORAMENTO SEGURO, ESTÁVEL E INTEGRADO. SUA INSTALAÇÃO E
GERENCIAMENTO PODEM SER FEITOS ATRAVÉS DE INTERFACE WEB, DE FORMA FÁCIL E RÁPIDA. ZOOM ÓPTICO
DE 30* COM O ZOOM ÓPTICO É POSSÍVEL APROXIMAR A IMAGEM EM ATÉ 30 VEZES, SEM PERDA DE

QUALIDADE. ISSO FACILITA, POR EXEMPLO, A IDENTIFICAÇÃO DE ROSTOS OU PLACAS DÊ AUTOMÓVEIS,

MESMO A DISTÂNCIA. ALIMENTAÇÃO VIA POE+ ESSE RECURSO PERMITE QUE DADOS E ENERGIA TRAFEGUEM

PELO MESMO CABO. REDUZINDO A QUANTIDADE DE CABOS, FICA MAIS FÁCIL INSTALAR OS EQUIPAMENTOS

EM LOCAIS ALTOS OU DE DIFÍCIL ACESSO. FUNÇÕES INTELIGENTES -LINHA VIRTUAL A CÂMERA CRIA UMA

"LINHA VIRTUAL" NA CENA, E QUALQUER OBJETO QUE A ULTRAPASSE, NO SENTIDO DEFINIDO PELO

ADMINISTRADOR, DISPARA UM ALARME. CERCA VIRTUAL FUNCIONA COMO A LINHA VIRTUAL, MAS NESSE

CASO A CÂMERA CRIA UMA “CERCA VIRTUAL" NA CENA - UM ESPAÇO QUE, QUANDO ULTRAPASSADO, ACIONA
UM ALARME. ABANDONO OU RETIRADA DE OBJETOS - A CÂMERA IDENTIFICA AUTOMATICAMENTE QUALQUER

ALTERAÇÃO OCORRIDA NA ÁREA SELECIONADA, COMO A RETIRADA OU O DEPÓSITO DE ALGUNS OBJETOS NA

CENA.

CÂMERA IP SPEED DOME 32X

1

14 4

h-U

FONTE DE AUMENTAÇÂO
AC/OC 12,8 VIA

FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC/DC 12,8 VIA
A EF 1201L É UMA FONTE DE ALIMENTAÇÃO FABRICADA NO BRASIL, IDEAL PARA ALIMENTAR ROTEADORES,

EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO, SEGURANÇA E ILUMINAÇÃO LED.

ENERGIA DE QUALIDADE

A EF 1201L É PREPARADA PARA INSTALAÇÕES COM LONGA DISTÂNCIA DE CABO ENTRE A FONTE E OS

EQUIPAMENTOS. ELAÉ PROJETADA PARA ENTREGAR TENSÃO DE 12,8 VDC, SENDO QUE 0,8 VA MAIS SERVE

PARA COMPENSAR A PERDA DE TENSÃO QUE OCORRE NO TRAJETO OA CORRENTE ELÉTRICA PELO CABO.

PROTEÇÃO TOTAL CONTRA CURTO-CIRCUITO E SOBRECARGA
PROTEGE CONTRA SOBRETENSÃO E POSSUI FILTRO CONTRA RUÍDOS E INTERFERÊNCIAS, PROPORCIONANDO
QUALIDADE DE IMAGEM.

15 52

O INJETOR POE É COMPATÍVEL COM OS PADRÕES 802.3AF E 802.3AT. AO UTILIZÂ-LO, É POSSÍVEL TRANSMITIR
A ENERGIA ELÉTRICA JUNTAMENTE COM OS DADOS DA REDE PARA UM DISPOSITIVO REMOTO, COMO, POR

EXEMPLO, TELEFONES IP, PONTOS DE ACESSO DE REDES SEM FIO, CÂMERAS DE REDE OU OUTROS
DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS COM OS PADRÕES MENCIONADOS ACIMA, ATRAVÉS DE UM ÚNICO CABO DE REDE
(CAT5 OU SUPERIOR) EM UMA REDE ETHERNET, DIMINUINDO O CUSTO DA INSTALAÇÃO E MELHORANDO O
DESEMPENHO DA REDE. O CONTRÁRIO DA TECNOLOGIA POE PASSIVO, QUE NÃO POSSUI PROTOCOLO ALGUM,

POSSUI TECNOLOGIA POE ATIVO (COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS 802.3AF OU 802.3AT), QUE GARANTE

ATÉ 100 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE O INJETOR E O PRODUTO A SER ALIMENTADO. OFERECE ATÉ 30 W DE

POTÊNCIA DE SAÍDA EM SUA PORTA POE E POR ISSO ALCANÇA MAIORES DISTÂNCIAS PARA TRANSMITIR

ENERGIA ELÉTRICA. ELE OFERECE VELOCIDADE GIGABIT ETHERNET (10/100/1000 MBPS), SENDO ATÉ 10* MAIS
RÁPIDO QUE INJETORES COM A TECNOLOGIA POE PASSIVO. ALÉM DISSO OFERECE MAIS SEGURANÇA CONTRA

O INJETOR POE

16 2
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QUEIMA DE EQUIPAMENTOS, POiS, AO CONECTAR UM EQUIPAMENTO SEM TECNOLOGIA POE, ELE CORTA A

ENTREGA DE ENERGIA E ENVIA APENAS DADOS.

RACK OUTOOOR SU CAIXA HERMETlCA COM SUPORTE PAPA POSTE

» IDEAL PARA PROJETOS E INSTALAÇÕES DE 5WITCHES, OLTS E SISTEMAS DE TELECOM

» FÁCIL INSTALAÇÃO EM PAREDE E POSTE
» ROBUSTO E RESISTENTE: PROJETADO COM MATÉRIAS DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR A ROBUSTEZ.

» PROFUNDIDADE TOTAL DE 38,5 X 31,5 X 14,5 COM FIXAÇÃO DIANTEIRA PARA OS EQUIPAMENTOS

» DUPLA saída de CABOS PG21 E P629

» ANTI-CHAMA

GRAU DE PROTEÇÃO IP65

3517

»

PROTETOR ELETRÔNICO C/ 5
TOMADAS

PROTETOR ELETRÔNICO C/5 TOMADAS
• POTÊNCIA 600W

• TENSÃO saída 127/220V
• CHAVE LI6A/0ESLIGA COM NEON

• PORTA FUSÍVEL COM FUSÍVEL RESERVA - lOA

CARACTERÍSTICA DE ENTRADA;

• TENSÃO ENTRADA 127/220V

•• COMPRIMENTO DQ ÇABO DE FORÇA'0,9,.N^ETR0S ,

18 35

O CABO BLINDADO É UM TIPO DE CABO DE REDE, OU SEJA, É UTILIZADO PARA PROMOVER A LIGAÇÃO ENTRE
COMPUTADORES OU REDES DE INTERNET. EXISTEM DIVERSOS MODELOS DE CABO BLINDADO E ALGUNS DELES

SÃO INDICADOS ESPECIFICAMENTE PARA ÁREA EXTERNA E OUTROS PARA ÁREA INTERNA.

HÁ, TAMBÉM, MODELOS DE CABO BLINDADO QUE PODEM SER EMPREGADOS TANTO EM ÁREAS EXTERNAS

COMO INTERNAS, COMO OS CABOS BLINDADOS COM FITA ALUMINIZADA. TENDO COMO UMA DE SUAS

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS A RESISTÊNCIA A INTERFERÊNCIAS, O CABO BLINDADO É CONSTITUÍDO POR

CONDUTORES CONFECCIONADOS 100% EM COBRE E CONTA COM ISOLAÇÃO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, O
NÚCLEO DO CABO BLINDADO É ENFAIXADO POR FITA METALIZADA EM CONTATO COM FIO SÓLIDO

ESTANHADO E CONTA COM CAPA EXTERNA CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE AO CALOR

CARACTERÍSTICAS DO CABO BLINDADO

O CABO BLINDADO É FABRICADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS TÉCNICAS RÍGIDAS PARA, DESSA FORMA,

GARANTIR A TOTAL SEGURANÇA NA SUA UTILIZAÇÃO, ESSE PRODUTO PODE SER EMPREGADO PARA VOlP,

TRANSMISSÃO DE IMAGEM, REDE DE TELEFONIA, REDES DE COMUNICAÇÃO 10 BASE E 100 BASE T4, GI6ABIT

CABO DE REDE BLINDADO

CAT5E / CAT5E

305 METROS

19 2

ETHERNET, SISTEMAS DE CFTV DIGITAL E MUITO MAIS.

8P8C É UM CONECTOR MODULAR USADO EM TERMINAÇÕES DE TELECOMUNICAÇÃO E POPULARMENTE
DENOMINADO RJ4S. OS CONECTORES 8P8C SÃO USADOS NORMALMENTE EM CABO PAR TRANÇADO.

AS DIMENSÕES E FORMATO DE UM 8P8C SÃO ESPECIFICADOS PELA NORMA ANSI/TIA.968-A. ESSE PADRÃO
NÃO USA O TERMO 8P8C E COBRE MAIS DO QUE O CONECTOR 8P8C.

PARA APLICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS (LAN, CABEAMENTO ESTRUTURADO) A NORMA

INTERNACIONAL lEC 60603 ESPECIFICA NAS PARTES 7-1,7-2,7-4, 7-5 E 7-7 NÃO SOMENTE AS MESMAS

DIMENSÕES, COMO TAMBÉM ESPECIFICA OS REQUISITOS DE BLINDAGEM PARA TRABALHO EM ALTA-

FREQÜÊNCIA, VERSÕES QUE TRABALHAM EM ATÉ 100, 250 É 600 MHZ

CONECTOR 8P8C

(POPULARMENTE RJ45}

20 250

O SWrrCH óptico CASCATEÁVEL É oferecido com interfaces DE lOOMBPS OU ATÉ lOOOMBPS. ESTANDO

DISPONÍVEL EM DIVERSAS CONFIGURAÇÕES EM TERMOS 0E NÚMERO DE PORTAS ELÉTRICAS E COM 1 PORTAS

ÓPTICAS, ATUA COMO UM SWITCH NUMA REDE DE COMPUTADORES FORNECENDO UMA GRANDE

FLEXIBILIDADE DE USO E CONFIGURAÇÃO DA REDE FÍSICA E TAMBÉM PARA A CONEXÃO DE MÚLTIPUS

CÂMERAS IP A UMA REDE, TENDO COMO GRANDE VANTAGEM A POSSIBILIDADE DE CASCATEAMENTO DE

DIVERSOS SWITCHES EM SEQUÊNCIA E TAMBÉM A LIGAÇÃO NA TOPOLOGIA DE ANEL REDUNDANTE,

BASTANDO APENAS TER UM SWITCH GERENCIÁVEL NESSE ANEL.

CARACTERÍSTICAS

• TOTALMENTE PLUG & PLAY, ALTA PERFORMANCE E BAIXO CONSUMO

• AUTO-NEGOCIAÇÃO PARA DETECÇÃO DE VELOCIDADE (10,100 OU lOOOM) E MODO (HALF OU FULL DUPLEX)

• IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DE MDI/MDI-X CROSS OVER.
• PODE ADOTAR TECNOLOGIA WDM PARA TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DE DADOS EM UMA ÚNICA FIBRA

• LEOS QUE FORNECEM STATUS PARA MONITORAR A ATIVIDADE DE REDE COM FACILIDADE

* EM CONFORMIDADE COM OS CÓDIGOS DE SEGURANÇA FCC 15 CLASS A E CE MARK.

CABO OPTICO DROP IFO 2KM

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
O CABO ÓPTICO DROP, POSSUI 01 FO SINGLE MODE E TEM 2KM. É TIPO AÉREO E DIELÉTRICO, COM UMA
ESTRUTURA COMPACTA E CONTA COM RESISTÊNCIA A INTERFERÊNCIAS ELETROMAGNÉTICAS. INDICADO PARA

USO DE PROVEDORES DE INTERNET, PARA FAZER LIGAÇÕES DE REDES FTTX.

ALÉM DISSO, POSSUI PROTEÇÃO A UMIDADE E RAIOS UV. É DE FÁCIL DECAPAGEM E EMENDA SIMPLIFICADA, É

UTILIZADO JUNTO COM ALÇAS E LAÇOS DE BAIXO CUSTO. ESTE CABO É REVESTIDO DE ACRILATO,
AUTOSSUSTENTO EM VÃOS DÊ 40 METROS.

CARACTERÍSTICAS:

SWITCHES ÓPTICOS

CASCATEÁVEIS {ETHERNET)

r 1-«f

'vrrm21 26

SWITCH 4X lO/lOOM + 2X

lOOFX MONOMOOO (SM)

20KM (1 FIBRA) - SC

22 6 CABO OPTICO IFO 2KM
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SINGLE MODE;

2KM DE EXTENSÃO;
ESTRUTURA COMPACTA;

EMENDA SIMPLIFICADA;

CONECTOR OE CAMPO SC/APC CONECTOR DE CAMPO SC/APC

» DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS ÓPTICOS
» SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO FTTX
» REDES OE TELECOMUNICAÇÃO
» REDES LAN E WAN

«REDES PON
23 60

A6RAÇADEIRA BAP FITA PARA POSTE ABRAÇADEIRA BAP 3 1200MM COM PARAFUSO

24 60
p

«•.wjt

ALÇA PERFORMADA PARA ASU80

A ALÇA PRÉ-FORMADA UTILIZADA PARA ANCORAGEM DE CABOS DE FIBRA ÓPTICA ASU 80 ATÉ 12 FIBRAS

PARA VÃOS ATÉ 80 METROS
ALÇA PERFORMADA

FABRICADO EM ALUMÍNIO. RECEBE EM SUA PARTE INTERNA UM MATERIAL ABRASIVO A BASE DE ÓXIDO

DE ALUMÍNIO QUE TEM O OBJETIVO DE AUMENTAR A FIXAÇÃO SOBRE O CABO
55025

AS JUNÇÕES DOS FIOS QUE COMPÕEM OS SUBCONJUNTOS PREFORMADOS DEVEM SER JUSTO-POSTAS E

COLADAS

OS FIOS PREFORMADOS DEVEM APRESENTAR-SE LIVRES DE ESCAMAS,FENDAS , REBARBAS, LASCAS OU

QUAISQUER OUTRAS IRREGULARIDADES

POSTE TELESCÓPICO

GALVANIZADO

POSTE TELESCÓPICO GALVANIZADO • 7 METROS

O POSTE PARA SINALIZAÇÃO DS-175 É FABRICADO CONFORME A NORMA NBR 14744. O POSTE PARA

SINALIZAÇÃO DS-175 É EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO CONFORME A NORMA NBR 6323.

PINTURA PÓ ELETROSTÁTICA OPCIONAL (A COR DEVERA SER INFORMADA PELO CLIENTE.) O POSTE
APRESENTADO ACIMA É UM EXEMPLAR ENGASTADO.

26 1

ífi

%

BRAÇO SUPORTE GALVANIZADO - 2 A 3 METROS

BRAÇO SUPORTE
GALVANIZADO

27 4 FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO, LEVE, IDEAL PARA LUMINARIA.

COMPRIMENTO 2 A 3 METROS.

TUBO 48MM.

• ••

• ••
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CABO PP 2X1,0 MM ROLO COM 100 METROS

CABO FLEXÍVEL PP SUPORTA ATÉ 500 VOLTS

MARCAS: SHALOM OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE.

COR: PRETO

CERTIFICADO PELO INMETRO.

FAÇO A POSTAGEM RÁPIDO DEPOIS DE APROVADO, VERIFIQUE SEUS DADOS ANTES DA COMPRA,

APLICAÇÕES : OS CABOS FLEXÍVEIS PP 500V SÃO RECOMENDADOS PARA LIGAÇÕES EM APARELHOS ELÉTRICOS
EM GERAL, MÓVEIS OU FIXOS, COMO ELETRODOMÉSTICOS, FERRAMENTAS PORTÁTEIS MOTORIZADAS E

EQUIPAMENTOS QUE NECESSITEM DE CABOS COM GRANDE RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE. SUA UTILIZAÇÃO É

IDEAL PARA CIRCUITO DE DISTRIBUIÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA SUBTERRÂNEA OU AO AR

LIVRE.

USADO TAMBÉM EM CAIXAS DE SOM .

TRABALHAMOS COM TODAS AS BITOUS DE CABOS FLEXÍVEIS, CABO COAXIAL E DISJUNTORES.

CABO PP - ALIMENTAÇÃO
220V

28 4

SERVIÇO:

INSTALAÇÃO
CONFIGURAÇÃO
MONTAGEM DA CENTRAL DE VIDEO MONITORAMENTO E SOFTWARE

SERVIÇO:

29 1

SENSOR DE IMAGEM: CMOS OE 1/1,8”

RESOLUÇÃO DE IMAGEM: 2688X1520
VELOCIDADE DO OBTURADOR: AUTOMATICO/MANUAL 1/25 S-l/lOO.OOOS

VELOCIDADE MAXIMA DE DETECÇÃO:
•DHI-ITC413-PW4D-Z1, DHI-ITC413-4W4D-IZ1:80KM

•DHMTC413-PW4D-Z3, DHI-tTC413-4W4D-IZ3:120KM

ILUMINAÇÃO MÍNIMA:
■DHI-ITC413-PW4D-21, DHI-ITC413-4W4D.IZ1; 0,001 LUXgFl.4 (COLORIDO.30 IRE) 0,0002 LUXgFl.4 (P/B, 30

IRE) 0 LUX (ILUMINADOR LIGADO)
-DHI-ITC413-PW4D-Z3, DHI-ITC413-4W4D-IZ3:0,001 LUX8i)F1.6 (COLORIDO.30 IRE) 0,0002 LUXg>F1.6 (P/B, 30

IRE) 0 LUX (ILUMINADOR LIGADO)
ROM 4GB

BATER 1GB

RELAÇÃO S/N >56dB
SISTEMA OE DIGITALIZAÇÃO: VARREDURA PROGRESSIVA

Câmeras LPR - Leitura de

Placa

30 8
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PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO MÉDIO DOS EQUIPAMENTOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇAO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,

ELABORAÇÃO DE PROJETO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE VIGILÂNCIA E

MONITORAMENTO URBANO, CONSTITUINDO SOLUÇÃO INTEGRADA DE REDES E SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES DE VOZ, DADOS E VÍDEO MONITORAMENTO A SER INSTALADO NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA.

CENTRAL DE VÍDEO MONITORAMENTO

V.UProduto/ResumoTEM

14563,702 T SMART TV 75' 7331,85 Ri01
4

R$ 614,25 RS 1228,502 I SUPORTE ARTICULADO ATE 75"
2 t GRAVADOR DIG. DESPEO EM REDE 32 CANAIS COM ANALÍTICOS
2 i DiSCO RÍGIDO 10TB

02

R$ 12162,90 24325,8003

R$ 8125,00 RS 16250,0004

Í'''j''5WiTCH Í6P6IGA
1 ! RACK PISO OESMONTAVEL 16U-.670MMm

RS

RSR$ 3185,00 3185,00

RS2 1 PROTETOR ELETRÔNICO C/12 TOMADAS P/ RACK07

R$R$ 136,50 273,00BANDEJA PIXA P/ RACK08 2

3k MlÍWl'í CONJUNTO PORCA GAIOLA C/PARAFUSO E ARRUELA
1 I NOBREAK1440VA-220V

09

RS 2792,01R$ 2792,0110

31 637,00159,25CABO HDMt 2.0 ÍOM11 4 l

RSR$ 8775,00 8775,001 i MESA CONTROLADORA IP PARA SPEED DOME12

40CÂMERA IP DE 4MB. BULLET EXTERNA "
4 ; CAMERA IP DE VIDEO SPEED DOME 32X

R$ 1763,42 R$ 70536,96

RS 86750,97

13

R$ 21687,7414

R$74.91/lAFONTE DE ALIMENTAÇAOS215 í

n RS 1046,50RS 523,25INJETOR CONVERSOR POE ATIVO GIGABIT ETHERNET16

rT 1462^0 R$35 RACK OUTDOOR17

R$ 113,75 R$ 3981,25PROTETOR ELETRÔNICO C/ 5 TOMADAS3518

.R$ 1998,75 RS 3997,50CABO LAN UTP CAT5E 4P PRETO19 f 2

ps ,
r 26 j, SWiTCHPLÀCA'REbÊ'METR0GiGA'GiGABmQQ0MBGBÍCAB-8P RJ45

. I CA80 0PTIC01F0 2KM

RSR$ 532,05106,40CONEX 1000 RJ45 CAT5E - 50 UNID20

R$ 14365,00

RS 17355,00

R$ , 552.50

RS 2892,50

21

D22
r R$ 1735,»)28,93,60 .j CONEÇrgR DE CAMPQ SC/APC

r 60 T FITA PARA POSTE ABRAÇAdVirÃ SAP 3 1200MM COM PARAFUSO

! SSoi ÂIÇAPERFORMADA '

23

R$ 4095,00R$ 68,2524

315,2025 'Jl

RS 747,50 RS 2990,00

R$ 2340,00
BRAÇO SUPORTE GALVANIZADO - 2 METROS26 4

CABO PP 2X1 -IQQMT27 ; 4

RS 74100,00 RS 741CX),00

m
EI28 SERVIÇO

^^MERAS IPR -SISTEMA DE LEITURA DE PLACAS R$ 19499,98 R$ 155999,840829

RSR$ 19,50 682,50jtS j PINO TOM MACHO
35' ^ "pino tom'fem^ '
02 I MOUSE ÚPtÍco"^~
01 I ^stemetaLIcò

30

RS 796,2522,7531

R$RS 45,00 90,0032

RS 2437,50 R$ 243?i5033
.L

I R$ 576 540.71

Condiçoes de Comotado

Contratação de plataforma de videomonitoramento de segurança pública, incluindo instalação, treinamento,
manutenção preventiva e corretiva, gravação, armazenamento e gerenciamento, com fornecimento das câmeras e todo
material para impaintaçâ em comodato, com valor mensal de serviço orçado em R$47.834,43 (Quarenta e sete mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e tres centavos) em contrato de 24 meses, podendo ser renovado por

tempo igual, até o limite de 10 anos, conforme estipula a legislaçãovigente.

Considerações Finais

E notória a expansão territorial e populacional de PASTOS BONS - MA. este crescimento não traz só

benefícios, é comum a elevação nos índices de criminalidade e o surgimento de novas naturezas de ocorrências,
tais como roubos a mão armada, furto e roubo de veículos, saidinhas de banco, tráfico de entorpecentes.

Mais que um alerta, estes acontecimentos são um sinal de que não podemos permanecer inertes, devemos
tomar medidas para tentar evitar estes fatos, tais como a criação do Conselho Comunitário de Segurança de

PASTOS BONS - MA, que está aproximando ainda mais as forças de segurança locais da comunidade e deu início
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a este importantíssimo projeto para instalação da Centrai de Videomonitoramento Urbano de PASTOS BONS - MA.

Com um sistema de Video Monitoramento nas escolas, levando mais segurança aos alunos e professores.
Esta ferramenta com certeza contribuirá significativamente para a segurança da população de PASTOS BONS

- MA, auxiliando as polícias Militar, Civil e Rodoviária Federal na prevenção de crimes, contribuindo para a redução
de delitos frequentes, identificação e monitoramento de criminosos, fornecendo indícios importantes para o sucesso

das investigações policiais.
São inúmeras as possibilidades de aplicação e os resultados obtidos com uso desta ferramenta, sendo um

dos mais importantes o fator dissuasivo, sabendo que estão sendo monitorados e que nos bastidores há uma
equipe de profissionais dedicados aptos aagirem com eficiência contra os que perturbam a ordem e o sossego de

todos, sendo mínimas as possibilidades dos infratores obterem êxito em suas ações.

Este projeto terá a tecnologia para unir as forças policiais para um trabalhando em equipe.
Compartilhando as imagens.

j

%
/

A

\
.<•'1
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ANEXO 1

Pontos Estratégicos e Referências

Ponto 01 - Portal de entrada da cidade, saída para São João dos Patos

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

ns dejun. de 2025 10:53:57.794

84 Rua da Saude
Pastos Bons
Maranhão

Ponto 02 - Poste ínícío Orla Luiz Mota

• 03 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNP|: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão,Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



FOLHAS. N

PROC.N5

RUBRICA

PRmruRA Df-

PÂSWS BONS
iri o c I '1 c d coro í o d s s

r

Ponto 03 - Poste final Orla Luiz Mota

• 02 câmeras

13 dejun. de 202510:56;ia.312
-6"34'57.35269'S -44'4'28^331 TW

Pastos Bons

Maranhão

• • Vy

Ponto 04 - Av Brasil

• 02 câmeras
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Rua Santa Marà

li.v' Pastos Bons
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Ponto 05 - Poste ínícío da duplicação, sentido Centro comercial

• 02 câmeras

13 de jun. de 202510:59:17.937
-6*35’31,40286''S -44*4-44,71558'W

496 Awnlda Domingos Sertão
Pastos Bons

Maranhão

Ponto 06 - Poste na frente da Prefeitura Municipal
• 02 câmeras
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Ponto 07 - Poste na frente do Estádio Municipal
• 02 câmeras

13 de de 202511:00;43.403

|*|^«4'49.3829'’W
840 Av^flraa Domingos Sertão

Pastos Bons
Maranhão

L-k».

■ HÇt

T

Ti'-

í*.

rfpiki

Ponto 08 - Cruzamento Praça de Eventos

• 01 câmera speed dome
• 02 câmeras
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Ponto 09 - Poste lateral esquerda palco Praça de Eventos
• 01 câmera

13 dêjun. de 2025 11:06:26. t3g
•6’35'52,49S76’S •44‘5i,53024*'W

61 Pmca Castelo Branco
Pastos Bonsi
Maranhão

Ponto 10 - Poste lateral direita palco Praça de Eventos
• 01 câmera
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ISdejun. de 2025 n:06;46.746
-6“35'5Z0537rS -44*5'0,89351’Ví

Ponto 11 - Poste no canto da Praça Igreja São José - Em frente a Igreja Adventista
• 02 câmeras

13deiun.de 202510:26-?8 470
"S -44*5'10,37S19'W

12 Âv^ída João Pessoa
Pastos Bons
Maranhão

Ponto 12 - Poste no canto da Praça Igreja São José - Em frente ao Centro de Ensino Dr. José Neiva

• 02 câmeras
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' 835Rua Joséttóf^
Pastòs
Mar^ 53

Ponto 13 - Cruzamento Biolífe

• 03 câmeras

510:42;57.1ê5l
Ç'^-44'SJ2.7619rW

Se
astos Bons
Mâfâíiháo

Ponto 14-06 Bocas

t 01 câmera speed dome
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Ponto 15 - Poste Rua Joaquim Tavora, em frente ao Bar do Encontro

• 02 câmeras

■6*36'4,05914'S -44*4‘59.81516"W
300 Ruâ Joaquim Tavora

astos Bons

Maranhão

Ponto 16 - Poste canto da Praça do Hospital, em frente ao Café Colonial

• 02 câmeras
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'-5*36‘8,27003''S -44'4‘42.88638'W
:, 7 Rua Fíoriano Peixoto

• Pastos Bons

Maranhão

Ponto 17 - Poste em frente ao Hospital Municipal
• 02 câmeras

202510:45:54.169
■ ^•aB'Í2.7012"S-44*4'41,29259'W

6 Rua Fionano Peixotó

4 Pastos Sons
Maranhãâ

Ponto 18 - Poste esquina da Rua G Vargas, ao lado da Escola Municipal Temistocles Teixeira
02 câmeras
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Ponto 19 - Poste lateral/frente Igreja de São Bento
• 02 câmeras

tadejun. de202510:48:48-835
-6*3614,51311 "S ■44-4'33,49301’W

126Av. Amanajos
Pastos Bons

Maranhão.

mi
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Ponto 20 - Poste lateral/fundo Igreja de São Bento
• 02 câmeras
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Ponto 21 - Portal saída para Nova Iorque
• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

13deiun. de2025 10:51:00.819
-6'36‘17,872t2'S -44M'18,65082'W

Ponto 22 - Poste lateral Escola Municipal Angela Benicio
03 câmeras
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Ponto 23 - Poste em frente ao Campo de futebol do Bairro Poeirào

• 01 câmera speed dome

13 de jun- de 2025 10:37-54.293
-0*36'33,81379’S -44*5-27.83684‘W

128 Rua Antônio Paulo
Pastos Bons

f.’jronhiio

A

)
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Ponto 24 •> Poste em frente a Rodoviária Municipal
• 01 câmera
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Ponto 25 - Portal saída para Sucupira do Norte
• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

13 dejun. dê 202510:3240.411
-6*36’41.44979’S-44'6‘3.27092’V^

.•MA-270
Paíws Bons

Maranhão.
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Ponto 26 - Poste instalado saida para São Domingos do Azeitão

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas
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Ponto 27 - Esquina Lava Jato Brasil
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PREFEITl RA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SEC RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO M^ÔSBOHS

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E

GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO, conforme especificações e quantidades

estabelecidas abaixo:

DESCRIÇÃO TÉCNICA E QUANTIDADES DOS ITENS A SEREM ULTILIZADOS EM COMODATO

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QNTITEM

2Un1 SMARTTV75

Polegadas: 75"

Tipo de Painel: 4K UHD

Resolução: 4K Ultra HD (3.840 x 2.160)

Iluminação do painel: Direto

Frequência Nativa: 60Hz Nativo

IMAGEM (PROCESSAMENTO)

Processador: Processador Al oS 4K Gen7

Upscaier Al: 4K Upscaling

Dynamic Tone Mapping: Sim

Al Brightness Control: Sim

HDR (High Dynamic Range): HDRIO / HLG

FILMMAKER MODE’**: Sim

MODO DE IMAGEM:

9 modos (Vivido, Standard, Eco, Cinema, Esportes, Otimizador de Jogos, Filmm

aker, ISF Especialista (Modo Claro Dia), ISF Especialista (Modo Escuro Noite)

ACESSIBILIDADE

Alto Contraste: Sim

Escada de Cinza: Sim

Cores Invertidas: Sim

Suporte Vesa (LxA): 400 x 400

ÁUDIO

Al Sound: Al Sound Pro (Virtual 9.1.2 Up-mix)

Clear Voice Pro: Sim (Nivel automático de volume)

Modo audlo Compartido: Sím

Saída de Áudio Simultâneo: Sim

Bluetooth Surround Ready: Sim (2 Way Playback)

Salda de Áudio: 20W

Al Acoustic Tuníng: Sim

Audio Codec: AC4, AC3 (Dolby Digital), EAC3, HE-

AAC, AAC, MP2, MP3, PCM, WMA, apt-X (vide manual)

Direção do Som: inferior

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

rubrica

MSfÒS BONS

Sistema de Som: 2.0 Canais

CONECTIVIDADE

Retorno de Canal de Áudio: eARC (HDMI 2)

Bluetooth Support: Sim (v. 5.1)

Ethernet: lea

Simplink(HDMI CEC); Sim

SPDIF (Saída de Áudio Digitai óptica); lea

Entrada HDIVII: 3 (suporta eARC, ALLM)

Entrada de RF (Antena/Cabo): lea

USB: 2ea (v 2.0)

WI-FI: Sim (Wi-Fi 5)

SMARTTV

Compatível com Apple Airplay2: Sim

Sistema Operacional; webOS 24

Configurações Família: Sim

Compatível com Câmera USB: Sim

Amazon Alexa: Sim (BuilMn)

Web Browser Completo: Sim

Reconhecimento Inteligente de Voz: Sim

Controle Smart Magic: Built-ln (Integrado)

Compartilhamento entre Ambiente: Sim (Receptor)

App de Controle pelo Smartphone: Sim

ALIMENTAÇÃO

Voltagem: AC 100~240V 50-60Hz

Consumo de energia em stand by: Abaixo de 0,5W

ACESSÓRIOS INCLUÍDOS

Controle Remoto

Controle Smart Magic MR24

Cabo de Força

Sim (Anexo)

Baterias do Controle Remoto

Sim (2 unid. AA)

2UnSUPORTE ARTICULADO DE TV2

Material: Chapa de aço laminada a frio

Faixa VESA; 200*100mm*600*400mm

Capacidade de carga: 45KG

Distância de tração: 7-100 cm

Tamanho da tela: 42-80 polegadas

Ângulo de ajuste de inclinação: +3/-3

Ângulo de ajuste dianteiro e traseiro: +15/-15

Ângulo de ajuste esquerdo/direito: +90/-90

Faixa de carga: lOOLBS (45KG}

Instruções de instalação: Sim
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PREFEITl RA MliNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

MSfÓSBONS

LISTA DE EMBALAGEM:

1 * Suporte de TV

1 * Plug

1 * Manual de instruções

1 * Kit de instalação

GRAVADOR DIGITAL INTELIGENTE DE VÍDEO EM REDE 32 CANAIS IP3 2Un

SISTEMA

Processador Principal: Microprocessador dual core de alto desempenho

Sistema operacional: Linux* embarcado

ENTRADA DE VÍDEO

Suporte para câmeras IP; 32

Protocolos suportados: Onvif Perfil S

Suporte a fluxos de video simultâneos (streams) de uma mesma câmera: 3

Suporte às câmeras de outras marcas: Onvif Perfil S ÁUDIO

Entrada para áudio: 1 canal, RCA

Saída para áudio: 1 canal, RCA

Suporte às câmeras IP com áudio: 32

Compressão de áudio suportado; G.711A, G.711Mu, G.726, PCM e AAC

VISUALIZAÇÃO

Saídas de vídeo; 1 HDMI e 1 VGA

Resoluções suportadas no monitor HDMI 1: 3840 x 2160, 1920 x 1080, 1280 x

1024,1280 X 720

Resoluções suportadas no monitor HDMI 2: Não possui

Resoluções suportadas no monitor VGA: 1 1920 x 1080,1280 x 1024,1280 x

720

Resoluções suportadas no monitor VGA: 2 Não possui

Comprimento máximo indicado para cabo HDMI/VGA: 5 metros /10 metros

Quantidade de canais exibidos na tela; 1,4, 8,9,16, 25 e 36

Resoluções suportadas na visualização: 16MP, 12MP, 8MP {4K), 5MP, 4MP,

BMP, 2MP(Full HD/1080P), 1.3MP, 1MP(HD/720P), Dl

Canais em visualização simultânea em Stream Principal (com inteligências

artificiais desativadas):

16MP(20 FPS)1 canal

12MP(20 FPS)-1 canal

8MP (30 FPS)-2 canais

5MP(30FPS}-4canais

4MP (30 FPS)-5 canais

3MP (30 FPS)-5 canais

2MP (30 FPS)-10 canais

Canais em visualização simultânea em Stream Principal (com inteligências

artificiais ativadas)

16MP(20 FPS) 1 canal

12MP (20 FPS)-1 canal

8MP (30 FPS)-2 canais
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5MP (30 FPS)-3 canais

4IV1P (30 FPS)-4 canais

3MP (30 FPS)-5 canais

2MP (30 FPS)-8 canais

Canais em visualização simultânea em Stream Extra Dl: (30 FPS) - 32 canais

Máscara de privacidade: Até 4 por canal

Zoom digital: Sim

Controle de contas de usuário com permissões de acesso ao sistema: Sim

Gravação Sistema de compressão dos arquivos: M.265-f, H.265, M.264+,

H.264, MJPEG

Resoluções de gravação suportadas:

16MP, 12MP, 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080P), 1.3MP,

1IV1P(HD/720P), Dl

Taxa de frames suportada para gravação por resolução;

16MP e 12MP até 15 FPS e 8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p),

lMP(HD/720p), Dl todos em até 30 FPS

Taxa de bit rate suportada para gravação:

256Mbps (160Mbps quando Inteligência artificial estiver ativada)

Eventos/configurações para gravação:

Detecção de movimento, mascaramento, perda de vídeo, alarme e

inteligências. Todos configuráveis por agenda. Configuração de duração / pré-

gravação / pós-gravação;

1~120 minutos (padrão: 60 minutos) /1~30 segundos /10~300 segundos

INTELIGÊNCIAS DE VÍDEO

Relatórios recebidos de câmeras IP:

Suporte a relatórios e gravação de inteligências de vídeo, suporte a analíticos

de vídeo enviados através das câmeras IP como: Mapa de Calor, Contagem de

Pessoas, Análise Comportamental, Aglomeração, Leitura de Placas, Detecção

de Face, Reconhecimento Facial, Inteligência perimetral e Detecção Inteligente

Inteligências de vídeo embarcadas:

Inteligência de vídeo embarcada no gravador; Inteligência perimetral.

Reconhecimento de Face, Detecção de Face e Detecção Inteligente

PTZ: Controle PTZ através de rede TCP/IP para speed domes IP.

Detecção de Face

Capacidade: Realizado pelo gravador: 1 canal (não é possível realizar a

detecção de face em câmeras com resolução acima de 4 MP) Recebido da

câmera: 8 canais Processamento: 12 faces por segundo

Reconhecimento facial

Capacidade: Realizado pelo gravador: 1 canal (não é possível realizar o

reconhecimento facial em câmeras com resolução acima de 4 MP) Recebido

da câmera: 8 canais com câmeras com reconhecimento facial ou 4 canais com

câmeras com detecção facial

Processamento; 4 faces por segundo

Banco de dados: Até 10 bancos de dados com capacidade para 20.000 faces

no total. Possibilidade de adicionar Nome, Gênero, Idade, Nacionalidade,

Endereço e Informação de Identificação para cada face. Possibilidade de

escolher individualmente qual base será utilizada nos canais de vídeo.
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Busca forense: Não possui

Face desconhecida: Função detecta faces desconhecidas (que não estão no

banco de dados do produto). Limiar de similaridade pode ser configurado.

LEITURA DE PLACAS

Capacidade: Recebido da câmera; 4 canais

Inteligência de Vídeo:

Capacidade; Realizado pelo gravador: 2 canais, até 10 regras por canal

Recebido da câmera: 8 canais, até 10 regras por canal

Classificação de objetos: Detecção de humano/veículo nas linhas virtuais e

cercas virtuais

Busca inteligente; Busca por tipo de classificação, humano ou veículo

DETECÇÃO INTELIGENTE

Capacidade: Realizado pelo gravador: 4 canais

Recebido da câmera: 16 canais

Classificação de objetos; Detecção de humano/veículo Busca inteligente:

Busca por tipo de classificação, humano ou veículo

OUTRAS INTELIGÊNCIAS

Análise Comportamental: Recebido da câmera: 8 canais

Aglomeração: Recebido da câmera: 8 canais

Contagem de Pessoas: Recebido da câmera; 8 canais

Mapa de Calor; Recebido da câmera: 8 canais

REPRODUÇÃO E BACKUP DE GRAVAÇÕES

Reprodução simultânea; Até 16 canais

Resoluções suportadas na reprodução: 16MP, 12MP, 8MP {4K), 5MP, 4MP,

3MP, 2MP (Full HD/lOSOp), IMP (HD/720p), Dl

Modos de busca: Data e hora com precisão de segundo e detecções de

eventos (movimento e eventos)

Funções no playback; Reproduzir, parar, retroceder, reprodução rápida,

reprodução lenta, arquivo seguinte, arquivo anterior, próxima câmera, câmera

anterior, tela cheia, reprodução aleatória, seleção de backup, zoom digital

Modos de backup: Dispositivo USB, FTP e através de interface Web

REDE

Porta Ethernet; 2 portas RJ45 (lO/lOO/lOOOMbps)

Funções das portas Ethernet: Múltiplos endereços, Redundante e Balanço de

carga

Funções de rede: HTTP/HTTPS, TCP/IP, lPv4/IPv6, DHCP, RTSP, UDP, UPnP

(somente discovery), NTP, DNS, DDNS, Filtro IP, FTP, SFTP, E-mail (SMTP),

SNMP, Multicast, 802.1X, RTMP

Throughput de rede (com as funções de Inteligência Artificial desabilitadas):

256 Mbps

Throughput de rede (com as funções de Inteligência Artificial habilitadas):

160 Mbps

Conexões remotas: 128 usuários simultaneamente (O limite de banda de saída

deve ser considerado)
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Cliente DONS; DynDNS, No-IP

Acesso por Smartphones: ÍOS e Androíd

ARMAZENAMENTO

Disco rígido: 4 HDs SAIA

Opções de armazenamento; Gravação simples por eventos ou regular

Gerenciamento de espaço em disco: Sobrescrita de arquivos antigos, alarmes

de falha e HD cheio

CONEXÕES AUXILIARES

Porta USB: 2 portas (1 no painel traseiro USB 3.0,1 no painel frontal USB 2.0)

Porta Serial: 1 porta RS232 para comunicação com PC, 1 porta RS485 para

controle PTZ

Entrada de áudio bidírecional: 1 canal, RCA Saída de áudio bidirecional 1

canal, RCA

Entradas de alarme: 16

Saída de alarme; 4

Suporte ao Multíbox: Sim

Suporte a mesas operadoras: Sim

GERAL

Alimentação do dispositivo: Fonte interna -100-240 Vac. 50/60 Hz

Consumo: 8W {sem HD)

Proteção contra surto de tensão: Sim

Condições de ambiente: -lO^C ~ +55*C, 0 ~ 90% de umidade

Acondidonamento:Instalação em mesa ou rack

Ventilação interna: Possui

Certificados: FCC e CE

DISCOS RÍGIDOS 10TB Und 24

Capacidade formatada: 10 TB

Interface: SATA de 6 Gb/s

Formatação avançada: Sim

Tamanho físico; 3,5 polegadas

Compatível com RoHS: Sim

DESEMPENHO

Host para o/a partir dodrive (mantido): 265 MB/s

Classe de desempenho(RPM); 7200RPM

Cache; 512 MB

CONFIABILIDADE

MTBF (horas): 2.000.000

Taxa de carga de trabalho anual: 550 TB/ano

Ciclos de carga/descarga: 600.000

Taxa de erros (nãorecuperáveis): < 1 em 10

Garantia limitada: 5 anos

Consumo operacional: 9 W

Consumo ocioso: 8 W

Modo Stand by e Sleep: 0,5 W

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

\www.pastosbons.ma.gov.br 6



FOLHAS. N?-

PSOC. N5

RUBRICAESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Choque operacional (2msJeitura/gravação): 70 G

Choque operacional (Zms,leitura): 70 G

Choque não operacional (2ms, leitura/gravação): 250 G

Temperatura emoperação: 0** C a 63" C

Temperatura fora deoperação: -40° C a 70° C

Acústica modo ocioso: 34 Dba

Acústica modo de busca: 38 Dba

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 16 PORTAS 6I6ABIT ETHERNET Und 15

Chipset: Airoha EN8853D

Dimensões: Suporte para rack padrão EIA 19" com lU de altura

Material: Aço - Atende ao padrão ambiental e de segurança de materiais da

UERoHS;

LED:

1 - Power Verde

16 - Link/Act Verde

Portas:

Portas RJ45 Gigabit Ethernet 10/10/1000 Mbps -1 a 16

CABEAMENTO SUPORTADO:

10 BASE-T Cabo UTP categoria 3,4,5 (máximo 100 m) ElA/TiA-568 lOOQ STP

(máximo 100 m)

100 BASE-TX Cabo UTP categoria 5,5e (máximo 100 m) EIA/TIA-568 lOOD STP

(máximo 100 m)

1000 BASE-T Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m) EIA/TIA-568lOOOSTP

(máximo 100 m)

ALIMENTAÇÃO

Alimentação: Entrada: 100-240 Vac / 50-60 Hz (Bivolt Automático)

Potência de consumo (sem link): 7 W

Potência máxima de consumo: 11W

Disposição da fonte: Interna

Proteção contra surtos; 8 kV

Ambiente Temperatura de operação: -10 °C a +55 °C Umidade de operação:

0% a 95% sem condensação

Emissão de segurança e outros Anatel: 20972-23-00160

CONTEÚDO

Conteúdo presente na caixa:

01 Switch nâogerenciável;

01 Kit instalação;

01 Kit alimentação.

Garantia: 1 ano

ESPECIFICAÇÕES DE HARDWARE

Método de comutação: Armazena e envia (Store-and-Forward)

Backplane (Capacidade de comutação): 32 Gbps

Taxa de encaminhamento de pacotes: 23,81 Mpps Taxa de transferência:
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Ethernet: 10 Mbps (half duplex), 20 Mbps (fuil duplex)

Fast Ethernet: 100 Mbps (half duplex), 200 Mbps (full duplex)

Gigabit Ethernet: 2000 Mbps (full duplex)

Latêncía 3 us

Mean Time Between Failures: 1997741,95

FANLESS

Buffer de memória: 4 Mbit

Jumbo Frame: 10 Kbytes

Tabela de endereço MAC; 8 K (Aprendizado e atualização automática)

ESPECIFICAÇÕES DE SOFTWARE

Configuraçãode portas:

Autonegociação

MDI/MDI-X

Protocolo: CSMA/CD

QoS: Algoritmo de enfileiramento WRR (Weighted Round Robin)

PADRÕES IEEE

802.1p Priority Queueing (QoS)

802.3x Full Duplex and flow control

802.3 - lOBASE-T

802.3U lOOBASE-T

802.3ab lOOOBASE-T

Und 1RACK DE PISO DESMONTÁVEL 19" 16U

DIMENSIONAL

Tamanho: 16U

Padrão: 19 Polegadas

Dimensão Externas: (L x A x p) 600 x 778 x 670 mm

Distância entre perfis de fixação: 337mm - 460mm

Dimensões Perfil de Fixação: Norma lEC 60297

Porta: Acrílico e Fecho com Chave

Material: Aço SAE 1008

Espessura: Estrutural 1,2 mm e 0,9 mm

Parafusos: Philips Cabeça Panela M6 x 12mm

Carga estática suportada: 1000 Kg

ACABAMENTO

Pintura: Eletrostática Epóxi Pó Microtexturizado

Cor; Preto 73.250

Brilho: Fosco

GERAIS

Aplicação; Ambientes Indoor

Abertura para cabos: Destacável

Abertura para ventilação: 4 superiores

Ns de abertura para cabos: 2 superiores e 3 inferiores

6

Und 2PROTETOR ELETRÔNICO COM 12 TOMADAS PARA RACKS7
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Tensão nominal: 100 ~ 240 Vac

Corrente máxima: 10 A*

Potência máxima de operação: 1.270 W (127Vac) e 2.200 W (220 Vac)

Frequência da rede elétrica: 50 ou 60 Hz

Conexão de entrada: Plugue 2P T (NBR 14136) 10 A Conexões de saída: 12

tomadas 2P + T (NBR 14136) 10 A

Temperatura de operação: 0 40 &C

Comprimento do cabo de força: 1 m ou 3m

Chave liga/desliga: Chave tipo disjuntor rearmável com indicador luminoso de

funcionamento

Grau de proteção: IP 20

Acondicionamento: Embalagem de papelão

PROTEÇÃO

Máximaabsorçãode energia provenientede surtos elétricos: 125 J

Tecnologias de proteção:

Varistor: proteção contra surtos de tensão

Chave tipo disjuntor: proteção contra curto-circuito e sobrecarga

Material: SAE 1006/ 1008

Und 2BANDEJA FIXA lU8

DIMENSIONAL

Tamanho: 400mm

Padrão: 19 Polegadas

Dimensão Externas: (LxAxp) 482,6 x 45,7 x 400 mm Dimensões de Fixação:

Conforme norma lEC 60297 Peso: 2,1 Kg

ESTRUTURAL

Material: Aço SAE 1008

Espessura: 0,9 mm

Cai^a Máxima: 40 Kg

ACABAMENTO

Pintura: Eletrostática Epóxi Pó Microtexturizado

Cor; Preto 73.250

Brilho: Fosco

GERAIS

Aplicação: Racks 19'

UndCONJUNTO PORCA GAIOLA C/PARAFUSO E ARRUELA 1009

DIMENSIONAL

Tamanho Porca Gaiola: MS x 8,6mm

Tamanho Parafuso Cabeça Panela Philips: M5 x 12mm

Tamanho Arruela Lisa: 010 x 05,2 x Imm

Tipo de Rosca: Métrica

Dimensões de Fixação: Conforme norma lEC 60297
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Peso: Kit 0,7 Kg

ESTRUTURAL

Material: Aço Baixo Carbono

Tratamento: Térmico Não aplicável

ACABAMENTO

Revestimento: Zíncagem

Cor: branco

Brilho: Semi Brilho

GERAIS

Aplicação: Racks 19'

Und 110 NOBREAK INTERATIVO BIVOLT - 1440VA-220V

POTÊNCIA NOMINAL DE PICO 1440 VA / 720 W

Topologia: Interativo

ENTRADA

Tensão nominal de entrada: 120 V~ / 220 V~

Variação da tensão: 90-145 V~ / 180-270 V-

Frequência: 60 Hz

Disjuntor 10 A

Cabo de força: Cabo de 1 m com plugue trípolar de acordo com a norma NBR

14136

SAÍDA

Fator de potência: 0,5

Tensão nominal de saída: 120 V'

REGULAÇÃO DA TENSÃO

Modo Rede: 120V'- ±10%

Modo Batería: 120V~ ±5%

Tempo de transferência: < 8 ms

Frequência no modo Bateria: 50 / 60 Hz ±1 Hz

Forma de onda no modo Bateria: Semíssenoidal (retangular)

Tomada (NBR 14136): 6 tomadas de 10 A

PROTEÇÕES

Proteçãocontra sub/sobretensão:Passa a operar no modo Bateria

Proteção contra descarga da(s) bateria(s): Até 20 V

PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDA
Modo Rede: fusível rearmável

Modo Bateria: limitador de corrente interno

Proteção contra curto-circuito no inversor: Sim

Proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador: Possui

termostato no transformador
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Autoteste: Ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos; Se há algo

errado, o nobreak sinaliza LED vermelho.

Circuito desmagnetízador: Não

Rendimento: 90% (para operação rede) e 80% (para operação batería)

BATERIAS

Bateria interna: Selada chumbo-ácido (VRLA) Quantidade e capacidade: 2 x

12 V 7 Ah

Barramento: 24 V

Corrente de carga: 1A

Tempo de carga sem bateria externa: Até 10 h

Autodiagnóstico de bateria: Verifica se a bateria está ruim, sinaliza e não liga.

Recarga automática das baterias: Sim, mesmo com o nobreak desligado;

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS

Temperatura de operação: 0-40 ”C

Umidade ambiente: 0-90% (sem condensação)

Und 211 CABO HDMI10 METROS

Nome do cabo: HDMI

Material do cabo: PVC

Conector HDMI (Tipo A - Banhado a ouro): Sim

VÍas(19 + lGND):Sim

sRGB: Sim

YCbCr 4:2:2/4:4:4: Sim

8 canais LPCM, 192 kHz, 24-bit áudio: Sim

Imagem Blu-ray Full HD e DVD HD: Sim

CEC (Consumer Electronic Con-trol): Sim

Largura de Banda: 18 Gbps: Sim

Áudio DVD: Sim

Super Áudio CD (DSD - Direct Stream Digital): Sim

Deep Color: Sim

xvYCC: Sim

Auto lip-sync: Sim

Áudio Dolby TrueHD / DTS-HD: Sim

Lista atualizada de comandos CEC: Sim

Suporte 3D: Sim

Suporte Ethernet (100 Mbit/s): Sim

ARC (Áudio Return Channel): Sim

Máxima resolução vídeo:4k(3840x2160 pixels)/60 Hz

Máxima resolução de áudio: 1536 kHz

Suporte de canais de áudio: 32 canais

HDCP (High-bandwidth Digital Content Protection): Sim

4 streams de áudio: Sim

2 streams de vídeo: Sím

HLG (Hybrid Log-Gamma): Sim

HDR (High Dynamic Range) Estático: Sim
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Und12 MESA CONTROLADORA IP PARA SPEED DOME 1

Joystick: 3 eixos, velocidade variável com zoom

Portas: RJ45. RS232, RS485, RS4221, USB

Dísplay: LCD, 75, x 33,85 mm

AlimentaçSo: 12 Vdc - 2A

Consumo de energia: 5 W

Temperatura de operação: -10 ”C ~ +55 “C

Umidade relativa de operação: 10% ~ 90%

Pressão atmosférica: 86 kpa " 106 kpa)

Quantidade de dispositivos conectados: 2048

Porta USB: Sim

Bornes RS422: Sim

Bornes RS485: Sim.

Entrada de rede: RJ45 10 /100 / 1000 Mbps.

Entrada RS232: Sim

Entrada de alimentação 12 Vdc: Sim

Und 213 MOUSE SEM FIO

Mouse Óptico

Receptor nano "plug-and-forget"

Vida útil da pilha de um ano

Confiabilidade Logitech

Conectividade sem fio Logitech Advanced 2.4 GHz

Conexão: USB 2.0

Forma arredondada confortável

Perfeito para laptops e notebooks

Simplicidade do plug-and-play

Tecnologia do sensor: Advanced Optical Tracking

Conexão: Sem Fio USB

Sensor: Óptico

Quantidade de botões: 3 Botões

Sensibilidade: 1200 dpis

iluminação: LED

Tipo: Convencional

Und 40CAMERA IP DE 4MB, BULLET14

Sensor de imagem: 1/3" 4 megapixels CMOS

Obturador eletrônico: Automático / Manual (l/3s" 1/lOOOOOs)

Sensibilidade:

0,08 lux/F2.0 (Colorido, l/3s, 30IRE)

0,3 IUX/F2.0 (Colorido, l/30s, 30IRE)

0lux/F2.0(lR ligado)

Tipo de lente: Fixa

Distância focal: 3.6mm

Abertura máxima: F2.0
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Zoom Digital: 16x

Ângulo de visão: H: 81° / V: 44^
íris: Eletrônica

Distância máxima do infravermelho: 30 metros (Inteligente/Atívo)

ANÁLISE DE VÍDEO

Detecção de movimento: Até 4 áreas

Região de interesse: Até 4 áreas

Máscara de vídeo: Até 4 áreas

Vídeo Compressão de vídeo:

H.264

H.264B

H.265

H.265+

MJPEG

Quantidade de streams: 2 streams

RESOLUÇÕES:

4M (2560 X 1440)/16:9;

3M (2304 X 1296)/16:9 ;

3M (2304xl296)/16:9;

lOSOp (1920 X 1080)/16:9 ;

1.3M (1280 X 960)/4:3 ;

720p(1280x720)/16:9;

Dl(704x480)/22;15;

VGA (640 X 4801/4:3 ;

CIF (352 X 2401/22:15

TAXA DE FRAMES

Stream Principal:

4M (1 a 20 FPSl 3M/1080p/ 1.3M/ 720p (1 a 30 FPSl
Stream Extra:

Dl/VGA/CIF (1 a 30 FPSl

Controle de taxa de bits: CBR / VBR

Taxa de bits:

H.264: 8kbps a 6144 kbps

H.265:3kbps a 6144 kbps

H.265+: 73kpbs a 6144 kbps

MJPEG: 40 kbps a 6144 kbps

Modos de vídeo: Automático / Colorido / Preto e Branco

Perfil Dia e Noite: Agendamento, Dia e Noite Compensação de luz de fundo:

BLC/DWDR60dBl/HLC

Balanço do branco: Automático / Manual

REDE

Interface: 1RJ-45 (10 / lOOBase-Tl

Throughput: 24 Mb/s
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MSrÒSBONS

Protocolos: HTTP, HTTPS, TCP, ARP, RTSP, RTP, RTCP, UDP, SMTP, FTP. DHCP,

DNS, DDNS, PPPoE, IPV4/V6,, NTP. Multicast, ICMP, IGMP, TLS, SSL. SSH.

Serviço DDNS; DDNS No-IP*, DynDNS*

Máximo acesso de usuários: 20 usuários

Navegadores: lE*. Chrome*, Firefox*

Aplicações e monitoramento: Interface Web. Onvif

CONDIÇÕES AMBIENTAIS

AlimentaçSo; 12 Vdc ou PoE (802.3af)

Consumo: <4,2 W

Nível de proteção: IP67

Material do case: Metal

CERTIFICAÇÕES

CE: {EN 60950:2000)

FCC: FCC Part 15 Subpa

Und 4CAMERA IP DE VIDEO SPEED DOME IP 32X15

Sensor de imagem: 1/2.8" 2Megapixel STARVIS'“ CMOS

Pixel: 2MP

Pixels efetivos: 1920 (H) x 1080 (V)

Obturador eletrônico:

Automático Manual: 1/ls ~ l/30000s

Iluminação mínima:

0,005 lux/Fl.35 (Colorido)

0,0005 lux/Fl.35 (Preto e Branco)

LENTE

Distância focal: 4.9 mm -156 mm

Abertura máxima: F1.35 - F4.4

Ângulo de visão: H: 62.8” - 2.2” V:36.7”-1.3”

DORI:

Detectar; 2152 m

Observar: 850 m

Reconhecer: 430 m

Identificar: 215 m

Zoom óptico: 32x

Controle do foco: Automático/ Semiautomático/ Manual

Controle da íris: Automático/ Manual

Foco dinâmico automático (PFA): Sim

PTZ

Alcance do Pan/Titt:

Pan:0"-360’;

Tilt: 0”-

autofiip: 180”

Controle manual de velocidade; Pan: 0.1*/s-350”/s; Tilt: 0.1”/s-250*/s

•90”;
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RUBRICA
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Velocidade do preset: Pan: 500%; Tilt: 5007s

Presets: 300

Modo PTZ:

5 Patrulhas;

STours;

5 Auto Scan; Auto Pan

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EMBARCADA

Detecção de face: Sim (com metadados)

Inteligência perimetral: Linha virtual, cerca virtual (até 10 regras por preset)

Abandono/Retirada de objetos: até 10 regras por preset)

Mapa de Calor: Relatório de até 1 semana Autotracking (rastreio

automático): Sim

Detecção de Movimento inteligente (SMD); Sim (pessoas/carros)

ANÁLISE INTELIGENTE DE VÍDEO

Detecção de movimento: Até 4 áreas

Região de interesse: Até 8 áreas

Máscara de vídeo: Até 24 áreas

Mudança de cena: sim

VÍDEO

Quantidade de streams: 3

Compressão de vídeo: H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG2

Compressão Inteligente: Sim

Resolução de imagem:

2MP (1920x1080)/16:9

1.3MP (1280x960)/4:3

IMP (1280x720)/16:9

Dl (704x480)/22:15

CIF (352x240)/22:15

Taxa de frames:

Stream Principal: 2MP/1.3MP/ IMP (l-GO fps)

Stream Extra 1: Dl/CIF (1~30 fps)

Stream Extra 2: IMP/Dl/CIF (1"'30 fps)

Tipo de Taxa de Bit: Constante / Variável

Taxa de bit:

H.264: 3 kbps a 20480 kbps

H.265: 3 kbps a 20480 kbps

MJPEG:3kbpsa20480 Kbps

Dia / Norte: Automático (iCR) / Colorido/ Preto e Branco

Compensação de luz de fundo: BLC, HLC, WDR (120dB)

Balanço de Branco: Automático / Interno / Externo/ ATW/ Manual/ Lâmpada

Sódio / Natural/ Externo automático

Controle de Ganho (AGC): Automático / Manual Redução de ruído: 2D/ 3D

Estabilização de imagem: Sim

Defog: Sim

Zoom Digital: 16x
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RUBRIU

piftsròssows

Rotação de imagem: 180°

ÁUDIO

Compressão; G.711a; G.711Mu; G.726; AAC; MPEG2-Layer2, G722.1; G729,

G723

Entrada de Áudio: 1

Saída de Áudio: 1

REDE

Interface: RJ45 (lO/lOOBASE-T)

Throughput Máximo: 64 Mbps

Armazenamento de vídeo: Cartão micro-SD de até 256 GB

Protocolos e serviços suportados: IPv4; IPv6; HTTP; HTTPS; Qos; FTP; SMTP;

UPnP; DNS; DDNS; NTP; RTSP; RTP; TCP; UDP; IGMP; ICMP; DHCP; PPPoE; ARP;

SNMP vl/v2c/ v3 (MIB-2); RTCP; RTMP, Onvif.

Onvif: Perfil S, T e G

Serviços DDNS: DDNS No-IP*. DynDNS*

Método de transmissão: Unicast / Multicast Configuração de nível de acesso:

Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) com proteção por senha

Navegador: Internet Explorer*7, Google Chrome 42 e Mozilia Firefox 52 (e

versões superiores desses navegadores)

Aplicações e monitoramento: Interface Web

CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES

Ajuste de imagem: Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ Gama

Idiomas do menu OSD: Português, Inglês e Espanhol

Memória RAM: 1 GB

Memória ROM: 4 GB

CONEXÕES

Saída de vídeo: Conector RJ - 45 Ethernet (8P8C)

Entrada de Alarme; 2

Saída de Alarme: 1

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS

Consumo máximo de potência: < 16 W

AlimenUção: DC 24V/2.5A, Poe Ativo (802.3at)

Proteção anti-surto: 15 kV (vídeo e alimentação)

CARAaERÍSTICAS MECÂNICAS

Tipo case/materiai: Metal (gabinete) e plástico (proteção interna)

Grau de proteção; IP66 e IKIO

Local de instalação: Interno e externo

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Umidade relativa de operação: < 95 % RH

Temperatura de operação: -40*C to +60“C
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CERTIFICAÇÕES

FCC: Partis subpartB, ANSI C63.4-2014

CE: EN55032/EN55024/EN50130-4

UL: UL62368-1+CAN/CSA C22.2.NO. 62368-1

CÂMERA IP COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS Und 816

CÂMERA

Sensor de imagem: 1/L8" CMOS 4 megapixels

Pixels efetivos; 2688 (H) x 1520 (V)

Obturador eletrônico: Automático / Manual (l/25s ~ 1/lO.lOOs)

Tipo de lente: Varífocal motorizada

Distância focal: 2,7 ~ 12 mm

Sensibilidade: 0,001 lux/Fl,4 (Colorido, 30 IRE) 0,0002 lux/Fl,4 {P8iD. 30 IRE) 0

lux (P&B, IR ligado)

Relação Sínal-Ruído; Maior ou igual a 48 Db

Abertura máxima: Fl,4

Controle do foco: Automátíco/manual

Zoom óptico: 4,4x

Ângulo de visão:

Horizontal: 92“-46,1*

Vertical: 49“ - 26,0“

Diagonal; 109* - 52,8*

Distância máxima do infravermelho: 30 metros

Quantidade de LEDs: 4

Distância DORi;

Distância focal: 2,7 mm -12 mm

Detectar: 60,4 m -128,7 m

Observar: 24,2 m - 51,5 m

Reconhecer: 12,1 m - 25,7 m

Identificar: 6,0 m -12,9 m

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EMBARCADA

Leitura Automática de Placas (LPR): Sim, até 1 pista Velocidade máxima para

leitura: 60 km/h

Taxa de captura de placa: Superior a 95%

Taxa de leitura correta; Superior a 95% (quando velocidade inferior a 60

km/h)

Modo de Detecção; Vídeo (detecção de veículos em movimento para captura

de placa)

Captura de placa em tempo real: Sim

Suporte ao padrão de placa Mercosul: Sim

Suporte à captura de placa de motocicleta: Sim

Lista de placas liberadas/negadas: 110.000 placas cadastradas na câmera

Informações armazenadas; Horário, data, placa, cor, marca, tipo do veículo

(Carro, Van, ônibus e Caminhão), direção e sentido do veículo

Controle de barreira (abrir e fechar cancelas): Sim

VÍDEO
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Compressão de vídeo: H.265, H.264H, H.264IVI, H.264B, MJPEG

Quantidade de streams: 2 streams

Resoluções:

Main stream - (2688 x 1520), (1920 x 1080), (1280 x 720)

Sub stream - (1280 x 720), (960 x 480), (704 x 408), (352x 240)

Taxa de frames: Até 30 fps

Controle de taxa de bits: CBR / VBR

Controle de ganho: Automático / Manual

Modo Dla/Nolte: Automático / Colorido / Preto e Branco

Troca automática do filtro (ICR): Sim

Balanço do branco; Automático / manual / ambiente externo / iluminação

pública / luz natural

Redução de ruído: 3D NR

Compensação de luz de fundo: HLC / BLC / WDR (140 dB)

Formato da foto; JPEG

REDE

Interface: 1RJ-45 (10/100/1000 Base-T)

Protocolos: HTTP, HTTPS, 802.1x, TCP, ARP, RTSP, RTP, UDP, RTCP, SMTP, FTP,

DHCP, DNS, IPv4, IPv6, NTP, SFTP, SNMP, PPPoE, ICMP Compatibilidade: Onvif

(Perfil SeT)

Aplicações e monitoramento: Interface Web Configuração de nível de acesso:

Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) com proteção por senha 4

Throughput: 24 Mbps

Armazenamento: Cartão micro-SD de até 256 GB, PC para gravação local Envio

de fotos via FTP e SFTP Navegadores: lE*, Chrome*, Firefox*

INTERFACES

Alarme;

2 entradas de alarme optoacoplador (SV)

2 saídas de alarme relé ( 2A/30Vdc ou 0,5A/125Vac)

RS485:2

Áudio 1 saída (Porta RCA)

Microfone integrado: Sim

Alto falante integrado: Sim

Formato do vídeo: NTSC

Idioma: Português Inglês Espanhol

CONDIÇÕES AMBIENTAIS

Alimentação: 12Vdc ou PoE

Consumo:

Sem luz < 6W

Com luz < 12W

Com alerta áudio visual ligado < 17W

Temperatura de operação: -30 *C ~ +65 *C / umidade < 90%

Nível de proteção: IP67, IKIO

Certificações: CE e FCC

Proteção contra surtos de tensão e transitórios: Até 6 kV (TVS)
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RUBRICA 35—

MSTÔS BOHS

Instalação: Com bracket incluso

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12,8V / 1A Und 5217

ENTRADA

Tensão nominal: 100 " 240 Vac (bivolt automático)

Máxima variação da tensão: 90 ~ 264 Vac

Corrente: 0,3 A máximo (com tensão e cargas nominais)

Frequência da rede elétrica: 50 - 60 Hz

Máxima variação na frequência da rede elétrica: 47 - 63 Hz

SAÍDA

Tensão nominal: 12,8 Vdc (± 5%)

Corrente;

Mínima: 0,0 A

Máxima: 1,0 A

POTÊNCIA;

Sem carga; 0,3 W máximo

Carga nominal: 12,8 W

Eficiência: > 78% (carga nominal)

Rippie e ruído: 120 Mv (pico a pico)

PROTEÇÕES
Entrada:

Sobrecorrente; através de fusível.

Sobretensão: através de varistor.

Sakla;

Curto-circuito: retorna ao funcionamento normal após cessar o curto-circuito;

Sobrecarga: atua entre 120% e 200% acima da corrente nominal, retornando

ao funcionamento normal assim que cessada a condição de atuação.

TEMPERATURA

Temperatura de operação: 0 - 40 2C, carga nominal em operação normal

REQUISITOS DE SEGURANÇA

Isolamento díeiétrico: Entre primário e secundário: 3.000 Vac / 10 Ma / 5 s

Resistência de isolamento: > 100 MO mínimo (500 Vdc)

Und 2INJETOR CONVERSOR POE ATIVO GIGABIT ETHERNET18

INJETOR POE + 802.3AF/AT: Portas: 1 porta LAN para entrada de dados e 1

porta PoE para saída de dados e alimentação;

Padrões: 1EEE802.3;

10BASE-T-IEEE802.3U

lOOBASE-TX - IEEE802.3ab

1000BASE-T-IEEE802.3X

Full Duplex and Flo\w Control -

IEEE802.3af Power Over Ethernet;

Características PoE: Potência máxima fornecida pela porta PoE de 15,4 W;
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ALIMENTAÇÃO

Tensão de entrada: AClOO-240 V 0.6 A 50/60 Hz, Tensão de saída: 48V 350

Ma

Consumo máximo de energia: 1.4 W

AMBIENTE

Temperatura de operação: O^C a 40'’C

Temperatura de armazenamento: 40‘‘C a TO^^C, Umidade de operação: 0% a

90% RH

Sem condensação e Umidade de armazenamento: 10 a 90% RH, Sem

condensação;

Certificações: FCC, CE. ROHS

19 PROTETOR ELETRÔNICO 35Un

Tensão nominal: 100 " 240 Vac

Corrente máxima: 10 A*

Potência máxima de operação: 1.270 W (127Vac) e 2.200 W (220 Vac)

Frequência da rede elétrica: 50 ou 60 Hz

Conexão de entrada: Plugue 2P + T (NBR 14136) 10 A

Conexões de saída: 5 tomadas 2P + T (NBR 14136) 10 A

Temperatura de operação: 0 ~ 40 sc

Comprimento do cabo de força: 1 m ou 3 m

Chave líga/deslíga: Chave tipo disjuntor rearmável com indicador luminoso de

funcionamento

Grau de proteção: IP 20

Acondicionamento: Embalagem de papelão

PROTEÇÃO

Tecnologias de proteção:

Varistor: proteção contra surtos de tensão

Chave tipo disjuntor: proteção contra curto-circuito e sobrecarga

Máxima absorção de energia proveniente de surtos elétricos: 125 J

Und 35RACK OUTDOOR 6U20

Porta com fechadura (Acompanha 2 chaves);

Borracha de vedação na porta contra infiltração;

Base compatível com cooler de 80mm e 120mm;

6U disponíveis para instalação de equipamentos;

Suporte traseiro fixo para instalação do rack em poste ou parede;

Teto fixo com anti respingo;

Fabricado em chapa de aço galvanizado de 0,95mm;

Cinza híbrido texturizado;

Dimensões externas (AxLxP): 37 x 58,2 x 58,6 cm;

Peso; 14,5 Kg.

CARACTERÍSTICAS

Antirrespingo
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Teto fixo

Base para Cooler {80 ou 120mm)

Suporte Multifuncional para fixação em parede ou poste

Produzido com chapa galvanizada

Padrão módulo 19"

21 CABO LAN UTP CAT5E 4P PRETO Un 2

ESPECIFICAÇÕES

Código (cores):

IL5CMAZ

IL5CMPR

IL5CMBR

ÍL5CMCZ

Modelo: LAN UTP CAT.Se 4P

Aplicação: Redes de transmissão de dados e CFTV IP

Isolamento do condutor; PEAD com diâmetro nominal de 0,90mm

Condutores: Cobre 24 AWG

Capa: PVC retardante a chama CM

Temperatura de armazenamento: -20*’C a 60°C

Temperatura de operação: -20*C a

Resistência elétrica (209C): 93,8 O/km

Tensâp (V); 85V

Impedâncía característica (0 a 100 MHz): lOOilSO

Velocidade de propagação nominal: 68%

Desequilíbrio resistivo médio: 5%

Desequilíbrio capacitivo máximo: 3,3Pf/m

Capacitância mútua máximo: 56 Pf/m

Resistência elétrica de condutor máxima: 9,38 O/lOOm

Comprimento nominal caixa: 305m

Normas: ANSl TIA/EIA-568-B.2, ISO/IEC 11801, ABNT NBR 14703, ABNT NBR

14705 e RoHS 3 (Diretiva EU 2015/863). Aplicações: IEEE 802.3af, IEEE 802.3at

e IEEE 802.3bt Diâmetro nominal do cabo: < 6 mm

Marcação Sequencial Métrica: Decrescente

Ambiente de instalação: Interno

5UnCONEaOR PARA CABO DE REDE - RJ45 CAT5E22

Tipo de conector: RJ45

Aplicação/Norma: ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, RoHS 3 (Diretiva EU

2015/863)

Compatibilidade: Cabo sólido 24AWG ~26 AWG

Ambiente de instalação; Interno

Quantidade de Ciclos de Inserção: 750

CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS

Dimensões do Produto (L x A x P) (A x 0): 11.7 x 7.3 x 22.5 mm

Peso: Ig

Cor: Transparente
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Grau de proteção: Não

Local de instalação: Interno

Fixação do cabo: Crimpagem

Tipo de embalagem; Individual com 50 peças

Material do contato elétrico: 8 vias em cobre com 3pín de ouro e lOOpin de

níquel

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Temperatura de armazenamento: -10 *C a 40 "C Temperatura de operação: -

25 ‘C a 55"C

Un 26SWITCH PLACA REDE METRO GIGABIT 1000MB GBiC A B-8P RJ4523

SWITCH PLACA REDE METRO GIGABIT 1000MB

SFP; MONO MODO{SMALL FORM-FACTOR PLUGGABLE)

PROTOCOLCO DE TX/RX: A E B

1 PORTAS RJ45 ETHERNET: 10/100/1000M8PS

DESCRIÇÃO: PADRÃO DOS MÓDULOS:

SC APC/UPC FIBRA:

1 PORTA 1310NM: LADO A

1 PORTA 1550NM: LADO B

PORTAS DE FIBRA DE: 1.25GBPS

CONSUMO DE ENERGIA: 5 A 12 VOLTS

ESPECIFICAÇÕES:
PORTA ETHERNET CONEaOR

RJ45 TAXA DE DADOS: 10/100/1000

TRANSMISSÃO DISTÂNCIA PAR TRANÇADO: lOOM 1CAT5E, CAT6 CABOS)

PORTA DE FIBRA CONECTOR: SC/UPC TAXA DE DADOS: 1.25 GBPS ÓPTICO DE

COMPRIMENTO DE ONDA:

850NM

1310NM

1490NM

1550NM

FIBRA MONOMODO (ÚNICA FIBRA): SIM

TRANSMISSÃO/DISTÂNCIA: 20KM

DESEMPENHO TIPO DE PROCESSAMENTO: STORE AND FORWARD MAC

TAMANHO DA TABELA: 8 K

ESPAÇO DE BUFFER: 1 MBIT

PACOTE JUMBO: 1518 BYTES

LARGURA DE BANDA DE VOLTA: 5.6G TEMPO DE ATRASO

6UnCAB0 0PTIC0 1F0 2KM24

ESPECIFICAÇÕES

Número de Fibras: 1 Fibra Óptica

Tipo da Fibra: ITU-T G.657.A2

Materiai de tração: 2 fios de aço

Carretei Fibra: 2KM

Dimensão com elemento de sustentação: 2,0 x 5,0 mm ± 0,1 mm
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Dimensão sem elemento de sustentação: 2,0 x 3,0 mm ± 0,1 mm

Dimensão do elemento de tração: 0 0,40 mm -100% colado

Dimensão do elemento de sustentação: 0 1,00 mm - 100% colado

Força de extração do elemento de tração: ã 40N

Força de extração do elemento de sustentação: ã 60N

Coeficiente de atrito dinâmico: < 0,25 Metragem (m) 1000 m

Peso (kg/km): 20 kg/km

Elemento de tração: Metálico

Vão de Instalação: 80 m

TENSÃO (N)

Longa distância 40/100N

Curta distância 80/200N

Compressão: (N/lOOmm)

Longa distância: 500/1000mm

Curta distância: 1000/2200mm

Raio mínimo de curvatura (mm):

Dinâmico 60 mm

Estático 30 mm

Faixa de temperatura - 10*C ~ + 60*C

Temperatura de operação - 10*C ~ + 60’C

ATENUAÇÃO

1310nm:<0,36dB/km

1550nm:<0,22dB/km

Máx.tensão de instalação (com mensageiro): 600 N

Classe de flamabilidade: LSZH (Low Smoke Zero Halogen) Cores disponíveis:

Preto / Cinza / Azul / Marrom

NORMAS APLICADAS

Requisitos técnicos para produtos de telecomunicações categoria I (Anatel)

AtoAnatel948

Un 60CONECTOR DE CAMPO SC/APC25

Fixação do cabo:Rosca ou Click

Tipo de fibra: Monomodo

Tipo de conector: SC

Polimento: APC

Cabo: Drop 2x3 mm

Perda de Inserção (dB): Médio < 0,2, Máx 2 0,5

Perda de retorno (dB): APC è 55

Repetibilidade: 5 vezes

Temp. de Operação: -25 *C a +85 "C

Umidade: 95% (+40 ’C)

Tempo de montagem: ã 2 min.

Comprimento: 59,3 x 8,9 x 7,37

Força de tração: 30 N
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26 FITA PARA POSTE ABRAÇADEIRA BAP 3 1200MM COM PARAFUSO 60 60

Cinta de aço ajustável: Sim

Fabricada em aço: SAE 1006/1008

Espessura: 1,2 mm.

Parafuso: regulador é fabricado em arame: BTC 9,02mm

Porca: é fabricada em arame: BTC 13,00 mm.

Arruela: é fabricado em aço SAE 1010.

Todo seu conjunto é galvanizado por imersão a fogo.

55027 ALÇA PERFORMADA PARA CABO DROP Un

Fabricado: Aço Galvanizado

Tipo de Cabo: Drop

Código: APD5200

Largura: 6.00 cm

Altura: 3.00 cm

Comprimento: 47.00 cm

Peso: 20.00 g

Modelo: 5,2mm

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO TÉCNICO/OPERACIONAL DE

TECNOLOGIA CFTV, PROJETO, SERVIÇOS TÉCNICOS, TUBULAÇÕES, PEDREIRO,

TRANSPORTE E OUTROS.

28 Un 1

29 POSTE METÁLICO 7M Un 1

CABO PP ALIMENTAÇÃO lOOMT30 Un 4

31 BRAÇO SUPORTE SPEED DOME Un 4

32 PINO TOM MACHO 27Un

33 PINO TOM FEMEA Un 27

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít R$ Total jItem Descrição Unidade Quant(

...-J

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE :

VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA,

INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, ]
, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO,

1 I ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM
FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO ‘

i MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA j
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

; INCLUINDO
R$

RS 47.990.33Mês 12
575.883,96

I

I Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 575.883,96
Valor Total R$ 575.883,96

1.2. Os itens objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme

especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade da

administração e definições elencadas no Termo de Referência.

1.3.0 serviço, objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme

especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade da administração e
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definições elencadas no Termo de Referência.

1.4. As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas mediante demanda levantada pelas

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

1.5. Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que;

1.5.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de Serviço/ Nota de Empenho;

1.5.2. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência.

1.5.3. A responsabilidade pelo acompanhamento da instalação ficará a cargo do funcionário a ser designado pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

1.5.4.0 certame deverá ocorrer em LOTE ÚNICO, considerando que a logística de execução e implementação das

câmeras de monitoramento necessita de planejamento e execução das ações conforme os requisitos pré-deflnídos

neste Termo de Referência para que os equipamentos sejam instalados de forma correta e segura, atendendo o

objetivo;

1.5.5. Os pontos de instalação das câmeras de monitoramento serão destinados a locais que foram pré-definídos

pela secretaria solícitante, conforme imagens constantes no anexo I.

1.5.6.0 software da CONTRATADA fará parte da rede de segurança e vídeomonítoramento e poderá dar acesso

aos seguintes órfãos:

a) Administração Municipal;

b) Polícia Civil;

c) Polícia Militar.

1.5.7.0 Sistema ofertado bem como as licenças fornecidas pela empresa contratada deverá ser compatível com as

seguintes especificaçõestécnicas, de modo a atender o objetivo do presente objeto de contrato:

DESCRIÇÃO

O software é um site de computação em nuvem, que oferece os serviços online, e acessível através de

navegador web não necessitando instalação de programa especifico local para seu acesso e

funcionamento, baseado nos moldes SaaS ("Software as a

Service") que significa "programa como serviço" definido "Serviço" aqui como o produto ou trabalho

oferecido por uma empresa;

01

O software deve fornecer através de ambiente cloud Computing com acesso web, web adaptativo

mobile e aplicativo mobile próprio com uma interface gráfica totalmente interativa com gerenciamento

e visualização de todas as imagens e dados de vídeos de câmeras panorâmicas, placas dos veículos e

faces capturados através de câmeras;

O software é programa utilizado via uma conexão à internet, sem necessidade de servidores e Storage

locais, e ou sistemas de roteamento específicos para seu funcionamento, sendo único e exclusivamente

utilizado servidores em nuvem para seus processos, as telas e menus, bem como o acesso ao sistema é

feito todo no vernáculo, e com uma linguagem simples, clara e de fácil entendimento e utilização;

02

03

O sistema deve oferecer garantia de disponibilidade mínima igual ou superior a 99,95% do tempo,

tendo em vista sua utilização em regime 24x7, também não exige para seu funcionamento a aquisição

de licenças ou programas de instalação local;

04
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Todas as conexões de usuários e câmeras utilizam conexão segura HTTPS, sendo o software acessível,

no mínimo, através dos navegadores Mozilia, Firefox, Microsoft Edge, Opera, Safari e Google Chrome.

05

A plataforma deve possuir de maneira pública e gratuita acesso mobile com aplicativo

próprio no mínimo para plataformas iOS (Apple) e Android, disponíveis nas lojas Apple Store e Google

Play;

O aplicativo mobile deve permitir no mínimo as funcionalidades de consulta de fotos das faces lidas,

vídeo ao vivo, upload de imagens e gravações, desde que o usuário esteja cadastrado na plataforma

web e permita as permissões de acesso;

O software deve possuir ferramenta flexível de serviço de nuvem, que permite elasticidade e o

redimensionamento de recursos (tanto de processamento quanto armazenamento) de acordo com a

demanda do cliente e horários de pico, com o objetivo de não ter interferência na capacidade de

06

07

08

utilização simultânea;

O software deve possuir sistema de reconhecimento de objetos com diversos módulos e algoritmo

proprietário processado em nuvem de inteligência artificial transformando canais de vídeos

pesquisáveis através de filtros de objetos e apresentando porcentagem de acurácia oriundos das

câmeras IP ou canais de OVR ou NVR através de protocolo de

09

transmissão RSTP e ou RTMP em câmeras comuns;

O software deve possuir a capacidade de multiutilização de usuários simultâneos sem afetar o

processamento das atividades, as ferramentas de visualização, gravação e armazenamento de imagens

das câmeras são associadas ao mesmo sistema;

O Software deve possibilitar a utilização de estações de trabalho conectadas simultaneamente e

suporta múltiplas requisições de pesquisas ao mesmo tempo, é capaz de receber e processar no mínimo

10

11

2000 leituras de objetos por minuto;

O software deve permitir operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, configuração do

sistema, monitoramento ao vivo, pesquisa de imagens, cadastro e diversas tarefas, sendo que uma

12

tarefa não afeta a execução da outra;

O software deve utilizar login único para todo o sistema, permitindo deste momento em diante acessar

qualquer módulo, respeitando as permissões de acesso de cada usuário, sem a necessidade de um

13

novo login;

O software deve permitir controle de acesso dos usuários por restrição de IP.14

O software deve permitir a criação, gerenciamento e edição de usuários e grupos de usuários, com

níveis de perfil diferenciados por tipos, sendo no mínimo, gerente, coordenador e operador;

15

A responsabilidade de cadastro de novos usuários no software poderá ser delegada pelo gerente a

usuários coordenadores de acordo com o nível de acesso as câmeras que estes receberem;

16

O software deve permitir que o gerente efetue o cadastro de um ou mais coordenadores de sistema, os

quais terão acesso a suas funcionalidades, e estes serão os responsáveis

pelo cadastramento de novos usuários em seus grupos e subgrupos, com o objetivo de organizar as

ações de monitoramento, com seus devidos níveis de sigilo;

O Software deve criar uma senha forte aleatoriamente e o usuário recebe em seu e-mail, o usuário

cadastrado pode alterar ou não, em nenhum momento o usuário criador de outro usuário tem acesso a

senha do terceiro;

O Software deve permitir a criação de grupos de usuários separadamente com opção de seleção de

câmerase usuários para níveis de acesso diferenciados,com opção CRUD de adição, edição e exclusão;

17

18

19
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0 Software deve permitir o cadastro de diferentes grupos de órgãos para acesso ao sistema, como por

exemplo; Guarda Municipal, Defesa Civil, Polícia Militar, Polícia Civil, PRF, PF entre outras diferentes

corporações ou órgãos que poderão utilizar-se da ferramenta de monitoramento;

20

Cada usuário do software deve estar vinculado a um ou mais grupos, podendo este ainda estar21

enquadrado dentro de um subgrupo;

O Software deve permitir que os usuários alterem as senhas sempre que desejado, pela tela de login

colocando seu e-mail e clicando no atalho de esqueceu a sua senha, utilizando o acesso web ou

22

aplicativo;

O Software deve permitir opção de recuperação de senha no menu de login e é realizada colocando

apenas o e-mail do usuário e fazendo requisição de nova senha, recebendoassim por link no e-mail,

com disponibilidade de fazer tanto no acesso web como mobile.

O software deve permitir a expiração de acesso dos usuários ao sistema, de forma automática, com

periodicidade configurável, de modo a ampliar os controles de uso da ferramenta;

23

24

O software deve permitir ao coordenador o modo CRUD, sendo a adição, edição, controle e25

bloqueio dos usuários por ele criados;

Os coordenadores podem reativar a autorização de acesso ao sistema para estas permissões26

expiradas, inclusive exigindo ou não a alteração da senha de acesso;

O Software deve permitir que os usuários que tenham sido inabilitados possam voltar a ter seu acesso

sistema. A liberação do acesso deverá ser feita pelo coordenador ou gerente do sistema.

27

ao

O software deve permitir ao usuário a solicitação de acesso aos dados de outras câmeras de entidades e

cidades que utilizam a mesma plataforma, o qual deverá ser autorizado ou negado pelo responsável da

entidade solicitada, está cadastrada pelo responsávelgerente do local.

28

O Software deve suportar base única de cadastro de usuários, endereços, municípios e estados que

será utilizado para acesso a todos os módulos, que exigirem autenticação e para autopreenchimento

em cadastros;

O software deve possuir compatibilidade com o padrão de compressão no mínimo de vídeo H.264 e

29

30

H.264+ no mínimo e suporte ao protocolo ipv4 e ipv6;

A plataforma deve organizar automaticamente as imagens e é compatível com câmeras IP e câmeras

analógicas de várias marcas de forma unificada e hibrida simultaneamente desde que estejam

conectadas à rede TCP/IP diretamente ou através de um Vídeo Server {Servidor de Vídeo TCP/IP), e que

31

possuem transmissão de vídeo por rtmp ou rtsp;

O software deve ser compatível com qualquer equipamento que possua o protocolo RTSP, RTMP e

suporte de conexão às câmeras através do protocolo universal ONVIF, suporta tecnologia P2P que

conecta câmera automaticamente sem necessidade de IP fixo ou dinâmico e sem necessidade de

32

abertura e direcionamento de portas, através de protocolo rtmp;

O software deve possuir ferramenta de transmissão de vídeo de dispositivos moveis via protocolo

RTMP que integra suas câmeras e envia o vídeo on line em tempo real para a plataforma em nuvem,

utilizando drone, bodycan, aparelhos celulares e tablet, que possuam a transmissão através de conexão

à internet via rtmp;

33
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O software deve possuir ferramenta com algoritmo próprio embarcado em nuvem remota para o

processamento de vídeos e extração de objetos, e poderá ser habilitado conforme contratação,

integrando as leituras dos dispositivos moveis a plataforma e comparação através de banco de dados e

listas de restrições gerando os alertas disponibilizados pelo software no mesmo modo dos canais fixos,

pelas vias de transmissão wifi, 4G e 5G, com cadastro através de protocolo rtmp, onde é criado um link

34

personalizado para cada canal;

O software deve possuir aba de CRUD para criação, gestão, exclusão e cadastro de câmera que

permite no mínimo, visualizar e editar todas as câmeras e ajustar log para

mudança de permissão de grupos de acesso, câmera deletada, ajustes de configuração;

35

O software deve possuir aba de gestão no cadastro de câmera que permite visualizar e editar o

compartilhamento com outros sistemas externos através de botão de ativação ou inativação do serviço;

36

O software deve permitir cadastro dos canais com endereço georeferenciado e automático pelo

preenchimento do CEP e permite a geolocalizaçâo das câmeras em mapa integrado ao sistema,

possibilitando a localização das câmeras através do endereço físico ou de coordenadas geográficas;

37

O software deve permitir a gravação de eventos full time (o tempo todo) na condição 24x7 para todas

as câmeras instaladas;

O software deve ter período de no mínimo 90 dias das imagens de reconhecimento de objetos, (fotos,

quando contratada), ou conforme plano de tempo contratado, captadas com consultas diretamente na

plataforma de forma imediata.

O software deve fornecer interface gráfica que exibe em tempo real e sem intervenção humana as

imagens recebidas das câmeras, imediatamente após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de

forma clara e separadamente, as imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, em

um ou mais monitores;

O software deve possuir solução integrada de recebimento dos vídeos oriundos das câmeras IP ou

canais de DVR ou NVR através de protocolo de transmissão RSTP e ou RTMP, em no mínimo HD,

permite o download de imagens e vídeos gravados para um computador, diretamente do navegador e

38

39

40

41

recuperação de imagens gravadas;

O software deve possuir algoritmo de inteligência artificial próprio de processamento do vídeo em

nuvem através de qualquer câmera conectada através de protocolo RTSP ou RTMP com função de

reconhecimento geral de identificação para gerar buscas personalizadas e configuráveis com filtros

para humanos, animais, veículos e demais objetos, no mínimo por pessoas e avião, barco, bicicleta,

caminhão, carro, moto, ônibus, cão, cavalo, vaca, gato, ovelha, pássaro, semáforo, celular,

computador portátil, faca,

mala de viagem, mochila e bolsa, bem como filtro de cores predominantes;

42

O software deve possuir, no modulo de reconhecimento geral, uma aba de busca onde possibilita

aplicar filtros para humanos, animais, veículos e demais objetos desejados com o objetivo de buscar a

localização mais rápida, a pesquisa de leituras e histórico das fotos com a identificação ficam

armazenadas pelo menos 60 dias ou conforme plano de contratação;

43

O software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadas com o recurso de

reconhecimento geral, o operador adiciona o alarme identificando com um nome, exclui e edita

alarmes de detecção inteligente nos vídeos para geração de alertas

em tela, com opção de selecionar cerca eletrônica e região da imagem da câmera, gatilhos inteligentes

para humanos, animais, veículos e demais objetos desejados com opções de agendas múltiplas

configuráveis de dias e horários de ativação ou desativação;

44
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0 software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadas com o recurso de

reconhecimentogeral, onde o operador recebe os alertas em tela ou no push do aplicativo do celular;

45

O software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadas com o recurso de

reconhecimento gerai, onde o operador tem a opção de ativação de vídeo alarme por movimento com

ajuste de sensibilidade.

O software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadas com o recurso de

reconhecimento geral, com ferramenta de gestão de ocorrências para acompanhamento,

monitoramento e conclusão dos alertas em tempo real pelo operador;

O software deve possuir campos para descrições de identificação de cada canal de câmera contendo:

data, horário, leitura, endereço, sentido da via, ponto de referência, coordenadas geográficas com

46

47

48

plotagem em mapa;

A plataforma deve permitir selecionando-se o registro para a visualização em maior dimensão nas

imagens de reconhecimento de objetos, a visualização da imagem com efeito lupa, posicionando o

cursor sobre ela;

O software deve possuir aba no menu com ferramenta de mapa interativo com as posições geográficas

das câmeras, e integração do mapa interativo com opção de clicar em cima do ícone de posição da

câmera para exibir display que permite ver o canal ao vivo;

49

50

O software deve possuir aba de visualização inicial de Dashboard onde demostra os últimos alertas de

vídeo alarme com no mínimo os dados principais como objeto identificado, data/horário e câmera lida;

51

O software deve possuir aba de pesquisa de leituras e histórico das leituras do reconhecimento de

objetos, com filtros por uma única câmera, mais de uma câmera ou todas, filtro do tipo do objeto, data

e horário inicial e final;

O software deve possuir armazenamento remoto dos vídeos em datacenter com sistema de HDDs em

RAID que cria um subsistema de armazenamento de dados composto por vários discos individuais,

podendo ser HD ou SSD e tecnologia HOT SWAP, que permite a substituição ou troca de um disco rígido

sem ter a necessidade de desligar ou reiniciar o sistema operacional;

52

53

O software deve possuir servidor de armazenamento das leituras em fotos remota sem necessidade de

servidores físicos locais e funcionamento 24h/7d em ambiente seguro com prevenção contra

54

interrupção do serviço;

O software deve permitir a gravação e armazenagem por até 12 (doze) meses, se necessário para as

câmeras de interesse específicas respeitadas as condições contratuais, fornece interface administrativa
55

para o acompanhamento em tempo de real do consumo

de tráfego {banda} e armazenagem (Storage) para cada câmera vinculada ao sistema;

O software deve possuir de maneira pública e gratuita acesso mobile com aplicativo próprio no mínimo

para plataformas iOS (Apple) e Android, disponíveis nas lojas Apple Store e Google Play;

56

O software deve possuir aplicativo próprio e a utilização do aplicativo mobile é restrita a usuários

previamente autorizados e cadastrados no software de monitoramento web.

O software deve possuir aplicativo mobile que permite, no mínimo, as funcionalidades de consulta de

objetos reconhecidos, bem como visualização de vídeo ao vivo e visualização de gravações de vídeo,

inclusão de notificações e alarmes.

O software deve possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível

consulta, com geração de arquivo para exportação, com log, identificando IP, data e horário e nome do

cadastro do usuário, tanto no modo WEB como Mobile.

57

58

59
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0 software deve possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível

consulta, com geração de arquivo para exportação, com log identificando IP, data e horário e nome do

cadastro do usuário, demonstrando as atividades de utilização tanto no modo WEB como Mobile.

60

O software deve possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade de entrada e saída do

sistema gerando logs de login e log off, contendo os dados do usuário, data e hora de acesso ao

sistema.

61

O software deve possuir aba de auditoria de log com campo de pesquisa de termo utilizado nas

buscas;

O software deve possuir aba de consulta e auditoria de log com campo de pesquisa de termos de

inclusão e exclusão de cadastro de listas de restrições de modo a identificar a data, a hora e o usuário

62

63

do sistema que efetuou cada cadastro no sistema.

O software deve possuir aba de auditoria de logs e pesquisa por recursos individuais como criação de

blacklists, exclusão, pesquisa de placas dentre outras atividades dos usuários no sistema pelos usuários

criados pelos coordenadores de cada órgão;

64

2 DAS CONPICÕES E PRAZOS DE ENTREGA

2.1. As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas mediante tabulação da demanda da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme anexo I.

2.2.0 fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 15

foulnze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura do

instrumento de contrato, se for o caso.

2.3. Os itens objeto deste Termo de Referência, devem ser entregues no Município de Pastos Bons/MA, dentro do

horário de expediente, nos pontos pré-definidos para instalação das câmeras de monitoramento, localizados na

zona urbana do município, preferencialmente das 7h às 12h e 14h às 17h.

2.4. Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que:

2.4.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho;

2.4.2. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência.

3 JUSTIFICATIVA

3.1. A presente contratação busca promover a Segurança Pública, através de sistema de videomonitoramento e

inteligência artificial que possibilitam o monitoramento e vigilância das áreas diversas do município de Pastos

Bons/MA, que estão mais susceptíveis a crimes tais como tráfico, roubo a pessoas, veículos e estabelecimentos

públicos ou privados, contrabando e outros, auxiliando de forma relevante no controle e redução da criminalidade,

bem como no aumento da sensação de segurança na população da cidade. Visando a busca da qualidade de vida dos

munícipes atentando para o fator da segurança pública, pautado no direito constitucional de ir e vir dos cidadãos, a

presente contratação se faz de grande importância na soma de esforços com os órgãos de segurança pública.

3.2. A ação na prevenção e combate aos crimes e infrações penais requer cooperação e interação entre os diversos

órgãos, instituições e comunidades. A Estratégia articula políticas de segurança com ações sociais; prioriza a

prevenção e busca atingir as causas que levam à violência, sem abrir mão das estratégias de ordenamento social e
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segurança pública, lembrando que Estados, Municípios e a própria comunidade, as quais formam a base aplicativa

operacional, podem garantir a realização destas ações firmando convênios, contratos, acordos e consórcios com

Municípios, organizações não governamentais e organismos internacionais.

3.3. Importante salientar que a aquisição dos referidos SERVIÇOS só se dará mediante a prévia autorização oficial de

cada Secretaria do município, com a emissão de ORDEM DE SERVIÇO.

4 ESPECmCACOES TÉCNICAS E DETALHAMENTO DO SERVIÇO/PEOPUTOS

4.1 Os produtos/serviços devem atender às especificações de qualidade existentes no mercado e deverão ser

entreguesconformedescritas a seguir:

4.1.1 Cessão de direito de uso de plataforma de videomonitoramen to elencada em nuvem, com gravação das

imagens em nuvem por no mínimo 03 dias e acesso via web ou dos aplicativos Android e iOS.

4.1.2 Ponto de Monitoramento Inteligente - PMI

4.1.3 Ponto de Monitoramento Inteligente - PMI com Leitura de placas OCR

4.1.4 Implantação do projeto

4.2 SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA

4.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de atendimento de Suporte e Manutenção técnica que deve

estar disponível em horários e dias úteis;

4.2.2 Toda solicitação de serviço deverá ser realizada por telefone e formalizada por e-mail, através do gestor do

contrato em nome da contratante, sob pena de não atendimento.

4.2.3 A CONTRATADA deverá prestar o serviço de suporte técnico e manutenção da solução durante a vigência

do contrato para:

1. Resolução de incidentes;

2. Resolução de problemas;

3. Esclarecimentode dúvida sobre configuração e utilização da solução.

4.2.4 A CONTRATADA deverá manter 01 íuml técnico permanente nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS no período da instalação até a conclusão definitiva do projeto.

4.2.5 A contagem do prazo de atendimento da solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do

chamado técnico na Central de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da

solução definitiva do problema e aceito pela equipe da contratada, classificados conforme as severidades.

Os Níveis Mínimos de Serviços Exigidos serão classificados conforme as severidades a

seguir:

a) Severidade ALTA: esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade do

uso do{s) equipamento(s) e software{s):
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Dias úteis, sábados, domingos e feriados

Prazo de solução
Prazo de Atendimento

definitiva

24 horas2 horas

b) Severidade MÉDIA: esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, do uso do(s)

equipamento(s) e software(s), estando ainda disponível{is), porém apresentando problemas:

Sábados, domingos e feriadosDias úteis

Prazo de soluçãoPrazo dePrazo de soluçãoPrazo de

definitivaAtendimentodefinitivaAtendimento

48 horas8 horas24 horas4 horas
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c) Severidade BAIXA; este nível de severidade é aplicado para instalação, configuração, manutenções

preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do(s) equipamento{s) e software(s), ou seja,

chamados técnicos que não requeiram imediato atendimento e/ou solução. Não haverá abertura de chamados

técnicos com esta severidade em sábados, domingos e feriados:

Dias úteis

Prazo de soluçãoPrazo de

definitivaAtendimento

15 Dias24 horas
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4.8 Durante o período de vigência do contrato, todas as atividades nos parâmetros do objeto deste, serio de

obrigação da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

4.9 A CONTRATADA será responsável pelo suporte e manutenção remota ou presencial se for necessário, durante o

período de garantia da solução instalada.

4.10 Ultrapassado os limites de tempo estipulados a CONTRATADAnão tenha colocado a solução em perfeito estado

de funcionamento, esta deverá substituir o equipamento defeituoso.

4.11 Entende-se por início do atendimento à hora da abertura do chamado por correio eletrônico (e- mail).

4.12 A CONTRATADA deve ceder canais de comunicação para retirada de dúvidas envolvendo o manejo do

software e relato de possíveis problemas relacionados à solução.

4.13 Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual os equipamentos estiverem disponíveis e

em perfeitas condições de funcionamento.

4.14 A CONTRATADA apresentará um relatório para cada atendimento realizado, contendo data, hora de chamada,

início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas e as informações pertinentes,

para acompanhamento e controle da execução do Contrato;

4.15 Cada relatório de suporte técnico deverá ser assinado por técnico da CONTRATANTE e pelo responsável pelo

atendimento da CONTRATADA;

4.16 Caso tenha que retirar o equipamento das instalações do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituí-lo por

outro de igual especificação ou superior até que o equipamento original seja devolvido ou trocado por outro em

perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais.

5 PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO

5.1 0 prazo de vigência da contratação será de 01 ANO, nos termos do art. 106 da Lei 14.133/2021.

5.2 O contrato firmado entre as partes poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite máximo de 10 (dez)

anos, nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado.

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

6.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

6.2 Forma de execução

O serviço objeto será PARCELADO/CONTINUAOO.

6.3 DA INVERSÃO DAS FASES

Justificativa Técnica e Administrativa

Considerando as especificidades técnicas do objeto licitado, que envolve a prestação de serviços de segurança pública

com o uso de tecnologias integradas de alto valor agregado, entende-se ser mais prudente e eficaz realizar previamente
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a fase de habilitação, pelos seguintes motivos:

Complexidade e Sensibilidade do Objeto

0 fornecimento e operação de uma plataforma de videomonitoramento exige capacidade técnica comprovada,

inclusive com acervo técnico, qualificação de equipe, e experiência anterior, o que demanda uma análise

detalhada dos documentos de habilitação. Proceder com essa análise desde o início evita a perda de tempo

com propostas de empresas que não atendem aos critérios técnicos mínimos para prestação do serviço.

Segurança Jurídica e Redução de Riscos

A habilitação prévia evita o risco de selecionar a melhor proposta de uma empresa que venha a ser inabilitada,

0 que resultaria em necessidade de retorno à etapa de julgamento ou convocação de remanescentes,

aumentando o risco de impugnações, recursos e atrasos no processo.

Exigência de Documentação Robusta

O objeto requer comprovações específicas como: acervo técnico, licenças, certificações de equipamentos,

garantias de funcionamento e estrutura operacional — documentos que exigem análise criteriosa. A

verificação inicial da qualificação técnica e jurídica permite maior segurança à Administração na continuidade

do certame.

Precedentes e Jurisprudência

Apesar de a Lei nS 14.133/21 prever o julgamento antes da habilitação como regra, ela admite a inversão

justificada — e há precedentes que reconhecem a legalidade dessa medida, como nos seguintes acórdãos;

o TCU * Acórdão nfi 1261/2015 • Plenário:

"A inversão de fases da licitação é possível desde que justificada e prevista no edital, de forma a atender ao interesse

público e à conveniência da Administração."

TCU - Acórdão nS 321/2023 - Plenário (referente à nova Lei de Licitações);o

# "A ordem das fases pode ser ajustada, nos termos do art. 17, parágrafo único, desde que a motivação seja técnica,

adequada e respeite os princípios da eficiência e segurança jurídica."

Celeridade com Segurança

Ainda que a inversão padrão vise maior celeridade, no caso concreto, a realização da habilitação prévia evitará

reprocessamentos e garantirá celeridade qualificada, pois apenas as propostas das empresas efetivamente

habilitadas serão analisadas, com ganho de tempo na fase de julgamento.

Diante do exposto, considerando a complexidade técnica, a sensibilidade do objeto vinculado à segurança pública, e a

necessidade de garantir a lisura e segurança do certame, justifica-se a inversão das fases prevista no art. 17, parágrafo

único, da Lei nS 14.133/2021, adotando-se o procedimento com habilitação antes do julgamento das propostas.

ilRIOS DE SELEÇÃO PE FORNECEOOR
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7.1 A contração deverá ser realizada estabelecendo como critério de seleção de fornecedor o MENOR PREÇO DO

iTEM. visando sempre ampliar a competitividade e consequentement e a busca pela melhor proposta para a

administração.

S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.oortaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedadesimples: inscriçãodo ato constitutivono Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores ;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Individual

8.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

8.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

8.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da sede da licitante,

mediante certidão negativa de débitos;

8.2.4 Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.5 Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda

Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

8.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.3.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade compatível em características ao

objeto desta licitação;
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a) Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o documento deverá ser apresentado

com a devida assinatura do representante legal

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA/CAU e/ou CFT - do Estado, sede da Licitante,

dentro do prazo de vaüdade;

c) Prova de reguiaridade da empresa perante o CREA e CFT com jurisdição no Estado em que for sediada a

empresa proponente;

d) As empresas sediadas fora do Estado do Rio Grande do Norte, deverão obter o visto para licitação do CREA-

MA, conforme resoiuçâo do CONFEA n^ 413, de 27 de junho de 1997;

e) A proponente deverá apresentar declaração de que possui, ou possuirá se vencedora do certame, equipe

técnica especiailzada e compatívei com o objeto deste Termo de Referência, contendo, no mínimo, 01 (um)

Engenheiro eletricista ou técnicos com formação em eietrotécnica, eletrônica ou telecomunicações, devidamente

registrados no CFT, da região da sede da empresa. Deve comprovar ter em seus quadros, ainda, ao menos 01

profissional que seja certificado a configurar e dar assistência técnica do software de gerenciamento

monitoramento de imagens.

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da

sessão púbiíca ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

• Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa

de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

• Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

• As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

• As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de

2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar

0 balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as

normas do parágrafo único do art. 2S da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos,

quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP - Brasil.

8.4.2

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei

14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

8.4.3

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante+ Realizávela Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (^ 1,00):
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Ativo Circulante
LC -

Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (21,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (L6), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado Igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-fínanceíra menor do que o

exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na

Lei Complementar ns 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício;

8.4.4 DEMAIS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

Além das declarações constantes dos itens específicos acjma a licitante deverá apresentar ainda as seguintes

declarações,sob pena de inabilitação:

• Declaração de Instalação de Preposto ou Ponto de Atendimento Local (modelo anexo);

• Declaraçãode Disponibilidade de Equipamentos e Materiais em Comodato (modelo anexo);

• Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n214.133/2021);

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns

14.133/2021);

• Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § is, da Lei ns 14.133/2021).

8.5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PROPOSTA

8.5.1 DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré-

habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58,

caput e §12, da Lei n9 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relacionada a diligências

na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o Instrumento

contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos Indicados no item anterior,

observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1® do art. 96 da Lei 14.133 de

2021.

8.5.2 DA PROPOSTA
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Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência

de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciárío a que

estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, o

valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dosdias de execução serviços.e prazo

9 CONDIÇÕES E FRAZOS DE PAGAMENTO

Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, as notas fiscais

correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa.

9.1 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela Comissão de

Recebimento, na Nota Fiscal.

9.2 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes dados;

9.2.1 Dados do Contratante será informado na respectiva Ordem de Compra e os dados bancários do contratado

constará na Nota Fiscal dos produtos.

9.3 O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamentoeletrônico,a crédito

do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto dos produtos, com base no

Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebimento.

9.4 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas correções e o prazo

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo

Contratante.

IODO REAJUSTE

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA/IBGE, exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado 0 índice definitivo.

10.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente

aplicação do índice de correção monetária previsto no item 10.2, deste termo, que deve retratar a variação efetiva

do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6*, LVlll da

Lei 14.133/2021.

na
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10.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

10.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,o definitivo.

10.8 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

10.10 O reajuste será realizado por termo aditivo.

ÍILGLASSIFICACÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

11.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Art. 69, Inciso

VIII da Lei Federal 14.133, de 2021 e De acordo com o Decreto Federal 10.818/2021 que regulamenta o art. 20 da Lei

14.133/2021.

il2 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO^

12.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos:

12.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantesneste Termo de Referênciae da proposta.

12.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório.

12.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

jB^DAS QBRIGÃCQES DA CONTRATANTE
13.1 São obrigações do CONTRATANTE:

13.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a

forma convencionada;

13.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos itens contratados,

dentro das condiçõespactuadas;

13.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades nas entregas dos

produtos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição;

13.1.4Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar

a sua fiscalização;
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13.1.5 Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de Registros de preços,

oriundos deste Termo de Referência. Sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da

CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos por ele orientado, solicitando desta, quando for o caso,

a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida.

14PAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1 A Contratada obriga-se a:

P reposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período da execução contratual.
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

14.1.1 Efetuar a entrega dos serviços de acordo com o exigido neste Termo de Referência;

14.1.2 Os materiais requisitados e entregues deverão ser exatamente em conformidade e quantidade, com o

constante da requisiçâo/ordem de fornecimento, emitida por servidor devidamente credenciado pela secretaria

solicitante, devendo substituí-lo sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo de entrega de no

máximo 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação.

14.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.1.4Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

14.1.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

14.1.6Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato

14.1.7 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do

objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as

reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser

alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal;

CÔES E DAS SANCOES APMINISTRAIIVAS15 DAJS IN]
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Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, a Contratada que, no decorrer da

contratação:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao funcionamento

dos serviços púbiicosou ao interessecoletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamentejustificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado

dentro do prazo de validadede sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

Vin - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza;

XI - Praticar atos iiídtos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013.

15.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes sanções:

15.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

15.1.2 Multa:

15.1.3 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até

o limite de 60 (sessenta) dias;

15.1.4 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal ou

parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das

penalidades não supere o valor total do contrato

IS.l.SSuspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

pelo prazo de 3 (três) anos.

15.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.1.7a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.1.8a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de

responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei

n214.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso.
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16 DA SUBCONTRATACÂO

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17 MEDIDAS ArAOTELADORAS

17.1 Consoante o artigo 45 da Lei n® 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motívadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

18

18.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

18.2 o representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução do contrato.

18.3 a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

18.4 o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhandoos apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

18.5

ANEXO 01 - MODELO DE DECLARAÇAO

ANEXO 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO 03-FOTOS
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MODELO DE DECLARAÇÃO

(Instalação de Preposto ou Ponto de Atendimento Local)

[Papel timbrado da empresa, se houver]

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ref.: Processo Lícitatório n^ [•] - [modalidade] ns [•]/[ano]

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e operação de Plataforma de Videomonitoramento

de Segurança Pública

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE PREPOSTO/PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o ns [•], com sede na [endereço completo], por

seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei e para fins de habilitação no presente certame,

que, caso seja contratada, designará preposto com poderes para representá-la administrativa e tecnicamente e/ou

implantará ponto de atendimento físico no Município de Pastos Bons/MA, durante toda a vigência do contrato, com

a finalidade de:

• Prestar suporte técnico e operacional à Administração;

« Atender de forma presencial e célere as demandas da fiscalização contratual;

• Realizar manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos e sistemas fornecidos;

• Garantir o pleno funcionamento da plataforma de videomonitoram ento conformeas exigênciasdo edital e do

contrato.

Declara, ainda, estar ciente de que o não cumprimento desta obrigação poderá ensejar a sua inabilitação no processo

lícitatório, bem como, em caso de contratação, a rescisão contratual por descumprimento das condições pactuadas.

Nestes termos,

Pede deferimento.

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano].

[Nome do representante legal da empresa]

[Cargo]

[Telefone / E-mail]

[Assinatura]
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MODELO DE DECLARAÇÃO

(Disponibilidade de Equipamentos e Materiais em Comodato)

[Papel timbrado da empresa, se houver]

À

Comissõo de Licitação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ref.: Processo Licitatório ns [•] - (Modalidade] ns [•l/[Ano]

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e operação de Plataforma de Vídeomonitoramento

de Segurança Pública

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM COMODATO

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nS (•], com sede na [endereço completo], por

meio de seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da tei e para fins de habilitação no presente

certame, que, caso seja contratada, disponibilizará todos os equipamentos,câmeras, dispositivos, sistemas e

demais materiais necessários à execução dos serviços objeto da licitação, em regime de comodato, conforme

especificações e quantidades definidas no Termo de Referência e no Edital.

Declara, ainda, que tais equipamentos e materiais:

• Serão entregues em perfeitas condições de uso, devidamente configurados e prontos para operação;

• Permanecerão à disposição da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA durante toda a vigência contratual;

• Serão substituídos, quando necessário, em caso de faihas, defeitos ou obsolescência;

• Permanecerão sob responsabilidade da contratada quanto à manutenção, suporte e substituições, sem

qualquer ônus adicional ao Município.

Declara também que a empresa está ciente de que o não cumprimento desta obrigação poderá acarretar

inabilitaçâo no certame, rescisão contratual, e/ou outras sanções previstas na Lei n® 14.133/2021.

Nestes termos,

Pede deferimento.

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano].

[Nome do representante legal da empresa]

[Cargo]

[Telefone/E-mailj

[Assinatura]

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



POLHAS,

PftOC. N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

B-RUBRICA

• PÃÍTÓ5 BONS

Pontos Estratégicos e Referências

Ponto 01 - Portal de entrada da cidade, saída para São João dos Patos

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

e júfi de 2025 10:53:57,794
-44‘474,4443-W
84 Rua da Saude

Pastos Bons
Maranhão

Ponto 02 - Poste inicio Orla Luiz Mota

• 03 câmeras

13de|un de2D25WÊ
^r34'57.27472’S-44M’

Ponto 03 - Poste final Orla Luiz Mota

• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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durriCíl
PÂSrÒS BONS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13 dejw. de 202510:55:18.312
-6*34'S7,35269“S -44*4'28,833irw

Pastos Bons

Maranhão

>*■

Ponto 04 - Av Brasil

• 02 câmeras

le202510-52:S3.861

■44M15,33562’W
Rua Santa Maria

Pastos Bons

Maranhão

RCr /■-

lT
m-'.

Ponto 05 - Poste início da duplicação, sentido Centro comercial

02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PROC. W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRiCA

PASTOS BONS

13deíun. de 202510;59:T7.937
.•«*■31 ^jfA»A-AATH:iZíl‘\AI

Maranhão

■ ■KJf

■^1 .“i 1 < H

Tif*

A'-

. -I'

Ponto 06 - Poste na frente da Prefeitura Municipal
• 02 câmeras

13de|un, de:K)25ia»^-21 939
.•^c-íí? Aft^snt ■'C ^aa^^a-aq «;ai

61Q Avenida Domingos Serífe>
Pastes Bons

f ‘írrürri*

Ponto 07 - Poste na frente do Estádio Municipal
• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

uuituw
rubrica

\
PASTOS BONS

L c3»e •

13 de jun. de 202511:00:43.403
•6*35‘43.905«'g,-44*4'49,3829^W
8^ A'^rraa Domingos Sertão

Pastos Bons
Maranhão

Ponto 08 - Cruzamento Praça de Eventos

01 câmera speed dome
02 câmeras

f

I

t

ar%■■fi ■.

,4^- i

Ponto 09 - Poste lateral esquerda palco Praça de Eventos
• 01 câmera

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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PROC.N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0-
RUBRIC.

MSfÓS BONS

13 de jun. de 2025 nc06:2Ç138i
^ -6’35‘52.495?6*S-44*5'1,53Q24'W

61 F^aca Castelo Branca

Pastos Bon§
Maranhão

-W'

i ■

Ponto 10 - Poste lateral direita palco Praça de Eventos
• 01 câmera

13 de jun. de 202511 ;06;46.746
'6’35'52,Q5372*S -44*50.8935rw

Ponto 11 - Poste no canto da Praça Igreja São José - Em frente a Igreja Adventista

• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PROC.N^

RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
—gr“

' BONS

■

13 de jun. de 2025 10 26-28 470
'6'35'45.56382'S -44*S-10.37519 W

42 Avenida João Pess^
Pastos Bons-
Maranhão

Ponto 12 - Poste no canto da Praça Igreja São José - Em frente ao Centro de Ensino Dr. José Nelva

• 02 câmeras

13 de jun. de 2025 10:25:24.711
■6*3S50,20552'S -44*5’10.1337rW

83S Rua José Horáoio

Pastos Bof??
Maranhão

#1

Í-. -

3 f:

Ponto 13 - Cruzamento Blolife

• 03 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PAStÒSBONS

FOLHAS. N

,,.iP^^5Íb-4Í-67.165,
•6t3Í^^%'-44‘5'í2.76199‘W;

1 jl/^nidalibfTílngos S
■ ^'Pastos Bofis

PROC.N'

RUBPIC.

I

Ponto 14 - 06 Bocas

• 01 câmera speed dome

t3 de]un, de 202510:28:12.910
-6*3556.77278"$ -44*5'23,73378’W

915 Avenida João Pe?soa

" 1 '

> -'S- •

Ponto 15 - Poste Rua Joaquim Tavora, em frente ao Bar do Encontro

• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ne lOOO, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASfÓS BONS

/^/
POLHAS.N-

.Pé^D/3/^^13 de |un. de 202510-44;08.054
PROC.N?-6*36'4.05914-S -44M-59.81516'W

Rua Joaquim Tavora
RUBRICkPastos Bons

Maranhão

Ponto 16 - Poste canto da Praça do Hospital, em frente ao Café Colonial

• 02 câmeras

'i

13 de jun. de 202510:45-25.365
-6*36'8,27003?S ■^•4'42,88638“W

7 Rua Fiorieno Pèixoto
P.istos Bons

Maranhão

Ponto 17 - Poste em frente ao Hospital Municipal
• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FOLHAS, ■' --r:

p^â^3/éfr2025 30:45:54.169
<•36*12.701^5-44-4'41,292S9'W

6%í,f lofianp Peixoto
PéstosiBons

Maranhão

PROC.N^

RUBRICA ^

Ponto 18 >■ Poste esquina da Rua G Vargas, ao lado da Escola Municipal Temistocles Teixeira
• 02 câmeras

Í3de jun.(íe202510 4e;-<ii
^36*1 -44 4'3^97SNV

178 f^aça Jôãb Pessoa
Pastos Bons

Maranhão!

* ‘ ÍÊÊt 'èt

•

Ponto 19 - Poste lateral/frente Igreja de São Bento
• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • PASTOS BOHS

, m
FOLHAS. N

PPOC. M-

RUBRICA

13 dejun. de302S 10:48:48.835
-6'36Í4.S1311 “S •44M'33.49301 "W

126Av. Amanalos
Pastos Bons
Maranhão

er

,’ji

»«-

,à_l£L

Ponto 20 - Poste iateral/fundo Igreja de São Bento
• 02 câmeras

2510;48l57r69013 de ji
-6*36‘16,8i rS'^‘4’‘35.47963AV

Slííia BenedHo Leite
Pastos Bons

Maranhão

V;,»< .

■ \ X.-2Í

Ponto 21 - Portal saída para Nova Iorque

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

waiiw

\
«r

PASTOS BONS

. m
POLHAS.N’-

lade jun.ye 202510;SÍ:Ò0.ér9
-6*35’17.87292*S-^M'í8.6^’W- PPOC.N^

ô-rubrica

Ponto 22 - Poste lateral Escola Municipal Angela Benicio
• 03 câmeras

13 de jun, dé 202510:41:11.859
-6*36TS,48475“S -44’5'30.59531'W

2357 Avenida Domingos Sertão
Pastos Bons
Maranhão

Ponto 23 - Poste em frente ao Campo de futebol do Bairro Poeirão

• 01 câmera speed dome

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ‘ PAÉtÒSBONS

, _

POLHAS.N

. p&oi3</?r
PPOC. N5

13 de lun. de 20251Q;37:54.293
-6*36’33.81379*S -44*5‘27.83684*W.

128 Rua Antònk) Paulo
Pastos Bons

Maranhão

0-
RUBPiC^

íl. •

Ponto 24 - Poste em frente a Rodoviária Municipal
• 01 câmera

13 de jun. dè 20251 Q-35;10.802
-6'36-31,23047*5 ^*5'46,16002’W

3000 Avenida Domingos Sertão
pjfetos Bons

Maranhão

«■•V-.SlV

-t

Ponto 25 - Portal saida para Sucupira do Norte
• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i h*0\

PAÍtOSBOHS9'

FOLHAS. UCjQE

. Pêâ/S^ò'PROC. N?18 de|un. de 202510:32.40.411

0-RUBRIC I

' .^7.
^ ' tf'•

- *

«^14-» •V

. í .
^ > '

r-

;■<• í»>

-'i L-í-V^. '
>. S.. ‘ S'

i S :^
4-?s*.'

frj
vV>" '•
*t

V ,

Ponto 26 - Poste instalado saída para São Domingos do Azeitão

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

13 de Jun. de 202510 33.43.802
-6’36‘46,51769'S -44*6'2.7946rw

Pastos Bons

—■r-

Ponto 27 - Esquina Lava Jato Brasil
• 01 câmera Speed Dome
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ~ PASTOS BONS

FOIHAS. W-

lelâas 11:02:27.018
PPOC. wns '44‘4'34,1S865:W

&detè Coelho Teix^fa
^stos Bons
i Maranhão

RUSRIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ' PASTOS BONS

FOLHAS.

PR0C.N5

0-
RUBRICA

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Contratação de plataforma de

videomonítoramento de segurança pública, incluindo instalação, treinamento, manutenção preventiva

e corretiva, gravação, armazenamento e gerenciamento, com fornecimento das câmeras em comodato

ao Município de Pastos Bons/MA.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025038/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para

a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 04 de JULHO de 2025

/

i ds^urnet
v Secretário de Administração

Portaria n° 003/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n" 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



cmmm

unic0f
EmUK> OO MARAf«iAO

McnnruKA MuvMCtnu. de mstos bons-ma

CMBfi QE.a77.17a/OODl-7E
MUN»CÍPK> MCMBHO DO TEMNITÒWKI OA CIOAOANIA CSAMADO SUL MAAANHEftSE

.0^
folhas, h-

PROC. N
PORTARIA N° 136/2025-GAB 0-

rubrica

REVOGA A PORTARIA N.° 28/205-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais

disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de

contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, MEMBRO

30 WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes

às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do
mês de maio de 2025.

Assirudo de forma digital por ENOQUE FEAREiRA MOTA
NeTO:3367$0233»

DN* c^éR. ou«Cerdfkado Digiol PF A1.
ou>Vldeoconfe«enci*. ou>27S42417000ISR. ow>AC SynguladD

MultIpU. cn-ENOQUE FERREIRA MOTA NETO:33675023320
Dados; 202S.0SX» 11:33:30 .OStlO

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n°

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas),

realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 17 de maio de 2024.

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME a

mm
CòOígo do Certificado: 214226SAC310616Õ13931090 s Verifique airtenticidaòe em. e-certrficado.com
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021

Com 0 Prof. Nilo Cmz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo It: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III; 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII; Como fazer pesquisa preliminar de preços.
i

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022.

í

Código do Ceftiricado:2142265AC3l06l851393i090 o Verttique aulwibcidade em: e.c«rtificado.co«n
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1»

PASTOSBONS

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

F0LH«,N'-^A(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

PROC. N-

RUBRICA

Prezadoía),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA

^PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO,

ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA, no valor de R$ 575.883,96 (quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais e

noventa e seis centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do

presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 4 de Julho de 2025

a

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n® 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS. N

^ pe-0f3/S^
PROC, W

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
RUBRICA

No USO de minhas atribuições, em 7 de Julho de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 013/2025, originário do Processo Administrativo

2025038/2025, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE

SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, com valor total estimado em R$ 575.883,96 (quinhentos e setenta e cinco

mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo

de Autuação.

n5

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025038/2025NS PROCESSO ADMINISTRATIVO

013/2025N9 PROCESSODE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO RESPONSÁVEL

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE

SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO,
ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS

CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

OBJETO

R$ 575.883,96 (quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e

três reais e noventa e seis centavos)

VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão EletrônicoFUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 7 de Julho de 2025

ú' A'À
Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

folhas, n

PROC.N?

RUBRiC.
DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025038/2025N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 013/2025

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

ÓR6Ã0(S) PARTICIPANTES{S)

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE

SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO,

ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS

CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

OBJETO:

R$ 575.883,96 (quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e

três reais e noventa e seis centavos)

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 7 de Julho de 2025

.. ^

A- /n Müàl
cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 002/2024

Prefeitur? Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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jd-ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
RUBRÍC.^

PASTOS BONS

MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 013/2025
Processo Administrativo NS 2025038/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.- 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.®

123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará

realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E

GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA

L0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 575.883,96 {quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

4—L

de de

.©
{HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

0^0
d®

AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO i GLOBAL
'f

MODO DE DISPUTA : ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES : RS 0,01 (um centavo)

FORNECIMENTO E PRÊSllÇÃO
ASSOCIADO " \\REGIME DE EXECUÇÃO 1

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA : SIM ou

f

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

SINitu NÃO'

NÍto OU SIM

EXIGENCIA DE GARANTIA DE CONTRATO O OU SIM (5%)

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃOA FASE DE HABIL1

siWoWjão

lO? sim oi

PRAZO DE VALIDADEMf ROPÓSfA 90 (noven IASI

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ramente^^filkI itens/Lotes destinados a particid

' MEI/ME/EPP, cujo valor seja de ati

reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar ns

. Itens/Lotes com re;
: exclusivamente N

I (Art. 48, III, Lei Compler

SIM ou NÃO

a^rticipaçlo
IMÉIdE/EPP? SIM (25%) ou NÃO

N

l/ME/^í^iadas
Mdex por tmo) do melhor

I Prioridade de contrata)

‘ re^nilmpnte, até o 11

í (Art.^

local ou

.de
SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

A

:3/06}lentar
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PROC.

rubrica
AESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTÓS BONS

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE

SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO

AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, conforme as quantidades, especificaçõese condições descritas no

1.1.

Termo de Referência, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma

isideradas como válidas as do

Bfe||g^boração da proposta.

1.1.1.

do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão

Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no mon

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica pd

formalização

para o mmilnto da

equivalente.

2.1.

do instrumicontrato CHI

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de cont|ÉÍf3o as interessadas estabelecidasIRTpaís, que satisfaçam
as condições e disposições contidas neste EditaiV^i^seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que

desempenhem atividade pertinente e compatívef''’’lÉB.^o objeto deste procedimento de contratação,

previamente credenciadas no a. sistema "CO

https;//www.compraspastosbonsmà^^iÍ^r/.
3.1.1. Para ter acesso ao si5tem¥v.çÍ^ônico, os interêplldos em participar deste certame deverão

dispor de chave de identlficaçl^^^ienha pesso^^^tidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se aN|^^%ito ytí funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua corret

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

^nsação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor

1^Interna ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

da senha, ainda que por terceiros,

^mento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

te legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

através do sitePASTOS BONS'
■ K,

lO.

3.1.2.

in

3.1.3. O credH

seu repre

Inerentes a é £gao.

Informações cotí^ementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidw diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital.

3.1.4.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes,

confoftruH) ^jtério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação

«tclusiva para microempresase empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar

n* 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.

3a.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação,

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;3.3.1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

rubrica

P4STÒS BOHS

MINUTA

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou Jurídica,

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.2.

3.3.3.

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, f4lfi[(M|(ÍlHQncurso de credores;
Nos casos em que o empresário esteja em recuperaçã0^iciàt-9^i|||ifeiíi^udicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação|iSr<olog^Ji,i^^.^^.
Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo d^c^|^ÍÍi'ção, impÒS9!bilitada
de contratar com a administração pública em decorrência de sançã ài,G^he foi imposta;

O impedimento de que trata o este item será também aplíca^pNèp licitante que atue em
substituição a outra pessoa, físira ou Jurídica, com o intuito d^j^rlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, incl(|ÍÉitp a sua controladora, controlada ^ coligada, desde que
devidamente comprovado òíMId ou a utilização fraudulenta da personalidade Jurídica

do licitante. X

3.3.4.

3.3.4.I.

3.3.5.

3.3.5.I.

comercial, econômica, financeira, trabalhista

|nte ou com agente público que desempenhe

^ão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
ta, coiater^’o^por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controlámos nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concon^ndo entrei—

Pessoa ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

^,g^denada judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho infantil, por

'ipÉKjssão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

ntes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

|$^^co do órgSo ou entidade licitante;
MMação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contl^pp^o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contrataçãoou da execuçãodo

IS^ltratoagente público do órgão ou entidadecontratante,devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

' emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § is do art. 98 da Lei n8

14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e Judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a

sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade

penal.

Aquele que mantenha vjaculo de natureza t

ou civil com dirigente dolte

função na licitação ou atue

companheiro ou parente em lir^a

3.3.6.

ou entidade contl

ll^alização ou na

3.3.7.

3.3.8.

ad'

3.3.9, Agenti

3JJ.1.

33.10.

3.3.1J.

3.3.12.

3.4.

3.5.

civil ou
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1&, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o perc«ittialcte desconto, observado o

disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sisteroÉ^letrônlco, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgament^ãj^i^ad o neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública. ,

A licitante deverá consignar, na forma expressa n|f ||^^$iÍ'-.^letrôníco, o valor de sua proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tál^s e de
objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante dedarará, em campo^^^iJlirj^o do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e^il^ anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integraüdade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções ^|^tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega ern''^|Éiiiitivo e que cumpre plenarr^nte os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convoca

não pc^ujj^pregados e)I^ÍIL|ndo trab^o degradante ou forçado, observando o disposto nos

íncis(^ltl eM iü do art. 5^ da Constituição Federai;
cumpre^^aàgêncT
Previdência

O licitante organizado em cètl^fc^iva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre OS requisitos estabelecídqmjpp artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como mi^c^èmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo

3° da Lei CcBnplementar n^ 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

4.3.

lespesas decorrentes da execução do

\,
\

4.4.

4.4.2.

dé^argos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

1, previstas errTTèTé’em outras normas específicas.

4.4.3.

4.5.

4.6.

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3® do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A fal^dade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n®

14.133, de 2021, e neste Edital.

OsUatantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases dt apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridosno sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da

data de abertura da sessão pública.

4.10.1.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro

de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 39



MJ.FOLHAS. N

PROC.N^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

RUBRICA
1»

PA^ÒSBONS

MINUTA

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar

0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação,sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

4.11.

4.12.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico» na data, horário

e local indicados neste Editai.

^e Contratação e a$ licitantes ocorrerá
rio do sistema ele^ônico.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agej

exclusivamente mediante troca de mensagens, em camp9!^
Cabe à licitante acompanhar as operações no sistegia ^Ife’
procedimento de contratação, ficando responsável

5.3. j^p durante a ses^Ão pública do presente

ônus^^pÉ^ente da perda âe negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de s^^Uf^ifconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistem^fl^^uer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos ar]^bilitação.
Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preçosserão irretratáveis,não se admitindoretificações

ou alterações nos preços ou nas condiçEkts estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria

5.4.

5.5.

do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contr^HO verificará aslH^stas apres^tadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em confd^^H^HfeUu^ouisn^^^abelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especn^kc^stefflm^^jfsno Termo de Referência.
6.1.1. Também se^^k^lassificada a^p^^sta preenchida e que identifique o licitante.

A desckissificaçl^^á sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real po^^^s os participantes,
^lão desclastíficação o^roposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido contrário,

a efeito na fase de aceitação,

ão poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação

gostas, irá perdurar por mais de um dia.
ntts a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos

^^^j^ktes informando a data prevista para o início da oferta de lances,

te a^^nicitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.

6.15

O Agente^A CorM
l^cpnforn^kde d

6.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor

consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela

ofertada e registrado no sistema

7.2.
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7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no

preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julg^
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualqu^

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hi

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação

entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexãocom o Agente de

7.4.

7.5.

7.6. ito serão de exclusiva e total

7.7. liUillTiri i ti ntr ouse

nce cujo'wí7.8. 1r, justificad or seja

7.9. !a do Pregão, o sistemaIa etapa compí

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantefp^ra a reci8|^^^dos lances. \
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suSffi^osta.

:Cl

7.10.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste ce

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva,

com prorrogações.

A etapa jdi^ances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogaia^pmaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

período de duração dá sessão pública,

tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste

1^ lÉ^psive no caso de lances intermediários,
ndo novos Iance5'na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerr^HÍ^ automaticamente.

Encerrada'd ^^e competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Agei^'de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

s. admítfro reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

íflàDisputa Aberto-Fechado:

Ntó^odo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances

puBlicos e sucessivos, com lance final e fechado.

2.\ A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso,

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no Item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por

oferecer melhor lance.

7.11. que poderá ser:

7.11.1.2.

2 (dois) minulfp

7.11.1.3. ^'-Afirorrogação á

vídl OCI

0 de

7.11.1.4. Nãi

7^.1.5.

7.11.2. \->Moa

7.11Íl1.
.

'í:

7.11.2.3.
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Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fech^
até 0 máximo de três, na ordem de classificai

e fechado em até cinco minutos, o qual será

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.

lara que os demais licitantes,

:^fertar um lance final

ii|aitt£J^arnento deste

!,-|f'Sistema (

»soa"'

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens antèl

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

\

fénará e7.11.2.5.

\
\ 's7.11.3.

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

de menor preço/ maior p^i^ntual de desconto e os das propíSítas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores^ljc^la, em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, até o encerramentl cli^^essão e eventuais prorrogações,

menos 3 (trêsl^^l^lBi^tas nas condições definidas no item anterior,

poderão os lic^l^lig que apresentarei^ três melhores propostas, consideradas as

empatadas, ofereclre^os lances suces||^s.
de dez minutos e, após isso, será

7.11.3.1. entarem a proposta

Não havendo7.11.3.2.

A etapa de iances daH||Ílfto pública
prorrogada iii[iiiii [|| iiiiiftP|TTÍ i quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de d^úre^O^tfa sessão pública.

7.11.3.3.

A prorrc^ção automática da etapa de lances, de que trata o subítem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

\Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

^^■Kerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaráos lances conformea

final de classificação.

Ittltre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

7.11.3.4.

7.11.3.^

01

Só poderá haver emp

fechada do mento de disp^ aberto e fechado.

"I42.1.

7.12.

\ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

\

\
\. '

t.^1.

2.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.
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empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187, de 29

dezembro

7.12.2.1.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP"\m

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmcí^fli

de pequeno porte e equiparadas. N

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas d

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, parla oWricultor familiar, o

q^l^endedor individual - MEI, nos límites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos està^^açidos no preâmbulo do presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem class^giií^ não tiver sido afN^esentada por microempresa e

empresa de pequeno porte, e houy^proposta de micrt^l^resa ou empresa de pequeno porte que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) sup^Éj^^proposta mais b^ílassificada, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a emp^pj^^ pequeno port^Maís bem classificada poderá, no prazo de 5

8.

IV^lllÉáfruir doterá8.1.

^empresâ-.-^m presa

8.2. ueno porte, para as

produtor rural pessoa física e para o microe

8.3.

8.3.1.

(cinco) minutos, contados do i

última oferta, obrigatoilamente i'fÍÊÊK- à ^fj^jp^ta do primeiro colocado, situação em que,

atendidas as exigências habllitatórias'? tíliieiVado o valor estimado para a contratação, será

automática pelo sistema, apresentar umada mensai

adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento.

lO sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,

Iferma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes

rerlllM^entes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem

classinM|lR3> P3'‘3 o ^ercício do mesmo direito.

No caso i^l^utvalênda dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

‘ se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um

>. definindo e convocando automaticamente a vencedora para o

8.3.2.

8.3.3.

pequeno porrU

sorteio eletrôn

encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório

prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas,

conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-áda seguinte forma;

Em atendimentoao disposto no artigo48,1, da Lei Complementarns 123, de 14 de dezembro de

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serão

destinados exclusivamente à participação de microempresase empresas de pequeno porte.

83A

8.3.5.

8.4.

8.5.

8.5.1.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão divididosem cotas para participaçãoexclusivade microempresase empresasde pequeno

porte, conformepercentualestabelecidono preâmbulodeste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no

Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes reno^i^scentes, <^de que pratlqt^m preço do
primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservadajg^aKa principal, a con^atação se dará pelo menor

preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade d

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço^^íS^a

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classifi^lÉ

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito Io
V'

de microempresa ou empresa de pequeno poitesediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada

PRIORIDADE de otntrataçSo da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada

iocalmente ou regionajmente, com a declaração de vencedor do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será

aplicado somente em âmbito iocal ou regfonat.

A participação nos Ittns/lotes oxpressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte,

por licitant&áoue não se enquadra na definido legal reservada a essas categorias, configura fraude ao

0 a m^ma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta

1^ sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

ntrataç^i^ra MEI/ME/ERP sediadas local ou

proceder-se*á da seguinte forma:

^iião tiver sido apresentada por

regional,e houverproposta

8.7.

8.7.1.

8.7.2.

8.8.

certame, suj^a
Prefeitora Mun

9. DA NEGOCIAÇÃO

A negocipção será realizacn

O Agente dC Contratação pO(

O lance maisvantajoso,observadoo critério de julgamentoe o valor estimado para a contratação.

Na hipótese cto proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

'meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

^ encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado

9.1.

9.3.

definido para a otntratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada

ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação

efetuada pelo Agente de Contratação.

9.4.

9.5.
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0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção,

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, espedalmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame oj^^i^futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do J

Cadastro Nacional de Empresas Inidônea^l^^^^ - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, man

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa ücitantè^l
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indir

10.3.1.

ral de Contas da Unilo;

10.1.2.

10.1.3. [a Controladoria-Geral da União;

bém de seu sócio majoritário.10.2.

\

10.3.

A tentativa de bu?^^i^ verificada
similares, dentre outré% ^

licitafiteLserá

por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

manifestadoprevíamentea uma eventualdesclassificação.10.3.2. O convoca

10.4. Constatada a existoaM

Na hipótese de invers»

será iniciado o procedim

Caso^ff^icitante provisoriarff^i^^classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

ME/ERPs, 0 Ageh^Éf^Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em conformidade com

íwwrá reputado inabilitado, por falta de condição de participação,

íitação^ulgamento, caso atendidas as condições de participação.

'SI

10.5. is fasêl

e habilitação. "

10.6.

fav

% Aeste EV

VerificaoKa ições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação

'ropâi.^classífícada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

^mo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

‘ 3 manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

^fito.
\ Shp.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentospassíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

examinar

o em resEao a

finsH''-.

10.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 11 de 39



FOLHAS. W-Ml.

PROC.N^

0^
RUBRia

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASiOS BONS

MINUTA

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os

de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será opôrtunizado, em caráter

de diligência, à empresa licitante de melhor s^rta que apresente £locumento(s) que

comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado(s) não^
Será desclassificada a proposta que:

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

inexequível(elsj.
10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais fajte^ ê^jj^^^as pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis; \

não obedecer às especificações técnicas contidas no T

não tiverem sua exequibilidade demons^ada, quando

com valor unitário ou global com preços manifestamente ine>f6i^p|Neis
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

de mercado do objeto deste procedimento de contratação,

ficara proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter ^\yiigência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

y;-4CÇumento{s) '^^r\comprove(m) que o{s) preço(s) ofertadofs) não é(sâo)

* exi^l^ippla Administração;

Referência;

10.9.5.1.

coerentptfiipm os i

Antes de^lR^ssi10.9.5.2.

\

.'•O

com l^aisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.10.9.6. apresent^V m

desde que irt!

N^i^so de bens e sei

;con

\

el.

iVn geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores ao

deste Edital do valor orçado pela Administração,

^^^xequibilídade, na hi^ese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente

Í,É|i(]tratação, que comprove:
ue o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

'^í^ldstirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

globai^estimado

10.10.

al indicado no pre

10.10^^

\'

102 l.í
.NV

10.1

do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

eio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

m primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

tivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

unita

Io

ri

10.12. Erro:

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

10.12.1.

lO preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
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10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presç^a^será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de me

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na èp|ega, s
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra for^d]^^
neste Edital, a proposta do licitante será recus^a.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentadajs) pelo primeiro classificado não

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado

Seguir-se-á com a verificação da(s) M

que atenda às especificaç

S
V: ••

|ilP[n|||Í^ÍlMtà aceita
'cificaçõeir-previstas

/•..

V

I, o Agente de

classificado.

;tra(s) e, assim, sucessivamente, àtê a verificação de uma

gk constantes no Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no11.1. de Referência, M^ssários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar d^Éj^eto da licitação^Jprão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Leí lA.l^ne 2021. "
A regra para o momento de envio dos docui

edital, podendo ou não anteceder as fases de

§19, da Lei n^ 14.133. de 2021.

ntos relativos à regularidade itscai que constem do Termo de Referência somente serão

Sguaiquer caso, em momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante

11.2. é aquela definida no preâmbulo deste

íação de propostas e lances nos termos do art. 17,

Os doem

exigido^

11.3.

exceção do subitem anterior, reiativa à regularidade fiscai, quando a fase de

ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, a

l^ncia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Níe envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

aato diglfal, via sistema, em 2 (duas) horas,

rá a necessidade de comprovação do preenchimentode requisitos mediante apresentação

os originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do

ii:

*• >•
docum"

SlãMip^nto digital.
ll.B.lS^' Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1.

11.6.

complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

11.6.2.
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11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fíny
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classr

proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcidii

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inlcialmenti

livre.

11.11.1.

11.8.

11.9.

labilitação e classificação.

fe^l^Contratação examinará
uma

11.10.

aPftpuração de:ao.

>/

íò^ís, as exi^fhcias de
ésentados em tradução

11.11.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fi^í^
de assinatura do contrato ou da registro de (^*6905, os docurn^

habilitação serão traduzidos por trálI^ilK juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de j^^BS^de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respetivos consulado^i^sjribaíxadas.
Quando permitida a participaçãò^^ipnsórcio de emprl^^i^ a habilitação técnica, quando exigida, será

feita por meio do somati^io dos^qp^tativos de cac^ ^onsorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida,'^^te|>servado 0^

Se o consórcio não for formado microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir re^üWlOÍ^e habilitação econômico-financeira, haverá um

acréscimo de lOK para 0 consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

A existêpsja de restrição reíativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificaü^^f^o microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a toÓiSâ&demais exigências do edital.

11.13.1. A decISliiljgo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilita

Caso a propsta

de peqtKno ptxie, e umàVez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e h^alhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nSo-regularizaçãofíscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

ne no País, para fins

tos exigidos para a

11.12.

latório dos valores de cada consorciado.

11.12.1.

11.13.

seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa11.14.

11.15.

remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 0 Agente de Contratação

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

11.16.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 14 de 39



FOIHAS.N^

PROC.N5

B-
RUBRICA

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTÒS BONS

MINUTA

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, especialmente quanto ao capital

social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto i^omando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessív^imte, sob pena de inabilitaçâo,
além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fí

vencedor. JÊ

11.17.

11.18.

11.19.

4 .

•.•v

is no Edít^ o liciu Jarado11.20.

12. DA APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO
'•j.

É obrigação da CONTRATADA designar form^
ou permanecer presencialmente no municí^

para atuar como responsável direto pelci^
videomonitoramento, especialm^te no que se n
interlocução com a fiscalização rT^hltípal.

lente um preposto, oqual deverá estar disponível e residir

^pastos Bons/MA ditfante toda a vigência do contrato,
panhamento da execução dos serviços de

administração da sala de monitoramento e

12.1.

O preposto será o representante da caB|A
por receber ordens, coordenar ã equip^H
esclarecimentos e providências stMicitados pe

Administração Pública, sendo responsável

ti^cução do contrato, bem como prestar os
TADA peran

lulvida

12.2.

j-ti

lO.

A designação do preposto dewráser formalizada em instrumento escrito, contendo de forma expressa

os podi

5/2017, d^^^fisim
(xi^atado at^Mc

os podéres e de^
da empresa poderá

5' _
emplw desigpar outro

12.3.

^ deveres a ele conferldòS;ü0Sermos do Art. 44 da Instrução Normativa SEGES/MP n^

Art. 44. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pelo

início daprestaçâo dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente

relal^^^ execução do objeto. § 1^ A indicação ou a manutenção do preposto

m^cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a

o exercício da atividade."

.4

12.4. A,aprese«taçâo formal do preposto, acompanhada do respectivo instrumento de designação, deverá

■'i "òcórrer no->to da assinatura do contrato, como condiçãoindispensávelpara a formalizaçãocontratual.

<'.ú rr
V

A CONTRATADA será responsável por todas as despesas relacionadas à manutenção do preposto no locai

deenecução dos serviços, não cabendo qualquer ônus adicionai à CONTRATANTE.

12.5.

A ausência do preposto ou a ineficiência no cumprimento de suas atribuições poderá ensejar a aplicação

das penalidades previstas neste edital e no contrato.

12.6.

13. DA VISITA TÉCNICA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.13.1.
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14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133, de

2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso,

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedíatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer Importará a preclusão desse

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao llcftante vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais jj^ntes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que

14.1.

14.2.

14.2.1.

14.2.2.

14.3.

ará a correr na data de intimação pessoal

ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. rá iniciado na data de intimação ou deO prazo para apresentação das razões

lavratura da ata de habilitação ou inábil lO

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista navl 0 art. 17 da Lei ns 14.133, de 2021,14.3.2.

4^a data de intimação da ata deo prazo para apresentação das razões recursais será inic

julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridad

\ \
\/

14.4.

leríor, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.

contado do recebimento d

Os recursos interpostos fora d^^^o não serão conheddos.
V.

O recurso e o PJíÜ^de reconsidèmjlp terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha

O acolhimento do

Os autos do process^

ps.

14.5.

14.6.

■üda petente

^ão apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
manecerão c(^"VÍsta franqueada aos interessados no sítio eletrônico com

preâmbulo

1

ST

a invalit14.7. SO II

14.8.
is

deste instrumento.
i,

t DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Oó^?" iador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é

l^ondução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da

o^^^ços dele decorrente,
participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

ks Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

órgãos^Wntidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata

^^istro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade

ão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste

prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não

respolMvel |ll

i^Ata de nkistro

.rg'

•» >: proci

15.3.

de ff

15.4.

15.4.1.

15.5.
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da15.6.

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedorjs), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente i^eto representante legal da

licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para cc^^arecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração pode

eletrônico de e-mail, que deverá

postal com aviso de recebimep^
presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do pr

Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através

15.6.2.

15.6.2.1.

inhá-la para assinatura via endereço

sejí^áWl^ida em original, mediante correspondência
^ ii^niÉra 0 endereço omstante do rodapé do

: /
V

assinatura, a data da postagem da15.6.2.2.

^MfNtificado digitai, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória ns

2.200-2, de 24 dea^sto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação

15.6.2.3.

aos stgn

É facultada ao órg'9l^|Kenciad(H', quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçõ

classifíAi

A recusa injusn^

ensejará a aplicaç

Serão form^izadas tà^|É^
cgMtantes no Termo de^M
fqmpteyas quantidades, pr

de preços registra
-í: V ..

lOS.

15.6.3.

abelecídos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

M^ual prazo.para fazê-lo

ilÍjÍÍÍÍklHi;â.Atà’^Hegistro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior,

|i( iriTTiTiliilayji |TiIHíÍÉIi estabelecidas,
tas de Registro

j^ncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

^^^h^gistrados e demais condições,
não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

[fica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em

15.7.

reços quanto necessárias para o registro de todos os itens15.8.

15.9. A

liciti

igual dé jções.
<1 '-.o prazei^ validcii||l4g Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

à sua^assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

;Jbsde que comprovado o preço vantajoso.
\

\ «^Ata de Rè^stro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso15.11.

de sua vigência.

A A^èi^e Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

disponibilizada

15.12.

durante vigência.sua

16. OA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.1.

16.1.1.

16.1.2.
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RUBRICAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASfÓS BONS

MINUTA

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na16.2.

ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguÍnte^|j£Óteses:
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro doiCT^pijje

estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor oijra
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.^:^^-

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prewjillal ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçõe^nppostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor limado e a sua eventual atua^Hkão na forma prevista

no edital, poderá: ^

16.4.1. convocar os licitantes que mantivetl^|||ya proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção offibreço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o confMn^s condições ofer|n|s pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de ,^|ssificaç^^^uando frustr^B a negociação de melhor condição.

16.3.

razo e nas condições

s, nas

16.4.

OAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infraçãj^^mlnistrativa, n^
deixaf^de

e tenTttBlH

17.

tante que, com dolo ou culpa:

^ção exigida para o certame ou não entregar qualquer

pelo Agente de Contratação durante o certame;

cia de fato sup??^eniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

los da17.1.

17.1.1.

documenlh

sstvo em d&
:

17.1.2.

em i qu

losta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

reotsar-se a éWfar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

■wsentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

^^ràildcado dentro do prazo de validade de sua proposta;
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4T^ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

enviaiIKI.2.1.

1

i:

1^2.4>

17*t5.
V

17.1.3:

17.1.5.

17.1.6.

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.
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. OfS/SS-Pf?OC. N?

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

RUBRICi

PAStÒS BONS

MINUTA

praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n.2 12.846, de 2013.17.1.8.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

bilitação perante a própriadeterminantes da punição ou até que seja promovida su<

autoridade que aplicou a penalidade. *

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Admintetração Pública

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5. \a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridad^w
orientações dos órgãos de controlôí^S^ ^

A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, i^í^tar da comunicação oficial,

e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

onforme normas e

17.4.

Para as infrações previs

do contrato licitado.

Para as infrações previstas

a 30% do valor do contrato licin

As sanções de advertência, impedimento

ou contratar poderão ser aplicadas, aimulativa^PÍWrtl l5u não, à penalidade de muita.

Na aplicação dasao^ de muita será ^aiitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contadojb data de soa intimação.

Asançãov

administrat

fwniiBriade ma»qi
Púbãca direta e in

Pod^ ser apuada a
decorr^cia daiwática daPíifrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como

.. pelas infNições administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquema imposiçãode

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

17.4.1. nos itens 20.1.1,

%

ens 20.1.4, 20.1.^0.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15%17.4.2.

,,,^||S|P^tar e declaração de inidoneidade para licitar17.5.

17.6.

pedímentDde licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

jpglacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se Justificar a imposição de

I, e imi^Ürá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração

k pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.7.

L*L

•nsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em17.8.

V

"■L

prazò fMTWistQ no art. 156, §59, da Lei n.9 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,

caracterizará o descumprímento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

17.9.

17.10.
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s-ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

RUBRICA

PA^àSBOHS

MINUTA

Caberá recurso no prazo de 15 {quinze} dias úteis da aplicação das sanções de advertência, muita e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu receMtnento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do a«|NlCHite£isão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
'

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese al

integral

17.11.

17.12.

17.13.

'V-

17.14. Hdeli^liaraçao

Adrnh^tração.dos danos causados a

t DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da ^são pública, q3

jurídica, poderá impugnar o ato convocatóri^fcste procedimento de contrataçãofhedlante petição a ser

enviada para o endereço eletrônico descrità^|^í^eâmbulo do presente edital ou através de campo

próprio do sistema. >\

18.1. er pessoa, física ou

18.2. A resposta à impugnação ou ao j

prazo de até 3 (três) dias úteis, lirf

As impugnações e pedidos de esclan

18.3.1.

dido de esclarecTnn
lÉllp ao último dia ú

ttos não suspei

i$p será divulgada em sítio eletrônico oficial no
erior à data da abertura do certame,

m os prazos previstos no certame,

impugnaçâjj^ é^medida excepcional e deverá ser motivada
de licitação,

a nova data para a realização do certame, exceto

18.3.

A concessão de efeito suspen^ili

pelo agente de contrataç^, nos a'

Acolhida a impugnação contra este Edital, será

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Para a r||^osta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será

auxiliad^

18.4.

18.5.

setor técnko competente.

18.6. pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

jfc de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

l^llll^ontrataçdO/ nos autos do processo de licitação,
e esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para

realiza^ do certame atriíés do endereço https://www.compr3Spastosbonsma.com.br/ e vincularão os

participMtes

As impugnai

18.G.1. A con'

pelo Agen
18.7. As r^osi^ aos pedi

Administração.e a

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

^rá divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por

ilegaRdade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que

tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

19.1.

19.2.

19.2.1.

19.2.2.

19.3.
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RUBRICAESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

MINUTA

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometem o interesse da Administração,

a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalec^i^ redação c^te.
Em se tratando de certame que seja para aquisição de natureza divfsNel, que possua cota de até

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação^rr^roempres as e empresas de pequeno porte;

Na hipótese de não haver vencedor

vencedor da cota principal ou, diante

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota princ]pi|lN

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.8.1. ieservada, esta poderá ser adjudicada ao

licitantes remimescentes, desde que

\

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota print^^g^a contratação das cotas deverá
ocorrer peto menor preço. ''

19.8.2.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for

inadequada parajg^der as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos^jÉHuzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela

ICP-Brasil, nos termos da

presumidos veiçdwlÊiros em relaça^^
Não havendo

na data marcada/g|

mesmo horário anter

em contrário.

A|^ícam*se às cooperativas

toátt asdUposições erlativas «'WÍCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

19.9.

rovisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

IÉ&.signatários.
19.10. (Iquer fato superveniente que impeça a realização do certame

Bljgpnte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

■piMiflirren
;são'^r#

^ente estabelecido;'àesde que não haja comunicação do Agente de Contratação
\

\ >N
19.11. dradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007,

19.12. Os d^s omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições

constantes das leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para qu^squer qitestões judiciais oriundas do presente Editai, fica eleito o Foro da Comarca de Pastos

Bons' MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este

1S.13.

19.14. aiitei será fornecido qualquer

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1® de agosto de 2013 {Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas peta

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.9, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma

legal.

interessado. através dos sítiosa

19.15.

20. ANEXOS
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Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

JOSÉ BURNETT PEREIRA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO MSTOSeOWS

POLHAS.N^

„ Pé omj^s

\ 0^
PROC, WTERMO DE REFERÊNCIA

RUBRICA

1 DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO

INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E
GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO, conformeespecificaçõese quantidades
estabelecidas abaixo:

DESCRIÇÃO TÉCNICA E QUANTIDADES DOS ITENS A SEREM ULTILIZADOS EM COMODATO

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃOITEM lUN> ^nt

SMART TV 751

Polegadas: 75"

Tipo de Painel: 4K UHD

Resolução: 4K Ultra HD (3.840 x 2.160)

iluminação do painel: Direto

Frequência Nativa: 60Hz Nativo

IMAGEM (PROCESSAMENTO)

Processador: Processador Al a5 4K 6en7

Upscaler Al: 4K Upscaling

Dynamic Tone Mapptng: Sim

Al Brightness Control: Sim

HDR (Hígh Dynamic Range): HDRIO / HLG

FILMMAKER MODE™; ^m

MODO DE IMAGEM^ :

9 modos (Vivido, Stah^üiá^ Eco, Cinema, Esportes, Otimizador de Jogos, Filmm

aker, ISF Especialista (Mí Jaro Dia), ISF Especialista (Modo Escuro Noite)

ACESSIBILIDADE

Alto Contraste: Sim

Escada de Cinza: Sim

Cerai Invertidas: Sim

Suporte Vesa (LxA): 400 x 400

ÁUDIO

Al Sound: Al Sound Pro (Virtual 9.1.2 Up-mix)

Clear Voice Pro: Sim (Nivel automático de volume)

Modo audio Compartido: Sim

Saída de Áudio Simultâneo: Sim

Bluetooth Surround Ready: Sim (2 Way Playback)

Saída de Áudio: 20W

Al Acoustic Tuning: Sim

Audio Codec; AC4, AC3 (Dolby Digital), EAC3, HE-

AAC, AAC, MP2, MP3, PCM, WMA, apt-X (vide manual)

Direção do Som: Inferior
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mfolhas.

Sistema de Som: 2.0 Canais PR ■)C. N5

0-
RtBRlCA —

CONECTIVIDADE

Retorno de Canal de Áudio: eARC (HDMI 2)

Bluetooth Support: Sim (v. 5.1)

Ethernet: lea

Simplink (HDMI CEC): Sim

SPDIF (Saída de Áudio Digital Óptica): lea

Entrada HDMI: 3 (suporta eARC, ALLM)

Entrada de RF (Antena/Cabo): lea

USB: 2ea (v 2.0)

WI-FI: Sim (Wi-Fi 5)

4 •
SMART TV

Compatível com Apple Airplay2: Sim

Sistema Operacional: webOS 24

Configurações Família: Sim

Compatível com Câmera USB: Sim

Amazon Alexa: Sim (Built-ln)

Web Browser Completo: Sim

Reconhecimento Inteligente de Voz: Sim ^
Controle Smart Magic: Built-ln (Integrado^*^^^
Compartilhamento entre Ambiente: Sim (Recei

App de Controle pelo Smartphone:Sim

í

ALIMENTAÇÃO

Voltagem:AC 100~240V50-60Hz

Consumode energí stand by: Abaixo de 0,5W

ACESSÓRIOS INCLUÍDOlí^k
Controle Remoto ^
Controle Smart Magic MR24

Cabo de Força

SIm (Anexo)

Bateriaido Controle Remoto

Sim (2 unfd. AA)

2 SUPORTEARTICULABODETV Un 2

Material: Chapa de aço laminada a frio

Faixa VESA: 200*100mm-600*400mm

Capacidade de carga: 45KG

Distância de tração: 7-100 cm

Tamanho da tela: 42-80 polegadas

Ângulo de ajuste de inclinação:

Ângulo de ajuste dianteiro e traseiro: -<-15/-15

Ângulo de ajuste esquerdo/direíto: +90/-90

Faixa de carga: lOOLBS (45KG)

Instruções de instalação: Sim
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS SONS

pboc.n

RUERICALISTA DE EMBALAGEM:

1 * Suporte de TV

1 * Plug

1 * Manual de instruções

1 * Kit de instalação

GRAVADOR DIGITAL INTELIGENTE DE VÍDEO EM REDE 32 CANAIS IP3 Un 2

SISTEMA

Processador Principal: Microprocessador dual core de alto desempenho

Sistema operacional: Linux* embarcado

ENTRADA DE VÍDEO

Suporte para câmeras IP: 32

Protocolos suportados: Onvif Perfil S

Suporte a fluxos de video simultâneos (streams) de uma

Suporte às câmeras de outras marcas: Onvif Perfil S ÁUl^^ds^
Entrada para áudio: 1 canal, RCA

Saída para áudio: 1 canal, RCA

Suporte às câmeras IP com áudio; 32

Compressão de áudio suportado: G.711A,

VISUALIZAÇÃO
Saídas de vídeo: 1 HDMI e 1 VGA

Resoluções suportadas no monitor HDMI 1: 3840 x 2160;

1024, 1280x720

Resoluções suportadas no monitor HDMI 2: Não possui

Resoluções suport^^no monitor VGA; 1 1920 x 1080,1280 x 1024,1280 x

720

Resoluções suportadas nt^menltor VGA; 2 Não possui

Comprimento máximo indicai^jiara cabo HDMI/VGA: 5 metros /10 metros

Quantidade de canais exibidos diÉf:fíüa: 1, 4, 8, 9,16, 25 e 36

Resoluções suportadas na visualizado: 16MP, 12MP, 8MP (4K), 5MP, 4MP,

3MP, 2MP(Full HD/1080P), 13MP, 1MP(HD/720P), Dl

CMaittin visualização simultânea em Stream Principal (com inteligências

artificiais desativadas):

16MP (20 FPS)1 canal

12MP (20 FPS) -1 canal

8MP(30 FPS)-2 canais

5MP(30 FPS)-4 canais

4MP (30 FPS)-5 canais

3MP (30 FPS)-5 canais

2MP (30 FPS)-10 canais

Canais em visualização simultânea em Stream Principal (com inteligências

artificiais ativadas)

16MP(20 FPS) 1 canal

12MP(20 FPS)-1 canal

8MP (30 FPS)-2 canais
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI RA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ^jPASfàSBONS
POLHAS. N*

PROC. N'

5MP(30 FPS)-3 canais

4MP(30FPS)-4canais

3MP(30 FPS)-5 canais

2MP (30 FPS)-8 canais

Canais em visualização simultânea em Stream Extra Dl: (30 FPS) - 32 canais

Máscara de privacidade: Até 4 por canal

Zoom digital: Sim

Controle de contas de usuário com permissões de acesso ao sistema: Sím

Gravação Sistema de compressão dos arquivos: H.265+, H.265, H.264+,

H.264, MJPEG

Resoluções de gravação suportadas:

16MP, 12MP, 8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080P}, 1.3MP,

1MP(HD/720P), Dl

Taxa de frames suportada para gravação por resolução:

16MP e 12MP até 15 FPS e 8MP(4K), 5MP. 4MP, 3MP, 2MP(Full H,

lMP(HD/720p), Dl todos em até 30 FPS

Taxa de bit rate suportada para gravação: ^

256Mbps (lõOMbps quando Inteligência artificial estiveratf

Eventos/configurações para gravação:

Detecção de movimento, mascaramento, perda de vídeo, alarme e

inteligências. Todos configuráveis por agenda. Configuração de duração / pré-

gravação / pós-gravação;

1~120 minutos (padrão: 60 minutos)yi~30 segundos /10~300 segundos

Rt BRICA

/N
\

080p),

X

INTELIGÊNCIAS DE VÍDEO

Relatórios recebidos de cârBsras IP:

Suporte a relatórios e gravação defnteKgêndasde vídeo, suporte a analíticos

de vídeo enviados através das câmeras IP como: Mfi^de Calor, Contagem de

Pessoas, Análise Comportamental, A^meração, Leitura de Placas, Detecção

de Face, Recofl^eclmento Facial, Intellgêficia perimetral e Detecção Inteligente

Inteligênciald^ídeo embarcadas:

inteligência M

Reconhecimen’

embarcada no gravador: Inteligência perimetral,

■|e. Detecção de Face e Detecção Inteligente

: Controle Pt^atráV^li^ rede TCP/IP para speed domes IP.
\

o pel^^^ador: 1 canal (não é possível realizar a
meras com resolução acima de 4 MP) Recebido da

nais Processamento: 12 faces por segundo

Ca

detecç%de

câmera: 8^
Reconhecím

Capacidade: Bé^lízado pelo gravador: 1 canal (não é possível realizar o

reconhecimento facial em câmeras com resolução acima de 4 MP) Recebido

da câmera: 8 canais com câmeras com reconhecimento facial ou 4 canais com

câmeras com detecção facial

Processamento: 4 faces por segundo

Banco de dados: Até 10 bancos de dados com capacidade para 20.000 faces

no total. Possibilidade de adicionar Nome, Gênero, Idade, Nacionalidade,

Endereço e Informação de Identificação para cada face. Possibilidade de

escolher individualmente qual base será utilizada nos canais de vídeo.

icial
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

FOLHAS.

^ â/s/^s

Busca forense: Não possui

Face desconhecida: Função detecta faces desconhecidas (que não estão no

banco de dados do produto). Limiar de similaridade pode ser configurado.

fUBRICA

LEITURA DE PUCAS

Capacidade: Recebido da câmera: 4 canais

Inteligência de Vídeo:

Capacidade: Realizado pelo gravador: 2 canais, até 10 regras por canal

Recebido da câmera: 8 canais, até 10 regras por canal

Classificação de objetos; Detecção de humano/veículonas linhas virtuais e

cercas virtuais

Busca inteligente: Busca por tipo de classificação, humano ou veículo

DETECÇÃO INTELIGENTE

Capacidade: Realizado pelo gravador: 4 canais

Recebido da câmera: 16 canais

Classificação de objetos: Detecção de humano/veículo Bu

Busca por tipo de classificação, humano ou veículo

\
V.

OUTRAS INTELIGÊNCIAS

Análise Comportamental: Recebido da câmera: 8 canais

Aglomeração: Recebido da câmera: 8 canais

Contagem de Pessoas; Recebido da câioera: 8 canais

Mapa de Calor; Recebido da câmera: 8 cisais

REPRODUÇÃO E BACKUP DE GRAVAÇÕES

Reprodução simultânea: At414 canais

Resoluções suportadas nareprpcíiKiot 16MP, 8MP (4K), 5MP, 4MP,

3MP, 2MP (Full HD/lOSOp), IMP<HD/720p), Dl

Modos de busca; Data e hora com precisão de segundo e detecções de

eventos (mov^ento e eventos)

Funções no|

reprodução I

anterior, tela c}|jgia^

M^dos de back

ack: Reproduzir, parar, re^oceder, reprodução rápida,

,^uivo seguinte, arquivo anterior, próxima câmera, câmera

odução aleatória, seleção de backup, zoom digital

pkivo USB, FTP e através de interface Web

■\ y'
i/

/■

s RJ45 (lO/lOO/lOOOMbps)

ortas Ethernet: Múltiplos endereços. Redundante e Balanço de

Porta

Funções

carga

Funções de rQ#é; HTTP/HTTPS, TCP/IP, IPv4/IPv6, DHCP, RTSP, UDP, UPnP

(somente discovery), NTP, DNS, DDNS, Filtro IP, FTP, SFTP, E-mail (SMTP),

SNMP, Multicast, 802.1x, RTMP

Throughput de rede (com as funções de inteligência Artificial desabilítadas):

256 Mbps

Throughput de rede (com as funções de Inteligência Artificial habilitadas):

160 Mbps

Conexões remotas: 128 usuários simultaneamente (O limite de banda de saída

deve ser considerado)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASfÓSBONS

•J2ÂFOLHAS. M

f^â/3/â5^
PPOÇ.N^

Cliente DDNS: DynDNS, No-lP

Acesso por Smartphones: ÍOS e Android
. e-

RUBI !IC

ARMAZENAMENTO

Disco rígido: 4 HDs SAIA

Opções de armazenamento: Gravação simples por eventos ou regular

Gerenciamento de espaço em disco; Sobrescrita de arquivos antigos, alarmes

de falha e HD cheio

CONEXÕES AUXILIARES

Porta USB: 2 portas (1 no painel traseiro USB 3.0,1 no painel frontal USB 2.0)

Porta Serial: 1 porta RS232 para comunicação com PC, 1 porta RS485 para

controle PTZ

Entrada de áudio bídirecíonal: 1 canal, RCA Saída de áudio bidírecional 1

canal, RCA

Entradas de alarme: 16

Saída de alarme: 4

Suporte ao Multibox: Sim

Suporte a mesas operadoras; Sim

GERAL

Alimentação do dispositivo: Fonte interna -

Consumo: 8W (sem HD) A
Proteção contra surto de tensão: Sim

Condições de ambiente: -lO^C ~ +55’’C, 0 ~ 90% de

Acondiclonamento; Instalação em mesa ou rack

Ventilação interna: Possui

Certificados: FCC e CE

1-240 Vac. 50/61

ide

DISCOS RÍGIDOS 10TB Und4 2

CapacidadeM

Interface: S^
Formatação a'

Tamanho físlco%,5l9

■ÉWiatível commpHS:

latada: 10 TB

fef Gb/s
Mb: Sim

idas

desI^enMK
Host par^/a pa^
Classe de ow

Cache:512 M

CONFIABILIDADE

MTBF (horas): 2.000.000

Taxa de carga de trabalho anual: 550 TB/ano

Ciclos de carga/descarga: 600.000

Taxa de erros (nãorecuperáveis): < 1 em 10

Garantia limitada: 5 anos

Consumo operacional: 9 W

Consumo ocioso: 8 W

Modo Stand by e Sleep: 0,5 W

idríve (mantido): 265 MB/s

impenho(RPM): 7200RPM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PAStÓS BONS

FOIHAS.

ppnç. N
RUBUICA

Choque operacional (2ms,leitura/gravação): 70 6

Choque operacional (2ms,leitura): 70 G

Choque não operacional (2ms, leítura/gravaçâo): 250 G

Temperatura emoperaçâo: 0** C a 65" C

Temperatura fora deoperaçâo: -40" C a 70° C

Acústica modo ocioso: 34 Dba

Acústica modo de busca: 38 Dba

.5^

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 16 PORTAS GIGABIT ETHERNET5 Und 1

Chípset: Airoha EN8853D

Dimensões: Suporte para rack padrão EIA 19" com lU de altura

Material: Aço - Atende ao padrão ambiental e de segurança de materiais da

UE RoHS

LED:

1 - Power Verde

16 - Link/Act Verde

Portas:

Portas RJ45 Gigabit Ethernet 10/10/1000 Mbps -1 a

CABEAMENTO SUPORTADO;

10 BASE-T Cabo UTP categoria 3, 4, 5

(máximo 100 m) ^

100 BASE-TX Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo

(máximo 100 m)

1000 BASE-T Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m)

(máximo 100 m)

po m) EIA/riA-5Í OOQ STP

EIA/riA-568 mOO STP

loon STP

ALIMENTAÇÃO

Alimentação: Entrad^Sfe

Potência de consumo (se^
Potência máxima de consui

Disposição da fonte: interna

Proteção contra surtos; 8 kV

Anuente Temperatura de operação; -10 "C a +55 "C Umidade de operação:

0%a9S% sem condensação

Emissão de segurança e outros Anatel: 20972-23-00160

^40 Vac / 50-60 Hz (Bivolt Automático)
|^):7\A/

W

CONTEÚDO

Conteúdo presente na caixa:

01 Switch não gerenciável;

01 Kit instalação;

01 Kit alimentação.

Garantia; 1 ano

ESPECIFICAÇÕES DE HARDWARE

Método de comutação: Armazena e envia (Store-and-Forward)

Backplane (Capacidade de comutação): 32 Gbps

Taxa de encaminhamentode pacotes: 23,81 Mpps Taxa de transferência;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASfÓSBONS

MLF0LHA$.N

Ethernet: 10 Mbps (half duplex), 20 Mbps (full duplex)

Fast Ethernet: 100 Mbps {half duplex), 200 Mbps (full duplex)

Gigabit Ethernet: 2000 Mbps (full duplex)

Latência 3 us

Mean Time Between Faílures: 1997741,95

PR0(. N?

RUBiílCA

FANLESS

Buffer de memória: 4 Mbit

Jumbo Frame: 10 Kbytes

Tabela de endereço MAC: 8 K (Aprendizado e atualização automática)

ESPECIFICAÇÕES DE SOFTWARE

Configuração de portas:

Autonegociação

MDI/MDÍ-X

Protocolo: CSMA/CD

QoS: Algoritmo de enfileiramento WRR (Weighted Round Robin)

PADRÕES IEEE

802.Ip Priority Queueing (QoS)

802.3x Full Duplex and flow control

802.3-lOBASE-T

802.3U lOOBASE-T

802.3ab lOOOBASE-T

RACK DE PISO DESMONTÁVEL 19" 16U

DIMENSIONAL

6 Und 1

Tamanho: 16U v

Padrão: 19 l^olega^^L
Dimensão Externas: 0^
Distância en^ perfis de
Dimensões

P) 600 X 778 X 670 mm

^o: 337mm -460mm

Fixação:^

Porta: Acrílico e Feçhp com Cha’

la lEC 60297

Material: Aço SAE 1Ó(^

: Estrutural 1,2 mm e 0,9 mm

Philips Cabeça Panela M6 x 12mm

Carga estática «iportada: 1000 Kg

ACABAMENTO

Pintura: Eletrostática Epóxi Pó Microtexturizado

Cor: Preto 73.250

Brilho: Fosco

GERAIS

Aplicação: Ambientes Indoor

Abertura para cabos: Destacável

Abertura para ventilação: 4 superiores

NS de abertura para cabos: 2 superiores e 3 inferiores

PROTETOR ELETRÔNICOCOM 12 TOMADAS PARA RACKS7 Und 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PA^ÒSBONS
FOLHAS.

. /¥
PROC. N?

a-Tensão nominal: 100 ~ 240 Vac

Corrente máxima: 10 A*

Potência máxima de operação: 1.270 W (127Vac) e 2.200 W (220 Vac)

Frequência da rede elétrica: 50 ou 60 Hz

Conexão de entrada: Plugue 2P T (NBR 14136} 10 A Conexões de saída: 12

tomadas 2P + T (NBR 14136) 10 A

Temperatura de operação: 0 ~ 40 ^C

Comprimento do cabo de força: 1 m ou 3m

Chave liga/desliga: Chave tipo disjuntor rearmável com indicador luminoso de

funcionamento

Grau de proteção: IP 20

Acondícionamento: Embalagem de papelão

RUBRICA

PROTEÇÃO

Máxima absorção de energia proveniente de surtos elétricos: i:

Tecnologias de proteção: Á

Varistor: proteção contra surtos de tensão

Chave tipo disjuntor: proteção contra curto-circuito e sobrecl^a
Material: SAE 1006/ 1008 Al'

pl^d8 BANDEJA FIXA lU 2

DIMENSIONAL

Tamanho: 400mm

Padrão: 19 Polegadas ^
Dimensão Externas: (LxAxp) 482,6 x 45,7 x

Conforme norma lEC 60293íMBM^AJLg

mm Dimensões de Fixação:

ESTRUTURAL

Material: Aço S^E 1008
Espessura:(

Carga Máxii

im
tk'*'

ACABAMENTO^ ^
ÉÉlura; Eletrostllica Ei ^rotexturizado

:50

Brill Fosí

GERAIS

Aplicação: Ra^É^'
CONJUNTO PORCA GAIOLA C/PARAFUSO E ARRUELA9 Und 100

DIMENSIONAL

Tamanho Porca Gaiola: M5 x 8,6mm

Tamanho Parafuso Cabeça Panela Philips: M5 x 12mm

Tamanho Arruela Lisa: 010 x 05,2 x Imm

Tipo de Rosca: Métrica

Dimensões de Fixação; Conforme norma lEC 60297
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀ^bRICA

PROC.N^

mrasWNB

Peso: Kit 0,7 Kg

ESTRUTURAL

Material: Aço Baixo Carbono

Tratamento: Térmico Não aplicávei

ACABAMENTO

Revestimento: Zincagem

Cor: branco

Brilho: Semi Brilho

GERAIS

Aplicação: Racks 19

Und 110 NOBREAK INTERATIVO BIVOLT - 1440VA-220V

POTÊNCIA NOMINAL DE PICO 1440 VA / 720 W

Topologia: interativo

ENTRADA

Tensão nominal de entrada: 120 V" / 220 V"

Variação da tensão: 90-145 V"* / 180-270 V~

Frequência: 60 Hz ^
Disjuntor 10 A

Cabo de força: Cabo de 1 m com plugue tl^p
14136 ^

1

liar de acordo com a norma NBR

SAÍDA ^ \
Fator de potência; 0,5

Tensão nominal de saída: 120 V'

REGULAÇÃaM^SÂO
Modo Rede:

Modo Baterla:^0'^
to de transwênciàt<^{n5 .

TV \ *

i^^^WUmoiB Batei
Forri^de orrii^ndiíipdo E

Tomada^BR lAÍ

P%

■jBD/60Hz±lHz

Ítería: Semissenoidal (retangular)
tomadas de 10 A

V

PROTEÇÕES

Proteçãoconm sub/sobretensão:Passa a operar no modo Bateria

Proteção contra descarga da(s) bateria(s): Até 20 V

PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDA
Modo Rede: fusível rearmávet

Modo Bateria: limitador de corrente interno

Proteção contra curto-circuito no inversor: Sim

Proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador: Possui

termostato no transformador
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROC,

RUBRICA
PA5TÒ5 80NS

Autoteste: Ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos; Se há algo

errado, o nobreak sinaliza LED vermelho.

Circuito desmagnetizador; Não

Rendimento: 90% (para operação rede) e 80% (para operação batería)

BATERIAS

Batería interna: Selada chumbo-ácído (VRLA) Quantidade e capacidade: 2 x

12 V 7 Ah

Barramento: 24 V

Corrente de carga: 1A

Tempo de carga sem batería externa: Até 10 h

Autodiagnóstico de batería: Verifica se a batería está ruim, sinaliza e não liga.

Recarga automática das baterías; Sim, mesmo com o nobreak desligado;

i:
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS

Temperatura de operação: 0-40 *C

Umidade ambiente: 0-90% (sem condensação)

6-

11 CABO HDMI10 METROS Und 2

Nome do cabo: HDMI

Material do cabo: PVC

Conector HDMI (Tipo A - Banhado a oi^): Sim
Vias(19 + lGND):Sim ^
sRGB; Sim

YCbCr 4;2:2/4:4:4: Sim

8 canais LPCM, 192 kHz,

Imagem Blu-ray Full HD e DV

CEC (Consumer Electronic Con-tr^ Sim

Largura de Ban^a: 18 Gbpc: Sim \;v

Áudio DVD:J
Super Áudioi

Deep Color: S

xvYCC: Sim

D - Direct S^am Digít; Sim

Suport

Suporte Et

ARC (Áudio R^jfíKn Channel): Sim
Máxima resolução vfdeo:4k(3840x2160 pixels)/60 Hz

Máxima resolução de áudio: 1536 kHz

Suporte de canais de áudio: 32 canais

HDCP (High-bandwidth Digital Content Protectíon): Sim

4 streams de áudio: Sim

2 streams de vídeo: Sim

HLG (Hybrid Log-Gamma): Sim

HDR (High Dynamíc Range) Estático: Sim

et^100 Mbit/s): Sim
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POLHAS.

Pf«ÜC. N5
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3-^
RUBRICA

■ PASTOS BONS

12 UndMESA CONTROLADORA IP PARA SPEED DOME 1

Joystick: 3 eixos, velocidade variável com zoom

Portas; RJ45, RS232, RS485, RS4221, USB

Dísplay: LCD, 75, x 33,85 mm

Alimentação: 12 Vdc - 2A

Consumo de energia: 5 W

Temperatura de operação: -10 “C ~ +55 ®C

Umidade relativa de operação: 10% ~ 90%

Pressão atmosférica: 86 kpa ~ 106 kpa)

Quantidade de dispositivos conectados: 2048

Porta USB: Sim

Bornes RS422: Sim

Bornes RS485: Sim.

Entrada de rede: RJ45 10 /100 /1000 Mbps.

Entrada RS232: Sim

Entrada de alimentação 12 Vdc: Sim
\t.

\ \13 MOUSE SEM FIO Und 2
\

x*

Mouse Óptico

Receptor nano "plug-and-forgef

Vida útil da pilha de um ano

Confiabilidade Logitech

Conectividadesem fio Logitech Advanced'’2.4 GHz
\XConexão: USB 2.0

Forma arredondada confort^wl"^^
-i..

Perfeito para laptops ejnotebdòks

Simplicidade do plug^nd-play

s

.X

'X

Tecnologia do sensor: Advanced
\ \

Conexão: Sem Fio-USB

Sensor: OpticoJ^^'
Quantidade de^botões: 3.Botões

\s %

Sensibilidade: 1200 dpisv ^

IlüNnáçâbc LE^D^ ^
Tipò:\ConvenciqnâH

ip-
V,

X
íTi

14 CAMERA IpsDE 4MB, BULLET Und 40

Sensor de imagem: 1/3" 4 megapixeis CMOS

Obturador eletrônico: Automático / Manual (l/3s ~ 1/lOOOOOs)

Sensibilidade:

0,08 Iux/F2.0 (Colorido, l/3s, 30IRE1

0,3 Iux/F2.0 (Colorido, l/30s, 301RE)

0 lux/F2.0 (IR ligado)

Tipo de lente: Fixa

Distância focal; 3.6mm

Abertura máxima: F2.0
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FOLHAS. N

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROC. N5

RUBRiCA
mTOU

Zoom Digitai: 16x

Ângulo de visão: H: 81“/V; 44^
íris: Eletrônica

Distância máxima do infravermelho: 30 metros (Inteligente/Ativo)

ANÁLISE DE VÍDEO

Detecção de movimento: Até 4 áreas

Região de interesse: Até 4 áreas

Máscara de vídeo: Até 4 áreas

Vídeo Compressão de vídeo:

H.264

H.264B

H.265

H.265+

MJPEG

Quantidade de streams: 2 streams

i 'Sj

RESOLUÇÕES:

4M (2560 X 1440)/16:9;

3M(2304xl296)/16:9;

3M (2304 X 1296)/16:9;

1080p(1920xl080)/16:9;

1.3M (1280x960)/4:3;

720p (1280 X 720)/16:9 ;

Dl (704x480)/22:15;

VGA (640 X 480)/4:3 ;

CIF(352x240)/22:15

TAXA DE FRAMES

Stream Principal:

4M{la20 FPS) 3M/1080p,

Stream Extra:

Dl/ VGA/ CIF(la30 FP5)

Controle de taxa de bits: CBR / VBR

- taxa de bits:

H.2^: Skbps a 6144 kbps

H.265:3kbps a 6144 kbps

H.265+: 73kpbs a 6144 kbps

MJPEG: 40 kbps a 6144 kbps

Modos de vídeo: Automático / Colorido / Preto e Branco

Perfil Dia e Noite: Agendamento, Dia e Noite Compensação de luz de fundo:

BLC/DWDR60dB)/HLC

Balanço do branco: Automático / Manual

l/720p(la30FPS)
'í-TÇiiU-

REDE

Interface: 1 RJ-45 (10 / lOOBase-T)

Throughput: 24 Mb/s
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FOLHAS. N

. 0/3/.Ps-ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀORUBRICA

PROC.N?

'PASrOTWNS

Protocolos: HTTP, HTTPS, TCP. ARP, RTSP, RTF. RTCP, UDP, SMTP, FTP, DHCP,

DNS, DDNS, PPPoE, IPV4/V6,, NTP, Multicast, ICMP. IGMP, TLS, SSL, SSH.

Serviço DDNS: DDNS No-IP*, DynDNS

Máximo acesso de usuários: 20 usuários

Navegadores: lE*, Chrome*, Firefox*

Aplicaçdes e monitoramento: Interface Web , Onvif

CONDIÇÕES AMBIENTAIS

Alimentação: 12 Vdc ou PoE {802.3af)

Consumo: <4,2 W

Nível de proteção: IP67

Material do case: Metal

CERTIFICAÇÕES

CE: (EN 60950:2000)

FCC: FCC PartlSSubpa

V\15 CAMERA IP DE VIDEO SPEED DOME IP 32X Und 4

\
x

Sensor de Imagem: 1/2.8" 2Megapixel STARVIS"* CMOS
Pixel: 2MP

Pixels efetivos: 1920 (H) x 1080 (V)

Obturador eletrônico:

Automático Manual: 1/ls ~ l/3000(^
iluminação mínima:

0,005 lux/Fl.35 (Colorido)

0,0005 lux/Fl.35 (Preto e iCi

LENTE

Distância focal: 4.^ m’

Abertura máxima: F1.35X|lb4

Ângulo de visão: H: 62.8° - ài°

X'

6 mm

6.7°-l.:
\

\DORI:

Detectar: 2152 m

Reconhecer: 430 m

Identificar: 215 m

Zoom óptico: 32x

Controle do foco: Automático/ Semiautomático/ Manual

Controle da íris: Automático/ Manual

Foco dinâmico automático (PFA): Sim

PTZ

Alcance do Pan/Tilt:

Pan:0°-360°;

Tilt: 0°-f90°;

autofiip: 180°

Controle manual de velocidade: Pan: 0.1°/s-350°/s; Tilt: 0.1°/s-250°/s
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FOLHAS.

★
wiuiiM ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
*0- RUBRICA

PASTOS BONS

■ QQE'._

Velocidade do preset: Pan: 5007s; Tilt: 5007s

Presets: 300

Modo PTZ:

5 Patrulhas;

8 Tours;

5 Auto Scan; Auto Pan

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EMBARCADA

Detecção de face: Sim (com metadados)

Inteligência perimetral: Linha virtual, cerca virtual (até 10 regras por preset)

Abandono/Retirada de objetos; até 10 regras por preset)

Mapa de Calor: Relatório de até 1 semana Autotrackíng(rastreio

automático): Sim

Detecção de Movimento Inteligente (SMD); Sim (pessoas/carros)

ANÁLISE INTELIGENTE DE VÍDEO

Detecção de movimento: Até 4 áreas

Região de interesse: Até 8 áreas

Máscara de vídeo; Até 24 áreas

Mudança de cena: sim

VÍDEO

Quantidade de streams: 3

Compressão de vídeo: H.264/ H.2

Compressão Inteligente: Sim

Resolução de imagem:

2MP (1920x1080) /

1.3MP (1280x960)/4:3 N

IMP (1280x720)/16:9

Dl (704x480)^2:15
CIF (352x244/^:15
Taxa de frama

Stream Principí

itream Extra 1;

;4H/H.265/MJPEG2

|R|a>3MP/ IMP (1~60 fps)
fps)'Cl

^2: lW/Dl/0
■íteAintonst;

MO fps)

le/VariávelTil le

<\t:Taxa m

H.264: 3

H.265: 3 kbp:

MJPEG: 3 kbps^ 20480 Kbps

Dia / Noite: Automático (ICR) / Colorido/ Preto e Branco

Compensação de luz de fundo: BLC, HLC, WDR (120dB)

Balanço de Branco: Automático / Interno / Externo/ ATW/ Manual/ Lâmpada

Sódio / Natural/ Externo automático

Controle de Ganho (AGC): Automático / Manual Redução de ruído: 20/ 3D

Estabilização de imagem: Sim

Defog: Sim

Zoom Digital: 16x

a 20480 Kbps

42^80 kbps
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POLHAS.N

★
PROC. N5ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

[UilllJW
JfiLRUBRICA

PASTOS BOWS

Rotação de imagem: 180°

ÁUDIO

Compressão; G.711a; G.711Mu; G.726; AAC; MPEG2-LaYer2, G722.1; G729,

G723

Entrada de Áudio: 1

Saída de Áudio: 1

REDE

Interface: RJ45 (lO/lOOBASE-T)

Throughput Máximo: 64 Mbps

Armazenamento de vídeo: Cartão micro-SD de até 256 GB

Protocolos e serviços suportados: IPv4; iPv6; HTTP; HTTPS; Qos; FTP; SMTP;

UPnP; DNS; DDNS; NTP; RTSP; RTP; TCP; UDP; IGMP; ICMP; DHCP;

SNMP vl/v2c/ v3 (MIB-2); RTCP; RTMP, Onvif. ^
Onvif: Perfil S, T e G

Serviços DDNS: DDNS No-lP*, DynDNS* S
Método de transmissão: Unicast / Multicast Configuração d^ível de ali|
Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20} com proteção por senha

Navegador: Internet Explorer*7, Google Chrome 42 e Mozilia Firefox 52 (e

versões superiores desses navegadores)

Aplicações e monitoramento; Interface Web

RP;

f

CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTAlfls^fc
Ajuste de imagem; Brilho/ Contraste/ Saturí^o/ Nitidez/ Gama

Inglês e Espl^olidiomas do menu OSD: Poi

Memória RAM: 1 GB ^
Memória ROM; 4 GB

CONEXÕES ^
Saída de vftM^k
Entrada de a1R|
Saída de Alarnw

onector RJ-45 Ethernet t)

ISTICASLÉTRI

potèjjjná: < 16 W
C.SA, Poe Ativo (802.3at)

:i‘Surto: 15 kV (vídeo e alimentação)

Cól

Alimen^ão: ^
Proteção

CARACTERÍSTi^S MECÂNICAS

Tipo case/material: Metal (gabinete) e plástico (proteção interna)

Grau de proteção: IP66 e IKIO

Local de Instalação: Interno e externo

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Umidade relativa de operação: < 95 % RH

Temperatura de operação: -40°C to -<-60°C
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POLHAS. N»-

PfiOC. -W
[UIlliJM ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBRICA

PASTOS kíNS

CERTIFICAÇÕES

FCC; Partis subpartB, ANSI C63.4-2014

CE: EN55032/EN55024/EN50130-4

UL: UL62368-1+CAN/CSA C22.2,No. 62368-1

CÂMERA IP COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS Und16 8

CÂMERA

Sensor de imagem: 1/1,8" CMOS 4 megapixels

Pixels efetivos; 2688 (H) x 1520 (V)

Obturador eletrônico: Automático / Manual (1/25$ " 1/10.lOOs)

Tipo de lente: Varifocal motorizada

Distância focal: 2,7 ~ 12 mm

Sensibilidade: 0,001 lux/Fl,4 (Colorido, 30 IRE) 0,0002 lux/Fl,4 (P&D. 30 IRE) 0

lux (P&B, IR ligado)

Relação Sinal-Ruído: Maior ou igual a 48 Db

Abertura máxima: Fl,4

Controle do foco: Automático/manual

Zoom óptico: 4,4x

Ângulo de visão:

Horizontal: 92" - 46,1” >

Vertical: 49"-26,0"

Diagonal: 109* - 52,8"

Distância máxima do infravermelho: 30 metros

Quantidade de LEDs: 4

Distância DORI:

Distância focal: 2,7 mm -12 mm

Detectar: 60,4 m -128^7 m
Observar: 24,2 m

Reconhecer: 12,1 m

Identificar: 6,0 m -12,9

•-t

;.m

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EMB^S^A
Leitura Automática de Placas (LPR)YIHm, até 1 pista Velocidade máxima para

lallura: 60 km/h

Tax9 ^ captura de placa: Superior a 95%

Taxa de lelttfRi.correta: Superior a 95% (quando velocidade inferior a 60

km/h)

Modo de Detecção: Vídeo (detecção de veículos em movimento para captura

de placa)

Captura de placa em tempo real: Sim

Suporte ao padrão de placa Mercosul: Sim

Suporte à captura de placa de motocicleta: Sim

Lista de placas llberadas/negadas: 110.000 placas cadastradas na câmera

Informações armazenadas: Horário, data, placa, cor, marca, tipo do veículo

(Carro, Van, ônibus e Caminhão), direção e sentido do veículo

Controle de barreira (abrir e fechar cancelas): Sim

VÍDEO
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PROC.

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
5^*

PASIOSMOm

Compressão de vídeo: H.265, H.264H, H.264M, H.264B, MJPEG

Quantidade de streams: 2 streams

Resoluções:

Main stream - (2688 x 1520), (1920 x 1080), (1280 x 720)

Sub stream - (1280 x 720), (960 x 480), (704 x 408), (352x 240)

Taxa de frames; Até 30 fps

Controle de taxa de bits: CBR / VBR

Controle de ganho: Automático / Manual

Modo Dia/Noite: Automático / Colorido / Preto e Branco

Troca automática do filtro (ICR): Sim

Balanço do branco: Automático / manual / ambiente externo / iluminação

pública/luz natural

Redução de ruído: 3D NR

Compensação de luz de fundo: HLC / BLC / WDR (140 dB)

Formato da foto: JPEG

/

REDE

Interface: 1 RJ-45 (10/100/1000 Base-T)

Protocolos: HTTP, HTTPS, 802.1x, TCP, ARP, RTSP, RTPTÜ^^RTCP, SMTP, FTP,

DHCP, DNS, 1PV4, IPv6, NTP, SFTP, SNMP, PPPo^ ICMP Com^tíbilidade: Onvif
(Perfil SeT) ^

x\

V ,

Aplicações e monitoramento: Interface vyáb^Cohfiguraçâo de nfve le acesso:
\ X

Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) còm^pfoteção por senhap

Throughput: 24 Mbps

Armazenamento: Cartão micro-SD de até 2b6.^B, PC ^(láfgravaçã^bc al Envio

de fotos via FTP e SFTP Navegadores: lE®, Chr^ome®, Fírefox®"^

INTERFACES

Alarme:

2 entradas deafarme optofe
2 saídas de alarme relé (^fsoVdc ou 0,5Â;fí25Vac)
RS485:2

Áudio 1 saída (^orta^Ç^)
Microfone InteCTàdo: Sim

‘A, X..

ÃltpTâianteJntegrado: Sim
Formato doVídep:%SC >

'■ÍN ^

ldlomã:;l^ortugúêsJjiglês Espanhol
X\

CONDIÇÕES^ÁMBIENTAIS

/ \ V

S

lor

»'5

V

A|jmentação:42Vdc ou PoE
Consumo:

Sem luz < 6W

Com luz < 12W

Com alerta áudio visual ligado < 17W

Temperatura de operação: -30 ^'C ~ +65 ^'C / umidade < 90%

Nível de proteção: IP67, IKIO

Certificações: CE e FCC

Proteção contra surtos de tensão e transitórios: Até 6 kV (TVS)
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COLHAS. N*

PffOC. N-
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBRICA

PASTOS BONS

Instalação: Com bracket incluso

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12,8V / 1 A Und17 52

ENTRADA

Tensão nominal: 100 ~ 240 Vac (bivolt automático)

Máxima variação da tensão: 90 ~ 264 Vac

Corrente: 0,3 A máximo {com tensão e cargas nominais)

Frequência da rede elétrica: 50 - 60 Hz

Máxima variação na frequência da rede elétrica: 47 - 63 Hz

SAÍDA

Tensão nominal: 12,8 Vdc (± 5%)

Corrente:

Mínima: 0,0 A

Máxima: 1,0 A

POTÊNCIA:

Sem carga: 0,3 \A/ máximo

Carga nominal: 12,8 W

Eficiência: > 78% (carga nominal)

Rippie e ruído: 120 Mv (pico a pico)

PROTEÇÕES

Entrada:

Sobrecorrente: através de fusível.

Sobretensão: através de varistor.

Saída:

Curto-circuito: retorna ao

Sobrecarga: atua entn

ao funcionamento ap

normal após cessar o curto-circuito;

120% e 200% acima da corrente nominal, retornando

lal assim que cessada a condição de atuação.

TEMPERATURA

Temperatura de operação: 2C, carga nominal em operação normal

REQUISITOS DE SEGt^MÇA

teolamentodielétiJco: Enfsnprímário e secundário: 3.000 Vac /10 Ma / 5 s

ResIstlMta4e isoipnento: > 100 MQ mínimo (500 Vdc)

18 INJETOR POE ATIVO GIGABIT ETHERNET Und 2

INJETOR POE + 802.3AF/AT: Portas: 1 porta LAN para entrada de dados e 1

porta PoE para saída de dados e alimentação;

Padrões: IEEE802.3:

10BASE-T-IEEE802.3U

100BASE-TX-IEEE802.3ab

1000BASE-T-IEEE802.3X

Full Duplex and Flow Control -

IEEE802.3af Power Over Ethernet;

Características PoE: Potência máxima fornecida pela porta PoE de 15,4 W;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAoT^'^”'^^

PR0C.N5

â-

0- PASfOS BONS

ALIMENTAÇÃO

Tensão de entrada: AClOO-240 V 0.6 A 50/60 Hz, Tensão de saída: 48V 350

Ma

Consumo máximo de energia: 1.4 W

AMBIENTE

Temperatura de operação: O^C a 40°C

Temperatura de armazenamento: 40°C a 70°C, Umidade de operação: 0% a

90% RH

Sem condensação e Umidade de armazenamento: 10 a 90% RH, Sem

condensação;

Certificações: FCC, CE, ROHS

PROTETOR ELETRÔNICO 35Un19

Tensão nominal: 100''240Vac

Corrente máxima: 10 A*

Potência máxima de operação: 1.270 W (127Vac} e 2.200

Frequência da rede elétrica: 50 ou 60 Hz

Conexão de entrada: Plugue 2P + T {NBR 14136) 10 A

Conexões de saída: 5 tomadas 2P + T (NBR 14136) 10 A

Temperatura de operação: 0 ~ 40

Comprimento do cabo de força: 1 m oixâ m

Chave iiga/desiiga: Chave tipo disju^i^rearmável com indicador luminoso de

funcionamento

Grau de proteção: IP 20 '

Acondicionamento: Em lO

PROTEÇÃO

Tecnologias dej;>rote<lSo;

Varistor; prQ||
Chave típo cíÍ||
Máxima absof

ão contra surtos de tensf ,1

ir: proteção contra curt^írcuito e sobrecarga
Ébenei^ia proveniente de surtos elétricos: 125 J

Und 35;^CK OUTDOO^U20

(Acoi

sa porta contra infiltração;

ível com cooler de 80mm e 120mm;

inha 2 chaves);Pdi õ

Borran^ devei
Base coi

6U disponívif^^ instalação de equipamentos;

Suporte trasej^fixo para instalação do rack em poste ou parede;

Teto fixo com anti respingo;

Fabricado em chapa de aço galvanizado de 0,95mm;

Cinza híbrido texturizado;

Dimensões externas (AxLxP): 37 x 58,2 x 58,6 cm;

Peso: 14,5 Kg.

CARACTERÍSTICAS

Antirrespingo
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P90C.N2ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS rubrICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PA^osjms

Teto fixo

Base para Cooler (80 ou 120mm)

Suporte Multifuncional para fixação em parede ou poste

Produzido com chapa galvanizada

Padrão módulo 19
ti

21 CABO LAN UTP CAT5E 4P PRETO Un 2

ESPECIFICAÇÕES

Código (cores):

IL5CMAZ

1L5CMPR .

IL5CMBR

IL5CMCZ '
i-

/vV v

Modelo: LAN UTP CAT.Se 4P

Aplicação: Redes de transmissão de dados e CFTV IP A

Isolamento do condutor: PEAD com diâmetro nominal de 0,9Qn^
Condutores: Cobre 24 AW6 .

Capa: PVC retardante a chama CM

Temperatura de armazenamento: -20^ a SOT

Temperatura de operação: -20’’C a SO^C

Resistência elétrica (20SC): 93,8 O/km

Tensãp (V): 85V .

Impedância característica (0 a 100 iyiBi^;^100±15O
Velocidade de propagação nominal:

Desequilíbrio resistivo médio: 5%

Desequilíbrio capacitivo rpff!ffi5:-373Bf/rp
Capacitância mútua máMino?5^f/niP^^
Resistência elétrica <l§condutor máxima: 9;38 n/lOOm
Comprimento nominaLçaixa: 305m

Normas: AN|Í^/EIA-568-^b'2, ISO/IEC mq^BNT NBR 14703, ABNT NBR

14705 e RoHálfíDiretiva EU''20Í5/863). A^^ões: IEEE 802.3af, IEEE 802.3at

0 nominakdo cabo: < 6 mm

',V

f \

NN

V .

. i
V

S

N X'0 V s

V

elEEE802.3b^Íâ
m mm

Marcação SequénciaiJWétrica: Decrescente
A

^bíente de instalação:thterna

CONECTORiMRACÀBO DE REDE - RJ45 CAT5E22 Un 5

Tipo de cóhector: RJ45

Aplicação/NOrma:^ANSI/riA-568-C.2, ISO/IEC11801, RoHS 3 (Diretiva EU

2015/863) ^
Compatibilidade: Cabo sólido 24AWG ~26 AWG

Ambiente de Instalação: interno

Quantidade de Ciclos de Inserção: 750

CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS

Dimensões do Produto (L x A x P) (A x 0): 11.7 x 7.3 x 22.5 mm

Peso: Ig

Cor: Transparente
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Grau de proteção: Não

Local de instalação: Interno

Fixação do cabo: Crimpagem

Tipo de embalagem: Individual com 50 peças

Material do contato elétrico: 8 vias em cobre com 3pin de ouro e lOOpin de

níquel

CARAaERÍSTICAS AMBIENTAIS

Temperatura de armazenamento: -10 °C a 40 “C Temperatura de operação: -

25 “C a 55 “C

26UnSWITCH PLACA REDE METRO GIGABIT 1000MB GBIC A B-8P RJ4523

SWITCH PLACA REDE METRO GIGABIT 1000MB

SFP: MONO MODO{SMALL FORM-FACTOR PLU6GABLE)

PROTOCOLCO DE TX/RX: A E B

1 PORTAS RJ45 ETHERNET: lO/lOO/lOOOMBPS

DESCRIÇÃO: PADRÃO DOS MÓDULOS:

SCAPC/UPC FIBRA:

1 PORTA 1310NM: LADO A

1 PORTA 1550NM: LADO B

PORTAS DE FIBRA DE: 1.25GBPS

CONSUMO DE ENERGIA: 5 A 12 VOLTS

ESPECIFICAÇÕES:

PORTA ETHERNET CONECTOR

RJ45 TAXA DE DADOS: 10/100/1000

TRANSMISSÃO DISTÂNCIA PAR TRANÇADO: lOOM (CAT5E, CAT6 CABOS)

PORTA DE FIBRA CONECTOR: SC/UPC TAXA DE DADOS: 1.25 GBPS ÓPTICO DE

COMPRIMENTO DE ONDA:

850NM

1310NM

1490NM

1550NM

?

FIBRA MONOMODO (ÚNICA FIBRA): SIM

j TRANSMISSÃO/DISTÃNCIA: 20I<M
^ DESEMPENHO TIPO DE PROCESSAMENTO: STORE AND FORWARD MAC

TAMANHO DA TABELA: 8 K ^
ESPAÇO DJE BUFFER: 1 MBIT

PACOTE JUM^: 1518 BYTES
URGURA DE BANDA DE VOLTA: 5.6G TEMPO DE ATRASO

6Un24 CABOOPTICO IFO 2KM

ESPECIFICAÇÕES

Número de Fibras: 1 Fibra Óptica

Tipo da Fibra: ITU-T G.657.A2

Material de tração: 2 fios de aço

Carretei Fibra: 2KM

Dimensão com elemento de sustentação: 2,0 x 5,0 mm ± 0,1 mm
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Dimensão sem elemento de sustentação: 2,0 x 3,0 mm ± 0,1 mm

Dimensão do elemento de tração: 0 0,40 mm -100% colado

Dimensão do elemento de sustentação: 0 1,00 mm - 100% colado

Força de extração do elemento de tração: í 40N

Força de extração do elemento de sustentação: ^ 60N

Coeficiente de atrito dinâmico: S 0,25 Metragem (m) 1000 m

Peso (kg/km): 20 kg/km

Elemento de tração: Metálico

Vão de instalação: 80 m

TENSÃO (N)

Longa distância 40/100N

Curta distância 80/200N

Compressão: (N/lOOmm)

Longa distância: 500/1000mm

Curta distância: 1000/2200mm

Raio mínimo de curvatura (mm):

Dinâmico 60 mm

Estático 30 mm

Faixa de temperatura - 10*C " + 60“C

Temperatura de operação • lO^C ~ + 60*

ATENUAÇÃO

1310nm: < 0,36 dB/km

1550nm:£0,22dB/km

Máx.tensão de instalaç^ (com mensageiro); 600 N
Classe de flamabilid;

Preto / Cinza / Awí?

:: LSZH (Low Smoke Zero Halogen) Cores disponíveis:

:om

NORMAS APLICADAS

Requisitos técnicos para prodtl
Ato Anatel 948

telecomunicações categoria I (Anatel)

25 C^ECTORDEO^POSC/APC Un 60

Fixação do cabo:Rosca ou Click

Tipo de fibra: Monomodo

Tipo de conector: SC

Polimento: APC

Cabo: Drop 2x3 mm

Perda de Inserção (dB): Médio ^ 0,2, Máx £ 0,5

Perda de retorno (dB): APC ^ 55

Repetibílidade: 5 vezes

Temp. de Operação: -25 "C a +85 *C

Umidade: 95% (+40 *C)

Tempo de montagem: ^ 2 min.

Comprimento: 59,3 x 8,9 x 7,37

Força de tração: 30 N
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26 FITA PARA POSTE ABRAÇADEIRA BAP 3 1200MM COM PARAFUSO 60 60

Cinta de aço ajustável: Sim

Fabricada em aço: SAE 1006/1008

Espessura: 1,2 mm.

Parafuso: regulador é fabricado em arame: BTC 9,02mm

Porca: é fabricada em arame: BTC 13,00 mm.

Arruela: é fabricado em aço SAE 1010.

Todo seu conjunto é galvanizado por imersão a fogo.

27 ALÇA PERFORMADA PARA CABO DROP Un 550

Fabricado: Aço Galvanizado

Tipo de Cabo: Drop

Código: APD5200

Largura: 6.00 cm
Altura: 3.00 cm

Comprimento: 47.00 cm

Peso: 20.00 g

Modelo: 5,2mm

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO TÉCNICO/o1^|ACIONAL DE

TECNOLOGIA CFTV, PROJETO, SERVIÇOS TÉCJ^OS, TUBULAÇ
TRANSPORTE E OUTROS.

28 1Un

PEDREIRO,1/

29 POSTE METÁLICO 7M Un 1

CABO PP ALIMENTAÇÃO lOOMT30 Un 4

31 BRAÇO SUPORTE SPEED DQME Un 4

32 PINO TOM MACHO Un 27

33 PINO TOM FEMEâí^ Un 27

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Unidade
' T

R$ Unit. R$ TotalItem Descrição Quant
-I

i CONTRATAÇÃO DE M

i VIDEOMONITORAMENTO DE SEG
I INCLUINDO

PÇa Pública, í
INSTALAÇÃO, /^treinamento, i

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, | Mês
1 I ARMA2*NAMENT0 E GERENCIAMENTO, COM

i FORNECIIS^NfO CÂMERAS EM COMODATO AO i

I MUNtdPIODE PASCT^ONS/MA J
QUÃNTlbAOES POR éROÂO PARTICIPANTE
Secretaria fVtoiicipal de Administração | Quantidade; 12,00 | Valor Total R$ 575.883,96

DE ;

RS i
; R$47.990,3312

575.883,96

R$ 575.883,96Valor Total
u

1.2. Os itens objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme

especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade da

administração e definições elencadas no Termo de Referência.

1.3.0 serviço, objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme

especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade da administração e
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definições elencadas no Termo de Referência.

1.4. As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas mediante demanda levantada pelas

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

1.5. Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que:

1.5.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de Serviço/ Nota de Empenho;

1.5.2. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência.

1.5.3. A responsabilidade pelo acompanhamento da instalação ficara a cargo do funcionário a ser designado pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

1.5.4.0 certame deverá ocorrer em LOTE ÚNICO, considerando que a logística de execução e implementação das

câmeras de monitoramento necessita de planejamento e execução das açõ^ conforme os requisitos pré-definídos

neste Termo de Referência para que os equipamentossejam Instalad

objetivo;

1.5.5. Os pontos de instalação das câmeras de monitoramento iÊ|râo des

pela secretaria soiicitante, conforme Imagens constantes no anexo í.

1.5.6.0 software da CONTRATADA fará parte da rede de segurança e videomonit

aos seguintes órgãos:

a) Administração Municipal;

b) Polícia Civil;

c) Polícia Militar.

1.5.7. o Sistema ofertado be

seguintes especificações tÉPfiicas, de mÒ

íe forma correta e segura, atendendo o

4.’'
-5^.

is a locais que foram pré-definidos

lento e poderá dar acesso

iS

wBÍÍIIfMBÉÉ||peIa empresa contratada deverá ser compatível com as

a atender o objetivo do presente objeto de contrato:

coi

DESCRIÇÃO

é um site de computaçãixi nuvem, que oferece os serviçosonline, e acessívelatravés de

ib não necessitando^^fnstalação de programa especifico local para seu acesso e
O sofHHi
navegalX'
funcionllpé

Service") we

oferecido nr uma

01

laseado nos moldes SaaS ("Software as a

:a "programa como serviço" definido "Serviço" aqui como o produto ou trabalho

u^/e fo^cer através de ambiente cloud Computing com acesso web, web adaptativo

mH^o mobile próprio com uma interface gráfica totalmente interativa com gerenciamento

lização de todas as imagens e dados de vídeos de câmeras panorâmicas, placas dos veículos e

02 ^

íbile e^

e vi:

faces Cl idos através de câmeras;

03 O Soft'

locais, e ou sistemas de roteamento específicos para seu funcionamento, sendo único e exclusivamente

utilizado servidores em nuvem para seus processos, as telas e menus, bem como o acesso ao sistema é

feito todo no vernáculo, e com uma linguagem simples, clara e de fácil entendimento e utilização;

e é programa utilizado via uma conexão à internet, sem necessidade de servidores e Storage

O sistema deve oferecer garantia de disponibilidade mínima igual ou superior a 99,95% do tempo,

tendo em vista sua utilização em regime 24x7, também não exige para seu funcionamento a aquisição

de licenças ou programas de instalação local;

04
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2^^ PA^QSWm

Todas as conexões de usuários e câmeras utilizam conexão segura HTTPS, sendo o software acessível,

no mínimo, através dos navegadores Mozilla, FIrefox, Microsoft Edge, Opera, Safarí e Google Chrome.

05

06 A plataforma deve possuir de maneira pública e gratuita acesso mobile com aplicativo

próprio no mínimo para plataformas iOS (Apple) e Android, disponíveis nas lojas Apple Store e Google

Play;

07 O aplicativo mobile deve permitir no mínimo as funcionalidades de consulta de fotos das faces lidas,

vídeo ao vivo, upload de imagens e gravações, desde que o usuário esteja cadastrado na plataforma

web e permita as permissões de acesso;

O software deve possuir ferramenta flexível de serviço de nuvem, que permite elasticidade e o

redimensionamento de recursos (tanto de processamento quanto armazenamento)de acordo com a

demanda do cliente e horários de pico, com o objetivo de não ter inteVecêrícia^na capacidade de
utilização simultânea;

08

O software deve possuir sistema de reconhecimento de objetd^om diversos módúlos^èjíàlgoçitmo
proprietário processado em nuvem de inteligência a^itílíal Transforman^^^canais déVvídeos
pesquisáveis através de filtros de objetos e apresentand^porcentagem de áj|urácia oriundos das
câmeras IP ou canais de DVR ou NVR através de protocplp^
transmissão RSTP e ou RTMR em câmeras comuns;

09

\

\

O software deve possuir a capacidade de rnultiutilização de usuários simultâneos sem afetar o

processamento das atividades, as ferramentas de visüaHzação, gravaç^^ a|^zenamento de Imagens

10

das câmeras são associadas ao mesmo sis^tema;

O Software deve possibilitar a utílização de estações dé^trabalho conectadas simultaneamente e

suporta múltiplas requisições d^,|^êsquisàs.ao rnesmo tempo, é^^capaz de receber e processar no mínimo
2000 leituras de objetos pormi^úte;
O software deve permitir operaçõe¥àmultânea'S'còmo gravação, reprodução de vídeo, configuração do

sistema, monitoramento ao vivo, pescfw^ de imágens;v*cadastro e diversas tarefas, sendo que uma
^ t - r .

tarefa nao afeta a ^)$ec.uçap

11

12

O software deve|£itilizar logi^único"paMítod.oo^tema, permitindo deste momento em diante acessar

qualquer m^dulòi^espeitantí^s permissões de acesso de cada usuário, sem a necessidade de um

novoiogip; \ \

13

'ií'
14 deve pefrnitir^controle [jfC^eSso dos usuários por restrição de IP.

i^ferenciamento e edição de usuários e grupos de usuários, com

O

ve permitir'á>.^crlaçãO softwai15

níveis de^^n^^^enciados^br;tfpos, sendo no mínimo,
gerente, coordenador e operador;

V,

responsaQ|idadé^e

^^Hojcg^^nado^^de acordo com o nível de acesso as câmeras que estes receberem;

adastro de novos usuários no software poderá ser delegada pelo gerente a

~S%fi^are devi^sirnítir Que o gerente efetue o cadastro de um ou mais coordenadores de sistema, os

quais^t^ão^acesso a suas funcionalidades, e estes serão os responsáveis

17

pelo ca^stramento de novos usuários em seus grupos e subgrupos, com o objetivo de organizar as

ações de monitoramento, com seus devidos níveis de sigilo;

O Software deve criar uma senha forte aleatoriamente e o usuário recebe em seu e-mail, o usuário

cadastrado pode alterar ou não, em nenhum momento o usuário criador de outro usuário tem acesso a

senha do terceiro;

18

O Software deve permitir a criação de grupos de usuários separadamente com opção de seleção de

câmeras e usuários para níveis de acesso diferenciados, com opção CRUD de adição, edição e exclusão;

19
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0 Software deve permitir o cadastro de diferentes grupos de órgãos para acesso ao sistema, como por

exemplo: Guarda Municipal, Defesa Civil, Polícia Militar, Polícia Civil, PRF, PF entre outras diferentes

corporações ou órgãos que poderão utilizar-se da ferramenta de monitoramento;

20

Cada usuário do software deve estar vinculado a um ou mais grupos, podendo este ainda estar

enquadrado dentro de um subgrupo;

21

O Software deve permitir que os usuários alterem as senhas sempre que desejado, pela tela de login

colocando seu e-mail e clicando no atalho de esqueceu a sua senha, utilizando o acesso web ou

aplicativo;

22

23 O Software deve permitir opção de recuperação de senha no menu de logín e é realizada colocando

assim por link no e-mail.apenas o e-mail do usuário e fazendo requisição de nova senha, recebí

com disponibilidade de fazer tanto no acesso web como mobile.

O software deve permitir a expiração de acesso dos usuários ao sistema, ^fo
periodicidade configurável, de modo a ampliar os controles de uso da ferramew;

látíca, com24

0 software deve permitir ao coordenador o modo CRÜD, sendo a adição, ei lO, controle e25

bloqueio dos usuários por ele criados;

Os coordenadores podem reativar a autorização de acesso ao sistema parajj^tas permissões26

expiradas, inclusive exigindo ou não a alteração da senha de acesso;

O Software deve permitir que os usuários que tenham sido inabilitados possam voltar a ter seu acesso

ao sistema. A liberação do acesso deverá ser feita pelo coordenador ou gerente do sistema.

27

O software deve permitir ao usi^o a solídUição de acesso aos dados de outras câmeras de entidades e

cidades que utilizam a mesm»p^v

entidade solicitada, está cadastrada

28

'orma, o qual deverá ser autorizado ou negado pelo responsável da

3^ responsável gerente do local.

basTlÉIÉ
a tòdoTc

O Software deve s^PiA

será utilizado para acessi

em cadastro^

istro de usuários, endereços, municípios e estados que

l^ue exigirem autenticação e para autopreenchimento

29

\

O softw^ deve FM^suir compa
64<Mkmínimo e mporte ao pró

Ipkdeve organizar auton

j^dade com o padrão de compressão no mínimo de vídeo H.264 e

^ Ipv4 e ipv6;
icamente as imagens e é compatível com câmeras IP e câmeras

rias marc^ de forma unificada e hibrida simultaneamente desde que estejam

fíCP/IP diretamente ou através de um Vídeo Server (Servidor de Vídeo TCP/IP), e que

IflÉMie video por rtmp ou rtsp;

30

H.2

31 A plat;

analógioB

conectadaà n

ossuem thkismis
a ^

«ve serlnmpatível com qualquer equipamento que possua o protocolo RTSP, RTMP e

&^4(ÍÍÉexão às câmeras através do protocolo universal ONVIF, suporta tecnologia P2P que

a câmel^automaticamente sem necessidade de IP fixo ou dinâmico e sem necessidade de

blta^í^ecionamento de portas, através de protocolo rtmp;

32
N

ort

cói

abert

33 O software deve possuir ferramenta de transmissão de vídeo de dispositivos moveis via protocolo

RTMP que integra suas câmeras e envia o vídeo on Üne em tempo real para a plataforma em nuvem,

utilizando drone, bodycan, aparelhos celulares e tablet, que possuam a transmissão através de conexão

à internet via rtmp;
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O software deve possuir ferramenta com algoritmo próprio embarcado em nuvem remota para o

processamento de vídeos e extração de objetos, e poderá ser habilitado conforme contratação,

integrando as leituras dos dispositivos moveis a plataforma e comparação através de banco de dados e

listas de restrições gerando os alertas disponibilizados pelo software no mesmo modo dos canais fixos,

pelas vias de transmissão wtfi, 4G e 5G, com cadastro através de protocolo rtmp, onde é criado um link

personalizado para cada canal;

34

O software deve possuir aba de CRUD para criação, gestão, exclusão e cadastro de câmera que

permite no mínimo, visualizar e editar todas as câmeras e ajustar log para

mudança de permissão de grupos de acesso, câmera deletada, ajustes de configuração;

35

O software deve possuir aba de gestão no cadastro de câmera que permite visualizar e editar o

compartilhamento com outros sistemas externos através de botão de ativ;

36

ou inativação do serviço;

O software deve permitir cadastro dos canais com endereço georefere^à3bN|jjfclGiTi^tÍco pelo37

preenchimento do CEP e permite a geoiocalização das câmeras em map3

possibilitando a localização das câmeras através do endereço ftsfco ou de coorde

inte rma.

geográfi*;

O software deve permitir a gravação de eventos full time (o tem|K) todo) na condiç!
as câmeras instaladas;

.x7 para todas38

Ias imagens de r^onhecimento de objetos, (fotos,

J^lratado, captadas cc»n consultas díretamente na

O software deve ter período de no mínimo

quando contratada), ou conforme plano de tempo o

plataforma de forma imediata.

39

A

40 que exibe em'^ ipo real e sem intervenção humana as

jte após a cheg^a, de maneira a poder-se visualizar de
O software deve fornecer interfac^ÉÉki
imagens recebidas das câmeras, imedia^
forma clara e separadamente, as imagens

um ou mais monitores;

(das de toda^jas câmeras utilizadas pela solução, em
Al

O software deve possuir solução integrada de rec'^ÍIIIieifto dos vídeos oriundos das câmeras IP ou

canais de DVR ou NVR através de protocolo de transmissão RSTP e ou RTMP, em no mínimo HD,

permite o dowotóad de imagens e vídeos gravados para um computador,diretamentedo navegadore

recuperacãf|il^|mi
O software dev§^BÉi3uir algoritmo de inteligência artificial próprio de processamento do vídeo em

nuvem iRravés de^^plquer câmera conectada através de protocolo RTSP ou RTMP com função de

reconNMámento geraf''^e^entifÍcaç8o para gerar buscas personalizadas e configuráveis com fíltros

para humanos, animals,NlÉujp^ demais objetos, no mínimo por pessoas e avião, barco, bicicleta,

caminhão, carro, moto, ol^l^, cão, cavalo, vaca, gato, ovelha, pássaro, semáforo, celular,

computador porti^, faca, /

mala de viagem, mod^ e bolsa, bem como filtro de cores predominantes;

41

agens gravadas;

42

O softwane dtve possuir, no modulo de reconhecimento geral, uma aba de busca onde possibilita

aplicar filtros para humanos, animais, veículos e demais objetos desejados com o objetivo de buscar a

localização mais rápida, a pesquisa de leituras e histórico das fotos com a identificação ficam

armazemdas pelo menos 60 dias ou conforme plano de contratação;

43

O software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadas com o recurso de

reconhecimento geral, o operador adiciona o alarme identificando com um nome, exclui e edita

alarmes de detecção inteligente nos vídeos para geração de alertas

44

em tela, com opção de selecionar cerca eletrônica e região da imagem da câmera, gatilhos inteligentes

para humanos, animais, veículos e demais objetos desejados com opções de agendas múltiplas

configuráveis de dias e horários de ativação ou desativação;
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0 software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habiiitadascom o recurso de

reconhecimento geral, onde o operador recebe os alertas em teia ou no push do aplicativo do celular;

45

O software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadas com o recurso de

reconhecimento geral, onde o operador tem a opção de ativação de vídeo alarme por movimento com

ajuste de sensibilidade.

46

O software deve possuir aba de configuração de alarme para as câmeras habilitadascom o recurso de

reconhecimento geral, com ferramenta de gestão de ocorrências para acompanhamento,

monitoramento e conclusão dos alertas em tempo real pelo operador;

O software deve possuir campos para descrições de identificação de cada canal de câmera contendo;

data, horário, leitura, endereço, sentido da via, ponto de referência, cooi;;^nadas geográficas com
plotagem em mapa;

47

48

49 A plataforma deve permitir selecionando-se o registro para a visualizaçãí^m mâid^dlrQ^ão nas
imagens de reconhecimento de objetos, a visualização da imagem com ef^^o lug^^osicionapífo o
cursor sobre ela;

‘Vi

V\

O software deve possuir aba no menu com ferramenta de.mapa interativo com asbosições geográficas
'' *' 'A

das câmeras, e Integração do mapa interativo comofjção de^clicar em cima do íçorje-de posição da
câmera para exibir display que permite ver o canaljâo vivo;

50

\ '‘x
s. '

\ X

O software deve possuir aba de visualização inicial ^e^ashboard onde''demo^ra os últimos alertas de
vídeo alarme com no mínimo os dados pmcipals como o^eto identificadoVdata/horário e câmera lida;

51

O software deve possuir aba de^pesquísa .d^eituras e histonco das leituras do reconhecimento de

objetos, com filtros por uma únícá' câmera, mai^de uma câmera ou todas, filtro do tipo do objeto, data

5Z

e horário inicial e final;

O software deve possuir armazenamentVremoto dõs^víde^s em datacenter com sistema de HDDs em

RAID que cria um,subsisterna^de~armazehamento de dados composto por vários discos individuais,

53

\

podendo ser SSD e te^nologia’HOT-.SW^,-que permite a substituição ou troca de um disco rígido

sem ter a n^C€ÍÉy|de de desligar ou reiniciar o sistema operacional;

Osotó^eve. ^
servidores físicos locais^^funcionamento 24h/7d em ambiente seguro com prevenção contra

interrupção'doserviço;

> \

ín'Servidor de-armàzenamento das leituras em fotos remota sem necessidade de54

O softwarè^dèv^permitir a gr^ação e armazenagem por até 12 (doze) meses, se necessário para as

^âmeras deJnteresse^es^çífícas respeitadas as condições contratuais, fornece interface administrativa

spâfa o^^corripanhamento^em tempo de real do consumo
'^de tráfeg^(bàhda) e^Ymazenagem (Storage) para cada câmera vinculada ao sistema;

55

0'^ftware d^èVossuir de maneira pública e gratuita acesso mobile com aplicativo próprio no mínimo56
\\

para plataformas iOS (Apple) eAndroid, disponíveis nas lojas Apple Store e Google Play;

0 softv^re deve possuir aplicativo próprio e a utilização do aplicativo mobile é restrita a usuários

previamente autorizados e cadastrados no software de monitoramento web.

57

58 O software deve possuir aplicativo mobile que permite, no mínimo, as funcionalidades de consulta de

objetos reconhecidos, bem como visualização de vídeo ao vivo e visualização de gravações de vídeo,

inclusão de notificações e alarmes.
59 O software deve possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível

consulta, com geração de arquivo para exportação, com log, identificando IP, data e horário e nome do

cadastro do usuário, tanto no modo WEB como Mobile.
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0 software deve possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível

consulta, com geração de arquivo para exportação, com log identificando IP, data e horário e nome do

cadastro do usuário, demonstrando as atividades de utilização tanto no modo WEB como Mobile.

60

O software deve possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade de entrada e saída do

sistema gerando logs de login e log off, contendo os dados do usuário, data e hora de acesso ao

sistema.

61

62 O software deve possuir aba de auditoria de log com campo de pesquisa de termo utilizado nas

buscas;

O software deve possuir aba de consulta e auditoria de log com campo de pesquisa de termos de

inclusão e exclusão de cadastro de listas de restrições de modo a identificar a data, a hora e o usuário

do sistema que efetuou cada cadastro no sistema. .

63

O software deve possuir aba de auditoria de logs e pesquisa por recursos íii^vidüftfs como criação de
blacklists, exclusão, pesquisa de placas dentre outras ativídadej
criados pelos coordenadores de cada órgão;

64

usuários no sisteifrá pelos usuários

2 DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA

2.1. As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme anexo I.

2.2.0 fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 15

(quinzei dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura do

instrumento de contrato, se for o caso.

ite tabulaçâo da demanda da
r\

\:

2.3. Os itens objeto deste Termo de Referência, d«íem ser entregues no Município de Pastos Bons/MA, dentro do

^tj^stalação das câmeras de monitoramento, localizados nahorário de expediente, nos pjin

zona urbana do municípioj^eferencia^^bjgnte das 7h cis

2.4. Serão aceitos os itens oll^G^este Tertim^desde que;

2.4.1. A quantidade esteja de acdf^çom a solici^Ria na Nota de Empenho;

2.4.2. A especificação esteja em confoli4W«bdl« com o solicitado neste Termo de Referência.

U-

e 14h às 17h.

3 JUSTIFICATIVA

3.1. A presente contratação busca promover a Segurança Pública, através de sistema de videomonitoramento e

inteligência artificial que possibilitam o monitoramento e vigilância das áreas diversas do município de Pastos

Bons/MA, que estão mais susceptíveis a crimes tais como tráfico, roubo a pessoas, veículos e estabelecimentos

públicos ou privados,contrabandoe outros, auxiliando de forma relevante no controle e redução da criminalidade,

bem como no aumento da sensação de segurança na população da cidade. Visando a busca da qualidade de vida dos

munícipes atentando para o fator da segurança pública, pautado no direito constitucional de ir e vir dos cidadãos, a

presente contratação se faz de grande importância na soma de esforços com os órgãos de segurança pública.

3.2. A ação na prevenção e combate aos crimes e infrações penais requer cooperação e interação entre os diversos

órgãos, instituições e comunidades. A Estratégia articula políticas de segurança com ações sociais; prioriza a

prevenção e busca atingir as causas que levam à violência, sem abrir mão das estratégias de ordenamento social e
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segurança pública, lembrando que Estados, Municípios e a própria comunidade, as quais formam a base aplicativa

operacional, podem garantir a realização destas ações firmando convênios, contratos, acordos e consórcios com

Municípios, organizações não governamentais e organismos internacionais.

3.3. Importante salientar que a aquisição dos referidos SERVIÇOS só se dará mediante a prévia autorização oficial de

cada Secretaria do município, com a emissão de ORDEM DE SERVIÇO.

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DETALHAMENTO DO SERVICO/PRODLTOS

4.1 Os produtos/serviços devem atender às especificações de qualidade existentes no mercado e deverão ser

entregues conforme descritas a seguir;

4.1.1 Cessão de direito de uso de plataforma de videomonitoramento elencada em nuvem, com gravação das

imagens em nuvem por no mínimo 03 dias e acesso via web ou dç^^lTi^ivos Androld e lOS.
4.1.2 Ponto de Monitoramento Inteligente - PMI

4.1.3 Ponto de Monitoramento Inteligente - PMI com Leitura (J^^lacas
■'í

4.1.4 Implantação do projeto

/:/ \ ^
í'V

y
4.2 SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA

4.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizif^Central de atendimento de Suporte e Manutenção técnica que deve

estar disponível em horários e dias úteis;

4.2.2 Toda solicitação de serviço^everá ser realizsife por telefone e formalizada por e-mail, através do gestor do

contrato em nome da contratarfféV

4.2.3 A CONTRATADA deverá prestar^À serviço de suporte^técnico e manutenção da solução durante a vigência

do contrato para:

lento.

1. Resolução de ini

2. Resolução de prol

3. jjg^liBSrôttento de dâVida sc^Aè«oefiguraçâo e utilização da solução,

t^yerá ntánter 01 (um) técnico permanente nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL

da instalação até a conclusão definitiva do projeto.

4.2.5 A contagete do prazo de atendimento da solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do

chamado técnico ná<56ntral de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da

solução definitiva do problema e aceito pela equipe da contratada, classificados conforme as severidades.

Os Níveis Mínimos de Serviços Exigidos serão classificados conforme as severidades a

:s;
s

irrii

4.2.4

DE no

seguir:

a) Severidade ALTA: esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibiiidade do

uso do(s) equipamento(s) e software(s):
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Prazo de solução

Prazo de Atendimento

definitiva

2 horas 24 horas

b) Severidade MÉDIA: esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, do uso do(s)

equipamento(s) e software(s), estando ainda disponível(is), porém apresentando problemas:

Dias úteis Sábados, domingos e feriados •
• <

.i!

PraB) de scrhjçSo'

deUnltiva

Prazo de Prazo de solução Prazo de

Atendimento definitiva Atendimej

4 horas 24 horas 8 horas
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c) Severidade BAIXA: este nível de severidade é aplicado para instalação, configuração, manutenções

preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do(s) equipamento(s) e software(s), ou seja,

chamados técnicos que não requeiram imediato atendimento e/ou solução. Não haverá abertura de chamados

técnicos com esta severidade em sábados, domingos e feriados:

í: :<-|Dias úteis

Prazo de Prazo de solução

definitivaAtendimento

24 horas 15 Dias
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4.8 Durante o período de vigência do contrato, todas as atividades nos parâmetros do objeto deste, serão de

obrigação da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

4.9 A CONTRATADA será responsável pelo suporte e manutenção remota ou presencial se for necessário, durante o

período de garantia da solução instalada.

4.10 Ultrapassado os limites de tempo estipulados a CONTRATADA não tenha colocado a solução em perfeito estado

de funcionamento, esta deverá substituir o equipamento defeituoso.

4.11 Entende-se por início do atendimento à hora da abertura do chamado por correio

4.12 A CONTRATADA deve ceder canais de comunicação para retirada de dúvidas

software e relato de possíveis problemas relacionados à solução. ^ ^

4.13 Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual os equipamentos é^verem disponíveis e

em perfeitas condições de funcionamento.

4.14 A CONTRATADA apresentará um relatório para cada ateflííimento realizado, contendo data, hora de chamada,

início e término do atendimento, identificação do problema, as pré^Ndências adotadas e as informações pertinentes,

para acompanhamento e controle da execução dd^SÊí^trato;

4.15 Cada relatório de suporte técnico deverá ser a:

atendimento da CONTRATADA;

4.16 Caso tenha que retirar o equipamento das instalações do ^OWÜIffANTE, a CONTRATADA deverá substituí-lo por

outro de igual especificação ou superior até que o equipamento original seja devolvido ou trocado por outro em

perfeitas condições de usoaásob as mesmas condições contratuais.

e- mail).

7^

do

\

Io por técnico àü CONTRATANTE e pelo responsável pelo

's*

5 PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO

5.1 O prazo de vigência da contrataçãc

5.2 o contrato firmado entre as partes poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite máximo de 10 (dez)

anos, nos ^rmos do Art. 107 da Lei 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado.

01 ANO, nos termos do art. 106 da Lei 14.133/2021.

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

6.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

6.2 Forma de execução

O serviço objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

6.3 DA INVERSÃO DAS FASES

Justificativa Técnica e Administrativa

Considerando as especificidades técnicas do objeto licitado, que envolve a prestação de serviços de segurança pública

com o uso de tecnologias integradas de alto valor agregado, entende-se ser mais prudente e eficaz realizar previamente
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. />é â/s/<pr
PPOC. N“-a fase de habilitação, pelos seguintes motivos:

Complexidadee Sensibilidade do Objeto

O fornecimento e operação de uma plataforma de videomonitoramento exige capacidade técnica comprovada,

inclusive com acervo técnico, qualificação de equipe, e experiência anterior, o que demanda uma análise

detalhada dos documentos de habilitação. Proceder com essa análise desde o início evita a perda de tempo

com propostas de empresas que não atendem aos critérios técnicos mínimos para prestação do serviço.

â-
RUBRIC.^

Segurança Jurídica e Redução de Riscos

A habilitação prévia evita o risco de selecionar a melhor proposta de uma empresa que venha a ser inabilitada,

0 que resultaria em necessidade de retorno à etapa de julgamento ou convocação de remanescentes,

aumentando o risco de impugnações, recursos e atrasos no processo.

Exigência de Documentação Robusta
y '

O objeto requer comprovações específicas como: acervo téc|í^o>.^|iqças, certificações de equipamentos,
garantias de funcionamento e estrutura operacional — ^oB^entos l|uè’‘^igem análise criteriosa. A
verificação inicial da qualificação técnica e jurídica Qíl^^e maior 5egurai1f|là.<^dminístração na continuidade
do certame. '

Precedentes e Jurisprudência

Apesar de a Lei n^ 14.133/21 prever o julgamerílf ÉAtes da habilitado como regra, ela admite a inversão
ide des^^medida, como nos seguintes acórdãos:

\

justificada — e há precedentes que reconhecem a I

o TCU - Acórdão ns 1261/2015 - Plenário:

'A inversão de fases da licitid^ ^ possível desde que justificada e prevista no edital, de forma a atender ao interesse

público e à conveniência da Á^ff^^stração.

o TCU - Acórdão n' - Plenário (referente à nova Lei de Licitações):

"A ordem das fases pode ser ajustada, nÒ^ÜwiTOs do art. 17, parágrafo único, desde que a motivação seja técnica,

adequada e respeite os princípios da efici^Cia e segurança jurídica."

Celeridade com Segurança

Ainda que a Inversão padrão vise maior celeridade, no caso concreto, a realização da habilitação prévia evitará

reprocessamentos e garantirá celeridade qualificada, pois apenas as propostas das empresas efetivamente

habilitadas s^ão analisadas, com ganho de tempo na fase de julgamento.

Diante do exposto, considerando a complexidade técnica, a sensibilidade do objeto vinculado à segurança pública, e a

necessidade de garantir a lisura e segurança do certame, justifica-se a inversão das fases prevista no art. 17, parágrafo

único, da Lei n2 14.133/2021, adotando-se o procedimento com habilitação antes do julgamento das propostas.

7
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7.1 A contração deverá ser realizada estabelecendo como critério de seleção de fornecedor o MENOR PRECO DO

ITEM, visando sempre ampliar a competitividade e consequentement e a busca pela melhor proposta para a

administração.

[rPOClMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 A HABILiTAÇÂO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual

www.portaldoemDreendedor.eov.br;

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação\dá''^autenticidade no sítio

f-.

•v.

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato.|ocial em vigor, devidamente.regjstrado
na Junta Comercial da respectiva sede; \\

/Cf )/'
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde

S
opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutiv^ no^egistrò^Ovil^as Pessoas JüHdi6as do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores ;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociairem vigor, com ^atà^da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou jnscrito no Regis^^o Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 197-1;. ^
No caso de empresa ou sociedade estrangeira emTüncionamento no País; decreto de autorização;

/i \ ’\

No caso de atividade adstrita a uma^l^íslação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as^terações ou da consolidação respectiva.

8.2 REGULARIDADE FISCAL E-I^ÃBÀLHISTAC^^'''^
A

8.2.1 Prova de inscriçãomo Cadastro Naclorjal de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

8.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo a sede da licitante, pertinente

ao seu ramo de ati^^^ç^ompatível-com o objeto do certame;
8.2.3 Certidão de re^arj^d^e débito com a Fazenda Estadual

e com a Procuradoria Gerai da sede da licitante,

m^^^jcertidão ne^tiva d^^b^^ ^
8.^^^^^^^^pglJ^^ade^§bbito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.5 Certidão^e r^Iari^de de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda

Nacional, incluiod^^^réditos previdenciários, mediante
da Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida ^tiva da União;

8.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

-X

/7•N

8.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.3.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por pessoa Jurídica de

direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade compatível em características ao

objeto desta licitação;
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a) Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o documento deverá ser apresentado

com a devida assinatura do representante legal

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA/CAU e/ou CFT - do Estado, sede da Licitante,

dentro do prazo de validade;

c) Prova de regularidade da empresa perante o CREA e CFT com jurisdição no Estado em que for sediada a

empresa proponente;

d] As empresas sediadas fora do Estado do Rio Grande do Norte, deverão obter o visto para licitação do CREA-

MA, conforme resolução do CONFEA nS 413, de 27 de junho de 1997;

e) A proponente deverá apresentar declaração de que possuí, ou possuirá se vencedora do certame, equipe

técnica especializada e compatível com o objeto deste Termo de Referência, contendo,^nq mínimo, 01 (um)

Engenheiro eletricista ou técnicos com formação em eletrotécnica, eletrônica ou telecòmunícaçõe^evidamente

registrados no CFT, da região da sede da empresa. Deve comprovar ter^r^seus quadròs,4índa, ao'menos 01

profissional que seja certificado a configurar e dar assistência^ técnica do software de gerenciamento

monitoramentode imagens.

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

W
NA

8.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distríbuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial em caso di^pessoas físicasVemitida até 60 (sedenta) dias antes da data da

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de valídade constante clà^própria certidão;

• Caso admitida participação de Pesso^s^'Físicas-ou Sociedade Simples)^deverá ser apresentada Certidão Negativa

de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do'''dotnicílio ou sedejdo licitante, desde que admitida a sua
participação na licitação. '''' '/

8.4.2 Balanço Patrimonial, Demonstra^^^e Resúltado-^dé Exercício (DRE) e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últir^^^er^iqsTsoeiais^a^sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vec|áda a sM^ptÍftÍçào'^poc|!a|an£etes ou balanços provisórios.

• Os documentos referidos no item^acima limitar-se-ão ao úitimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

• As empresá^ACom merfos ’de um exercício^ financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

^alánço de AbeYturávOU do yítimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na formai
• As socledades''empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB ns 2003, de 18 de janeiro de

a ãcl^ra^o Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar

^rpat^on|^^os de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as

normas d^parágfafò^nico do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos,

quanto a C^ifícação^^Se^egurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

alie

2J

0 balà

Brasileiras - ICI^Bresil.

De^ração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1^, art. 69 da Lei

8.4.3

14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
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Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

0-
RUBRICA

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o

exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos p^ê^a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertado^«^^a a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento difer^c^iiprÍMre^tos na
Lei Complementar n® 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrim«ii#e das dei^nstrações
contábeis do último exercício;

8.4.4 DEMAIS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

Além das declarações constantes dos itens específicos aF^ima a licitante deverá apresenirf ainda as seguintes
declarações, sob pena de inabilitação:

%

• Declaração de Instalação de Preposto ou Pon^ de AtendimePap Local (modelo anexo);

• Declaração de Disponibilidade de Equiparr^nlps e Materiais em Comodato (modelo anexo);

• Declaração de que atende aos requisitos lÉf habilitação, e o dhclarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da tei (art. 63, f, iÉI Lei ne 14.133/3021);

• Declaração de que cumpre as exigências de reservàtinçargos para|^ssoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras norR|a? e5pd#ícas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^
14.133/2021);

• Declaração de que suas propostaseconômicascompreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na |,orma aaptei (art. 63, § 12, da Lei n® 14.133/2021).

8.5 DA APRESE PROPOSTA PROPOSTA

8.5.1 DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré-

habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58,

caput e §1®, da Lei n® 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relacionada a diligências

na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o instrumento

contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,

observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1® do art. 96 da Lei 14.133 de

2021.

8.5.2 DA PROPOSTA
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Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência

de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que

estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou índíretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, o

valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias de dosexecução serviços.e prazo

9 CONDIÇÕES E PRAZOS PE PAGAMENTO"

Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável.p^ fiscalização, às notas fiscais
correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa.

9.1 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da ContratanteX^nd^pela^ Comissão de

Recebimento, na Nota Fiscal.

9.2 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitárlp'e total, com os seguintes dadosr
\

9.2.1 Dados do Contratante será informado na respectiva Orderií/Íe Compra^e os dados bancá^s do contratado
'v \ X’'

constará na Nota Fiscal dos produtos. / V ^ \ \ ^
N

9.3 O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrôriico emitida por processamento eletrônico, a crédito

do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias,/contados do rece ento e atesto dos produtos, com base no

Documento Auxiliar de Nota Fiscal devídamentê'co'hferída e atestada pelà^omissão responsável pelo recebimento.

9.4 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serãa.devplvid as a empresa para as devidas correções e o prazo

para o pagamento passará a correr a partir da'data da reapr^

Contratante.

^ão do documento, considerado válido pelo

s.
*

, X « «V

w
Vv

10 DO REAJUSTE

lU.lOs preços são'fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

10.2 Dentro do prazojde vígêhc|a do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
'Ã \ '"x ^

sofr.er reajüste^após OMnterregno de^m ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA/lB6É,^excIusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

\
10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do últimoj’eajuste.

)/
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

10.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente

na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 10.2, deste termo, que deve retratar a variação efetiva

do custo de produção, admitida a adoção de índices específicosou setoriais,em conformidadecom o Art. 6*’, LVIII da

Lei 14.133/2021.
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10.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

10.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.8 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

10.10 O reajuste será realizado por termo aditivo.

•“-“1
11 CLASSÕ^ICACÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

11.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos^e^o^ do Art^s^inciso
lenta o art. 20 da LeiVIII da Lei Federal 14.133, de 2021 e De acordo com o Decreto Federall0:818/2021 que regul

14.133/2021.

\
s

\ X\

V

12 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

‘:‘>r
12.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos:

12.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega,^ para e

constantes neste Termo de Referência e da proposta.

12.1.2 Definitivamente, após a verificação da cdnformidaae^con}> ãs especificações constantes do Termo de
\\

Referência da proposta, e sua consequ^te acéitação,.que.se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório.

de verificação^ da conformidade com as especificaçõeser

\

12.1.3 Na hipótese de ^v^ificação 'a"que se refere õ^bitém anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como reallzad^cbn|umando-s^ o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.1.4 a Administração rejeitar

técnicas exigidas.

P|^do ou em^párte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações
\ rOv
\

A
V f

<^13 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

13.1 São b&rigaçõês-doCONTRAfANTE:

13.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a

forma convencionada^

13.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos itens contratados,

dentro das condições pactuadas;

13.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades nas entregas dos

produtos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição;

13.1.4 Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar

a sua fiscalização;
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13.1.5 Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de Registros de preços,

oriundos deste Termo de Referência. Sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da

CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos por ele orientado, solicitando desta, quando for o caso,

a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida.

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1 A Contratada obriga-se a:

Preposto
\

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes. _do'iní(^ da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação'à.^ecução do objeto
contratado. a V;\,
A Contratada deverá manter preposto da empresa no^ocaKda execuçãpyjdo objeto, durante o
período da execução contratual. ^

A Contratante poderá recusar, desde que justificadameiU^á^indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro^ara o e^rbípio da atividade-^
f Ã y

14.1.1 Efetuar a entrega dos serviços de acordo com o exigldp^neste Termo de^eferência;

14.1.2 Os materiais requisitados e entregues deverão ser exatàmente em conformiBade e quantidade, com o
/ Xv y

constante da requisição/ordem de fornecimento, emitida por servidor devidamente credenciado peia secretaria
W

solicitante, devendo substituí-lo sempre que'ocorrer'qualquer desconfòrmidade, com prazo de entrega de no
\ \ f]

máximo 48 (quarenta e oito) horas a contarda^ptificação./ jj

14.1.3 Manter, durante toda a execução do contrâ^^em
cómpàtilMIidàde com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualij(i§^^^gi^wiaJiq^ã^
14.1.4Não transferir a terceiros, por>qualquerfornTa^néimmesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualq^r^dassprestações ^que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na ^fni^^e contrato,,
^ 14.1.5 Não permiti^lptlllzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

para os maiores de qu^tofç^nos; ner^peVmitir
- :^^fe^erigoso ou inçalubre;^^
14.1.6 R^^^sli>|n^^^^e peía« despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, s^uros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

Incidir na execução^^^ntrato
14.1.7 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do

objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as

reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possameventualmenteser

alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presentetermocontra a Prefeitura Municipal;

no

15 das'infrac6M¥dãs sanções administrativas
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Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei 14.133, de 2021, a Contratada que, no decorrer da

contratação:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
•v

\
■‘A

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçlo.sem motivo justificado;-,^
V'/A' V

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do'cpntrato;

X - Comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãò;X

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5® d^Lei n2'12.'8^6, de 19 de agosto de 2013.
A, f 1

15.1 Serão aplicadas ao responsável pelasinfr^ções administrativas previstas neste TR as seguintes sanções:

15.1.1 Advertência por faltas leves, assim ente^íàas como aqueJa^lTe não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

15.1.2 Multa:

15.1.3 Moratória de>0'5% (cínco^décimosíionpento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até

0 limite de 60 (sedenta) dias;

- x

y

\

\-

àfe.até 10% {dez'por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de Inexecução total ou
''a y

parcial da obrigação-^surnl^^^dend^ser cumulada com
a multa moratória, desde que o valor cumulado das

nãj^upe^j valorí^l-dô contrato
e im|edimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

15.1.4 Compensat la}

p^alj^dè

15.1.5 S^jer^ÍoícJe|IÍcil

pelo prazo de ^três) anos;

15.1.6 Declaração ^>Ínidoneidade para
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.1.7a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.1.8a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de

responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei

n9 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso.
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16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Í17 MEDIDAS ACAUTELADQRAS

17.1 Consoante o artigo 45 da Lei n^ 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

18 CONTROLE DA EXECUCÃO • i

18.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante.da7\dministração, ào quál competi^ dirimir
V

• as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,
e de tudo^dârá ciência à Administra

18.2 o representante da Contratante deverá ter a experiência né^essária^pa^sp acompanhamento
execução do contrato.

lO,

e controle da

V

18.3 a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz%a responsabilidade' da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ajnda^que resultante de'imperfeiçõe5 técnicas, vícios redibitórios, ou
X \

emprego de material Inadequado ou de qualidadè^. inferior, e, nà ocorrência desta, não implica em
/

corresponsabilidade da Administração ou de séus^gentes'^e^pre[50stos. /

18.4 o fiscal do contrato anotará em registro pc^^o todàs--as-.ocorrêncÍas relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês ^“á^JSmí^^^nome^dOs funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das fqitas ou defeítoTobserva dos e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providênçlás^cabíveis. xv
\

18.5
v’ \

PÇCLARAÇAO ;ANEXO Ol-MODELOÍ]

ANEXO 02 - MODELO'DE DEC

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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★
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO4
1

iiv' M^ÔSBONS

FOLHAS. N

PROC. N‘

MODELO DE DECLARAÇÃO RUBRlCr.

(Instalação de Preposto ou Ponto de Atendimento Local)

[Papel timbrado da empresa, se houver]

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ref.: Processo Licítatório ns [•] - [modalidade] nfi [•]/[ano]

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e operação de Piatal

de Segurança Pública

de Vídeomonitoramento

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE PREPOSTO/PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL ^

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n® [•], com sede na [elnereço completo], por

seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penada leí e para fins de habílítaçãoVTpresente certame,

que, caso seja contratada, designará preposto com pode^d^nra representá-la administrativa e tecnicamente e/ou

implantará ponto de atendimento físico no Municíi^ de Pastosl^s/MA, durante toda a vigência do contrato, com

a finalidade de;

• Prestar suporte técnico e operacional à Admim^^ão; ^

• Atender de forma presencial e célere as demandas^B^alIzação jp^tratual;

• Realizar manutenções preventivas e corretivas dos equ^

• Garantir o pleno funcionanuesto da plataforrna de videomonitoramentoconforme as exigências do edital e do

contrato.

Declara, ainda, estar ci^teo^B^ o não cumprimento desta obrigação poderá ensejar a sua inabiiitação no processo

licítatório, bem como, em caso c^nitratação, a rescisão contratual por descumprimento das condições pactuadas.

Nestes termos,

Pede deferimento. ,, 13^

e sistemas fornecidos;

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano].

[Nome do representante legal da empresa]

[Cargo]

[Telefone / E-mail]

[Assinatura]

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SÍL I •m

M^ÒSBONS
.V

FOLHAS.

\T^.

„ P&0f3/^
PPOC. w

â-
RUBRIC ÍS

MODELO DE DECLARAÇÃO

(Disponibilidade de Equipamentos e Materiais em Comodato)

[Papel timbrado da empresa, se houver]

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Ref.: Processo Licitatório ns [•] - [Modalidade] ns [•]/[Ano]

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e operação de Platafori

de Segurança Pública

imonitoramento

•V

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM COMODATO

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA], inscrita no CNP^ sob o nS [•], com sede na [end^^o completo], por
meio de seu representante legal abaixo assinado, declara, >ob^ penas da lei e para fins de habilitação no presente
certame, que, caso seja contratada, disponibilizará, todos os ei^pamentos, câmeras, dispositivos, sistemas e

■

:o$ objeto da líi^ção, em regime de comodato, conformedemais materiais necessários à execução dos

especificações e quantidades definidas no Termo de Regência e no Edital.

Declara, ainda, que tais equipamentos e materiais:

• Serão entregues em perfeitas condições de uso,

• Permanecerão à disposição da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA durante toda a vigência contratual;

• Serão substituídos, uAndo necessário, em caso de ^Ihas, defeitos ou obsolescência;

• Permanecerão sob reRj^f^ssabilídade da contratada quanto à manutenção, suporte e substituições, sem

qualquer ônus adicional nicípio.

Declara também que a empresa aK.pente de que o não cumprimento desta obrigação poderá acarretar

ínabílitação no certame, rMcisão contra||p, e/ou outras sanções previstas na Lei n& 14.133/2021.

Nestes termos.

Pede deferimento.

e prontos para operação;

[Cidade], [día] de [mês] de [ano].

[Nome do representante legal da empresa]

[Cargo]

[Telefone / E-mail]

[Assinatura]

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PA^ÔSBONS

Pontos Estratégicos e Referências

■MFOLHAS. NPonto 01 - Portal de entrada da cidade, saída para São João dos Patos

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas
PROC.

RUBRIC;.
‘l3de jun. de 202510:53:57.794

6,08108"S -44=4'24.4443''W
84 Rua da Saude

Pastos Bons

Maranhão

‘ V

. V-*

l-íí-í:

H'r

i

Ponto 02 - Poste início Orla Luiz Mota

• 03 câmeras

13dejun. de 2025 10:^5:
'íi"34'57.27472'S -44’4‘^S

Pastd; ms

ip

XjUl ^ ‘ '4r--
'f ■

V .

Ponto 03 - Poste finai Orla Luiz Mota

• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75
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UUUUUU ESTADO DO MARANHAO

PREFEITL RA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO M^ÔSBONS

EíL *'>1?^=
POLHAS.N'

PPOC.N^
13 de jun. de 202510:55:18.312

-6“34'57.35269’S -44M’28,83317"W
Pastos Bons

Maranhão

J9^
RU8SIC,;

Ponto 04 - Av Brasil

• 02 câmeras

wm-

1-3dejun^e202510:52:^3,861
-6."35^8.4762S'S -44'4'15,33562”W

Rua Santa Maria

Pastos Bons
Maranhão

Ponto 05 - Poste início da duplicação, sentido Centro comercial

• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO fSBONS

FOLHAS.

PROC,

13 de jun. de 2025 10:59:17.937
-6‘35'31.40286"S -44M'44.71558"W

496 Avenida Domingos Sertão
Pastos Bons
Mamnhâo

RUBRIC

^ »■ ' '.'.r

Ponto 06 - Poste na frente da Prefeitura Municipal
• 02 câmeras

13 de jun. de 2025 '1J.;p4:21.939
*6‘‘35’37,66301 “S -44’4‘49.591

610 Avenida Domingos iSêrtio
Pastos Bons

nhão

í

Ponto 07 - Poste na frente do Estádio Municipal
• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO MStÔSBONS

FOLHAS. N'

PDOC. N”-13 de jun. de 202511:00;43.403
•6*35‘43,9054r§.*44‘4‘49.3829*W

840 AveníSa Domingos Sertão
Pastos Bons

Maranhão

0^
RUBRIC

A

■ .r:^
mTin •.Ijd

ai*r

' i.J

Ponto 08 - Cruzamento Praça de Eventos

• 01 câmera speed dome
• 02 câmeras

>'k

i

f
I

“>r

/. >

Ponto 09 - Poste lateral esquerda palco Praça de Eventos
• 01 câmera
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • MSfÓSBONS

FOLHAS. N

PROC.
13 de }un. de 202511:06:26;i 38

-6'35'52.49576'S -44‘5‘1.53024"W RUBRICin
61 Praca Castelo Branco

Pastos Bons
Maranhão

D
>

:L

4^3^ *•*£>* *' '

Ponto 10 - Poste lateral direita palco Praça defventos
• 01 câmera

13 dejun. de 202511:06:46.746
•6*35’52.05372*S •44*5'0.89351"W

61 Pta,ca Castelo Braqpo

Ponto 11 - Poste no canto da Praça igreja São José - Em frente a Igreja Adventista
• 02 câmeras
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ’ M^fÔSBONS

FOLHAS. N

. Pé 0/3/'PS13 de }Uf». £te 202510:26-28 470
• •6*35'45.56382'S -44*51.0,3751.9' W

, ..12 Avenida João Péssoa

PROC.

RUBRiC,
Pastos Bons

Maranhão;

Ponto 12 - Poste no canto da Praça Igreja São José - Ei

• 02 câmeras

nte ao Centn sino Dr. José Neiva

13 de Jun. de 202510:25:24.711

-6‘35’50,205S2’S -44*5'10,13377“W
835 Rua José Hõràcfo

Pastos Bons
Maranhão

Ponto 13 - Cruzamento Biolífe

• 03 câmeras
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■' MTTÒSBONS

folhas. N

■ P(^SfflÍÃ'lí):42;57.165
9 $,-44'512,76199'W

. <L . - _-íl

1 PROC.N^
-6*^5'

1-^ rubrica
Pastos Bqiís

Marafthao

Ponto 14 - 06 Bocas

• 01 câmera speed dome

13 de jun, de 202510:28:12,910

-6*35'^,77278'S -44'5'23.73378‘W
915 Avenida Joio.Péssoa

PasKK^Boos
Maranhão

U

%

. ft

!
A-

■■iw*,-.

Ponto 15 - Poste Rua Joaquim Tavora, em frente ao Bar do Encontro

• 02 câmeras
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ^ PA^ÔSBONS

FOLHAS. N

PR0C.N5
13 jun. de 202510:44:08.054^

. ^-6*36’4,0S914'S -44*4'59,81516*W
RUBRIC

300 Rua Joaquim Tavora
Pastos Bons

ly

Maranhão

Ponto 16 - Poste canto da Praça do Hospital, em frente ao Café Colonial

• 02 câmeras

í

13 de jun. de 202510:45:25.365
-6*36'8.27003'‘S ^•4‘42,88638'W

. 7 Rua Floriano Peixoto

Pastos Bons

^ Maranhão
P»»* • -V

Ponto 17 - Poste em frente ao Hospital Municipal
• 02 câmeras

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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mtiatnu ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

h

PASTOS BONS

^5^

FOLHAS. N--

de.Jijn. de 202510:45:54.169
-V36’12,701.:^5 ■44*4‘41.29259*W

' Florianô Peixoto

Pastos Bons

PROC. N?

í-. RUERIC,;

f:

S

r.

Ponto 18 - Poste esquina da Rua G Vargas, a^ado da Esc

• 02 câmeras
I Municipal Tejmstocles Teixeira

13 de iun. de 2025.10:46:41,426
■ú^njmrs -44M'3'a?978'W

' ‘178 Praça João Pessoa
' Pastos Bons

Maranhão

Ponto 19 - Poste lateral/frente Igreja de São Bento
• 02 câmeras
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FSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SEC RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ' PA^tÒSBONS

. mMir
FOLHAS. N

PROC, N?■ 13dejun.de2025 10:48:48.835
-6*36'H51 31 rs -44*4‘33,49301"W

126 Av. Amanajos
Pastos Bons

Maranhão

RUBRIC.s

í

Ponto 20 - Poste lateral/fundo Igreja de São B^to
• 02 câmeras

f.25 ltí-48;013de]un^
-6^36*16,887^^ -44‘4’35,4‘^63^W

251íua Benedito leite
Pastos Bons
Maranhão

Ponto 21 - Portal saída para Nova Iorque

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
-V.Í ft 'h 1 1»

msiróssoNS'9íir

FOLHAS. N

13 de jun. de 2025.10:51:00.819
-6*36'17.87292‘S -44*4‘í a.ôSOÇ?'^

POOC.N'

RUBRIC.

i-

■f'
*

Ponto 22 - Poste lateral Escola Municipal An^la Benício
• 03 câmeras

•s

lâ de jun. de 202510:41^11.859,
5.48475^3 -44’S’30.5953r'W,

2357 Avenida Domingos Sertão;
Pastos BonS|

Maranhão'

•“V

Ponto 23 - Poste em frente ao Campo de futebol do Bairro Poeirão

• 01 câmera speed dome
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO M^ÒSBONS

m.FOLHAS. N’-í

. pg-DfS/àS-
PPOC. N513 de jun. de 202510:37:54.293

•6*36^3,81379“S -44‘5‘27.83684-W

128 Rua Ant^lò Paulo
, ■ Pastos Bons

l: ■ Maranhão

9^
rubrica

Ponto 24 « Poste em frente a Rodoviária Municipal
• 01 câmera

.. I^de jun. de 202510;35n0.802t:
. ,-6'36‘31.23047’S -44*546.16002"WÉ|

3000 Avenida Domingos SertâoH
R|i%tos BonsB

' Maranhão■

Ponto 25 - Portal saida para Sucupira do Norte

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

Prefeitura Municipalde Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO M^rÔSBONS

FOLHAS. N

1-3 dejun. de 2025 10;32:40.411 PPOC. W
*6*36'41.44979“S -44»6'3.27092“W

' . MA-270
RUBRIC;

PaStos Bons
Maranhão

‘íf-

a

rii
T.-S

■t

Ponto 26 - Poste instalado saída para São Domingos do

• 02 câmeras LPR - Leitura de placas

13de jun. de 202510:33:43.802
‘6‘36'46,51769-S -44*6'2,7946rW

Pastos Bons

Maranhão

'mM,r 1

i!' .'t

r'.

Ifi'

fòj

'i.f

.1.

Ponto 27 - Esquina Lava Jato Brasil

• 01 câmera Speed Dome
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO M^ÒSBONS
JS6

. Pê^o/s/^
FOLHAS. N

PROC. N5
6 202511:02:27.018

&-6"35’38^6OT'S -44M 34,15865"W
. = 29 Rcí^éeteCoelho Teixeira

eastos Bons

RUBRIU

Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ‘ M0ÒSBONS

.M—
. PéOlSl^T

FOLHAS. N

PROC. N?

&
rubrica
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M.FOLHAS.

. 013/^5'
PROC.N?

&
RUBRICA -X

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
' PA^QSBONS

MINUTA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 013/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIOITEM MARCA V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE; ...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PRQPOSTA:...

5. DADOS BANCÁrAd

Declaramos q^H

como de que a apres

assegurados na Cor^t^j^ Feder^j^^
nos termos de ajust^HQçnt^ 4^ condiH

de habilitaçlè^sfinldeNino inst

A ATA DE REGISTn^^REÇOS E/OU ÒCÔNTRATO

NJ
A EMPRESA:...

|amos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

g^compreende a íntegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

leis trabaH^istas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

■centes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

^^nto convocatório.requ

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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mFOLHAS. N‘-í

. fé âml^
PROC.

RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
• P4ST0S BONS
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 013/2025

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025038/2025

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E
GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA

10

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
L©

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLii
ÓRGÃO(S) PARTICiPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado.

Nome Responsável Contratado , CPF n» . .

O

PREÂMBULO

deAos de j a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo, inscrit^^^NPJ n9
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N“{numero_processo_contratacao},que tem como objeto

, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observadosas especificações,

os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-seas partes às

normas constantes na Lei ns 14.133, de 12 de abri! de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se ATA documentoesta vinculativo obrigacional àsem partes.e
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA,

INCLUINDO INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E

GERENCIAMENTO, COM FORNECIMENTO DAS CÂMERAS EM COMODATO AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA,

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS 013/2025, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do prfmelro dia útil subsequente à sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá s

contratual e observará no momento da contratação e a cad^í
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,j^ra
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento su

créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por ín!V

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento

14.133, de 2021.

Kncia estabelecida no próprio instrumento

:ício financeiro a disponibilidade de créditos

^^assar 1 (um) ex^^cio financeiro,
iver a indicação da disponibilidade dos

o

Ttuto dev(

^io de instrumento contratual,
Bi, conforme o art. 95 da Lei ns

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata 0 item anterior dev^Hi ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de r^ístro de |Mieços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ns

14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro

de preços:

^dos na ata os preços e os<|uantiüitivos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

g^ata, nafi^ma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

cotar (»itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

2.4.1-Serão re^
2.4.2-Será incluii

2.4^.1 - Ac^^

2.4,2^ —Mantiven

2.4.3 - Será receitada, nas coi7
xJtó ata.

2.5 - Ohrègisj^ a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibibdade deatCNndimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fir« da ordem dddassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço

do adjudicatário te^o prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação ck)5ficitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada
r

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1-Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

proposta original,

^ões, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
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2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiç^ estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitfen^-Hfâ efcultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-te em igyal prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, acei

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçãcM

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes^|||JÍÍ5'
registrados sem redução, observada a ordem de classifica

acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições of^adas pelos fornlS(
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fcwmi^imento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada a resHiaçâo de licitação esp^^ífica para a aquisição pretendida, desde que

justificada.

aj^ntratação nosltei^s do item anterior, a
'ermos do instrunrr^^ convocatório, poderá:

r^ÜiBdpres remanescentes cujos preços foram
fcom vi^Bjtóbtenção de pre^ melhor, mesmo que

res remanescentes, atendida a

,Í1'.

devidamente

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

os registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

(ÉnSU^Çi^trkps^érgãos ou entidades participantes do registro de preços,

participante para órgão ou entidade participante.

3.1 - As quantidades previstas

remanejadas pelo órgão ou entiõ

3.2 - O remanejamento scwnente pi

3.3 - O órgão ou entidade f^enciadoã^^e tiver estima3õ'^as quantidades que pretende contratar será considerado

05 itens coi
iSfií-STi

OU.serfeT

o do remanejamentíS;^^
^^u à entidade geren^B
l^^^órgão ou i^la entida
B redução

participante para ^

3.4-Competirá aa|
inicialmente inform;

»autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade

informados.quantitativosdossolque

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

os no^uantitativos fixados na ata de registro de preços,

^ão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados

:o que elêVe o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 - Lt?í|É|p de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis d^ronsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

4.1-ÉvlB|te
4.2-Os preçll
no mercado ou

e re

listrai
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4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

contratação.a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedc^é?» do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mefse^oe não convocará

os licitantes ou fornecedoresque tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidac

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para oM

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regi'

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra'

Lei n5 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao pi«^ registrado e o

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ap fornecedor requere^r .^ gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que «ipostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedq^bíicaminbafá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custbMb^demor^ea inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas. \

5.2.2 - Na hipótese de njstte

pedido será indeferidovl^h

estabelecidas na ^ta, sob p^
previstas na Lei n^4.133, de

^nciadora proosderá ao cancelamento da
ÍIÉão de contratação mais vantajosa,

^^^municará aos órgãos e às entidades que
ara que avaliem, a conveniência e a

dl^bservado o disposto no art. 124 da
de prèi

X

ícedor não poder cumprir as

;ência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

Registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções

mprovação d;

[tidrae

cano

e na legislaçãóafnicável.

■Ldo registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

ecedoi^ido cadast^lte reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

5.2.3 - N^^ipótese dè cancela

convocarmos I
seus preçoà.

gxito nas flie^ociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

l^os termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

kem 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

realioá^e dos valores praticados pelo mercado.

B ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

lB''ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.4-Sen

de registro'^
- • íK

acord

5.2.6

decorrentes

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;
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6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11.462, de

2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n®

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,mediante decisão fundamentada, decidir

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formaliz

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gei^
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. \

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em det

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devsdamente comprovadas e

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso ||É|Uito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipS^ÇK em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, g,27, § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

>acho do órgão ou da

iiadon ícar os

•• Vj->-;;

lada ata de registro de

yficadas:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de PreçoSB^jará aplicação ^gpenalidades estabelecidas no instrumento
convocatório;

■Bstro de reserva no registro de preços que,

amente após terem assinado a ata.

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integ^B

convocados, não honrarem o compromisso assumido inj'

7.2 - É da competência do gerer^dor a ^Ücação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço,j
entidade participante, casi

7.3-O órgão ou ei

6.1, dada a ne'

:eto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

BQual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade,

deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item

uraçlo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ide pa

le de

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

:ão d (Abjeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Ifido, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

itWkumentõ convocatório.

Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que

com o^reços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência.

^ cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro

TO puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer

indições get^
BÉfello forni

de8.1 -jm

AdmWM

de Refer

8.2 - Integfl a ■

aceitam cotar ^j^jgs
8.3-Fica eleito o ™ÍS

de Preços (ARP), que n

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

lor rei

esen

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durantea vigência da ata, os órgãos e as entidadesda AdministraçãoPública Estadual, Distrital e Municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigêncialp
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrat^
excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não partMpante aceita

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preçosl

ik^nte deverá efetivar a

ita.

^^^BjH^ogado
ro ou pel^ntidade

po(

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de^preç^f^ qual seja integiV
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registraoo,:'observados os re

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão^
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado

participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não

, na qualidade de não

|itos do item 9.1.
der, por órgão oiiWitidade, a ci^uenta por cento dos

■j^a de registro de preços para o gerenciador e para os

íderá exceder, nà^H

■|dor e os participa
‘^■ftderirem

^ade, ao dobro do quantitativo de cada item

^independentemente do número de órgãos
à ^Bta de registro de preços.

registrado na ata de registro de preços para o gen

entidades participantou nao

CLÁUSUU DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

quant?fllllRWe cada item e as demais condições ofertadas na

seguem:

10.1 - O preço registrado, as es

proposta LS que

Quantidade Pre^ Unitário Preço TotalUnidade Marca

de dePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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0^ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
rubrica ^

' PA^ÒSBONS

àg
i ,T,

MINUTA

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 013/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

Acelta(m) cotar o(s) produto{s)/servÍço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do licitante

vencedor do Pregão Eletrônico Ns 013/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência

da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO CONTATOS N« DOS ITENSFORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE
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FOLHAS.

PROC. N5

RUBRICAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
RASfÒSBOMS

MINUTA

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO m

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n»

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO:
O J.

J.

OBJETO CONTRATUAL

L©

w

$
VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /

Logradouro , Número , Bairro , Cidade Estado

Nome Responsável Contrante , CPF n« . . •

LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado.

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

O

O FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ,

em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021 na presença

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de

Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições definidas no

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

de deAos

/inscrita no CNPJ ns

1.1 - O presente instrumento tem por objeto
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proc.n^

RUBRICA

m/^5-

e-
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
' PASfÒSBONS

MINUTA

CLÁUSUU SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

.), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor Unit. Valor TotalDescrição Quant.; Item Marca

i---
1

2

3

R$Valor Total

[^ção do objeto,
taxa de

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas det^p^nTMLda

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriqs, fiscais

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral (^o^^to da coi^ÉÉtaçâj
devidos ao «IMÍ

lerciai

ído dependerão dos2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga

quantitativos efetivamente executados. ^
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, ii)|fl|íP

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contrata

de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Mrcta, conforme o

2.3.3 - A Proposta do Contratado; X
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

lente de transa

tas cláusulas es|

ip:

Icas quanto a formam espi

J /. j na forma doy_/.3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, e, em^^de ser^^ e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da LeUal4,4.133, cW^21.
4.1.1 - O prazo de vigência será autorn

e encerramento em

ente prptrojgado, índependentemente de termo aditivo, quando o

^cima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa doobjeto não for concluídq_^no período firm:
contratado, previstas ito.

icionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

|bda motivadamente, com base no Histórico de Gestão do

ição da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

levantes.

4.1.2 - A prorrogação dè

vantajosidade da prorrogaça^^
Contrato, nos printí|^ da m^
demais asg^os quefcií^ii julgai

3.2 - O contratadõ nãoj^ direité jsi^jetivo
de coí

uai devei

ogação contratual.

w promovida mediante celebração de termo aditivo,

lo quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

deven3.3- Em caso de prf
3.4 - O contrato nã' ^r prori

licitar e cfwitratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.inidon^ade ou impe mti

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

contSPãí, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

|o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.1 - li

conclusâi

ixecu'

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

lento ao contratadoe demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de

nte a este Contrato.intePem
5.1 - O prazo para

Referência, parte í

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentementede pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste.
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MINUTA

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m} divulgado(s)

o(s) mdice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utílizado(s} para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em

vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14 de

ativo.

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cí^b
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesiU) em razão S
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 1

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidactes que justificaram sei

boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das h^teses permitid^
- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (^fcco) dias úteis sot^ todos os con

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. ^

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ4»5,é dever do contratado eliminá-los, com exceção

irír a Lei

Le Cl :o

!Sso e de acordo com a

Lei.

itos de sub-operação7.4

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver rN|SèlgÍdade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações lega|p,éM^contratuaÍs e soWseÉÈe enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar'«^ empregados sobPf ^s deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. ^ '

era^res e slAwÉptratados o^H^primento dos deveres da presente cláusula,

r gS^l^r sua o1iq«tâDçiã«
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o''«ü|plífíento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO

provaçãoformulados.

|| fixado pelc^ CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer

a cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

||ados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se

i^m ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub op

permanecendo integralmente responsável por

atender prontamente eventuai9^^^^||^
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no

informações acerca dos dados pessa

7.10 - Bancos de dados ev«itií||mente
proponham a arm;
rastreável de tratá

ar dados pessoais.

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

Ide even
'iSÉ^ancos:os dti

^missões, desvios ou abusos,
'ítedos devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

s dmlli^ela Adrnifílstração nas hipóteses previstas na LGPD.

Iterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

responsabilização,effcMl
7.10.1-Os'itó

.^reutilização d^^
7.11<^Oi
indicall|j
forma da^

7.12-Os

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas de^iPIntes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA;

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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MINUTA

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administraçãojm
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaci^A
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteW

para a boa execução do ajuste. 1
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pro

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feito^
máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início di

de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromi^
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano ca'

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

adoção das medidas cabíveis

:ão do presente

Hiun interesse

a

ios ou

requerimento para

to contratado no prazo

de descumprimento;9cesso administrativo para apuraç
.133, de 2021.

Jfessumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
terceiros em decorrência de ato do Contratado,

CLÁUSUU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

ito e Termo de Referência, parte integrante

decorrentes da boa e perfeita execução do
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõesTA|
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus o^
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar

antes deste Coi

Bs e as despa

icompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relaçtío da ^dede assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos víck« e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código

de Defesa do Consumidoi ine8.078,.del990).

■^TE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os

o^Brinriento do prazo previsto, com a devida comprovação,
res emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

^o por eles solicitados,
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

em vícios, defeitosou incorreçõesresultantesda execuçãoou dos materiais

10.4 - Comunicar ao CONTill

motivos que impos^^^ítem o
10.5 - Atender às dttâsNninac

prestar todo esclarecfen^to ou infd^^
10.6 - Reparar, corri^,.rei^er, rec^

nosiÉfiscal (^.contrato, os se veri

emi

10.7 - R^pdnsabiljzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à 1^0 ou^erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução coWnttual pelb COAftWATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor Golrespondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CG^RATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamer»^,os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevldenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dq&^^ntitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devenddifl

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da cot^
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

10.17-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadu^ou munici()||^^s n
CONTRATANTE. \

ntá-los, caso o previsto
ocorrer

\ \

'eito cumprimento das

los, cuja quantidade.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecknento adequados, ao

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regên

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres ç
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenh

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normâ5..d^^gistaçâo pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execuçãÔi.^os?bjeto e nas melhores condições de segurança,

/X ■ ■

istos na Lei ns 13.709, de 14 de ag^b de 2018, adotando
0 por força da execução deste contrato.

\higiene e disciplina. N

.NTE, para análís9e»rovação, quaisquer mudanças nos métodos

í^vo ou instrumen^congênere.
[or de dezesãWanos, exceto na condição de aprendiz para

Nb^oj^^nor de dezoito anos em trabalho noturno.

10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONlí

executivos que fujam às especificações do memorial

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho d^$|â
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utHização dbL

perigoso ou insalubre.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - OA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, asSim consíd^dos os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de

realizar a execução de
termos:

especf^CO em um período pr^eterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes

jip^s as obr^ções de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado11.1.1 - caiando cu

para tanto.

11.1.2- SeascdM^açÕes ir em cun^ridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

Éb^inistração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

S^onclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
do objeto, casoempufi devera"

ll.l.ll - Quwdo a ir

CONTRATADO;

a) ficará eteronstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratíndo de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentementede terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O coBP^to pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.
uilíbrio econômicô-financeho, hipótese11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento da

em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório {art^^l^aput, da Lei n.s 14.$33, de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATAfl@rtintém vínculo de natureza técnica, comercial,

ou asm agente público queeconômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo^jp-
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçãd^^na ges^ contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gfri art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133,

de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de XÍ21, o ContrataííSP^ue:
a) der causa à inexecução parcial do contfíftQ;

b) der causa à inexecução parcial do contrálo:4^ue cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse c^Éti-Vo;
c) der causa à Inexecução total do c

d) ensejar o retardamento da execuçâd^l^yeto daointrataçl^jem motivo justificado;

e) apresentar document|£ão falsa ou pres^^claraçâo ^Isa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudule^
g) comportar-se de mod

h) praticar ato lesivo previst^i

12.2 - Serão aplicadasao res|K)nsávelp

i) AdvertêMía, quando o contratà^lSer causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidademais grave7lil|^56, §29, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar^^^^ndo praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49,

da Lei n9 14.133, de 2021);

lil) Declaração de inidoitoidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"f", e "h" do siAitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Muita de;

ão do coYna

de qualquer natureza;

;, de 19 de agosto de 2013.rt. 59 da

Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da parcela inadimplida.

até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este

Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 0 inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do

valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem

12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §95, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156, §72, da Lei

n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá s^r recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçã^|^da pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo (|i^Ssegure o contradi^rto e a ampla defesa ao

CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e pa^^||^^ do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçã||^TnTii^l^ade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19,^|ii^ei ns l^^^de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

Jrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos12.7-Os atos previstos como infrações admjs
da Administração Pública que também seJam;tÍ|i^cados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica

para facilitar, encobrir ou dissiriVI^te

ados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

poOi^.^er desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

áí ^jtos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

^plicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
||lBj[minístração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligaç|(^ou corrtríHe, de fa^ife^ de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a aríÉteÉlgfesa e a obrigatorie(l||ÉNj[e análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATi^^l^^^erá, no prazo máxifTff|l]l (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar

e manter atualizadoaftSílí^l^ relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

eis) e noCadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

patrimonial, e, nesse caso, todos^^x^si^os
administradores e sócios com

Empre^s ínidôneas e >ei

eral. (Art.Exei

de imp^^èúnentÒN^i^itar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

*Lein9 14.133/21.
12.1^
de reabí

12.11-Os

indenizações,?^
referido órgão dè
mesmo órgão ora có

-S.Vv-

. 163

fADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou

imvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo

tt£>s do

scritos

ites deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
:ante.

N-::

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^

14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leí n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contid^
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÂO

£i ns 8.078, de 1990 - Código

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contr^^
integrante deste Contrato.

ia, parteconstam lovermo

>1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplQ^pflj^iís.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumeq^Pm Poi^||tcional de Cont^^^í
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como ní^spectivo slWiificial na Intei^»
91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, 7®, §3®, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

ões Públicas (PNCP),

, em atenção ao art.

m da execução deste Termo17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons ■ MA, para dirimir OS litígios que dec

de Contrato que não puderem ser compostos pela^nciliação, conforme at. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTI

TESTEMUNHAS

NOME;
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025038/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATÓRIOI-

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o Contratação de plataforma de videomonitoramento de

segurança pública, incluindo instalação, treinamento, manutenção

preventiva e corretiva, gravação, armazenamento e gerenciamento, com

fornecimento das câmeras em comodato ao Município de Pastos Bons/MA. ,

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do

Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a
análise juridica:

I) Documento de formalização da demanda;

II) Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentária;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

IV)

V)

VI)

VII) Autorização;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

VIII)

IX)

X) Minuta do Edital, contrato e anexos.

É a sintese do necessário.

APRECIAÇAO jurídica

Avenida DomingosSertão 0*^1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870>000
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Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n® 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1® Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da

competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n® 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n° 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

com base em parâmetros técnicospelo setor competente do órgão,

objetivos, para a melhor consecução do interesse público, O mesmo

se pressupõe em

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bon$-MA, CEP 65.870-000
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relação ao exercido da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção,

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18 e incisos da Lei n°

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

0

14.133/2021 estabelece

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII docaput do art, 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos;
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

111 - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes á participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual:
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

estudo técnico preliminar,

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruído, atendendo as

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veículos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

contratação. pesquisaao

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de

documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as
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contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência;

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos;
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso. a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária,

o estudo técnico preliminar apresentado nos

definição do objeto,

especificação técnica

institucional,

minimas do fornecedor,

riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

NLLC, senão vejamos:

Por sua vez.

autos possuem os seguintes elementos:

necessidade de contratação e justificativa,

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano

requisitos de habilitação, obrigações

estimativa de preços, resultados pretendidos.
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Art. 18. [...] § 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências minimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública,

juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o

tendo aquele sido submetido à análise

estudo técnico
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preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, á habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico n.° 013/2025". São feitas as seguintes recomendações:

/- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n.° 14.133.2021.

II- Deve ser revisado o “item 38” acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

0 art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que,

independentemente do prazo de duração do contrato,

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma continua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n® 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto.

sera
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alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos,

senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculaçâo ao edital de licitação e â proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

lll ' a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimptemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando for o
caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIfl - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

para a Administração Pública.
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°

14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n°

14.133, de 2021.

Destacamos também que,

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de

após a homologação do processo

2021.

III- CONCLUSÃO

abstraídas as questões técnicas e resguardadoAnte o exposto.
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